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GARGAÚ
Governo do capitão-mór João Rabello de Lima.
Diz Ambrosio Fernandes Brandão, capitão de infantaria, 

morador nesta capitania e dos primeiros conquistadores, indo 
por muitas vezes por capitão de infantaria nas guerras aos 
gentios Petigoar e Franceses, que sendo possuidor de dois en
genhos de fazer assucar moentes e correntes, agora queria fa
zer outro novo engenho na ribeira de Gargaú \ e porque lhe 
e a necessário mais terras do que as que tinha, assim para 
l.mhas como para logradouro dos ditos engenhos, requeria a 
oneessao de duas ilhotas, que estão entre o rio que chamam 
do Frances e o rio de Gargaú, que são as primeiras que vão 
. . . .  para o rio da Parahyba depois da ponta da terra firme, 
que está entre os ditos rios, onde era costume estar uma rede 
de postar.

Fez-se a concessão requerida aos 27 de Novembro do 
1613 na cidade Felipóa de N. S. das Neves.

2
MAMANGUAPE

CUPAÓBA
Governo do capitão-mór João Rabello de Lima.
Diz Affonso Neto, que era morador nesta capitania do 

principio da povoação delia, e tem gasto muito dinheiro na 
Cf n juista delia em todas as guerras e encontros com os gen- 
t'os e francezcs, pelos quaes serviços pedia a mercê para sei s 
fi h >s de duas legoas de terras na passagem de Manguaj e 
c nninho de Cupaóba em Taqui-tapera do Ourhnacuy (?) ind o 
p  Higoe*, as quaes se medirião da dita tapera uma legpa pelo

DE 1613 A 1624
( a n t e s  da occu r a çã o  h o l la n d e z a )
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rio acimn, outra para baixo com meia lcgoa do largura para 
caila ban da do rio.

Fez-so a mercê requerida aos 15 do Janeiro de 1G15 na 
cidade Felipca de N. S. das Ne'«cs.

3
CAMARA7UBA

Capitào-mór João Rabello do Lima.
l)iz Francisco Gomes do Oliveira (ou Silveira?) mora

dor nesta capitania, que clle havia muitos annos quo era nolla 
morador e em todo tempo quo so oltbrceia prestava serviços 
á S. M. e até hoje mão tinha terra alguma em que podesse 
fazer suas roças e trazer seus gados, e vindo a sua noticia 
haver terras devolutas na ribeira de Carnavaluba, pedia uma 
legoa de terra em quadro em qualquer das testadas das fi
lhas de Alfonso Matto, a qual poderia, tomar do comprimento 
na largura e da largura no comprimento, podendo tomar dita 
legoa de terra pela ribeira acima, aonde estivesse por dar.

Fez-se a concessão requerida nesta cidade Filipéa de 
N. S. das Neves aos 3 de Janeiro de 1015.

4
GURAJÁ—GOIREJUBA (?)

Capitão-mór João Rabello de Lima.
Diz Pedro Xará Ravasco. morador nesta capitania, que 

ha muitos annos servia á S. M. nesta capitania e na do Rio 
Grande; e que até agora não lhe era dada terra alguma para 
poder grangear sua vida; e porque até agora morou e mo
rava em Camaratuba e quer cultivar a terra, pedia uma le
goa de terra em quadro na ribeira Guraja- doire juba (?), co
meçando a medir no caminho que vai da aldeia da Taraguira 
(?) para a de Tuburcrna (?) peia dita ribeira acima ficando 
a dita ribeira em meio de dita demarcação, podendo fazer 
da largura comprimento e do comprimento largura, e assim 
correr para baixo do dito passo até onde não fosse dada.

Fez-se a concessão requerida nesta cidade Filipéa aos 
13 de Março de 1G15.

5
CAMARATUBA

Capitão-mor da Paraliyba, João Rabello de Lima.



Diz Antonio do Sampaio, quo para beneficio de nm cur
ral de vaccas lho era necessário uma pouca de terras em Ca- 
mmatuba, limite desta, capitania, que era no rio Pitanga, no 
que fazia serviço á S. M. pela multiplicação de gado vaecum 
nestas partos, e ser parto remota desta cidade em mais do 
15 legoas; por isto pedia para beneficiar dito curral e casa
rias todas as sobras que houvessem ao largo do rio acima e 
abaixo de uma parte e outra da testada do Antonio Barba- 
llio, até entestar pelo rio abaixo com terras do Sebastião da 
Cunha ou herdeiros de Lucas Gonçalves sco antecessor.

Fez-se a mercê das sobras do terras requeridas aos 13 
de Julho de 1015 na cidade Filipéa de N. S. das Neves.

0
RIBEIRA DE MAMANGUAPE

Capitão-múr João Jíabcllo do Lima.
Diz Raphael Carvalho, quo ha vinte e tres annos, que 

nesta capitania era morador, fazendo serviços nas occasiões 
de guerra, que se oíii recerão, que foram muitas contra os ini
migos piratas e contra o gentio da terra, sempre á sua custa 
sem mercê alguma até agora; e nao tendo terras próprias 
cm que podesso lavrar e ter os seus gados pedia para si e 
seus filhos legoa e meia de terra no rio de Manguatpe arriba 
da paisagem por onde passou André de Miranda e Duarte 
Comes da Silveira para a serra da Oupaóba a qual terra se 
começaria a medir pelo rio acima tanto de uma banda como de 
outra, e sc csicudcvui esta terra aonde chamavam Itapute-Pc- 
perituba.

Fez-se a concessão de uma legoa de terra somente a 
12 de Setembro de 1015.

7
SERRA DE CUPAOBA

CXJItIMATAY
D. Luiz de Souza, capitão general do Brazil.
Francisco Nunes Marinho de Sà, capitão-mor da Pa- 

rahyl a.
Diz Raphael Carvalho, que foi um dos primeiros que 

com sua pessoa, creados e escravos e mais fabrica assistio de
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muito tempo na povoação da capitania da Parahyba, servindo 
cm todas as occasiões do guorra, quo nella houve; c porque 
tem muita fabrica para lavouras egrangeria, requeria nas fral
das da serra de Cupaóba, na parte que cliamào Curimatay 
uma legoa de terra em quadro, que começará demarcar do 
dito rio Curimatay em forma que fique um pôço que faz o dito 
rio, chamado Ibury-Utmya no meio da dita légua, e fará sua 
demarcação adiante pelo rumo que mais quizer, podendo na 
largura comprimento e no comprimento largura, e assim n 
mesma testada outra legoa de terra em quadro para seu cu
nhado Francisco Pardo.

Fcz-se a concessão requerida, 2 legoas, uma para cada 
um aos 6 de Março de 1G19, na villa de Olinda.

8
G U R ! N M E M À C A  H  Ú

Capitào-mór João de Brito Correia.
Diz Pedro Cadena, senhorio do engenho da invocação 

de S. Joào Baptista que tinha no termo desta cidade sito na 
libeira do Acahã; e para beneficio, larguesa e manejo do 
engenho lhe eia necessário uma sorte de terras, donde po- 
desse tirar madeiras para caixarias e outras ordinárias, que 
se gasta vão em dito engenho; e assim pedia quatro legoas 
de terras em quadro em um rio por nome Groahuhem fi
cando-lhe sempre o rio em meio........, o qual estava nas
fialdas do Cupaóba da banda do norte, e vinha se metter 
no rio Parahyba da aldeia de Itapoape (?) para baixo para 
o engenho de André da Rocha, a qual terra poderia eile sup- 
plicante tomar, onde não fosse dada até a! data desta testada 
de qual heréo que la tiver te rra ; e não sendo dada a poderá 
ellesupplicante tomar da bôca do rio para cima ou donde 
direitamente lhe caísse por maneira que sempre elle suppli- 
cante ficasse com as ditas quatro legoas de terras em qua
dro no dito rio Grouhmuhaem.
mo-. FeZ' Se a1 ?on^ ssa° re(luerida aos 23 de Junho de 
1021 nesta cidade Filipéa.

PACATUBA
Capitâo-mór João de Britto Correia.
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Diz Manool do Lima, quo estava nesta capitania a 28 
annos, servindo a S. M. em todos os rebates n occasiões de 
guerra, tudo á sua custa,—o agora havia mister legoa e 
meia de terra na tostada de Domingos Carneiro Sanches na 
ribeira do rio Macaré tmir/mc e na vnrzea chamada Pacciktba 
conforme a data do dito D. C. Sandies, e mio havendo var- 
zca a tomaria elle supplicant© adiante onde se achasse.

Fez-se a cuicessào requerida aos 11 do Junho de 1521

Capitão-mór João do Britto Correia.
I)iz Duarte Gomes da Silveira que queria fazer um en

genho em umas terras que tinha ao longo da ribeira cha
mada Una; e porque ali tinha pouca terra para logradouro 
pedia a mercê de uma legoa do terra em quadro no modo 
que melhor a podesse tomar na testada das ditas terras da 
banda de leste da dita terra para pastos e logradouros, a 
qual terra se começaria pelos rumos o confrontações que lhe 
parecesse, de modo que sempre ficassse servindo uma legoa 
como tinha dito; e que havendo algumas sobras de terras 
entre a sua terra e a que havia do tomar Antonio de Va
ladares na sua testada lhe ficassem todas as que fossem en- 
corporadas nas ditas terras, demarcando-se sempre com a 
Parahyba.

Fez-sc a concessão requerida aos 29 de Novembro de
1G21.

Capitão-mór Aífonso da Franca.
Diz Antonio do Ynlcacer Moraes, que ha muitos annos 

reside nesta capitania coin sua casa e mais família, acudindo 
a todos os rebates e guerras, que se íizerão aos Tapuias, e 
até agora, não lho for»o dadas terras algumas em quo possa 
lavrar o 1 razor seo gado; e porque no rio Mai/t/uape está 
uma sorte de terras devolutas, das quaes está ello de posse 
com um curral ha mais de dois annos sem contradicçao de

10
RIBEIRA DE UNA

11
MAMANGUAPE
ITAPE8SERXCA
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pessoa alguma, a qual tonai havia uma logon, do comprido o 
outra do largo, que partia o so começaria á modir do um 
rio quo se motto no Manguapa a quo o gentio chama Tape- 
car i ca digo á quo o gentio chama Palura-Pesurema (?) c quo 
nossa lingua chama Tapccrrica.

Fez-so a concessão, começando-se a modir a dita logoa 
do rio Tapecerica pelo rio do Manguape acima aos 21 do 
Abril de 1G24. Do 1.701 ató o !im do governo do João da 
Maia da Gama em 1717.

SUCURÚ
MOGIQUY

Governo do Francisco do Ahròo Pereira.
Si mão Carvalho da Cunha o Pedro da Costa do Al

meida (?) moradores nesta capitania dizem que correrão vá
rios sertões (lesta mesma capitania com risco de suas vidas 
e despondio de suas fazendas, afim do buscarem eommodos 
para seus gados o cultivarem agrestes o desaproveitadas ter
ras; e porque em as fraldas vertentes do uma serra, cha
mada pela lingua do gentio —X u cv râ -M o n g if/n ij  da parto do 
nascente, onde faz uma cachoeira e um riacho, onde nasce 
um olho d'agua, quo corro para o nasecnio, vertente á. P.u- 
rahyha lia tonus devolutas, pedião fizesse a mercê do sois 
logoas do terras, começando do dito olho «Pugna, uma logoa 
para parto do norte o cinco para a parte do Sul, atraves
sando sempre as vertentes com a largura que so achar, com 
todos os sous logradouros. Mandou o governador quo decla
rassem os supplioantes com terras do que borcos estavão 
místicas as que pedião. Declararão os supplieantes que as 
ditas terras estavão místicas com uma data do governador 
João Fernandos Vieira e o capitão João Porreira de Mello 
para a parle do nascente e para o poente erão vertentes 
para o Kit) S. Francisco e que a data. do governador João 
lerna,ndes Vieira começava da Perra B ra n ca  para cima na 
nascença do Parahyba.

lez-se a concessão das seis logoas na forma requerida, 
tios para cada um o uma de largo aos 12 do Maio do 1701.
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13

SERIDÓ
Governo de Francisco de Abreo Pereira.
Diogo Pereira da Silva, Domingos Fernandes de Sou

za, e Antonio Lopes de Figueirêdo dizem que pelas ilhargas 
da data do Rvd.° vigário Antonio de Yiveiros e seus com
panheiros, que pedirão do rio Seridó do norte para o sul 
descobrirão um riacho, a que o gentio tapuia chama— Quincú 
estava um por,*o do mesmo nome pela parte direita da data 
do Rvd. Vigário, correndo também do norte para o sul e o 
tapuia vendo-se com mais povoação ficaria mais domes
tico e elles supplicantes descobrirão á sua custa as ditas 
terras e tinlião gados e escravos para as cultivar, pedião 
tres legoas de comprimento e uma de largura para cada 
um, começando do poço que o tapuia gentio chama Quincú 
do norte para o sul.

Fez-se a concessão de tres legoas de comprimento e 
uma de largura á cada um na forma requerida sem inter
polação de terra alguma, povoando-as no termo da lei com 
a commi nação de não o fazendo, se dar á quem as pedir 
aos 11 de Maio de 1701.

14
SUCURU

- LAGOA ANCAUY
Governo de Francisco de Abreu Pereira.
André de Viveiros Silva, Simão Carvalho da Cunha, 

Manoel Dias da Silva e o sargento-mór Hilário da Silva Vi
eira moradores nesta capitania que correrão vários sertões 
desta capitania afim de buscarem commodos para seos gados 
e cultivarem agrestes e incultas terras; e porque em as ca
beceiras de uma data, que pedio Pascacio de Oliveira e ou
tros companheiros em uma lagôa, chamada pelo gentio Su
ei (rã—Aneamj, começando da dita lagôa á correr para o 
poente, encostado á serra da Borburema da parte do sul até 
dar no rio chamado pela mesma lingua do gentio Poicú(?), 
e pelo dito rio acima ha terras devolutas; querião a mercê 
(te doze léguas de comprimento e uma de largo pelas con-
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frontações acima atò so encherem pelo dito rio Poicú acima 
coin todos os logradouros.

Exigio o governador que declarassem cm que parte es
tava a terra de Pascacio de Oliveira, de que fazião monção 
os supplicantes. Declararão elles que a testada, que lhes man
dava declarar o dito Provedor, era no riacho chamado—Bo
nito—encostado á serra da Borburema da parte do Sul.

Fez-se a concessão de tres léguas de comprimento e 
uma de largura á cada um, que fazem as doze legoas pedi
da i, na lagôa á que os Sucurás na lingua da terra chamão 
Ancauy, começando da dita lagôa á correr para o poente, 
encostado á serra da Borburema da parte do sul até dar no 
rio Poicú, pelo dito rio acima na testada do riacho—Bonito 
encostado á serra da Borburema da parte do sul nas cabe
ceiras de uma data que peclio Pascacio de Oliveira e outros 
companheiros, sem interpolação de terra alguma; aos 12 de 
Maio de 1701.

15

PIRANHAS
(Grande data de 20 legoas)

Governo de Francisco de Abreu Pereira.
Dizem o sargento-mór Gonçalo de Oliveira Ledo, Ma- 

theus Pereira de Oliveira, capitão Francisco Pereira de Oli
veira, capitão Bento Correia de Lima, sargento-mór Joao de 
Andrade, licenciado Luiz de Mendonça de Sá, João de Souto- 
Maior, Bernardo de Mendonça Beserra, tenente Francisco Fer
nandes e o capitão José Fernandes, que tinlião gados no ser- 
tao para povoar terras, das quaes estavão faltos; e alguns 
íavião feito serviços á S. M. na deíensa do tapuia; e por

que no sertão das Piranhas estavão terras devolutas que 
nunca forão dadas, e se forâo não se povoarão, cujas terras 
eomeçavão pelo rio das Piranhas acima, as quaes pediâo el
es supplicantes quatro legoas para cada um, correndo suc- 

cessivamente um aos outros nomeados; e quando não hou
vessem sitios com agoas para todos se inteirarem,o poderião 
azer no rio da Vacca Morta por elle acima, o qual desagoa 

na ri eira das Piranhas, com uma legoa de largo á cada um. 
espachou o governador que concedia duas legoas de
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comprimento e uma de largura á cada um sem interpolação 
de terra alguma com a condição de em cada legoa porem 
um curral de gado dentro de um anno.

E quanto as terras do Acahuan, que estão despovoa
das e o forão em algum tempo o Provedor da Fasenda man
dará afixar editaes de 30 dias a que dentro de um anno 
seos donos as povoem, aliás passado elle se dará aos sup- 
plicantes. Em vista deste despacho replicarão os supplicantes 
dizendo que do lugar de Acahuan de que fizerão menção na 
petição inclusa nunca forão dadas as terras, e porque havia 
outro logar povoado por um rio chamado Acahuan perten
cente ao capitão Affonso de Albuquerque Maranhão e seos 
irmãos, vinte e cinco legoas de onde podiâo elles supplican
tes, sem que comprehendesse as Piranhas onde tinha ura si
tio chamado Acahuan, que nunca fôra povoado e nem dadas 
as terras; e como elles supplicantes querião logo povoar, e 
a carta levava a clausula—não prejudicando á terceiro— , 
pedião-lhes mandasse passar carta de data na forma de sua 
petição, não prejudicando aos ditos capitão Affonso de Albu
querque Maranhão e seos irmãos ou outro terceiro. Informou 
o Provedor ao governador, que as terras de que tratâo os 
supplicantes ainda não forão dadas e são diversas das que 
pertencem ao capitão Affonso de Albuquerque Maranhão.

Fez-se a concessão de 20 léguas de terras a saber 
duas legoas de comprimento e uma de largura á cada um 
pelo rio das Piranhas acima para o da—Yacca-morta—e 
pelo de Acahuan sem interpolação alguma aos 5 de Agosto 
de 1701.

16
CABO-BRANCO

Governo de Francisco de Abreu Pereira.
Diz o Licenciado Antonio Vidal Curado sacerdote do habito 

de S. Pedro, que tendo noticia que em Cabo-Branco, que é hoje do 
seu irmão capitão Salvador Curado Vidal, começando do 
marco de pedra das terras do dito Cabo-Branco para a par
te do sul até entestar com o Rio Gramame de leste a oes
te até entestar com terras do engenho velho ha um pedaço 
de terras devolutas e assim algumas sobras, tanto de ilhas, 
como de terras firmes e porque elle supplicante quer a di-
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ta terra para beneficio de suas creaçôes, roças emais lavou
ras por ter junto a ellas também terras, pelas quaes Die 
luto de tocar por herança de seu pae o mostro tio campo 
Antonio Curado Yidal, um dos que libertou esta capitania 
do inimigo holandcz e seu avô Lopo Curado Garro, gover
nador que foi em as guerras desta mesma capitania com 
tantos serviços como é notorio.

Fez-se a doação das terras na forma requerida aos 
3 de Agosto de 1701.

PIRANHAS
RIO QUINTURÁ

Governo de Francisco de Abreo Pereira.
O capitão-mór Theodosio de Oliveira Ledo, alferes Dio- 

go Pereira de Mendonça, João Baptista de Freitas, alferes 
Antonio Baptista de Freitas, e Antonio Fernandes de Souza, 
tendo servido á S. M. em muitas occasiões que se offerece- 
rão nesta capitania contra o inimigo |Tapuio; e tendo des
coberto algumas terras em o sertão, em parte remota, que 
nunca foram povoadas, em o rio chamado pelo gentio Quin- 
turá, que corre de sul para norte e vae fazer barra nas Pi
ranhas, em as quaes terras querem accommodar seus gados, 
começando a povoal-as do primeiro poço das nascenças do 
dito rio para baixo, até se inteirarem por uma e outra par- 
e delle, visto nunca haverem sido descobertas.

Por despacho do provedor declararão mais os suppli- 
cantes, que as terras que pedião eram no sertão das Pira
nhas, e nunca foram povoadas, e confrontam com o Seridó, 
e com as datas dos Oliveiras ao largo porque o rio Quin-
tam, em que pedião a data, era sertão occulto atè o pre
sente.

Fez-se concessão de 2 legoas de comprimento e 1 do 
largura á cada um no l.° de Novembro de 1701.

18
SERIDÓ

JAUQUEXERÈ
Governo de Francisco de Abreo Pereira.
O Sargento-mór Mathias Yidal de Negreiros, o alferes
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Marcos Rodrigues Cabral e Manoel Monteiro, tendo presta
do serviços á S. M. despendendo sua fazenda com o gentio 
Pega, e como descobrissem torras e as querião para povoar 
com gados por serem muito no sertão entre o gentio bravo, 
pcdião ’a mercê de nove lcgoas de terras no rio a que o 
tapuia Pega chama Janquexcró e Moicó (?) nomes que tem 
tres. poços d’agua, o qual rio nasce da parte da serra da 
Borburema para o poente, buscando para a parte do norte 
as quaes nove logoas de temas começarião a medir-se da 
barra do dito rio para cima cora seis legoas de largo para 
lima e outra parte e as nove legoas de comprido pelo dito 
rio acima, entrando sempre na dita data os tres nomeados 
poços d’agua, fazendo do comprimento largura e da largura 
comprimento, como melhor lhes accommodar.

Por exigencia do provedor fizerão os supplicantes a 
seguinte declaração.

O rio de que tratavão na sua petição fazia barra em 
o rio á que chamão Seridó, ao qual rio o gentio Pega não 
dá mais nome do que os dos tres poços na citada petição 
declarados, cujas terras estavão no meio das datas da Bor
burema e das Piranhas e não tem lieróos ou visinhos com 
quem devia confrontar por serem desviadas das taes datas, 
porque só se procurava em semelhantes datas a conveniên
cia de agoas para a creação de gados.

Fez-se a concessão das nove legoas de terras, isto é 
trez legoas de comprido e uma cie largo para cada um, sem 
interpolação de terra alguma aos 18 de Julho de 1701.

19

CABECEIRAS DO PARAHYBA
S. JOÃO

Carta de data de sesmaria pas
sada por Manoel Soares de Al
bergaria, capitão-mór da Para- 
hyba e confirmada por D. Pe
dro Rei de Portugal e dos Al- 
garves etc.

Diz o alferes Custodio Alves Martins, morador na ca-
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pitania de Pernambuco, que desejando povoar algumas ter
ras no sertão e tendo noticia de algumas que havia nas ca
beceiras e nascenças do Parahyba, mettêo com gente que le
vou em sua companhia pelo sertão com pessoa pratica, por 
serem partes aonde até então não tinha ido gente branca 
pelo receio de se toparem com o gentio bravo com despesa 
e risco de vida, e com effeito descobrio alguma torra que
o gentio deo o nome de Cujajique que são algumas...........
Parahyba em cuja terra elle supplicante situou-se e deo o 
nome do sitio S. João e logo lhe metteo gado, correndo pe
lo riacho acima duas legoas e pelo riacho abaixo outras du
as, fazendo novo sitio, e com effeito está de posse da refe
rida terra a mais de tres annos procurando dentro delles 
com toda deligencia saber a que jurisdicção pertencia para 
as poder pedir de sesmaria, para que com legitimo titulo 
podesse revalidar a sua posse, e porque tem entendido as
sim poi informação particular e como por resolução com- 
mum e geral dos moradores daquelle sertão que as ditas 
terras pertencem a jurisdicção deste governo requereria das 
ditas terras quatro legoas confrontadas na forma requerida, 
mandando passar carta de sesmaria na forma da ord. L. 4o 
tit. 43 e conforme o capitulo do regim. deste governo.

•_ concedida a data de uma legoa de terra de com
prido e trez de largo, deixando salvas pedreiras e alguma 
aldeia de indios aos 17 de Novembro de 1G99.

Confirmada aos 22 de Março de 1702.

20

BODOPITÁ
BREJO DAS CANNAS BRAVAS

Diz o capitão-mor do Sertão, Theodosio de Oliveira 
Ledo que estando servindo a S. M. em todas as guerras e 
entradas, que se tem offerecido contra o Tapuia levantado 
nos sertões desta capitania e mais circumvisinhas, com gran
de detrimento na conducçâo de farinhas que fez para ditas

“ S de T  de 80 6 60 **«“ . I™ ■*> seffnízes de as produsir as terras, que estão povoadas nos ditos 
sertões e porque elle supplicante tenha descoberto com 
grande trabalho e despesa de sua fazenda na serra chama-
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da Bodopitá um brejo de cannas bravas, e mattas cm que 
ha um olho cPagua, a qual serra confronta pela parte do 
nascente com terras do sargento-mór Mathias Vidal do Ne
greiros, e pela parte do poente com terras do capitão Anto
nio de Oliveira e seus companheiros, e nesses brejos e mat
tas que nella ha lhe parecem capazes de produzir roças e 
outros legumes necessários para a conservação com mais 
commodo, não só cia guerra contra o Tapuio, mas também 
dos moradores do dito sertão, epie com mais facilidade as 
poderão povoar e assistir nellas; por isso requeria a mercê 
cio quatro léguas do comprimento e uma de largura no dito 
brejo e olho dagua cias cannas bravas na serra Bodopitá, to
mada de norte a sul.

Ouvido o provedor, informou este. que as terras de 
que tratava o supplicante estavão comprehenclidas na data 
concedida ao Paclre Manoel de Aguiar e mais companheiros 
para criar gados; porem como o supplicante pedia na serra 
Bodopitá para plantar legumes e roças, é de parecer que se 
dê a terra pedida, com a condição porém, que tendo nella 
alguma capaz para crear gado pertencerá a ditas pessoas, 
que as tem já pedido.

Por despacho do governador voltou o Provedor, dizen
do que não tem noticia de ordem que declare o tempo cer
to para povoar terras dadas em sesmaria; mas se pode con
ceder a serra pedida pelo supplicante, porque as serras não 
estão comprehenclidas na data de que fallou, mas sim as 
terras de crear.

Fez-se a concessão no logar referido de tres legoas de 
comprimento e uma de largura aos 3 de Outubro de 1702.

21
SERIDÓ

SAMANAÚ
Governo de Francisco de Abreu Pereira.
Diz o ajudante Leandro Borges Pacheco, morador em 

Taipú, que no districto das Piranhas, em um riacho chamado 
pela lingua do gentio Samanaú, que vai fazer barra no rio 
Seridó, harta um poço chamado do mesmo nome do dito ria
cho Samanaú sem que nunqa fosse cultivado ou possuído de
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pessoa alguma, ficando os últimos providos distantes de sete 
legoos papa mais, que não podessem chegar ao dito pôço, por 
serem as terras contíguas infructiferas, ainda que pastos dos 
mesmos gados; e porque elle supplicante sempre nas conquis
tas de ditas terras se achou em todas as oeeasiões de guerra 
com o gentio bravo; requeria a mercê de duas legoas de ter
ras em quadro, em uma e outra banda do dito riacho Sa- 
manaú e poço.

Exigindo o Provedor quaes os licréos com quem parto 
estas terras, declarou o supplicante que erão com o livm. 
vigário desta capitania Antonio de Viveiros e Diogo Pereira.

Fez-se a concessão de 2 legoas de comprimento e 1 de 
largura aos 26 de Abril de 1702.

22

SABUGY
RIO CUPAUÁ

Governo de Francisco de Abreu Pereira.
Manoel Marques de Souza, Matlieus de Viveiros e An

dré de Viveiros, moradores nos sertões dos Carirys, com risco 
.de vida e dispêndio de sua fazenda, c pela necessidade que 
tinhão de terras para acommodar seos gados envadirão o ser
tão das Piranhas e descobriram terras devolutas e querião que 
lhes déssem nove legoas de comprimento e uma de largura, 
tres para cada heréo que começavam do poço do Quincó (?) 
para baixo pelo rio Capauá seis legoas até o poço chamado 
pelo gentio Tebeuheré (?) e o dito poço riacho— Proíonaxuré 
(?) acima tres legoas que fazem as nove e uma de largo; 
o qual riacho nasce da Borburema, serra do dito sertão e faz 
barra no mesmo poço e riacho Capauá, correndo entre os rios 
Seridó e Sabugy, vai para as partes das Piranhas.

Por despacho do governador declararão mais os suppli- 
cantes que as terras para a parte de cima partião com ter
ras de Diogo Pereira da Silva, para o sertão e para baixo, 
que ó para o norte, não partião com pessoa alguma.

’ Fez-se concessão somente de duas legoas de compri
mento e meia de largura para cada um, que começarão do 
poço do Quincó para baixo, pelo rio Capam e poço chamado 
Tebeuheré entre o rio Seridó- e Sabugy, que partem com Diogo
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tubTr*de  ̂170‘)Va SGm interPola^ °  de tem8, aos 31 de Ou*

23 •

SERRA DA BORBUREMA
RIACHO UNEBATUCÚS

Govemo de Francisco de Abreu Pereira.
O licenciado Francisco Tavares de Mello, capitão Gon- 

çalo Barbosa e o ajudante Cosme Pinto, moradores nesta ca
pitania, nao tendo terras para crear seus gados e tendo des
coberto sobre a serra da Borburema, da estrada que seguia dos 
ta rm s  para as Piranhas para a parte do nascente um ria
cho chamado peia linguado gentio— Umbatucú(?) cujas ter
ras estão devolutas, mais tão somente descobertas pelo gen
tio bravo, que antigamente parece, tiverão nella uma aldeia, 
por alguns vestígios que delia se achavão; e supposto não 
tinha o dito riacho aguas necessárias, querião elles suppli- 
cantes fazerem benefícios para as represar; pelo que pedião 
tres legoas de terras de comprimento e uma de largo para 
cada um, começando dos vestígios de dita aldeia pelo dito 
riacho abaixo, ficando-lhe este em meio da largura pedida.

Fez-se somente concessão de seis legoas de comprimento 
e uma dè largura, que partirão por data entre si os suppli- 
cantcs aos 8 de Janeiro de 1703..

24
. PIRANHAS

Carta de data de. corfirmação no rio Piranhas ao Conde 
d Alvor, Jacintho Al. de Figueiredo, Domingos Siqueira, o ca
pitão-mor Theodoro d-Oliveira Ledo, Pedro de Araujo e- Do
mingos A. Correia.

D. Catharina, Regente em nome de seu irmão, o Sr, D. 
Pedro,, líei de Portugal. Francisco d’Abreu Pereira, capitão- 
mór governador da Parahyba. Os ditos com dispêndio de. suas 
fazendas e risco de vida descobriram no sertão terras que 
nunca foram povoadas e descobertas em as ilhargas do rio 
das Piranhas, começando na lagoa Boxe. paráa parte do norte 
caminhando para. o riacho OaHvpr, pelo. dito riacho abaixo e 
acima o confronta a (Jita lagoa. Boxe com as testadas daster-

m
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ras de Antonio da Eacha,sita para a parte do nascente. Mercô 
de tres legoas de terra do comprimento e uma de largo u 
cada um nas testadas uns dos outros no dito riacho e lagôa 
para se interarem para baixo ou para cima. Fez-se conces
são ao Conde d’Alvôr de tres legoas de terra de comprido 
e uma de largo, preferindo sempre aos mais hereos na intei- 
raçâo e escolhas delias o aos mais supplicantes uma legoa 
de terra de comprido e uma de largo a cada um aos 23 de 
Janeiro de 1703. Confirmada a 22 de Fevereiro de 1705.

25
PIRANHAS

LAGOA BOXE (?)
RIACHO CURTUPE

Governo de Francisco de Abreu Pereira.
O Conde de Alvor por sou procurador, Jacintho Alves 

Figuerêdo, Domingos da Cunha Cerqueira, o capitão-mór Theo- 
dosio de Oliveira Ledo, Pedro de Araujo e Domingos Alves 
Correia, com risco do vida e despendio descobrirão no sertão 
terras que nunca foram povoadas nas ilhargas do rio das Pi- 
ranhas começando na lagôa Boxé para parte do norte, cami
nhando para o riacho Ciiruipe, chamado assim pela lingua do 
gentio, pelo dito riacho abaixo, acima e confronte a dita la
gôa Boxé com as testadas das terras de Antonio da Rocha 
Pitta para parte do nascente; e como se achavâo com mui
tos gados sem ter onde os apascentar, pedião tres legoas de 
terras de comprimento e uma de largura para cada mn nas 
testadas uns dos outros no dito riacho ou lagôa para baixo 
ou para cima d’onde as achassem.

Fez-se concessão ao conde do Alvor de tres legoas de 
terras de comprimento e uma de largura, preferindo sempre 
aos demais heréos na inteiração e escolhas delias; e aos demais 
companheiros uma legoa de comprimento e uma de largura á 
cada um, aos 23 de Janeiro de 1703.

PIRANHAS
Governo de Fernando de Garros Vasconcellos.
O sargento-iudr João de Andrade, morador nesta capi-
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tania, não tendo terra, óndè situar os seus gados, e ora se 
acha na ribeira das Piranhas um riacho fronteiro da serra 
do Paiú j o qual corre para o nascente com poçôs d’agua, aos 
quaes chama o gentio— Ocuã-Copy-e Fery (?), tudo devoluto, 
e porque elle o quer aproveitar, ainda que com risco do gen
tio bravo, e dispêndio da sua fazenda, requeria a mercê de 
tres legoas de terras de comprimento e uma de largura pelo 
rio acima, começando á medir-se do poço d’agua á que cha
ma o gentio— Ocuã para cima, depois de inteirado Cornado 
Luiz de Albuquerque.

Fez-se a concessão com a clausula de ser povoada a 
terra dentro de seis mezes, aos 8 de Janeiro de 1704.

27
PIRANHAS

Governo de Fernando de Barros e Vasçoncellos.
João Monteiro, morador nesta capitania, não tendo ter

ras, onde situar seos gados, e ora se acha na ribeira das Pi
ranhas um riacho fronteiro á serra do Patú, o qual corre para 
o nascente com poços d’agua, aos quaes chama o gentio— 
Ocuã-Copy-Congá-e Fery tudo devoluto; eporque elle o quer 
aproveitar, ainda quo com risco do gentio bravo , e dispêndio 
de sua fazenda, queria a mercê de tres legoas de terras de 
comprimento e uma de largura, pelo rio acima, começando a 
medir-se do poço d’agua, á que chama o gentio Ocuã para 
acima, depois de inteirar-se Gonçalo Luiz de Albuquerque, e
o sargento-mór João de Andrade.

Fez-se do mesmo modo a concessão de tres legoas de 
çomprimento e uma de largura, aos 8 de Janeiro do 1704.

28
PIRANHAS

Gôvemo de Fernandos de Barros e Vasconcellos.̂  _ 
Conrado Luiz de Albuquerque, morador nesta capitania, 

não tendo onde situar os seus gados e como se ack  na ri
beira das Piranhas um riacho fronteiro á serra do Patú o 
qual corre para o nascente com poços d agua, aos quaes 
chama o gentio-Omã-Copy-e Fery( ?), tudo devoluto, e como 
o quer povoar ainda que com nsco do gentio bravo, pedia a
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mercê de tres .legoas de terras de comprimento e umá- de lar
gura, pelo rio acima, começando á medir-se do poço d’agua,
équecham âo O cu paria acima com seus pastos e loírra- 

• douros. °
Fez-se a mercê na forma requerida, cora a clausula de 

poYoar,se a terra dentro de 6 inezes, aos 8 de Janeiro de

29
PIRANHAS

CURIUPE
Governo de Fernando de Barros Vasconcellos

hvma de Mxovl P°r 8eu procurador, achando-se sera
tem s bastantes para poder crear seos gados, que lhe são ne- 
^ssanos para o maneio de dois engenhos que possue nesta 
capitania; e porque tem mandado descobrir terras que estão

do *  1138 * * * » ,  Junto a £  que tem e começa em a lagôa Bruxétf) para a narte dn

■ *7*  l° riaCl10 0uriupe' e comas
K 4U er 168038 de  *

de 1704Z Se a 0011068830 naforma requerida aos 19 de Maio

SERIDÓ
SERRA CUBATY

Governo de Fernando de Barros Vasconcellos. 
calves Dom‘ado de Albuquerque,. Antonio Gon-
Manoel TWmif J ^  f " 0™  dos Passos> Anna de Abreu e
t e  £  t e £ o „ r rÔ reS "eS,H raf,ito”ia- « o  seos ga- 
c 8 7  *erf s onde oscreassem tmhão descoberto a custa de

tabro d r n o l 00”00881*0 M  forma reiuerida aos 10 de On-
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• \ ; . . ;  ' . ;• ' s i
CUITÉ

RIO JACÚ
Govemo do Fernando de Barros Vasconcellos.
O conde de Alvor, por seu procurador, tendo descoberto 

umas terras e sitio rio sertão desta , capitania, no olho d’agua 
chamado pela lingua do gentio o Guité, que delle nasce o 
no Jacu, aguas correntes para o Rio Grande e Apudy, atê 
entestar com os providos; é necessário ao dito conde de Al
vor tres léguas de terns de comprimento e uma de lârgura 
pelo dito rio abaixo para acommodar é criar su&s criações 
para poder tirar gados para o trabalho de dois engenhos que 
tem nesta capitania. :

Fez-se a concessão na forma requerida aos 8 de De
zembro-de 1704.

32
Govemo de Fernando de Barros Yasconcellos.
Bartholomeo Barbosa Pereira, fazendo descobrir umas 

terras e sitio no sertão desta capitania com despendio de sua 
fazenda e risco de vida no olho d’agua chainado pela lingua 

• do geritio Guité, que delle násce o rio Jacú, aguas, correntes 
para o Rio Grande e Japohy(?) até entestar com.os provi- 
doSj sendo heréo com o Sr. conde de Alvor, necessita, de tres 
legoas de terras de cumprido e uma de largo para acommo
dar e criar suas criações de gados.

Fez-se a concessão requerida, depois de inteirado oconde 
de- Alvor de uma data que tem no dito rio Jacú para baixo 
aòs 21 de Dezembro de 1704.

Governo de Fernando de Barross Yasconcellos.
José Gomes, tendo ido descobrir com outros companhei

ros umas terras e sitios no sertào desta capitania, no olho 
d ’agua Guité, que delle nasce o rio Jacú, aguas correntes para 
o Rio Grande e Japohy (?) até entestar com os providos, 
sendo heréo com Antonio Carvalho de Yasconcellos; neces
sita de tres legoas de comprido e uma de largo pelo dito 
rio abaixo.
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Fez-se a concessão requerida, depois do inteirado An
tonio de Carvalho do Vasconcellos ans 23 de Dezembro do 
1704. ;

VWVAA/WVVN*
34

JACÚ
< RATIFICAÇÃO)

Governo de Francisco Pedro de Mendonça Óurjão.
0  capitão Anto)ijo <ie Carvalho de Vasconceilqs, deste 

capitania, possuindo a data, que junto offorece, das terras quo 
lhe derão no rio Jacú, aguas correntes para o Rio Grande e 
Japy, no anno de 1704 pelo governador qne foi desta ca
pitania Fernando de Barros e Vasconcellos, como da mesma 
data consta, cujas terras povoou logo o supplicanto com seos 
gados; e porque a dita data não se registrou por descuido 
dentro do tempo consignado no regimento da provedoria da 
Fazenda Real e se achar o supplicante n ’aquelie tempo no 
dito sertão, occupado na povoação de ditas terras, quer elle 
ratificar, a sua data, que 6 a seguinte:

Fernando de Barros Vasconcellos, etc.
Antonio de Carvalho de Vasconcellos deseobrio umas 

terras e sitios no sertão desta capitania com outros compa
nheiros mais com dispêndio do sua fazenda e risco de vida 
no olho d'agua chamado pela lingua do gentio—Cuite*-que 
delle nasce o rio Jacú agoas correntes para o Rio Grande e 

- Japy até entestar com os providos, sendo heréo Bartholomeo 
Barbosa Pereira; e queria a mercê de tres legoas de terras 
de oomprirnento e uma de largura pejo dito rio abaixo.

Fez-se a concessão, depois de inteirado Bartholomeo Bar
bosa Pereira; aos 23 de Dezembro de 1704.

Ratificada aos 17 de Outubro de 1731.

35

' Governo de Fernando de Barros Vasconcellos.
Antonio de Carvalho Vasconcellos tendo feito descobrir 

.tttpah terras e sitios no sertão desta capitania com outros com- 
pahheiros no Olho d’agoa chamado Cuité, que delle nasce o 
rio Jacú, aguas correntes para o Rio-Grande eJapohyÇi) até
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entestar cora os providos, sendo lrorèo com Bartholomeo Bar
bosa Pereira; necessita de tres legoas de terras de comprido 
o uma de largo pelo dito rio abaixo.

Fez-se a concessão na forma requerida depois de intei
rado Bartholomeo Barbssa Pereira aos 23 do Dezembro de 
1704.

Governo de Fernando do Barros Vasconcellos.
O capitão Antonio de Mendonça Machado, tendo ido des

cobrir umas terras e sitios no sertão desta capitania com ou
tros companheiros noolhod'agua do Cuitá que dellenasce o rio 
Jacíi, aguas correntes para o Ivio Grande o Japohyi?) até . 
entestar com os providos, sendo lieréo com José Gomès, ne
cessita de tres legoas do terra de comprido e uma de largo
pelo dito rio abaixo. . . .

Fez-se a concessão na forma requerida depois ue-in
teirado José Gomes, aos 24 de Dezembro de 1704, ■

PUCUHY
Governo de Fernando do Barros Vasconcellos. .
D. Izabel da Camara, o capitão Antonio de Mendonça.. 

Machado, o alferes Pedro de Mendonça e Vasconcellos e An
tonio do Carvalho, possuindo gados sem ter terras parados 
crear, descobriram no sertão desta capitania um riacho cha- 
do pela lingua do gentio Puculnj, em terras devolu a 
mmea dadas*a pessoa* alguma; por isto pedião ^  legoasde 
comprimento e uma de largura a cada um no 
aual corre de sul para norte e faz barra no CohS, que da 
no Piranhas e nasce na serra Borburema, começando a dita 
terra no primeiro poço grande do dito riacho por elle abaixo.
Ficando em meio dita teria.

Foram concedidas as tres legoas de terra & cada um
cem au confrontações pedidas, aos 20 de Dezembro de 1704.

48
RIO ja g u a r ib e

XjITOBAL
Governo de Fernando do Barros Vasconcellos.
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Diz Manoel Pacheco, morador na ponfa de Lucena, dis- 
tricto desta capitania, que ha muitos ânuos habita o d ito ' dis
trict» com sua casa e familia, e porque não tem terras ca
pazes para plantar suas lavouras e crear suas creações e ò 
no J a g m n b e  proximo a esta cidade alaga e occupacom seus 
lagadiços muitas torras capazes de se cultivarem e poderem 
aproveitar, desalagando-sc e abrindo-se o dito rio, o que èem 
beneficio do bem commum pelo dito em muitas partes empe- 
dir a passagem ao povo, desalagando-se descobrira muitas ter
ras devolutas, capazes de se cultivar; e porque elle suppli- 
cante quer abrir e desalagar o dito rio á custa de sua fasen- 
da sem mais remunerado de.se dar-lhe a sesmaria por de- 
voluta teda terra alagada; quo se descobrir e desalagar com 
a abertura do dito no, .tanto de uma banda como de outra 
e os alagadiços de uma e outra parte do dito rio que com a

86 descolocarem» começando na passagem dò 
Manoel, de B e s s a  ate a nacença do dito rio, que poderá ser

f nr r d° Pr °  maiS 0u meil0s tj’e* le^oas e ‘k'largura.,;
ag0a desLoccuí)ar’ correndo pelas testadas dos provi

dos de uma e outra parte do rio.
Ouvido o Provedor da f e e , ida Real Salvador Quares

ma Dourado opinou favoravelmente, dizendo que a . largura
tra parhT ° 150 braças pouco mais ou menos de uma eou- 

Forom coneedidas as t e  leSoa3 de comprido com a

a» no aos 26 r z i V i r o r dô uma ° °utra baMia

39
Rio ocã c?)

Governo de Fernando de Barros Yasconcellos.

« - i  r  s k

n T p S ^ f e m s ^ e  no gados * "»
dm rio que lhe chimfo ^ l i â g u a ^ n t í t o ^ ^  ' í

t Z z t t T ?  r „ s4 ua,ws a pessoa altruma nm s 
a to o ,  buscando a i ^ d »
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ato entestar com os providos, o qual rio corre do poente para 
nascente;—pediilo tres logons de comprido e uma de largo 
para cada um, fazendo peàou começando a dita terra de um 
olho d’agua, que lia no dito rio Oeã do dito olho d’agua para 
cima quatro logons de comprido coma dita largura e asmais 
para baixo pelo dito ião Oco,

Foram concedidas as datas de tres legoas de terras de 
comprimento e uma de largura á cada um com as confron
tações pedidas aos 25 de Agosto de 1705.

Governo de Fernando de Garros Yasooncellos.
1). .loscfa Dourado de Albuquerque, Gonçalo Barbosa, 

Manoel Barbosa e o alferes Antonio Baptista de Freitas, des
cobriram no sertão desta capitania terras capuzes de crear 
gado com um rio, que chamão O uxn noré, fronteiro á seriai 
das C au as-brabas  o fronteiros ao dito rio C tixu n oré  ficam dois 
riachos que estão visinhos do dito rio; as quaes terras estão 
devolutas e nunca foram dadas á pessoa alguma; e como não 
possuão terras para crear seus gados pedião tres legoas de 
cumprimento e uma de largura á cada um pelo dito rio 67/- 
x u n o ré  acima, ficando na dita terra os dois riachos.

Foram concedidas com as confrontações pedidas aos 25 
de Agosto de 1705.

Ciovorno do Fernando do Farms Vasconce]los.
O capitão José Fernandos da Silva, Pedro de Faria, o 

tenente Francisco Fernandes da Silva do Faria, e Manoel 
Fernandes da Silva, coin todos os soos gados era o sertão 
desta capitania, donde alguns del los são moradores:— d ep o ts  
da (jurrra  do fjrn lio  bravo  os p r is io n e ir o s  p o ro a d o rcs , servin
do em dita guerra como foi o capitão José íernandes da 
Silva, capitão de cava lios som mercê alguma, e nem possue 
terms Tiara situar seus gaiiot.;— tom risco dc sua vida, de

|4J

40

CUXUNORÉ

41

PIRANHAS
RIACHO QUIXO-PONTO (?)
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sous escravos e familiares tem descoberto em o riaclio, (pie 
pel a lingua do gentio se chama Quixo-Ponto (?), (.pie nasce 
de umas vertentes de agua do pó de mm serra, chamada a 
dita vertente em a sobre dita lingua Pil'd (?), no qual ria
cho entra outra vertente chamada na mesma lingua Qunixnro- 
bnbe, o qual riacho corre do norte para o sul e vai fazer 
barra no rio das Piranhas fronteiro a barra do Pinuháo (?) 
pouco mais ou menos, uma terra, que está devoluta, sem 
nunca ser povoada; lhes é necessário doso legoas de terra 
de comprido e uma de largo, tocando á cada um trez de 
comprido e uma de largo pelo dito riacho acima da Para- 
hyba (?),—povoação de uma e outra banda do dito riacho 
tanto para uma e para outra parte,—começando de sua pri
meira povoação, não incluindo terra inútil e falta d’agua— 
fazendo, sendo necessário, o comprimento na largura e esta 
no comprimento.

Opinou o Provedor que as datas elevem principiar 
das testadas dos últimos providos o não da primeira povoa
ção e devem ser sucessivas o não salteadas pelo rio acima 

Quixo-ponto (?) e assim iorão concedidas aos 2-1 de Se
tembro de 1705.

42
ARARIPE (?)

Governo de Fernando de Barrou Vasconcellos.
O conde de Alvor por seo procurador, tendo mandado 

descobrir terras no sertão desta capitania nos brejos das fral
das da serra do Amripn da parte do norte, agoas vertentes 
para o rio Jaguaribs, fronteiras ás nascenças do rio das Pi
ranhas, devolutas, e porque necessite de trez legoas de ter
ras de comprido o uma de largo para cronr seos gados e 
bestiadas para os seus engenhos desta capitania da Parahyba 
as requeria em sesmaria.

Forão concedidas as trez legoas de comprido e uma de 
largo com as confrontaçOes referidas aos 20 úe Outubro de
1 < Oo.



SYNOPSIS DAS SESMARIAS 27

43
BREJOS

Governo de Fernando de Garros e Vasconcellos.
Bartholomon Barbosa Pereira, á sna custa mandou des

cobrir terras nos brejos das fraldas da serra do Araripe da 
parte do norte, agoas vertentes para o rio Jaguaribe frontei
ras ás nascenças do rio Piranhas, terras devolutas e só po
voadas dos barbaros da nação dos gentios barbadas; pelo 
que necessita de uma legoa em quadro das ditas terras, sen
do hereo com o conde de Alvor.

Foi concedida a legoa de terra em quadro aos 25 de 
Outubro de 1705.

/VWVAAAA/W»

44

FLECHEIRAS
Governo de Fernando de Barros e Vasconcellos.
José de Amorim morador no sertão a vinte annos com 

sua mulher e familia, achou-se nas occasiões que se offere- 
cerão contra os inimigos barbaros, como consta das certidões, 
e estando á crear sem terras, com risco de sua vida e custo 
de sua fazenda descobrira umas terras na paragem, onde 
chamão as Flecheiras de uma serra que cliamão, digo donde 
esta um poço que chamão do gado brabo terra devoluta; e 
haverá um anno mettoo um curral de gado na dita terra e 
fez uma obra de pedra no dito poço para recolher mais agoa 
no inverno; o que tudo fez sem contrariedade de pessoa al
guma ; e por isto requeria tres legoas de terras em quadro
fazendo peão do poço para cima.

Opinou o Provedor que se concedesse duas legoas de 
comprido e uma de largo no poço, onde pede porque para 
mais cumprimento ha outra data junto a esta terra, que po
derá entrar nella, pelo que foi feita a concessão de duas le- 
m  <le comprido c uma do largo, quo corneará do poço 
chamado gado brabo para cima aos 13 de Deasmbm do liOo.

45

CURIMATAÚ
Governo de Fernando de Barros e Vasconcellos.

f 5
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Tliomó Pereira Dultra e Domingos Francisco estavuo 
croando gados haviào seis aimos em terras devolutas no ser
tão de Curimatan, as quaes terras ostavào nas ilhargas dos 
providos de Amaro Carneiro e o capitão Antonio de Men
donça e mais heréos na parto do sul no riacho Camçá(?) e 
da parte do norte Talu-bola e riacho dos Porcos e para es
tarem soccgados e livres de duvidas lhes erão necessárias as 
ditas terras por data por estarem devolutas; a saber o dito 
1 home Correia Dultra começará no riacho Caraça cortando 
para as vargens, que se estende do poente para o nascente, 
Domingos Francisco Dias começará no riacho Talu-bola, cor
tando para o riacho dos Porcos indo do nascente para o 
poente; e por isto pedião a concessão de trez logons de ter
ras de comprido e uma de largo á cada um na parto que 
pedião não prejudicando aos providos no riacho dos Porcos.

íez-se a concessão de trez Jegoas á cada um, isto 6, á 
Tliomô Pereira Dultra, que começará no riacho Caraça para 
as vargens que se estende do poente paia o nascente e a 
Domingos Francisco Dias, começando do riacho Tatu-bola cor
tando para o riacho dos Porcos do nascente para o poente 
aos 17 de Abril de 1700.

40

PIRANHAS
RIACHO OGON

Governo de Fernando de Barros de Vasconcellos.
O conde de Alvor, Manoel da Cruz de Oliveira, Bar- 

tholomeu Barbosa Pereira, D. Anua de Vasconcellos e Bento 
de Araujo, descobriram umas terras devolutas no sertão das 
Piranhas entre os providos do Pod.y (?), Piranhas e riacho 
do Meio e dos Porcos e necessitavam delias para crear seos 
gados, pelo que pediam tres legoas de terras para cada um 
até entestar nos providos por serem sobras.—Opinou o pro
vedor que se dessem as terras pedidas exceptuadas as do 
riacho dos Porcos por já estarem dadas. Foram concedidas 
as tres legoas de comprido e uma de largo á cada um no 
sertão de Piranhas e riacho Ogon, reservado o riacho dos 
Porcos por já ter sido dado,—aos 30 de Maio de 1700.
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47

JAGUARIBE
Govemo do Fernando de Barros e Yasconcellos.
O capitão Manoel Gomes Pereira, morador nesta capi

tania, tinha uma sorte de terras em quadro de meia legoa 
no rio Jaguaribc desta cidade da outra banda para á parte 
do sul, que lhe foi dada em dote, e nas suas testadas cor
rendo para agua-fria e para parte do mar as sobras destas 
devolutas, as quaes queria elle lavrar e aproveitar e as pe
dia de sesmaria com todos os seus logradouros.—Opinou o 
Provedor que as terras pedidas entestão com terras de Fran
cisco Barbosa, homem antigo de que não ha noticia, para 
parte do mar do rio Jaguaribc, e como se não mostrasse os 
titulos do dito Francisco Barbosa, não se sabe se as sobras 
que o supplicante pretende por devolutas pertencem ãs ter
ras que se doo a dito Francisco Barbosa, e como niio ha 
quem por elle procure, se poderão dar ao supplicante com 
a condição que apparecendo em algum tempo titulos da dita 
terra não terá vigor esta data. Com esta data foi concedida 
a data aos 13 de Maio de 1706.

48

CURIMATAÚ MERIM
Governo de Fernando de Barros e Yasconcellos.
Antonio Freire, morador na Tamatanduba termo da ca

pitania do Rio-Grande, que possue uma sorte de terras no 
rio Curimataú, a qual com outros socios alcaiiçou no ánrio 
de 74 do governador que então governava Ignacio Coelho 
da Silva, sobre o que teve elle supplicante sempre duvidas 
com o capitão Affonso de Albuquerque; qne vindo a capita
nia do Rio-Grande por ordem de S. M. o Desembargador 
Christo vão Soares Beimão, como juiz das datas e demarcações 
de terras, o fez citar perante o mesmò ministro para que 
apresentasse os titulos, respondeo que esses tinhão os her
deiros de Joáo de Novalhas, e sendo estes também citados 
não acudirão e nem responderão á citação, por cuja causa 
fazendo-se também vistoria de observação de divisa destas
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capitanias, so achou quo a t.v,:ra scire quo era a contenda 
nem pertencia aos «tailin’, nem á tv.pt.mui do .Rio-Grande, 
como tudo consta da sentença que pintou em que se declara 
por devoluta ; —pelo que pedia trez kgoas de terras de com
prido e uma de largo env-e o ri) C >-a‘a -tu-- ‘i e o r.o 
Salgado na testada delle í-> . nlicame, c- meçando á nul i r  do 
sul para o norte, o qual j tem po.oade sem cuntradieção.

Fez-se a concessão a., forma requerida aos 7 de Ju- 
nlio cie 1706.

w w w w w v
Í0

Q U I N T U R A R È
Registro de uma ca. ia de dada 1). Pedro, Rei de Por

tugal, etc.
D. Diogo Pereira de Mendonça apresentou carta de 

dacta passada pelo eapiu'u -u.ór da capitania da PamhyUa 
JVancisco de Ab. Pereira. Diz o Cnpiblí-mór Thcodurico de 
Oliveira Ledo, o alferes Domingues Pereira de Mcmlonçr, 
João Baptista de Freitas e Antonio F. do Souza descobriram 
algumas terras devolutas cm o sertão o que nunca foruu 
povoadas em o rio Q uio t ir  é que cor:v do sul para o nor
te e vai faser barra nas Patinhas a  meçando a povoal-as 
com seus gados do p rd . poço das nascenças do dito rio 
para baixo até sdderarem por uma e mitra parte. Declara
rão os ditos, depois cie ckspacko do Provedor, que as terras 
que pedião erão no sertão das Piranhas e nunca forào po
voadas nem descobertas e co.irontão ccm o Seridó e com as 
dactas dos Oliveiras ao largo, porque o rio Quinturaré em 
que pedião a dacta era sort to occulto alé o pj-esente. Fez-se 
doação a cada um dos suppP.caníes de duas legoas de com
prido e uma de largo ao l.° cie Novembro de 1701. Con
firmada aos 20 cie Junho do 1706.

50
PIRANHAS

JAGUAI2IBE
Governo de Fernando de Baixos e Vasconcellos.
O conde de Alvôr, Domingos cia Cunlui Siqueira Bar-
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tholonvm Barbosa Pereira, D. Rosa Maria Dourado, Josef a 
da Cunha Siqueira, Boato de Araújo, e Gr. Poreira Barbosa, 
moradores nesta capitania, tiiihòo seos gados e creaçOes no 
sertão das Piranhas som terras, e entre as ilhargas do ser
tão do Jaguar lhe, entre as ilhargas das Piranhas, tinlião 
descoberto o riacho e lagoa chamada—Pody-merim (?) por 
noino na lingua (lo ge 't  o; o Jaiurv/ba fica para parte do 
norte de taes terras e as Piranhas para a parte do Sul e 
o centro do sertão para o poente e os providos para parte 
do leste; as quaes terras estavão devolutas e só nellas ha
bitarão gentios do cr, w  (?); e por isto pediào trez legoasde 
comprido e uma de bar. ,o para ceda um, no dito riacho e 
lagoa chamada—P o < • / riu  ou em qualquer parte que me
lhor lhes a com mod ar sem pivjr.iso de terceiro entre uma ri
beira o outra, como acne a se declara, tfcez-se a concessão 
requerida do trez logons de terra."» á cada um nas ilhargas 
do sertão de Jsguarlbo o ilhargas do Piranhas aos 25 de 
junho do 170(5.

51

T A P i R Á - P U A R A

Governo de Fo níindo do Gorros ^Ttisconcellos.
O prdvo Dion r o Alves de Brito e sn&s iriri3.es? mo- 

radores nesta cnptana, que lhes pertencia por herança de 
sees paes .Miguel Alves de Brito c Mariana Ribeiro Pinto 
iima sorte <5- terras <b meia lagoa em Tapira-puara, que 
uara o Norte; cortava ' oin terras de um heréo e para o sul 
de outro heréo de que dies s; p_j Amantes ao presente não 
crão sabedores, dando iestada á dita terra Diogo Gonça,ves 
Maramiy, já deíuncto e hoje estava em terceiro possuidor An
tonio' Quaresma do Mendonça, sendo a dita meia legna de 
torra em quadro e num sobras, correndo dita terra pelo no 
do Ulinqa acima, servindo o rio de Tapira-puara e barapo 
de marcarão a dita í 58 gues estavão exles supplican
t s  possuindo o possi i.ão seus m es havia muitos annos por 
ciivta de «lata de sesmai m, mercê feito pelos serviços pres
tados nas' £ uerras desta capitania -unira hollandezes pelo go
vernador João Ribeiro de Lima; e porque sc achem sem ti-
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tulos de dita tem , que perderão em retirada que fixcrão e 
os livros de tal tempo estarem faltos de folha, onde esta- 
vão registradas as sesmarias desta capitania, e pedindo el- 
les a renovação de dita carta ao governador meo predeces
sor, Manoel Nunes Leitão, mandara mostrassem perante o 
provedor da Fazenda Eeal com testemunhas como lhe per- 
tencião ditas terras, o que fizerão com tres testemunhas, e 
ora querião para evitar duvidas a mercê da dita meia legoa 
em quadro e mais sobras com as confrontações acima.

Opinou o Provedor que nas guerras com holandezes 
se perderão os livros de datas, pelo que devem ser deferi
das.—Tiverão de concessão a data de sesmaria de meia le
goa em quadro e mais sobras que houver junto a ellas em 
Tapira-puara, correndo pelo rio Utinga, servindo de demar
cação o rio—Aripitanduba e laqoa Sarapó aos 12 de Julho 
de 1706.

PIRANHAS
CUPY

Governador Fernando de Barros Vasconcellos.
O capitão Bento Correia Lima, o capitão José Diniz 

Maciel, Felippe Delgado, José do Brito, Diogo Dias Maciel, 
Francisco Barreto Maciel, Lino Barreto, os mais dos sobre
ditos moradores desta capitania,—que havião descoberto al
gumas terras no sertão desta capitania no rio chamado Cu- 
PUi devolutas e não providas e nem dadas —tinlião muito 
gado sem terras que bastassem e para o poder accommo- 
dai lhes era necessário a cada um tres léguas de comprido 
e uma de largo no rio chamado Qujnj, que nasce na serra 
ehamada na lingua dos Tapuias Cuquihoe (?), que nasce do 
poente para o nascente entrando para o rio Piranhas, cuja 
terra pedião de uma e outra banda do rio, fazendo testada 
com a terra de João Pinto e mais heroes seus companhei
ros atè se encher a elles supplicantes das ditas tres legoa- 
de terra de cumprido e uma de largo a cada um, eomeçans 
do-se a medir pela parte que mais convim', Jicando sempre dentro
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da dita terra o rio Cupg—Opinou o Provedor que se con
cedesse as tres legoas a cada um, porem estas se devem 
demarcar começando da testada de João Pinto e não na 
forma que allegão; e assim fez-se a concessão de tres le
goas de comprido e uma de largo a cada um em o rio Cu- 
py  que nasce na serra Cujurabo (?) e corre do poente pa
ra o nascente e entra no rio Piranhas e se demarcarão co
meçando da testada de João Pinto aos 13 de Julho de 1706

53

RIACHO SALGADO
Governador Fernando de Baixos e Vasconeellos.
Manoel da Costa Vieira, o capitão João Gonçalves, Bal

thazar Gomes Corroía, João Paes de Bulhões, Antonio de 
Souza, o sargento-mór João Peneira Baptista, que tinham 
seus gados sem terras para situar, e tinham noticias, que da 
barra do riacho Salgado para riba que era da ponta da 
Serra Negra e confrontava com a serra do Orivã e acabava 
em a serra da Seriema, que assim lhe chamavào os Tapui
os, que vinha a ser peio rio Cunrnataú acima da barra 
do dito riacln», que estava devoluto — querião trez legoas de 
terras em quadro a cada um na dita paragem, começando 
da barra do dito riacho Salgado para riba, rumo direito ou 
salteadamente como melhor lhes estivesse. Opinou o Pro
vedor que se concedesse a cada um tres legoas de compri
do e uma de largo, e que sejâo as ditas terras successivas 
e não salteadas e assim fez a concessão aos 20 de Novem
bro de 1700.

54

c u r im a t a ú

Governador Fernando do Barros Vasconeellos.
0  padre Mathias Tavares de Castro e Francisco de 

Brito Biserra, moradores na capitania, do ltnmaracá, que lta- 
viào descoberto algumas torras no rio Curimataii, que est.i- 
vào desaproveitadas e sem possuidor, e como tmhão muito
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gado sem terras bastante para accommodar lhes era neces
sário a cada nm tros legoas de comprido e nma de largo 
começando as ditas seis legoas de terra nas ilhargas da ter
ra que tem povoado o Padre Francisco Ferreira, visinho ao 
dito rio, ficando a lagôa, (pie ha no tal logar, chamada da 
Pedra, no meio das ditas seis legoas, porcpie só assim po- 
dião ter gado nas ditas terras em rasão de se aproveitarem 
das agoas da legôa das mais visinhas, pedião as seis legoas 
de comprido com duas de largo.

Fez-se a mercê das seis legoas de comprido mas so
mente com uma de largo por carta de 17 de Junhodel707.

55

MAMOABA
Governador Fernando de Barros Vasconcellos.
O capitão João Gajo da Cruz, morador nesta cidade, 

que pelo rio Mamoaba acima, começando das testadas das 
terras dos herdeiros de Nicolau Camello, donde tem mettido 
um marco até entestar coin terras de Antonio Machado se 
acha por uma contra parte do dito rio terra devoluta sem 
que soja dada á pessoa alguma, que será pouco mais ou 
menos duas léguas, e pede a dita terra em sesmaria em re
muneração do serviço feito a S. M. Fez-so a concessão de 
2 legoas de comprido e 1 de largo, que começa na testada 
dos herdeiros de Nicolau Camello pelo rio de Mamoaba aci
ma aos 20 de Junho de 1707.

50

GRAMAME
Governador Fernando de Barros e Vasconcellos.
Francisco Ribeiro Santarém, morador no Cabo-fíranco 

desta capitania, que elle não tem terras suas em que possa 
viver e porque no rio do Giram ame para parte do sul está 
uma sorte de terras e sitio que foi de Pa school de Barros, 
homem' antigo o já defuncto, d onde foi morador, não teve 
filhos nem herdeiros, as quaes estão devolutas, quer que se
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lhe faça mercê delias e juntamento de todas as sobras, que 
se acharem pelo rio acima até entestarem com as terras que 
foram do capitão Mathias da Rocha e do capitão Manoel 
Nunes de Souza e dos herdeiros de Manoel Francisco. Fez- 
se concessão como opinou o Provedor, de meia legoa em 
quadro no rio Gramame para a parte do sul com a condi
ção de largar apparecendo senhorio com justo titulo aos 28 
de Junho do 1707.

/WVWVAAAW

57
SERIDÓ

Governador Fernando de Barros Varconcellos.
O Rev.,no Padre Manoel Thimotheo da Cunha, o Te

nente Coronel Gonçalo Rodrigues Castro, Francisco Fernan
des Souza, todos moradores nesta capitania, que elles a cus
ta de suas fazendas teem descoberto umas terras sitas no 
rio a que o gentio chama Seridó, o qual rio passa pela ser
ra Borburema e faz barra no rio Acahuan, em o dito rio 
pedem nove legoas de terra, tres para cada um dos hereos 
e uma de largo, de uma e outra parte do rio Seridó que 
só começarão a medir do poço a que o gentio chama Ca- 
turaré (?) tres legoas do dito poço para baixo, as quaes 
foram dadas ao Reverendíssimo Antonio de Yiveiros e as 
pede elle horeo Manoel Thimotheo da Cunha, devolutas e 
desaproveitadas, e do dito poço Caturaré para cima ate a 
segunda serra da Borborema pedem os ditos hereos Tenen
te coronel Gonçalo Rodrigues Castro e Francisco Fernandes 
de Souza seis legoas na forma acima pedida.

Fez-se a concessão a cada um de tres legoas de com
prido e uma de largo, sendo ao padre Manoel Thimoteo, 
constando não haver tomado posse no termo da lei o Rv. 
vigário Antonio de Viveiros aos 11 de Julho de 1707.

58
CABEDELLO

Carta de sesmaria de um curral de peixe no realengo 
do forte do Cabedello ao alferes Antonio de Mello Dourado 
aos 11 de Julho de 1707.
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59

RIO MARÈS
PILAR

Governador Fernando de Barros Yasconcellos.
D. Garcia Pereira, viuva que ficou d’Araaro Pereira, 

como administrador da capella de N. S. do Pilar que fez o 
dito seu marido no rio das Marés, que ella supplicante pos- 
sue no dito logar 800 braças de terra, da qual deu 400 
braças para dita capella e porque entre a terra della sup- 
plicante e do alferes Gaspar d’Amorim, e padre João d’A- 
raujo Medanha, da qual se correu o rumo para dentro, e 
outrosim, mais quinhentas braças de um outro companheiro 
de data que hoje pertencem ao dito padre João de Araujo 
e Gaspar de Amorim, que estavam sem senhorios nem se 
sabia de herdeiros, estavão devolutas, queria lhe dessem a 
dita terra e todas as mais sobras que se achassem do rumo 
para dentro para dita capella e sua sustentação. Fez-se 
concessão das 500 braças de terra e de sobras pedidas em 
sua petição para sustentação da capella de N. S. do Pilar 
com a condição de as restituir apparecendo terceiros, com 
justo titulo aos 9 de Março de 1708.

G0

JAGUARIBE
Governador Fernando de Barros Yasconcellos.
O Rvm.° padre Manoel cios Santos, da companhia de 

Jesus, superior da casa de S. Gonçalo desta cidade, que en
tre os mais bens de raiz, de que estava do posse a mesma 
casa para seus legítimos prelados, erão 500 braças de term 
no rio Jaguaribe, que houveram por titulo de compra e fo
ram demarcadas no anno de 1598, como constava do auto 
junto, e por se haverem perdido os marcos e para evitar 
duvidas com os visinhos, queria elle, supplicante, fazer avi- 
ventação judicialmente dos rumos da dita demarcação, e por
que esta por algum incidente poderia não chegar com o ul
timo rumo, que corre para o oeste a intestar com o dito
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rio Jaguaribe, no alagadiço do qual havia de começar a di
ta avivontação com o rumo de leste, com o dito rio de cu
ja terra esteve sempre a dita casa de posse, e para evitar 
alguma contenda que podia haver, queria lhe fizessem mer
cê dar para dita casa a terra que se achar onde acabar o 
dito rumo de leste até contestar com o rio Jaguaribe para 
banda da terra, cujo rumo se haviâo de aviventar. Fez-se 
concessão na forma requerida sem prejuiso de terceiro aos 
4 de Julho de 1708.

01

ANGA-SABUGY
S. LUZIA

Governador Fernando de Barros Vasconcellos.
Isidoro Martim de Lima, morador no sertão dos Ca- 

riiys, que havia descoberto terra no dito sertão, ao pé da 
Serra do Olho d’Agua para baixo até a cachoeira do Anga 
e queria lhe concedessem de sesmaria tres legoas de com
prido de dito pé da Serra do Olho d’Agua correndo para 
baixo até dita cachoeira do Anga, com uma de largo.

Por despacho do Provedor declarou o supplicant» que 
não tinha noticias de quem fossem os herdeiros para uma e 
outra parte da terra que pedia, porque estavâo desertos e 
não se achavam terras povoadas junto a ellas e nem podia 
faser declaração dos rumos porque elle não entendia disto 
oque só se podia saber quando fosse piloto demarcar ater
ra. Fez-se mercê da terra pedida na forma requerida aos 
17 de Julho de 1708.

62

SERRA DO PATÚ
Governo de João da Maia da Gama.
D. Francisca de Souaa,D. J  oão de Souza moradores em Per

nambuco, Francisco de Souza Ferreira, o padre Remigio Gomes 
Pedrosa, Domingos Mendes Ribeiro, José de Souza, o padre 
Gonçalo Ramos de Abreo, Provedor do hospital dos pobres
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do Recife, e Antonio Correia Soares, tendo noticia que en
tro a serra do Fata’ e a do Uni havia um riacho a quo os 
tapuios chamão Urujuré (?) com aguas c pastos eapases de 
se crearem gados sem pessoa nenhuma as aproveitar ou por 
não saberem delias ou por temerem o gentio bravo, que no 
dito sertão ha; e porquanto idles teem gados e não tem on
de os. crear-—requerião vinte quatro logons de terra de com
primento pelo dito riacho Urujuré acima e abaixo onde melhor 
conveniência acharem, tomando o bom o capaz e deixando o 
ruim e incapaz até realmente se encherem das ditas 24 legoas 
de comprido, o que se achar de uma serra a outra.

Opinou o Provedor da Fasenda que os supplicantes 
declarassem onde nasce o riacho de que fasem monção e 
onde faz barra e em que sertão está e quaes são as serras 
que ha por uma e outra parte da terra quo pretendem.

Responderão os supplicantes que logo forão em com
panhia de tapuios pegas e sua gente a ver as terras que 
pedem, com risco do mesmo gentio o desembolso de suas 
fasendas, sem o que lidas não querião mostrar, e que che
gando lá acharão serem capazes para o que pretendião, e o 
que acharão ô serem ditas terras entre a serra do Pa tu o 
outra serra a que o mesmo gentio chama Urá entre estas 
duas serras nasce o riacho a que chamão Urujuré o qual 
vae fazer barra em outro riacho a que chamão Pacncmy (?) 
o qual desagoa para o sertão do Apody em toda esta terra 
não acharão signal algum de que nella houvesse mais do 
que o gentio bravo nem lieréo algum entre as duas serras 
nomeadas; só na estrada que vae para o Apiuly está situa
do por Severiano da Silva e Sebastião da Silva e seus com
panheiros em o riacho do Umariseiro, todos da parte de 
fóra de ditas serras; o sertão é entre as Piranhas e o Apu- 
dy, e nestas terras que descobrirão os supplicantes poserão 
cruzes e fiserão suas caiçaras.

Fez-se a concessão requerida das 24 legoas, isto ó 
tres de comprido e uma de largo a cada um aos 18 de 
Setembro de 1708.
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03
RIBEIRA DO CURIMATAÚ

Governo de João dn Main da Gama.
Francisco Correia Caminha e Manoel Soares de Oliveira, 

moradores nesta capitania, tendo descoberto a sna custa uma 
sorte de terras na ribeira do Curimataú e as queria situar 
com sons gados por não terem terras para crear, as quaes 
terras íicão nas ilhargas da data de Amaro Quaresma Carneiro 
para a parte do nascente e requerião seis legoas de comprido 
c uma de largo, tros para cada um na dita ribeira Curima- 
iaá, fazendo peão na lagoa Jacaré.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 29 de Ou
tubro de 1708.

04

RIBEIRA DE MAMANGUAPE
Governo do João da Maia da Gama.
O capitão Francisco da Costa Teixeira, Gregorio Val- 

caccr de Monies, o Martinho Gomes de Lima, moradores nesta 
capitania, quo tin lião seus gados, c algum já situados como 
era o do Martinho Gomes em umas terras que ficavam entre 
os providos do rio M aviangvapc e Chtriuhem, requeriam tres 
legoas de comprido e uma de largo para cada um entre as 
terras (pie tem o dito capitão Francisco da Costa Teixeira na ri
beira do riacho, a (pie cliamão Tamoatá-merim e tem o seu 
principio no canto do seu curral até entestar com aterra que foi 
de Gomado da Kuolm, a que cliamão os pastos-novos, come
çando o’ comprimento no mesmo riacho da parte do sul para 
acima para o poente até entestar cornos providos do Paó que 
são Pedro Cardoso e os herdeiros do Domingos da Roca, en
costando-se sempre aos providos do rio M omanguape, que são 
terras que foram de Lourenço Affonso e do capitão Jerony- 
mo de Milhares e d’ahi para cima em que não ha providos
encostado ao mesmo rio Mamanguape,.

Foz sc a concessão na forma requerida aos 8 de Ao-
vembro de 1708.
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05

RIBEIRA DO CURIMATAU
Governo de João da Maia da Gama.
Antonio de Souza Ferreira, morador na capitania de Ita- 

maracá tendo feito muitas entradas no sertão desta capitania 
a fazer guerra ao tapuio bravio donde assistio com gados para 
sustento de sua gente que foi nas ditas entradas; e porque 
se achasse com gados bastantes e não tinha terras em que 
os situasse; e á sua custa tivesse descoberto umas terras no 
rio Caraça que cao no rio Curimataú, requeria tres legoas 
de comprido e uma de largo, começando das testadas de um 
sitio que elle supplicante comprou a Amaro Carneiro, correndo 
pelo dito rio Caraça acima uma legoa de largo ficando sem
pre o dito rio Caraça em meio da propriedade.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 10 de No
vembro de 1708.

00

RIO DO PEIXE
Governo de João da Maia da Gama.
O sargento-mor Antonio José da Cunha, morador na 

capitania de Pernambuco, havia habitado nos sertões desta 
capitania. Rio Grande e Ceará, achando-so em todas as cam
panhas e guerras com o gentio barbaro, gastando muito de sua 
fasenda, com risco de vida, nas quaes guerras perdera quatro 
escravos e muita quantia de gados que o dito gentio lhe ma
tou, e vendo elle supplicante as muitas perdas que recebia 
nas terras próprias se deliberou a descobrir algumas em que 
podesse acommodar seos gados; descobrio um riacho chamado 
do Peixe, habitado da nação chamada Iaó-prqneno, que desa- 
goa no rio das Piranhas, com o qual gentio elle supplicante 
fizera paz, adquirindo-os para isto com muitos resgates, as 
quaes terras povoou elle supplicante a 17 annos com mais 
de 1,500 cabeças de gado vaccum e eavallar, sem contradi
ção de pessoa alguma, por isto requeria Ires legoas de com
prido e uma de largo pelo dito riacho acima, meia legoa de
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largo para cada banda do dito riacho começando a inteirar- 
se da—vcrxea gran-da.—

Fez-se a concessão na forma requerida aos 29 de No
vembro do 1708,

G7

RSO DO PEIXE
CACAUS

Governo de João da Maia da Gama.
O ajudante Luiz Quaresma Dourado, tinha muitos ga

dos para povoar sem ter terras próprias para o fazer, ape
sar dos serviços prestados a S. Id.; e tendo noticia que no 
sertão das Piranhas, havião uns sítios com agua, chamados 
ura o poço das pedras e o atro no rio Gaestré para a parte 
do poente como juntamente o de uma lagoa p ira parte do 
norte, desagoando os ditos riachos poço das pedras e Cacaré 
no rio do Peixe, por isto requeria troa logons de terras, em 
cada um dos riachos nomeados uma legoa cm quadro, no lu
gar do dito poço das Pedras, no logar de um poço que tem 
no dito rio Cacaré e no logar da dita lagoa, ficando-lhe os 
ditos poços e lagoa no meio de cada uma das logons, que nos 
ditos tres sitios pede.

Fez-se a concessão das ditas tres legoas de torras em 
cada um dos sitios nomeados aos 23 de Dezembro de 1708.

08
QUINTURARÈ

G o v e rn o  d e  F e r n a n d o  d e  1 'a r ro s  V a s c o n c e llo s .
D. J o a n n a  d a  C a m a ra  e A lb u q u e rq u e , A n to n io  d o  O li

v e i r a  L e d o , te n e n te -c o ro n e l  S iin ã o  A lv e s  d e  A a sc o n c c llo s , 
a l f e re s  A n to n io  B a p t is ta  d e  F r e i ta s ,  e  A n to n io  F e rn a n d o s , m o 
r a d o r e s  n e s ta  c a p ita n ia  d a  P n rn h y b a , te n d o  com  g ra n d e s  d e s 
p e s a s  e r is c o  d e  v id a  d e sc o b e r to  p o r  v ia  u o  g e n tio  n o  s e i ta o  
d a s  P i r a n h a s ,  p o r  u m  r io  c h a m a d o  Q u in lu ra ré , q u e  n a s c e  
d a  s e r r a  d a  B o rb u re m a  c o rre n d o  do  s u l  p a r a  o n o r te  t e r r a s  
e i  p a z e s  d e  c r e a r  g a d o s , q u e  n u m a  fo ia w  d a d a s  n e m  p o v o a 
d a s -  o p o rq u e  d i e s  se  a d ia m  co m  a lg u m  c  s e m  to r r a s  p a r a

’ i(;j

2?.
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crear, e para opposiçflo aos tapuias rebeldes........roqueriao para
cada um tres legoas do terras do comprido e uma de largo pelo 
dito rio abaixo, começando de sua nascença, onde houvesse 
agua ou poço para se poderem povoar, correndo do sr.l para 
o norte até entestar com os primeiros providos das terras do 
sertão da Acalniã, ficando dentro da terra pedida um olho 
d’agua, chamado Cuité, que fica no district*) das ditas terras 
para a parte do nascente.

Fez-se a concessão requerida aos 12 de ZVIaio de 1709.

09

ACAUHÃ
Governo de João da Maia da Gama.
O sargento mór Manoel Marques de Souza, Serafim de 

Souza Marques, João Marques de Souza, Antonio de Souza, D. 
Izabel da Camara, Francisco da Silva Passos o o sargento 
mór Antonio José da Cunha, moradores nesta capitania, pelos 
serviços prestados por si o seus antepassados a S. M. não 
tinhão até o presente recebido terras para crear seus gados; 
e como se achassem devolutas umas sortes de terras no ria
cho que desemboca na barra do Acauhã, chamado as Cabe
ceiras das Piranhas pelo dito riacho acima buscando o poente, 
pedião para cada um tres legoas de comprido e uma de largo 
e não havendo para todos se encherem, se repartirem entre 
todos as que houverem.

Fez-se a concessão de tres legoas de comprido e uma 
de largo a cada um aos 20 de Junho do 1709.

70

CARIRY
RIACHO CARNEIRO

Governo do João da Maia da Gama.
Francisco Aftonso Veras, morador em Goyanna, possuia 

nm sitio de terras no sertão do Carinj, que houve por com
pra á Francisco do Alliernoz para nellc erear seus gados, como 
estava creando e defronte do dito sitio para parte do sul cor-
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ria um riacho chamado Carneiro, no qual riacho havia um 
poço á que chamâo da Serrota; e que hia por tres ânuos, que 
n’aquelle dito poço mandara ello supplicante’fazer uns bene
fícios para ajudar a crear seus gados por ser pouca a lar
gura que tinha no dito sitio, que por compra houve do dito 
Francisco de Albernoz á que chainão Carnaúba; e porque elle 
supplicante não ha de alcançar a dita parte com a sua com
pra, por escusar duvidas com os heréos, que são pela parte 
do sul Pascacio de Oliveira e os Padres da companhia de 
Jesus, requeria por isto a mercê de uma legoa de terras em 
quadro em o riacho do Carneiro, que faz barra no sitio das 
Pombas, por devolutas, fazendo peão no poço da Serrota onde 
contesta o dito poço no mesmo riacho do Carneiro, meia le
goa para cada parte, para ali ajudar a crear seus gados.

Fez-se a concessão de uma legoa em quadro na forma 
requerida aos 14 de Junho de 1709.

71
RIACHO MORERÉ

Govarno de João da Maia da Gama.
Manoel Ramiro Vicente e Manoel da Cruz Maciel, mo

radores nesta capitania, dizem que pelo rio da Parahyba, ser
tão do Curiry, acima da serra da Pintura, em um riacho 
quo chamão pela lingua do gentio Moreré e faz barra no Pa- 
rahybinha, e d’ali vem a fazer segunda barra no Parahyba, 
e que do riacho ao Parahyba serão tres legoas ou quatro, e 
no dito sitio estavão terras devolutas, que elles supplican- 
tes descobrirão; pedião a concessão de quatro legoas de ter
ras de comprimento e duas de largura para ambos no dito 
lagar correndo do norte ao sul e do leste a oeste, fazendo peão 
no* riacho chamado das Irmãos no poço maior nascente do 
mesmo riacho e correrá o rumo até entestar com a serra Com
prida do poente para nascente e da dita serra cortará rumo 
direito ató entestar com o rio da Parahyba da parte do norte, 
servindo o dito rio sempre de rumo até se encher das ditas 
quatro legoas de comprido e duas de largo, nas quaes ter
ras levantarão duas cruzes ao tempo que as descobriram.

Fez-se a concessão de quatro legoas de terras de com
primento e uma somente de largura aos 19 de Julho de 1703_
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CIDADE DA PARAHYBA
CONVENTO DE S. GONÇALO

Governo cie João da Maia da Gama.
O Kd.° P.e Manocl dos Santos, religioso da companhia 

do Jesus, o administrador da casa de S. Gonçallo, desta ci
dade, que a dita casa mui pequena cerca a respeito, e quo 
lhe era necessário algum terreno; e porque entre a terra 
que de presente se estava demarcando á Floriano Bezerra e 
a dita cerca, poderia haver algumas sobras, 'pedia a concessão 
de todas e quaesquer sobras que houvessem pelo rumo, 
que corresse o dito Floriano Bezerra, que ficasse fronteiro á 
carca de dita casa; ainda accaso que as ditas sobras cheguem 
aos mangues. Declarou mais o supplicant© por despacho do 
Provedor—que a terra que ficou devoluta na medição, que 
fez da de Floriano Bezerra, é começada na estrada que vae 
desta cidade aos engenhos, junto a cerca do convento de S. 
Gonçalo, correndo para oeste pela estrada, que por junto da 
dita casa vai para casa, onde de presente mora o dito Flo
riano Bezerra, que terá de comprido pela dita estrada de ru
mo de oeste trinta braças, pouco mais ou menos, até onde 
atravessa a estrada no mesmo rumo de oeste da terra de Flo
riano Bezerra e da dita estrada que vai para casa do mesmo 
Floriano até onde foi a forca antiga, entre a sobredita estra
da e o dito rumo, tirado da casa de Floriano, a qual pela 
estrada que vai para os Engenhos, que fica junto da dita forca 
antiga terá de largura pouco mais ou menos trinta braças e 
para rumo do oeste faz como veila latina e a dita terra está 
devoluta e se pode conceder.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 17 de Se
tembro de 1709.

73

PIRANHAS E RIO DO PEIXE
Governo de João da Maia da Gama.
O sargento-mór Manoel Marques de Souza, Serafim de 

Souza Marques, João Marques de Souza, Antonio de Souza

til? VI 1 •is#*:' mm í e i s  ff
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Maria do Figucredo o I). Izubel da Camara, moradores nesta 
capitania, pelos sorvidos prestados por si esens antepassados a 
S. M. não tinhão recebido torras para crear seus gados, e 
como do presente a sua noticia ora que no sitio de Boa- 
Vida, pelo rio das Piranhas acima entrando pelo riacho do 
Peixe até entestar com terras do sargento-mór Antonio José 
da Cunha do suas cabeceiras havido terras devolutas, as pe
dido do sesmaria para as cultivarem, buscando para se po
derem encher os 7c )s, e não havendo comprimento para to
dos, que se possa fazer comprimento nas ilhargas do rio do 
Peixe ou ondo mai-s commodamento se poderem inteirar.

Fez-se a concessão de treslegoas do comprimento e uma 
de largo a cada um aos 2G de Junho de 1710.

74

BAIXO-PARAHYBA
Governo de João da Maia da Gania.
O capitão dos reformados, Domingos de Siqueira da Silva 

morador e natural desta capitania que tinha servido a S. M., 
tanto de soldado nesta praça' como de alferes de infantaria, 
e tinha seus gados no sertão, pagando arrendamento de ter
ras, porque nunca pedio e nem lhe derram terras, e nem a 
seus pais, e como por respeito da secca retirou noventa e 
tantas bestas para um sitio do P.e Belchior Garcia, que ar
rendou, e por cima do dito sitio tres legoas pouco mais ou 
menos descobriram os seus fâmulos umas terras que estão de
volutas, que são onde tem uma lagôa, que fica entre um ria
cho chamado Curimataú que vai caliir no Parahyba abaixo 
do engenho Tapuá; queria a sesmaria de duas legoas de ter
ras no dito logar, principiando do pé de duas serrotas para 
cima, ficando a lagôa de dentro e d’ahi para onde melhor lhe 
acommodasse fazer comprimento com uma legoa de largo por 
cada ilharga, para que nella creasse seus gados.

Fez-se a concessão de duas legoas de comprido e uma 
de largo, correndo a dita terra de comprido no lugar das duas 
serrotas pelo rumo que der e não por onde melhor acom
modasse ao supplicante aos 7 de Setembro de 1710.



40 SY.VOINIS DAS SKSMAIIIAS

I U

CURIMATAÚ
Governo do Jouo da Maia da Gama.
O IV Francisco Ferreira da Silva, Vasco Ferreira da 

Silva, o o capitão João Baptista dc Freitas, tinhão os sens 
gados no sertão do Curimalau, c porque nas ditas paragens 
não podião plantar lavouras para sustento dos homens e es
cravos, que assistem nas ditas fasendas e perto delias estava 
um riacho, chamado das Ipuciras, que laz barra no rio Te- 
nenduba (?) no qual havia terras devolutas e são capazes de 
lavouras, as quaes torras confrontão pela ilharga da parte do 
sul com a parte de terras dolle supplicante, padre Francisco 
Ferreira e outros companheiros, que tem pelo rio Ciirima- 
taú, pedião para todos tres, seis legoas de terras de com
prido pelo dito riacho abaixo com duas de largo, ficando dito 
riacho em meio do comprimento, começando em a primeira 
cachoeira e serra que está acima de uma caiçara e curral que 
o dito padre fez, onde tinha recolhido os seus gados algu
mas vezes.

Fez-se a concessão de duas léguas de comprido e uma 
de largo a cada um o quando não cliegase se repartirião as 
ditas terras entre todos os tres com o que coubesse a cada 
um aos 20 de Outubro de 1710.

i o

BORBUREMA
CUPAUÁ

Governo de João da Maia da Gama.
Mathias Vidal de Negreiros e José Vidal de Negrei

ros, pelos serviços que por si e seus paes fizeram a S. M. 
não podendo cabalmente aproveitar e crear seus gados, tem 
por noticia por seus colonos e escravos que nos olhos 
d ’agua da ribeira do Oircody (?) que nasce cm um dos si
tos da serra Borburema, termo das Piranhas para a parte 
do norte, que faz barra no riacho Cnpauá junto a outras ter
ras, que os supplieantes possuem místicas as ditas no riacho 
Caxaré e outro olho d’agua do dito Gaxaré para parte do
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sul ficando entro o dito riacho Caxnró e o riacho Sabufjy, 
qnorião a sesmaria de ditas terras confrontadas, principalmento 
a quo se achar desde os ditos olhos d’agua ato a barra do 
dito Caco(h) (?) fazendo do comprimento largura e da largura 
comprimento para melhor necomuiodaçào dos supplieantes.

Fez-se a concessão de ires léguas do comprimento o 
uma de largura a cada um aos 21 de Novembro de 1710.

77
CABEDELLO

Governo de João da Maia da Gama.
Antonio de Mello Dourado, alferes da fortalesa do Ca- 

bedello, diz que defronte de dita fortaleza ede N. S. da Guia 
estava uma ilha junto ao forte de Santo Antonio, devoluta 
que ello supplicante queria cultivar, e outro sim, queria fa
zer um curral para peixe, pegado á dita ilha : pelo que re
queria a sesmaria do dita ilha e o realengo delia para fazer 
o dito curral.

Fez-se a concessão requerida com a condição de ceder 
o terreno necessário para qualquer fortificação que tivesse de 
fazer-se para fortiíi.... defesa da bana aos 3 tie Janeiro de 
1711.

73

MIR1RY
MAMANGTJAPE

Governo de João da Maia da («ama.
O capitão Manoel de Souza, rendeiro do engenho do 

Meio, tendo noticia de que nas testadas dos olhos «’agua en
tre o Miriry e Mnmanguape, terras que foram do capitão João 
Luiz Carneiro e hoje são d-fie supplicante e do alferes Do
mingos Gomes da Costa, havia terra devoluta, começando das 
cabeceiras das mesmas terras delles sobreditos, correndo de 
lesto para oeste até ó sitio chamado Catolé, e do norte par
tem com terras dos Kvd."8 IV  cio canno e o P.e Francisco 
Ferreira e com o Quamln, terras dos religiosos de S. Dento 
e da banda do sul co in  t e r r a s  do morgado de Duarte’Gomes
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da Silveira, sitios chamados, Pcclra-Branca, Lagoa e Tamuatd- 
merim do capitão Francisco da Costa Ferreira; e eomo nos 
ditos meios ha terras devolutas, que carosso para apascentar 
seus gados, requeria as terras devolutas na parte referida.

Fez-se a concessão de tres logons de comprimento e 
uma de largura aos 20 de Fevereiro de 1711.

79

SERRA DO MOIMGIQUI
Governo de João da Maia da Cama.
Simão Carvalho da Cunha e M ig u e l da Cunha Rogo, 

moradores nas cabeceiras do  sertão do C a r ir y ,  possuindo ga
dos não tinhão terras onde os erenr, ereando-os em terras 
alheias, pagando renda, soffrendo perdas nos despejos que fa- 
sião de uma parte para outra; e p o r q u a n to  no mesmo sertão 
havia um riacho, que nasce d e  uma serra, a q u e  o gentio 
chama Mongiquy e o r in c h o  se  c h a m a  d a  Pedra do mel, p o - 
dião a mercê de tres lo g o n s  de t e r r a s  d e  c o m p r im e n to  e  duas 
de largo para a m b o s , u m  n a s  i lh a r g a s  d o  o u tro , q u e  to c a s s e  
a cada um tres de c o m p r id o  e u m a  d e  la rg o , começando de 
um campo, que e s tá  ao  p ê  da s e r r a  d o  M o n g iq a y  e  i lh a r g a s  
de Custodio Alves M a r t in s  p e la  p a r t e  d o  s u l  e c o r r e n d o  p a i a  
o nascente com as t r e s  lé g u a s  do  c o m p r id o  c o m  o d ito  ria
cho a estestar em u m  o lh o  d ’a g u a . q u o  n a s c e  c m  u m a s  p e 
dras que c h a m a  o g e n tio  Triorú (V ) q u e  fica n a s  i lh a r g a s  d o s  
herdeiros de J o ã o  F e r r e i r a  d e  M e llo  p a r a  a  p a r t e  do s u l.

Fez-se a concessão das tres léguas de comprido e uma 
de largo a cada um aos 2 de Abril de 1711.

80

PIRANHAS
SERRA X)0  PATÚ

Governo de João da Maia da Gama.
Manoel da Cruz do Oliveira, Francisco Martins de Ma

tos e o capitao Antonio A lfo n so  de Carvalho, tendo servido
a S. M. n a  couquisíu , doa serdierq J a z e n d o  g u e r r a  ao  gentio 
bravo co m  g a s to  d e  s u a  ie.sen.da, o a to  o p r e s e n te  n ã o  lh e s
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tenha dado cousa alguma; e elles supplicantes tinhão umas 
Oreações de gados e não tinhão onde as situar se não no ser
tão de Piranhas onde chamào a serra do Patú por estarem 
desaproveitadas, que descobrirão á sua custa e risco de vida, 
cujas terras comoção do rio do olho d'agua da dita serra 
onde está uma ganiclleira, o para situarem seus gados e fa
zerem suas lavouras llies oram necessárias seis logons de ter
ras do dito olho d agua para o poente epara o nascente duas 
logons, cujo olho d’agua fica da dita serra para a banda do 
sul e dita serra para banda do norte, toda terra que se achar 
devoluta doutro das sois logons para parte do poente e duas 
para o nascente no logar confrontado. O provedor da fa senda 
opinou que se concedesse a torra pedida com nina legoa de 
largura. O Governador foz a concessão com declaração deque 
se repartissem igualmente e de tal sorte quo nãoficasse prejudi
cado o capitão Antonio Aftonso de Carvalho por ter o gado 
do contracto do clisimo real para situar; e com a condicção 
apontada pelo p ro v e d o ra o s  22 de Janeiro de 1712.

Esta data de sesmaria foi confirmada pelo rei de Por
tugal aos 17 de Maio de 1715.

81.

PATÚ
Governo de João da Maia da Gama.
Manoel da Cruz de Oliveira., Francisco Martins de Ma

tos e o capitão Antonio Affonso de Carvalho, tendo prestado 
serviços na conquista dos sertões, fazendo guerra ao gentio 
bravo, e elles supplicantes tinhão suas creações e não tinhão 
onde as situar sinão no sertão das Piranhas onde chamam a 
serra do P a tú ,  por estar com terras devolutas, cujas terras 
começão do olho cPagua da dita serra, onde está uma gamel- 
leira e para situarem seus gados e plantarem suas lavouras 
lhes eram necessárias seis legoas de terras do dito olho d agua 
para. o poente e para o nascente duas legoas, cujo olho 
dmgua fica da dita. serra para banda do sul e da, dita sem* 
para banda do norte toda terra q u e  se achar devoluta.

Fez-se a eoncesssão de tres legoas de comprimento o 
uma de la mura a cada um, com a condição de se íepaili-
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rom igual men te de modo a não ficar prejudicado o capitão 
Antonio Affonso de Carvalho, por ter o gado do contracto do 
disimo para situar;—aos 23 de janeiro de 1712.

82

PIRANHAS
CUNHACÚ

Governo de João da Maia da Gama.
O capitão Bento Correia Lima, morador em Govanna, 

possuindo gado não tinha terra onde crear; e se achando 
terras devolutas no sertão das Piranhas, e que nunca foram 
pedidas, as terras de um olho d’agua que corre junto da serra, 
a que o gentio chama Cunhacú, a qual está nas ilhargas 
de uma data que pedirão os Oliveiras no rio de Piranhas 
para a parte do norte e porque podião achar alguma capa
cidade fora deste logar, que seja incognita e esteril, reque
ria tres legoas de comprimento e uma de largura; e por 
que havia noticias de termais alguns olhos d’agua d’aquella 
brenha, para os poder alcançar pedia que fossem salteadas. 
Declarou o supplicante depois de ouvido o Provedor, a re
querimento deste, que as terras que pedia partião pela parte 
do norte com os Oliveiras, pelo do nascente com o Sr. Condo 
de Alvor e seus companheiros ficando pela outra parte o ria
cho dos Porcos, que se dêo e não está povoado.

Fez-se a concessão de tres legoas de comprido e uma 
de largo, successivas e não salteadas;—aos 5 de Fevereiro 
de 1712.

83

RIO DOS MARCOS
Governo de João da Maia da Gama.
Luiz Quaresma Dourado ajudante supra do regimento 

desta praça e Salvador Quaresma Dourado, que constava a 
elles por seu descobrimento, que no rio a que chamão dos 
Marcos, que devide esta jurisdição e a do Rio Grande do 
Norte, estavam algumas terras devolutas capazes de crear e 
plantar, correndo as ditas terras p e lo  d ito  rio abaixo de oeste 
a leste para a parte do mar, c o m e ç a n d o  da estiada á que eha-
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mam da Uriunn, quo tambem vai para as ditas capitanias; 
requerião tres legoas de comprido e uma de largo para cada 
ura pelo rumo de dito rio abaixo, principiando a largura de 
dita terra para sua medição pelo mesmo rumo do marco, que 
divide as ditas capitanias.

Fez-se a concessão na forma requerida, aos C de Maio 
de 1712.

84

RIO MARÉS OU TEGIÓ (?)
Governo de João da Maia da Gama.
Nossa Senhora do Pilar, e Engracia Ferreira, viuva de 

Amaro Pereira, moradora no sitio de Nossa Senhora do Pilar 
junto ao rio Tegió, a que vulgarmente chamam rio das Ma
rés, que possuindo o dito seu marido oitocentas braças de 
terras do dito rio para parte do Tibiry, em que fundaram a 
capella de dita Senhora e deixaram quatrocentas braças para 
sua côngrua; e alcançando noticia que entre as terras delia 
supplicante e as de Gaspar de Amorim eoP .eJoâo de Araujo 
poderia haver algumas sobras e pedio ella supplicante e se 
lhe concederam pela data junta, na qual houve a equivoca
rão, que devendo ella supplicante pedir as terras, que se 
achassem entre o dito rio das Marés, assim e da mesma sorte 
que vai correndo do dito porto de Sebastião de Carvalho, que 
é onde se fez um navio e se chama o porto até onde fica o 
marco de Gaspar de Amorim, correndo do dito porto para as 
nascenças do dito rio, toda a terra que se achar entre o dito 
rio e o rumo de Gaspar de Amorim, alem das ditas suas oitocen
tas braças que possue para côngrua e sustentação da dita ca
pella. e bem assim quinhentas braças de largo e mil e qui
nhentas de comprido que pertencem a um heréo com o dito 
Gaspar de Amorim e João de Araujo, a qual posse fica do 
rumo que requereu o dito Gaspar de Amorim para dentro, 
tambem para dita capella e nesta forma fica declarada a dita 
equivocação que houve na dita data junta e por ser para tão
santo fim e se lhe haver já concedido pedia........parecer do
Provedor: «Acabando a medição das terras de Gaspar de 
Amorim e das mais que a supplicante nomeia, ficou alguma 
de fora do primeiro rumo, donde se começou ate o fim delia
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entre a qual torn a supplicante a capelin 'Id N. S. <1o lilav. 
e como sejam sobras, so podem dar para dita ea pel la, nao 
prejudicando a terceiro; e quanto as 500 braças do terras, 
que diz « essas sào da data, que demarquei, a qual pertence 
a vários donos, sondo uma só a data, que 6 a de que faz men
ção a supplicante, e não tenho noticia, a qual delles pertence 
as ditas 500 braças: a terra que ficou do fora do dito pri
meiro rumo c donde se poz o primeiro marco, junto ao man
gue e ao rio das Marés, ' que antes se chamava Tcgió donde 
se mette no salgado pelo dito rio das Marés acima até o se
gundo marco e fica a dita terra entre o dito rumo e o dito 
rio.»

Concedeu-se para côngrua da capella do Pilar a terra 
que se achar devoluta no dito sitio e rumo acima declarado, 
conforme a informação do Provedor da Fazenda aos 9 de 
Maio de 1712.

85

SERRA DO BODOPITÁ
Governo de João da Maia da Gama.
O capitão Pascacio de Oliveira Ledo, tendo servido a 

S. M. nas conquistas dos sertões desta capitania fazendo a 
sua custa guerra ao gentio bravo por ordem do dito senhor, 
e nas occasiões de rebate desta praça acodio sempro como le
al vassalo com os seus soldados, sustentando-os a sua custa, 
e não tinha terras capazes para lavouras, por serem os ser
tões somente para gados e como elle supplicante tinha já 
bastantes annos com a obrigação de■ mulher e filhos lhe era 
■necessário acommodar-se para melhor so poder sustentar; e 
como de presente com muito trabalho e dispêndio de sua fa
zenda, descobrio um olho d’agua no pó da serra chamada 
Bodopitâ na qual havia terras devolutas e até o presente sem 
serem cultivadas para lavouras e do pó da dita serra para 
abaixo, fazendo-lhe beneficio se pode também crear, e como 
elle supplicante as pode aproveitar—requeria duas legoas de 
terras na dita serra nas ilhargas de André Yidal e Oliveiras, 
começando do pé da dita serra do norte para o sul com as 
ditas duas legoas de comprido, pelo pé do cuja serra corre 
um riacho, salgado e com uma legoa edalrgo, a qual se me-

_52
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dirá para a parto do nascente 1,400 braças e para, o poente 
1000 braças, o sondo caso que para a parte do poente não 
haja tanta torra sempre se poderá encher da que faltar pela 
parte do nascente c poderá também fazer do comprimento 
largura do que lhe faltar para encher-se da largura da dita 
legoa, para que lhe fique sempre uma legoa, que está em 
cima da dita serra.

Fez-se a concessão requerida das duas legoas de com
prido e uma de largo com as confrontações referidas ao l.° 
de Outubro de 1712.

8G

COMARCA DE CAMPINA
BODOPITÁ

Concedida no governo do João da Maia da Gama, e 
ractificada no governo de Francisco Pedro de Mendonça Gur- 
jão.'

O capitão Faseado de Oliveira Ledo, morador no sertão 
desta capitania, tendo pedido uma sorte de terras no olho 
d’agua que fica ao pó da serra chamada Bodopitã, que lhe conce
deu por data e sesmaria no l.° de Dezembro de 1712 com lar
gura e comprimento, que na mesma data se declara, cuja data 
com esta oifereoe, a qual sendo-lhe assim concedida, povoou 
a dita terra, mettendo-lhe gado de crear, beneficiando-a e fa
zendo-lhe largar fogo por ser inculta e muito fechada, e pelas 
muitas queimadas que fez resultou-lho ficar por nome o sitio 
das Que miadas, (*) e por haver n/a quelle tempo sublevação 
do gentio e outros inconvenientes não poude o supplicante 
fazer registrar a dita data nos livros da Fazenda Real; e por 
evitar alguma duvida que se lhe pode mover por falta desta 
solemnidade, não obstante ter o supplicante continuado na 
posse da dita terra e tel-a desde quo a pedio sempre povoade 
até o presente; por isto pedia que se lhe passasse carta da 
data de sesmaria, ractificando-lhe a concedida.

T hcor d a  ca r ta  ra c tific a d a .
João da Maia da Gama etc.
O capitão Pascacio de Oliveira Ledo, tendo servido áS. 

M. nas conquistas de sertão desta capitania, fazendo á sua
(*) E’ hoje a povoarão de—Queimadas.



custa guerra ao gentio bravo e nas occasiões de rebato desta 
praça acudio sempre como leal vassalo com seus soldados, 
sustentando-os á sua custa, como c publico e notorio e mio 
tinha torra capaz para lavouras, por serem os sertões somente 
para gados, e como elle supplicante tinha já bastantes annos com 
obrigação de mulher e filhos, lhe era necessário acommodar- 
so para melhor se poder sustentar, e corno de presente e com 
muito trabalho e dispêndio do sua fazenda descobrio um olho 
d ’agua no pé da serra, chamada 'Bodopitá, na qual havia ter
ras devolutas e desaproveitadas e até o presente sem serem 
cultivadas para lavouras, e do pó da dita serra para baixo, 
fazendo-lhe bencíieio se podia também crear gado, e como o 
supplicante as podo aproveitar, lho era necessário duas lo
gons de terras na dita serra nas ilhargas de Andre Vidal e 
Oliveiras, começando do pó da dita semi do norte para o sul 
com as ditas duas legoas de comprido, pelo pó de cuja serra 
corre um riacho salgado, e com uma legoa de largura, aqual 
se medirá para a parte do nascente e poderá tambein fazer 
do comprimento largura e do que lhe faltar para se encher 
do largura da dita legoa, para que lhe fique sempre uma le
goa que está em cima da dita serra. Concedeo-se as duas la
goas de comprido e uma de largo, enchendo-se no compri
mento, o que lhe faltar na largura, tudo do modo requerido; 
no l.° de Dezembro de 1712.

Foi ractiíicada aos 22 de janeiro de 1732.
Conclue assim:
Carta de data de sesmaria de ratificação de duas le

goas de terra de comprido e uma de largo no pó da serra 
Bodopitá nas ilhargas de André Vidal e Oliveiras, comecando 
do pe da dita serra do norte para o sul com duas legoas de 
comprido, que se medirá para a parte do nascente e mil e 
quatrocentas braças e para o poente mil braças.

87

MUSSURÈ
Governo de .João da Maia da, Gama.
Felippe Ferreira Villar, morador nesta capitania, sendo 

senhor de uma sorte de terras, sitas no Mussurê, que par
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tern polo rumo do sul com Damião Rodrigues, principiando 
da parte do norte pelo dito rumo da Lagôa e pela outra parte 
servindo de demarcação a estrada quo vai de dita lagôa para 
o Mussuré até entestar com terras do supplieante em cuja 
parte correndo o seo rumo o dito Dam ião Rodrigues sendo 
o supplieante citado, ficou uma nesga do terras mui limita
da, confrontando com terras delle supplieante; e porque se 
segueria grande incommodo a elle supplieante o metter-se al
gum senhorio na dita nesga, porque se demarcassem—íerião 
duvidas e contendas,—requerido dita terra para assim ficar 
socegado e livre de contendas com algum heróo.

Fez- se a concessão da nesga de terra referida aos 15 
de janeiro de 1713.

lAAA AA ^W W

88

RIBEIRA DE MAMANGUAPE
Governo de João da Maia da Gama.
O alferes Ignacio Ferreira Camello, possuindo gados e 

bens com que podesse povoar algumas terras desertas; e por 
que no riacho chamado do Pimentel, que desagoa no rio Ma- 
mánguape havia terras devolutas em que podia acommodar 
ditos seos gados,—requeria legoa e meia de terras no dito 
riacho Pimentel com uma de largo nas testadas de Domin
gos da Rocha ou dos providos por devolutas.

Fez-se a concessão na fo rm a  requerida aos 15 de Maio 
de 1713.

89

SERTÃO DO PAÓ
Governo de .!o3o da Main da Gama.
Matheus de Araujo IVocha, morador nesta capitania, tendo 

servido a S. M. não tinha terras, onde possa viver e crear, 
e porque de presente está situado em o logar chamado lagôa 
tÍ« pedra— no sertão do Paó, por se achar o dito logar de
voluto, quer no dito logar haver de sesmaria tres legoas 
de terras, começando a medir da dita lagôa legoa e meia 
j)nra a parle do norte, buscando um ribeiro a que chamam 
Tauã e da dita lagoa meia legoa para a parte do nascente,
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outra meia legoa para parto do poente, eonirontando com tci- 
ras de Domingos da Rocha pelas ilhargas do rio Pnó e meia 
legoa para a parte do sul, (pie fazem as tres logons, servindo
a dita lagoa de peão.

Fez-so a concessão requerida de tres legoas de com
prido e uma de largo aos Id de junho de 17Id.

00

RIBEIRA DE MAMANGUAPE
Governo de João da Maia da. Gama.
O alferes Ignacio Ferreira Camello, morador nesta ca

pitania tendo sees gados e não tendo terras em que os possa 
crear; e porque no rio Pimentel quo desagda no r;o Maman- 
guape lia terras devolutas cm que pode situar os sees ga
dos, c como V. S. já tenha feito mereè a d ie  supplicante 
de legoa e nieia no dito rio Fimentel nas testadas do Do
mingos da Rocha e como tom por noucia nao haver suffici- 
encia na dita legoa e meia, onde possa situar seos gados por 
falta d’agua e pastos,—requeria mais tres legoas do terras 
pelo dito rio Pimentel acima com uma de largo na testada 
delle supplicante ou dos providos.

Em rasão do já ter o supplicante legoa e meia de ter
ras e segundo opinou o Provedor, fez-se a concessão somente 
de legoa e meia de comprido e uma de largo aos 30 de 
Agosto de 1713.

91

RIACHO CAMARY
Governo de João da Ma:a da Gama.
Marcos de Castro Rocha, Estevão de Castro Rocha, João 

Tavares de Castro Rocha e Antonio da Rocha, moradores nesta 
capitania, tendo ma is de 1500 cabeças de gado vacou m e cento 
e tantas de cavai lar e por não ter terras em que os possa 
crear, toem recebido considerável perda, e tendo noticia pelo 
gentio Urw, que se achavam devolutas todas as terras, (pie 
ha no rio Pa.nih.ybu para a parte do sul até e rio Capiba- 
ribe, sc metterào elles supplicantes com o dito gentio pelas
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!

serras que ha entre os dois rios, entre as quaes acharão um 
riacho, ao qual deu o gentio o nome de Camary, o qual 
nasce da parte do dito rio Capibaribe e desagoa no rio Pa- 
rahyba, em as quaes terras acharam clles supplieantes alguns 
pastos de crear gados, como o riacho que fica acima das ter
ras em que são horóos Diogo Carvalho de Oliveira, André Leitão 
e  João Cavalcante de Albuquerque e abaixo das terras dos 
Oliveiras e suposto não tenha o dito riacho agua permanente 
todo o verão, querem clles fazer beneficio para verem se lh’a 
podem augmentar; o porque teem feito grande dispêndio no 
descobrimento das ditas terras com o gentio, abrindo picadas 
por incognitas serras,—requerido tres legoas de comprimento 
para cada um e uma de largo começando da barra do dito 
riacho por eíle acima e com comprimento por uma e outra 
parte do riacho ou para a parte que a cada um delles sup- 
plicantes mas lhos acommodar.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 8 de Outu
bro de 1713.

í

NATUBA
Governo de João da Maia da Gama.
O capitão Antonio Affonso do Carvalho e Manoel Ro

drigues Tavares, moradores nesta capitania, tendo servido a 
S. M. com assistência de sua fasenda e pessoas; e o dito 
Antonio Affonso tom arrematado os contractos reaes desta 
capitania do anuo de 1712 até 1714, todos successivamente 
e nelles tenha recebido perdas consideráveis e se aeba com 
os gados todos dos disimos sem ter terras para os situar ;e  
como a sua noticia ha vindo estar uma sorte de terras de 
seis legoas devolutas nas testadas do sargento-mor Mathias 
Yidal de Negreiros, principiando defronte da barra do riacho 
chamado Pindoba ou Natuba, correndo pelo rio acima para 
a parte do norte atè confrontar com a data dos Oliveiras e 
p>m parte do poente com tres legoas de fundo da beirada 
do rio para o centro e pela outra parte até confrontar com 
Díop-o do Carvalho e os ma,is soeios, com cuja povoaçao tem 
S. M. lucro, —requerião portanto s e is  legoas de comprimento 
c tres de largura, principiando das testauas do sargento-mor

Is j

O'' O
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Mathias Vidal de Negreiros e acabando como pedem em sua 
petição.

Fez-se a concessão das seis logons, sendo tres para 
cada um, e uma de largura aos 18 de Novembro de 1713.

93
SERRA DA BORBUREMA

Governo de João da Maia da Gama.
Estevão Ferreira do Mello, morador nesta capitania, 

estando a crear seos gados em terras alheias por não ter 
próprias; e porque no pó da serra da Borburema para as 
partes das Piranhas, correndo do olho d'agua dos cabaços 
para o poço da Rctposa tem descoberto um sitio capaz de 
crear seos gados, o qual sicio está devoluto e só elle o snp- 
plicante o povoou, e para conservação da dita povoação re
queria tres legoas do torras de comprimento, começando esta 
do dito olho d’agua dos Cabaços correndo do sul para o nor
te, buscando o poço da Kaposa com uma legoa de largo para 
cada banda.

Fez-se a concessão requerida aos 22 do Novembro dc

LAGOA GRAVATÁ
Governo de João da Mala da Gama 
Simfto Gomes. Antonio Alfonso de Carvalho o José Go

mes de Farias, moradores nesta, capitania, tendo arrematado 
os disimos reaes quatro annos successivamente em quo tem 
recebido perdas consideráveis, e como tem todos os gados 
dos referidos disimos para situar, sem terem torras; e como 
ã sua noticia tem vindo quo na ribeira de Mamangunpe cs- 
tejão umas terras devolutas em uma lagoa chamada do cra- 
vatá, começando nas confrontações das ilhargas, das terras 
do coronel José Cardoso e manoel Jorge ate infestar com as 
illiarg as dos heréos do rio Cmimataíi, correndo para cima 
ale infestar com o sitio Mvricyivba, o quo so achar cm toda 
esta parte devoluta o como dies supplicantes tecm gados



SYNTH'Srs DAS SEW  A TIT AS 50

bastantes para as poder povoar requerião tress logons (lo com
primento c uma lie largura para cada uni no logar que 
apontão.

Fez-se a concessão requerida aos 19 do Janeiro de
1714.

'VV/V'X/V'v/v/v
95

CARIRY
LAGOA-MARAUCA

Governo dc João da Maia da Gama.
Francisco Martins, morador no sertão do Cariry, es

tando servindo a S. M. no posto de alferes, tendo feito en
tradas no sertão em companhia do capitão mór Theodosiode 
Oliveira Ledo nas guerras do tapuia bravo com dispêndio de 
sua fazenda e risco de vida; e porque não tem terras pró
prias em que possa morar com sua mulher e familia ecrear 
seos gados c tem descoberto uma. lagoa no dito sertão, cha
mada pela lingua do tapuia Marauca (?), requeria na dita 
lagôa tres legoas, fazendo delia peão e legoa e meia para 
parte, do sul buscando as testadas das terras do capitão ma- 
noel Correia Lodo e outra legoa e meia para parte do norte, 
a qual terra póilo por devoluta. Declarou mais o supplicants 
a requerimento do provedor que a terra que pede é no ser
tão do Cariry, para parte do sul parte com terras de Ma
noel Correia Ledo, para parte do norte tem umas serras e 
não sabe com quem confronta. Declarou ainda o supplicante 
em treplica quo as serras são de novo descobertas e não tem 
nome nenhum conhecido mais que as serras da lagoa Mu
ra uaa por serem as aguas mais próximas que as serras teem 
e para parte do norte partem com terras d e . . .  e parte do 
poente parte com terras do capitão João Gonçalves Scixas.

Fez-se a concessão de tres legoas de comprido e uma 
de largo aos 2G de Janeiro de 1714.

90
RIBEIRA DO ARAÇAGY

Governo de João da Maia da Gama.
Jose da Luz, Josó Gomes de Farias, Simão Gomes,
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Barto Fcm vn Feio, Martini Gomes o Francisco Lopes Ta
vares, monvlores nesta cidade e oipitanvi, tendo feito seno- 
cos a S. M. e tendo gados sem terms onde os crear; e por
que no rio Araçagy principiando nas testadas das terras dos 
herdeiros de Jeronyrno de Mattos peia parte do sul ate a 
carJwcira-gmnde o delia para cima de uma e outra parte 
do sul e norte ficando o dito rio em meio, entrando nellas 
duas lagoas chamadas—as duns irmues—  que ficão da parle 
do sul, ha terras devolutas, requerião dose legoas de terras 
para elles supplicantes, duas legoas para cada um com a 
largura que se achar de tres legoas e de cumprido as duas 
logoas até entestar com os borcos do Curimutaú para nellas 
crearem os seos gados com as confrontações declaradas.

Fez-se a concessão de tres legoas de terras de com
primento e uma de largo a cada um no shio e logar decla
rados aos 27 de Fevereiro de 1714.

97

BULTRIÍSiS
Governo de João da Maia da Gama.
Os índios Carirys por seo governador D. Pedro Val- 

cacer, sitos na missão de N. S. do Pilar do Taipú, sendo 
senhores e possuidores por carta de sesmaria de uma sorte 
de terras, sitas no logar chamado Buli rins cuja data tem de 
sesmaria uma legoa de terra tão somente, que parte do les
te com Antonio de Miranda Paes e. o capitão-mor José Freire 
e pela parte do sul com terras onde os indios tem situauo 
seos gados e suas lavouras e pela parte do leste com as 
serras do Pnó ; e porque estas terras em que os ditos tem 
seos gados e lavouras a largos annos estão fora da dita data 
que é o sitio chamado Genipapo, que lia tempos logrão, que 
pela parte do leste confronta com as terras e data do capi
tão Antonio de Oliveira Ledo e pela parte do norte com as 
terras dos mesmos índios, onde tem a sua aldeia e pela parte 
do leste com as mesmas serras do Paó e pela parte do sul 
com terras do capitão Manoel Correia; e porque nestas con
frontações qstâo algumas terras devolutas, que elles suppli- 
pantes estão possuindo e sejão duas ou tres legoas ou o que 
S3 achar, pedem 03 supplicantes por devolutas e em retnu-
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neração doa sons serviços como leaos vassalos, e porque nas 
terras referidas está o sitio deslos ditos índios, Geuipapeiro 
povoado à muitos nnnns, por isto requerião a citada terra.

Fez-se a concessão de trcs legoas de terras de com
primento o uma do largo, entrando ncllas a que se conce- 
deo aos 24 de Março de 1714.
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SERTÃO DO PAÓ
Governo de Jo ã o  da Maia da Gama.
O capitão Bento Ferreira Feio, Martini Gomes e Jose 

da Luz, moradores nesta capitania, tendo seos gados sem pos
suir terras onde os eivar; e porque no Paó nas testadas dos 
lierdeiros de Domingos da Rocha pelo rio de Mamanguape 
acima ha terras devolutas de uma e outra parte do rio, pe
dem quatro legoas pelo dito rio acima e uma de largo e sendo 
que ten hão ma is das quatro possao os supplicantes inteirar- 
se duas léguas cada um de comprido e alegoa de largo para 
uma e outra parto do rio para crcarem seos gados.

Fez-se a concessão das ditas quatro legoas que pedem, 
e havendo terras concedeo-sea cada um do» supplicantes duas 
legoas de comprido e uma de largo na parte declarada aos 
3 de Agosto de 1714.
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RIBEIRA DE MAMANGUAPE

Governo de João da Maia da Gama.
O licenciado Luiz de Mendonça de Sá, os sargentos- 

maiores Jacome Rodrigues Santos, Antonio da Costa Bacellar 
e Manoel Ferreira, moradores na freguezia de Mamanguape, 
tendo seos gados sem possuir terras em que os collocar, e 
na testada da terra da Itapihcnba pelo rio Mamanguape aci
ma ate confinar com os providos de cima depois fazendo 
costas ao norte buscando o rumo direito do rio chamado, òa- 
eoiaba e por elle acima até intestar com terras do capituo 
Francisco da Costa Teixeira, e pela parte do nascente pe
gando no marco da Itapilicaba fazendo cara ao sul correra 
para o sul rumo direito a contestar com terras do 1 . An-



to n ic  F e r n a n d o s  do B a s to s , fa z e n d o  do  d e n tr o  a  la g o a  d o  G e- 
ii ip a p o  o a s  la g o a s  c h a m a d a s  S u w b ij  r J k m iia  q u o  v e in  d a  
]>arto d o  s u l  e  o u t r a  la g o a  g r a n d e  do. C itlu ló , c u ja s  t e r r a s  
e s tà o  d e v o lu ta s ,  r e q u e r ia m  d u a s  lo g o n s  do  c o m p r id o  o u m a  d c  
la r g o  |i:irn cada. u m .

F e z -u e  a  c o n c e s s ã o  a o s  2 4  <!e O u tu h ro  d o  1 7 1 4 .

RANH í \  O

COIACÚ
G o v e rn o  do  J o ã o  d a  M aia  d a  G a m a .
F r a n c is c o  d o  a le l lo ,  m o ra d o r  n o  s e r tã o  d o  P i r a n h a s ,  

d e s ta  c a p i ta n ia  te n d o  a  s u a  c u s ta  d e sc o U -r to  n o  d i to  s e r tã o  
u m  o lh o  d ’a g u a  q u o  n a s c e  n a  s e r r a ,  a  q u e  c h e in a  o g e n t io  
C o ia eú  q u o  tie»*- p a r a  a  p a r l e  do  n o r te  d o  r io  d a s  P i r a n h a s ,  
o n d e  d e s a g o a  o d ito  o lh o  d ’a g u a  e  co m o  o lio  s u p p l i c a n to  te m  
a lg u m  g a d o  d e  c ro a r  o n ão  t e n h a  t e r r a  p r ó p r ia  j ia r a  o p o 
d e r  fa z e r , so n d o  o d ito  s it io  s u íf u io n to  p a r a  o r e f e r id o , o 
q u a l  o llio  d a g u a  íica  n a s  i lh a r g a s  d a s  t o n a s  d o s  O liv e ira s , 
r e q u e r ia  u m a  ie g o a  d e  t e r n s  d e  c o m p r im e n to  p o lo  d i to  v‘o 
aG aixo  e  m e ia  d e  la r g o  do  u m a  o e n t r a  p a r to  d ’e i le  p r in c i -  
p ia n d o  a  d i ta  t e r r a  a  c o r r e r  p a r a  s u a  d o iu a rc a v à o  d o  p é  d a  
s e r r a  C o ia cn , co m o  a c im a  se  d e c la ra .

F e z -s e  a  c o n c e s sã o  d a  to r r a  p e d id a  ao s  3 1  d e  O u tu b ro  
d e  1 7 1 4 .
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CARIRY
COTAS

S e s m a r ia  c o n f i r m a d a ; p a s s a d a  n o  g o v e rn o  d e  J o ã o  d a  
M a ia  d a  G a m a .

0  c o ro n e l J o ã o  d a  E o c lia  M o tta , m o r a 'o r  n a  v i l la  d e  
S A n to n io  do  .R o o te , te n d o  no  s e r tã o  d o s  C a r i r y s  t e r m o  d e s ta  
c a p i ta n ia  u n s  si t io s  p o v o a d o s  c o m  g a d o s  v a c u u m  e c a v a l la r  
e n a s  te s ta d a s  d a s  s u a s  t e r r a s  d o  s it io  Cotcié, d e t r a z  d a  s e r a  
e s tá  u m  p ô q o  d a g u a  q u e  c lia m ã o  P e d r a  C o m p r id a , co m  a l 
g u m a  te r r a  c i r c u u rv is in h a ,  c a p a z  d e  c r e a r  g a d o s ,  d e v o lu ta s ,  
(l uo c o n fin a  p o r  u m a  p a r t e  c o m  a  d o s  c a m p o s  d o  d i to  s i t io
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Cotaê cletraz da serra delle supplicnnte n por outra com tor
rar dos olhos d’agua do tonou to Rafael Ferreira do Mello; 
e pela. outra com torras do sitio Conceição do capitão Cosmo 
Ferreira do Mello ; com malas o caíingás; o porque quer povoar 
o dito poço o torras devolutas, ou de está sito, e pelo juscla 
visinhança o contiguidade tmn preferencia para requerer a 
mercê de ditas terras o posse por sesmaria para aup;rnento 
do dito sitio Cot,ué,—pedia tres legoas do comprido e uma 
de largo, em que se com prebendo o dito pôço, começando c 
comprimento do fim dos campos e terras, cletraz da serra do 
sitio Gotaé, delle snpmlieanlo, direito ao pôço da Pedra-Com
prida , continuadas até findar com as matas e catingas e a 
largura da dita logon, começando meia legoa do dito pôço 
para as terras dos olhos d’agua do dito tenente Rafael Fer
reira de Mello e a outra meia legoa do mesmo pôço para as 
partes das terras do sitio Conceição do capitão Cosine Fer
reira de Mello que tudo faz as ditas tres legoas do comprido 
e uma do largo continuadas.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 15 do Abril 
de 1717.

Confirmada aos 17 de Julho do 17.1 S.

1U2

mo n ' r? a o  p r r  P í PAM U  AQ Q l . i K r \ o  t . j  L- i t r \ t \ s  m n n O

Sesmaria confirmada, passada no governo (le João da 
Maia da Gaiua.

D. Clara Espínola, filha do capitão Antonio de Men
donça Machado diz que no riacho Iiiugó foi concedida por 
data de sesmaria tres logons do comprido e uma do largo, 
meia para cada banda do dito riacho a cada um dos liercos 
que são o Sr. Conde de Alvor, Bartholomeo Barbosa, capitão 
Manoel da Cruz, cila supplieante o Bento do Araujo, e inclo
se povoar pelos mesmos hemos, lho consignarão na ilharga 
e da largura o logradouro do dito riacho por não haver ca
pacidade d’agua no comprimento um sitio para cila suppli
er nte donde se iez caiçara e uma cruz, chamado o riacho 
Catolé (?) o cila supplicant© tora povoado lia mais de vinte 
rnezes com gado vacuum e ca vai lar cie mansa e pacifica posse 
pareconclo-lhe quo a largura, do dita data chegava ao dito si-
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tio; e porque lhe veio a noticia que Bento de Araujo o pe
dira com fundamento ie que estava fora da largura, por de
voluto e V. S. lh’o concederia, e com effeito mettco gado no 
sitio onde estava o está o gado delia supplicante, o que o 
seo vaqueiro não impedio com armas por ir também o juiz 
ordinário e pelo respeito qno se deve ter a V. S. como go
vernador,que mal informado, narrando-se-lhe falso e calada e su
primida a verdade lh’o concedesse; por quanto se as terras se duo 
para se povoarem, rasão é que prefira quem as povoou que foi cila 
supplicante, e não é crivei que se o dito Bento de Araujo expressa
ra na petição a Y.S. que e lk  supplicante as havia povoado e es
tava de posse se lhe concedesse; e assim na supposiçâo de 
que a largura de sua data não chegava ao dito sitio do Ca
tolé, em que está situada ella supplicante pela preferencia 
de povoatlora pede se lhe conceda tres logons do compri
mento no dito riacho, pois não tiveram effeito as que lhe 
concedeo no cumprimento do dito riacho Iiirifjó, porquanto o 
dito Bento de Araujo, sendo ultimo nomeado na dita data 
tomou e possue dois sítios coin sens logradouros no compri
mento delia, attendendo-se ser cila supplicante moça don- 
zella e com o dito sitio poder tomar estado honroso;—mercê de 
tres legoas de comprido e uma de largo ou a largura que 
se achar, inteirados de sua largura os heroes da data do rio 
das beslas-brava.fi e o riacho ITkkjô, por esto do Catolé ficar 
entre elles, e de um e outro não poderá haver mais quele- 
goa e meia pouco mais ou menos, pois não teve effeito a que 
se lhe havia concedido e o dito Bento de Araújo dolosamente 
lhe consignou o dito sitio por elle li car no comprimento da 
data com os ditos dois sítios, sondo o ultimo herco da data 
e pedido com narrativa falsa.

Concedida aos 18 <!o Abril do 1717.
Confirmada aos G de Maio do 1719.
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PIRANHAS
RX.° EIAGON (?)

Governo de João da Maia da Gama.
D. Clara Espínola, filha do capitão Antonio de Men-



SVX0P8TS PAS SESMAttTAS 65

donça Machado, diz quo no riacho Wagon (?) concedêo V. 
S.a por data de sesmaria do Ires logons de comprido e uma 
de largo, meia para cada banda do dito riacho a cada um 
dos here0  5, quo são o Sr. comic do Ahor (.;), Bartholomeo 
Barbosa, o capitão Manoel da Cruz, e ella supplicante; e 
Bento ele Araujo vindo-se povoar pelos mesmos heréos lhe 
consignarão na ilharga c d a. largura e logradouro do dito. 
riacho por não haver capacidade u’agoa no comprimento um 
sitio para ella supplicante, onde se foz caiçara e uma cruz 
chamado o riacho Ca.oié (V), e ella supplicante tem povoa- 
do ha mais de vinte mezes com gado vaccum e cavai lar de 
mansa e pacifica posse, parecendo-lhe que a largura (la dita 
data chegava ao ddo sitio; o porque lhe veio a noticia que 
Bento de Araújo lho  pedira com o fundamento de que es
tava fora da largura, por devoluta e desaproveitada e V. b. 
lhe concedera; e com efeito metteo gado no sitio onde es
tava e está o gado delia supplicante, e que o seu vaqueiro 
não impedio com armas por ir também o juiz orihnano e 
pelo respeito que se deve ter á V. S. como governador que 
mal informado, narrando-se-lhe falso, calada e suppnmi a a 
verdade lho concedesse; porquanto se as terras se dão para 
se povoarem, rasãoéque pretira quem as povoou, que íoi e a 
supplicante; e não é crivei que se o dito Bento de Ai< J 
expressara na petiço á V. S„ que ella supn .Can l 0  as h.v 
T i»  povoailo e estava do posse, so lhe concedesse, .  m m  
na supposição do qnc a largura de sua ( a »  na> ”■• ‘
ao dito sitio do QtUtii (?) quo estava sit.iad.. ella 
plioante pela preferencia do povoadora w piena tre > ^  
íle comprimento no dito riaolio, pois nao tiveiao effeito 
eme Z  concede» no comprimento do dito nacho Mago, ;
norauanto o dito Bento de Araújo, sendo o ultimo nomeado poiquanto o u.a» a g e u 8  ].0 gradou-
na dita data tomou e possuc k d-‘ qiimdicnte ser 
ros no comprimento delia; attenucntlo-se eda supplicate ser 
tos no comprimi podei. tomar eshtdo honro-
moça dooaella e ° L m  de comprido e «ma
so ; poitinto l - o  "  inteirados, de sua lai-
de largo eu a la 8-vÇ d 'g g g  ’ ^  y m ss  e riacho

A« hOV(‘0S (til UílUt u u  1 ,u 
V, ,i„ t w , j f  tirai- o u tro  o lio s  c <le mo a on-

por «»U • „ „„.ia pouco mais mi
tro não pudera ha\ii 111,1 " L ° .. . • ..... ,i:.i,.
menos; p°>*

r ^ o  « V». so lhe hivi» concedido,
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e o dito Bento de Araujo declaradamente lho consignou o 
dito sitio por elle ficar no comprimento da data com os di
tos dois sitios, sendo o ultimo heréo da data, maliciosamen
te para depois de povoada lh’a pedir com narrativa falsa.

Fez-se a concessão aos 18 de Abril de 1707.
Esta data de sesmaria foi confirmada pelo rei de Por

tugal aos 6 de Maio de 1719.
WWVWWVN
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RIBEIRA DO SUCURÚ
Sesmaria confirmada, passada no 

governo de João da Maia da Gama.
O coronel João da Rocha Motta, e o capitão Paulo 

Monteiro de Barros, moradores na villa de S. Antonio do 
Recife, tendo no sertão dos Carirys, uns sitios de terras 
chamados, Sucurú, Cotaé, Buraco e Campo da Ema, que 
houve por compra do capitão João Ferreira de Mello já de- 
functo e de seu filho o tenente Miguel Ferreira de Mello, 
povoados com gado vaccura e cavallar a 17 para 18 annos 
e nas ilhargas da data do dito eapm. João Ferreira de Mel
lo e seos companheiros, da parte do norte está um riacho 
detraz da serra da Ema chamado o riacho dos Campos da Lagoa 
cima, e Poço-Salgado coin alguma terra circumvisinlia capaz 
de criar gado, devoluta; e porque querem povoar dita terra 
e polo jus de visinhança e contiguidade tem preferencia pa
ra requerer a mercê delias pedião seis legoas de comprido 
e uma de largo para ambos em que se comprehendão o di
to riacho de terras da serra da Em a  por nome riacho dos 
Campos da, lagoa de- cima e Poço-Salgado, começando o 
comprimento das ditas 0 legoas na passagem do dito ria
cho, que está abaixo da dita lagòa correndo o rumo direito 
pelas ilhargas da data do dito eapm. João Ferreira de Mel
lo e seos companheiros para o poente com uma legoa de 
largo continuada pela parte do norte.

Fez-se a concessão aos 1!) de Maio de 1717.
Confirmada aos 22 de Julho de 1718.
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CARIRY

PEDRA-COMPRIDA
Sesmaria confirmada pelo rei de Portugal no governo 

do João da Maia da Grama.
O coronel João da Rocha Motía, morador na villa de 

S. Antonio do Recife, tendo no sertão do Cariry, termo des
ta Capitania, uns sitios povoados com gado vaccum e caval- 
lar, e nas testadas das suas terras do sitio Cotaé (?) detraz 
da serra está um poço d’agua a que chamão Pedra compri
da com alguma terra circumvisinha, capaz de crear gado 
devoluta, que confina por uma parte com as do campo do di
to sitio Cotaé detraz da serra delle supplicante e por outra 
com terras dos olhos d’agua do tenente Rafael Pereira de 
Mello e pela outra com as do sitio Conceição do capitão 
Cosine Ferreira de Mello e pela outra com matas de catin
gas, e porque elle supplicante quer povoar o dito poço e terras de
volutas ; e pela visinhança tem preferencia para augménto do dito 
sitio Cotaé (?), requeria tres legoas do terras de comprimento e 
uma de largo, em que se comprehende o dito poço, come
çando o comprimento do fim dos campos e terras detraz da 
serra do sitio Cotaé delle supplicante, direito ao dito poço 
de Pedra-comprida, continuadas até findar com as matas e 
catingas, e a largura da dita legoa, começando meia legoa 
do dito poço para as terras dos olhos d’agua do dito te
nente Rafael Ferreira de Mello e a  outra meia legoa do 
mesmo poço para a parte das terras do sitio Conceição do 
capitão Cosme Ferreira de Mello, que tudo faz as tres le
goas de comprido e uma de largo continuadas.

Fez-se a concessão requerida aos 15 de Agosto de 
1717. Confirmação aos 17 de Julho de 1718.

De 1717 ató o governo de Pedro Monteiro de Macêdo 
em 1742.
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RIOS SABAHUMA—JAGUAREMA 
ESARAPÓ

Governo de Antonio Yelho Coelho.
D. Roza Ferreira de Oliveira, fillia do capitão Francisco
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Ferreira Ferros, morador na Taqmiin, capilania de Goyannn, 
que tem suas criações de gados e não tern terras propria* 
Ln  quo as crio, e porque tem noticia que entre o no ba- 
bahuma o o rio Jaguarnna lia terms devolutas o mm <- 
das, pegando d’onde se juntão os dois nos, ficando O no b  - 
ranó em meio até contestar com a errada, que vai destac- 

■ dade para Pm-nambuco í*lo e >o «lasoente com as
terras do Ahiahy a (pie se achar de comprido e largura, que 

• se achar entre os dois rios nomeados, Sabahuma e Jagm^ 
rema, que confina com a parto do norte com terras do F. 
Domingos Velho e do sul cmn as do tenente Andre Leitão. 
O Provedor da Fasenda Deal, Salvador Quaresma Dourado, 
depois de ouvido o Procurador da Coroa e Fasenda Real, Ma
noel Euzebio da Costa, opinou que as terras pedidas ja- ti- 
nhão sido dadas antes da inmsão hollaudeza, mas quem as 
teve não usou delias e estavão devolutas, pelo que se podia 
dar as terras pedidas até tres logons de comprido e uma de 
largura. Fez-se a concessão requerida aos 18 de Junho de
1717.
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QUINTURARÈ
Governo de Antonio Velho Coelho.
D. Izabel da Camara e Albuquerque, tendo seos gados 

de creaçao e não tendo terras bastantes para o poder fazei, 
e porque tem descoberto algumas no sertão do Quinturaré desta 
capitania, tem descoberto um riacho, a que chamão poço dos 
kagados, o qual corre de sul para norte e dista do rio Quíh- 
turaré para parte do poento tres legoas pouco mais ou me
nos e nelle ha terras capazes dc crear gados, sem que fos
sem dadas a pessoa alguma; por isto podia tres legoas de 
terras de sesmaria em o dito riacho, chamado poço dos ka
gados, começando do dito poço dos- k a g a d o s  meia legoa pelo 
dito rio acima e duas legoas e meia do dito poço dos kaga
dos pelo dito rio abaixo com . uma legoa de largo, ficando- 
lhe o dito rio em meio das ditas tres legoas de terra de com
prido e uma de largo.

Fez-se a concessão requerida aos 5 de Agosto de 1717.
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RIBEIRA DE MAMANGUAPE
Governo de Antonio Velho Coelho.
Capitão Manoel Muniz Bitencourt e Manoel Muniz de 

Lemos, moradores nesta capitania tendo servido á S. M. e 
porque na ribeira de Mamanguape se achem umas terras de
volutas sem senhorios que as possuíssem no logar chamado 
Aldeia-velha de Marapitangn, dando principio no sitio de Luiz 
Dias até dita Aldeia, correndo para o poente á entestar com 
o logar chamado—Forno da Cal,—cujas terras partem pela 
parte do leste com terras do Morgado cte Duarte Gomes ; e 
pela parte do oeste com terras dos R,dos Pes da Companhia, 
e da parte do sul parte com o sargento-mór Felippe Paes e 
João Teixeira, e da parte do norte com terras que ficaram 
de Manoel Martins Vieira; e como elles supplicantes estão 
impossibilitados de bens e carregados de obrigações sem terem 
com que as remediar, mais que umas creações de gados vac- 
cum e cavallar, e nao tem onde as accommodar, pedião di
tas terras pelas ditas confrontações.

Fez-se a concessão requerida de tres legoas de terras 
de comprido e uma de largo á cada um aos 7 de Setembro 
de 1717. __________
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CURIMATAÚ-MIRIM
Governo de Antonio Velho Coelho.
Salvador Quaresma Dourado, morador nesta capitania, 

tendo servido a S. M. sem remuneração até o presente e 
porque tem os seus gados para crear sem terras para o fa
zer descobrio no sertão desta capitania terras capazes de crear, 
as quaes são no riacho, que lhe cliamão. Salgado, o qual corre 
do poente para o nascente defronte do sitio chamado Tamna 

' para a parte do sul e faz barra no Curim ataú-m m m ,as 
quaes terras estão devolutas e por isto requeria tres legoas 
de comprido e uma de largo no dito riacho Salgado, come
çando da barra delle para cima, por uma e outra parte a 
largura de dita legoa.



70 SYNOPSIS T )\S  SESMARIAS

Fez-se a concessão na forma requerida ao l.° de No
vembro de 1717.

1 1 0

CURIMATAÚ-MIRIM
Governo de Antonio Vollio Coellio.
João Gomes da Silveira, lendo servido á S. M. nesta 

capitania sem remuneração, e porque tom sens gados vaccum 
e cavallar para croar e não tem lerras, á custa de sua fa
zenda descobrio no sor lào (bvãa capitania torras capazes de 
crear, as quaes são no riacho Salgado, que corre do poente 
para o nascente, defronte do sitio da Fatima para parte do 
sul e faz barra no Curtmaiaú-iutrif/i, as quaes terras estão 
devolutas e nunca foram dadas ã pessoa alguma; tres legoas 
de comprido e uma de largo no sobredito riacho Salgado, por 
uma e outra parte, começando as ditas tres legoas das tes
tadas das terras do Salvador Quaresma Dourado por cima.

Opinou o provedor da Fasenda que ao mesmo tempo 
que lhe veio esta petição, veio outra que pedo esta mesma terra, 
supposto sejào diversos os nomes dos rios, porque esta lho 
chamão rio Salgado e a outra Sccco; mas estando devolutas 
se pode dar.

Fez-se a concessão do tres logons de comprimento e 
uma de largura pelas confrutaçoes pedidas no l.° de Novem
bro de 1717.

1 1 1

CURIMATAÚ-MIRIM
Governo de Antonio Velho Coelho.
Diogo Nunes Thomaz, morador nesta capitania, que tendo 

servido até o presente sem remuneração alguma á S. M. e 
porque não tem terras para crear seos gados, e a custa de 
sua fasenda descobrio no sertão desta capitania terras de crea- 
ção, as quaes terras são no riacho Salgado, o qual corre do 
poente para o nascente defronte do sitio chamado Tacima 
para parte do sul e faz barra no CuTimataú-wiiriín, requeria 
tres legoas de terras de comprido e uma de largo no dito

✓
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riacho Salgado por clle acima de uma e outra parte, come
çando da testada de João Gomes da Silveira para cima (6 
Provedor dôo idêntico parecer.)

Fez-se a concessão requerida no l.° de Novembro de
1717.

112

CURIMATAU-MIRIM
Governo de Antonio Velho Coelho.
Diogo Nunes Thomaz, morador nesta capitania, tendo 

servido a S. M. sem remuneração até o presente, e porque 
tem os seos gados e não tom terras para os crear, des- 
cobrio terras capazes no riacho que lhe chamão Salgado, 
o qual corre do poente para o nascente defronte do sitio cha
mado Tacima para parte do sul e faz barra no Curimataú- 
mirim , as quaes terras estão devolutas e por isto requeria 
tres legoas de comprido e uma de largo no dito riacho Sal
gado por elle acima por uma e outra parte, começando da 
testada de João Gomes da Silveira para cima.

Fez-se a concessão na forma requerida ao 1.® de No
vembro de 1717.

113

CURIMATAU’
RIACHO SSCCO

Governo de Antonio Velho Coelho.
O sargento-mór Manoel Coelho Valcacer, morador nesta 

capitania, tendo servido a S. M. sem remuneração até o pre
sente, e porque no riacho Secco que desagoa no Cnrimatmx 
mirim  ha terras capazes para elle supplicant© crear seos ga
dos, cujo riacho fica do Gurimatau-Grande para a parte 
do norte, requeria tres legoas de terras de comprimento no 
dito riacho o uma do largura, meia para cada banda, na tos
tada de Pedro Mendonça Furtado.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 3 . de No
vembro de 1717.
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114
RIACHO SECCO

Governo; tie Antonio Velho Coelho.
Pedro de Mendonça Furtado, morador nesta capitania 

tendo servido a S. M. sem remuneraçào até o presente; e 
porque no riacho Secco que desagua no Curiniatãú-mirim 
ha terras capazes para crear os seos gados, cujo riacho fica 
do Curimatau-grande para a parte do norte, requeria tres 
legoas de comprido e uma de largo, meia para cada banda 
do dito riacho nas testadas do alferes Pedro Coelho de Souza.

Fez-se a concessão requerida aos 3 de Novembro de
1 7  Í7 . ___ _______

11 5

CURIMATAU MIRIM
RIACHO SECCO

Governo de Antonio Velho Coelho.
O alferes Pedro Coelho de Souza, morador nesta capi

tania, tendo servido a S. M. sem remuneração até o pre
sente, e porque no riacho Secco que desagoa no Cuvwiatnú- 
mirim  tem terreno capaz para crear seus gados, cujo riacho 
Secco fica no Curimataú- Grande para parte do norte, reque
ria tres legoas de terras de comprido e uma de largo meia 
para cada banda, começando esta na bocca do dito íiaoho 
Secco, onde sae a picada, que vai do Cvrirncdaú- Grande para 
os campos da Tetania, até se encher das ditas tres legoas de 
terras de comprido e meia de largo para cada banda.

Opinou o Provedor dizendo que se fosse diverso o rio 
Secco e Salgado estão devolutas as terras e se pode dar.

. Fez-se a concessão na forma requerida aos 3 de No
vembro de 1717.

1 1 G

QUINTURARÉ
Governo de Antonio Velho Coelho.
Luiz Quaresma Dourado, ajudante de infantaria paga 

da guarnição desta cidade, que possuo no sertão do Quintu-
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rarê por data de sesmaria duas lcgoas de terras em um ria
cho que descobrio chamado— Olho d'agua-Grande—que corre 
de leste á oeste em uma vargem e campos que tem dito ria
cho de Carnahubas; e outro sim na mesma data de sesma
ria em umas serras, que Íicao ao norte das cabeceiras do 
riacho Cararatá e olho d'agua do Cuitó em umas lagoas que 
descobrio, chamadas pelos indios Tubarão (?) possue uma le- 
goa de terra quadrada, fazendo peão cm uma das lagoas as 
quaes ditas terras tom povoado com seus gadoi vaccum e 
cavallar, e como para mais largueza de suas creações e plan
tas e para evitar que outra alguma pessoa com prejuízo seo
se lhe não vá metier......... as ditas terms quo descobrio com
despesa de sua fasenda, requeria em o dito riacho do — OUio 
d’agua-graude em as cabeceira,s de dita sua data que íicao 
para o leste duas logons de terras de comprido pelo dito ria
cho acima e uma de largo com todos os seos pastos e logradou
ros e em as ditas lagoas Tubarão, uma légua de terra qua
drada, fazendo peão em as testadas de dita sua data de ses
maria.

Fez-se a concessão requerida aos 5 de Novembro de
1717.

117

SERRA DA CUPAÓBA
Governo de Antonio Velho Coelho.
O capitão Francisco Falcão, Marcai do Miranda e Si- 

ã.ioo Ferreira da Silva, moradores nesta capitania, tendo suas 
meações de gados vaccum e cavallar, não tinlião terras pró
prias para os crearem ; e porrjue os supplicantes teem des
coberto terras capazes de crear na serra Oupaóbct querem ha
ver por sesmaria novo logons de comprimento, tres para cada 
Uin, em igual parle, de boa ou ma, começando ua sona dos 
.Trrrõçs, correndo pela serra da Lagoa-nvm buscando o rio 
Curing tab até ko encherem do com primordo onde a houver o 
nina, logoa de largo pela parte <pie dei l(»g«u, íesei \an<lô .o.->
ji.royij.los. .., . . , , , ,

Fez-se a concessão na ferina rcp.mrida aos 2 de  ̂Ja
neiro de 1718. ,, i i .
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118

CURIMATAÚ
ARAÇAGY

Governo de Antonio Yellio Coelho.
Os índios Sucurús, representados por seo capitão-mor 

Sebastião da Silva, dizem que por ordem do meu antecessor 
vieram com sua aldeia para esta capitania a defender e re
parar os assaltos que davào os Tapuias barbaros levantados, 
em que faziam grande estrago e se situaram na serra Bôa- 
Vista, no olho d’agua, aonde esta vão assistindo de baixo de 
missão; e como para sua assistência era mais conveniente 
para defensão desta capitania a dita paragem, por estar nas 
cabeceiras do district» della, como era entre o Ourimataú o 
Araçagy, por onde entra vão os Tapuias levantados a fazer o 
maior damno nesta capitania—rcquerião uma legoa de terra 
em quadro fazendo peão no Olho d’agua-do meio—correndo 
delle do norte para o sul e do sul para o norte e do leste 
para oeste e do oeste para leste por devolutas para que po- 
desse elle snpplicante corn sua aldeia viver e plantar suas 
lavouras para se sustentarem.

Fez-se a concessão com a clausula de não poder ser 
alheiada a terra e ficar devoluta no caso de mudança da al
deia, uma legoa em quadro aos 4 de Agòsto de 1718.

1 1 0

SERTÃO DO PAÓ
Governo de Antonio Velho Coelho.
O P.e Luiz Quaresma Dourado, sacerdote do habito de 

S. Pedro, o ajudante Lucas Gonçalves e Antonio de Miraria Paes, 
que com dispêndio do suas iasendas e risco de suas vidas 
liavião descoberto urnas terras, capazes de plantar lavouras 
no riacho MandaJud, que desagòa no riacho da S>‘rr<i-(rrnadry 
que fica acima do sertão do Paó\ e porque não possuião ter
ras em que pudessem, phuilar o as referirias esta vão devolutas, pe
di 0» a concessão para cada um dei!os uma Jogoa de terra de 
comprido c tres da largo (Ho dito riacho Mandnhít acima por 
uma o outra parto do dito riacho courvando em uma cacho
eira, que está • da parte do norte ria dita S a ra -Grande, o
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d ’ahi correndo sempre polo dito riacho MandaMt acijna ficando 
sempre de dentro da dita data umalngua que fica junto do mesmo 
riacho, e sendo caso que os ui timos povoadores providos en
trem com as suas datas pela dita terra confrontada, come
çarem d ies supplieantes das testadas dos últimos providos 
para cima, sempre pelo mesmo riacho.

Fez-se a concessão na fonna requerida aos 21 de Ja
neiro de .1719.

aaaW W \/vW*
120

QUIPsITURARÉ
CUITÉ

Governo de Antonio Velho Coelho.
Luiz Quaresma Dourado, ajudante de infantaria paga da 

guarnição desta praça, que elle possuía por data de sesma
ria no sertão de Quinturaré em uma serra que fica ao norte 
do olho d’agua do Gravata, chamado pelo velho gentio Ta~ 
hema (?), em umas lagoas em cima da dita serra chamada 
pelo gentio lagôa do Cuifé do Coxo de Gereu da guia da 
Carahybeira e lagoa-grande, possuia em as ditas lagoas duas 
legoas de terras quadradas, fazendo peão em o meio da dita 
serra em uma das ditas lagoas; e outro sim no riacho do 
olho d’agua grande, que corre do nascente ao poente, faz barra 
defronte dos Picos abaixo do sitio do Aeary, possuia por duas 
datas de sesmaria quatro legoas de terras de comprido e uma 
de largo, o nas ilhargas das cabeceiras dos providos do rio 
Quinturaré no riacho tio Mulungú, logar a que cliamão Pe
dra d’agua, que fica do dito rio do Quinturaré para parte do 
do poente, possuia no dito sitio chamado Pedra d’agua, uma 
legoa de terra quadrada Jazendo peão em o dito logar Pe
dra d’agua ; as quaes ditas terras tinha povoado com seus 
gados vaccum e cavallar; e como para mais largura das suas 
creações e plantas lhe será necessário mais terra da que sa 
achar suíficiente nas suas testadas e que tudo havia desco
berto com risco de vida e grandes despesas; em conclusão 
queria tres legoas de terra s quadradas, uma quadrada em cada 
tuna das testadas das ditas suas datas das ditas lagoas da 
serra Tubarão e riacho do olho d’agua-grande e Pedra d’agua 
para parte e no logar que lhe fosse mais conveniente e util.
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Fez-se a concessão na forma requerida aos 29 de Ja
neiro 1719.

. 1 2 1

SERIDÓ
Croverno do Antonio Velho Coelho.
D. Josef a Maria Bandeira de Mello, viuva do capitão 

Manoel Correia Furna, Josò Fernandos Correia e Antonio Cor
reia da Silva, moradores nesta capitania, possuindo seos ga
dos e não tendo terras onde os crear; o porque no sertão 
do Seridó havia terras devolutas e desaproveitadas em um- 
riacho chamado pela lingua do gentio— Aridmhtrê (?) e na 
nossa riacho de Santo Antonio, que corre do nascente para 
o poente o faz barra no dito rio Seridó; pedião a meicè de 
tres legoas de comprido e uma do largo a cada um dos sup- 
plicantes pelo dito riacho— Aridinheré a baixo, começando em 
uma cachoeira, que está no mesmo riacho; o sendo que pelo 
dito riacho abaixo não se ache terra que baste para se en
cherem das que pedem, as possão tomar salteadas para cima, 
ou para as ilhargas ou para baixo por onde as acharem de
volutas e que não estejam dadas.

Fez-se a concessão na forma requerida ao l.° de Fe
vereiro de 1719.

1 2 2

PIRANHAS
SAMANAÚ

Governo de Antonio Velho Coelho.
Francisco George Monteiro, morador na capitania deGoy- 

anna, descobrira no sertão de Piranhas um olho d ’agua com 
pastos e largura necessária para crear gados o qual confronta 
pela parte do sul com terras do capitão-mór Alfonso de Al
buquerque Maranhão, pela parte do norte com terras do P.e 
David de Baixos, pela parte do leste com terras de Nicoláo 
Mendes, criolo forro, e pela parte do oeste com a serra Sa- 
manahú, cujo olho d ’agua desagôa e faz barra no riacho do 
Cãncú (?) pela lingua dos Tapuias; e como necessitava de 
terras para crear seos gados e descobrisse o dito olho d’agua
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pedia tres legoas de terras de comprido e uma de largo, fa
zendo peão em dito olho d’agua.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 2 de Março 
de 1719.

yWVA'Vi'»/' /> 'VAAA/1
1 2 a

PIRANHAS
Governo de Antonio Yelho Coelho.
Manoel Vaz Yarejâo, morador no sertão das Piranhas, 

desta capitania, qwe elle havia descoberto a sua custa e com 
risco do sua vida um  olho d’agua entre 0  rio das Piranhas 
per detraz da serra do sitio Pau á pique para parte do sul 
e confronta com a caiçara do cima, a qual torra estava de
voluta e desaproveitada e nunca fòra dada a ninguém, e 
porque elle tinha gado sem ter terras, requeria tres legoas 
de comprido e uma do largo em dito logar, ficando-lhe 0  

dito olho d’agua em meio delias por onde melhor correrem 
os pastos. Fez-se a concessão requerida aos 20 de Março 
de 1718.

121
ENTRE-ARAÇAGY-E c u  ri m a t a ú

Governo de Antonio Yelho Coelho.
Capitão Francisco Affonso da Silva, sargento-mór An

tonio Ferreira de Mendonça e tenente Manoel Pimenta Ga- 
lheiros, dizem que elles alcançarão a data junta de terras de 
sesmarias, que lhe fora concedida por meo antecessor, a qual 
com effeito tinhão aproveitado tomando posse judicialmente, 
como constava do termo junto a dita carta e juntamente po
voado com gado vaccum e cavallar; e porque elles confron- 
tavão na dita carta de sesmaria pela parte do sul com 0  

rio Araçagy-Grande, terras do capitão José Gomes de Fari
as, Simão Gomes e outros mais hereos, e pela parte do nor
te com 0  riacho Canaíistula, terras de Domingos Yieira, os 
tapuios Sucurús e Manoel George da Costa e mais heréos; 
e pela parte do oeste com 0  rio Curimutaú, terras do ca
pitão Luiz Pires Ferreira, Antonio Carvalho, Sebastião Alves 
Lima e Thomé Pereira e mais que seguem pelo rio acima; 
e como entre os ditos heréos providos e elles supplicantes
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h avião inuitas sobras do torras, que estavão devolutas e so 
podia entroduzir nellas novos licréos que lhos perturbasse a 
.•posse em (.pie estarão; para conservação do soo socego e 
quietação da data que possuião; llies era muito necessário 
conceder lhe por sesmaria as sobras das terras que se acha
rem entre elles supplicantes e os heréos confrontados,

Fez-se a concessão das obras confrontados até trez le- 
goas de terras de comprido e uma de targo á cada um, 
aos 21 de Março de 171(5.

125

SERRA DA CURÁOBA
Governo de Antonio "Velho Coelho.
Domingos Vioira Machado e Zacarias de Mello mora

dores em Mamanguape, tendo suas creações de gados não 
tinhâo terras snliicientes para as crearem, e de presente hã- 
vião descoberto umas terras e as tinham situado por esta
rem devolutas, as quaes pedião por datas, cujas te rn s  são 
nas testadas dos índios Sucuru’s na serra da Cupaóba, pelo 
riacho da Cana fistula, duas logoas de comprido e uma de 
largo, buscando para o nascente e outras duas de outra tes
tada da mesma aldeia dos SucunU  buscando a Muriciluba 
e outras duas de largo, buscando também o 'nascente e vem 
a contestarem e fazerem quatro na largura sempre pelas tes
tadas da dita aldeia da parte do nascente, cujas terras, sup- 
posto fossem dadas em algum tempo, estão devolutas e por 
taes e estarem já povoadas haveria quatro ou cinco mezes 
requeriâo duas léguas de comprido e duas de largo para 
cacla um, para apanharem um olho d’agua nesta fo.rma que 
de outra sorte a não tinha na forma confrontada em sua 
petição pela dita testada da aldeia, e indo contestar um com 
o outro para o nascente. Fez se a concessão na forma re
querida aos 21 de Março de 1716.

126

SERIDÓ
Governo do Antonio Velho Coelho.
O Tenente coronel João Soares de Vasconcellos diz
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que no sertao das Piranhas, desta capitania, cm o rio Seri
dó que corre de leste para oeste do poço e Caturaré para 
a barra do Amua, ilhargas dos alhuquerques e extrema da 
capitania do Rio Grande, se acha terra devoluta e como era 
de utilidade povoar ditas terras o olio supplicante possuía 
gados bastantes, requeria por isto no rio Seridó do poço de 
Goturaré para a barra do Acuua tres legoas de comprido o 
uma de largo.

Fez-se a concessão conforme pedio no l.° de Abril de
1719. AAÂ VWWSA

127

SERIDÓ
Governo de Antonio Velho Coelho.
O tenente-coronel João Soares de Vasconcellos, diz que 

no sertão de Piranhas desta capitania em o rio Seridó que 
corre de leste a oeste do poço de «Caturaré» (?) para a bar
ra do Acaón, ilhargas dos Alhuquerques e extrema da capi
tania do Rio-Giande do Norte se acha terra devoluta . .
. y . . . .  o elle supplicante possuia gado bastante, 
pelo que pedia no rio Seridó do poço do Caíwraré pa,ra 
barra do Acnon trez legoas de terras de comprido e uma 
de largo.

Fez-se a concessão requerida no l.° de 1719.

128
PIRANHAS

Governo de Antonio Velho Coelho.
O capitão Domingos Monteiro de Sá, morador no ser

tão de Piranhas, termo desta capitania, que elle descobrio no 
dito sertão um olho d’agua.distante do rio das Piranhas duas 
legoas na testada do sitio chamado Gemjmpo,' pertencente á 
elle supplicante e pela parte do sul com terras do José Ma
chado e para parte do oeste com terras do Mento de Araú
jo, junto a serra do líitqueirãodor-bxeko do Peixe, cuo Olhoj 
d ’agua descobrio elle supplicante á sua custa, e como tenha 
feito vários serviço* á 8 . M. na guerra do gentio bravo e 
tinha mui toa gados para eivar c necessita va do torras o si-

V/
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tio para poder fazer, queria a mercê da terra que se achar 
entre a tal contestação, em que está o dito olho dagua.

Fez se a concessão requerida de tres legoas do com
primento e uma de largura aos 2 de Junho de 1719.

120
CIDADE DA PARAHYBA

CHÃO
Governo de Antonio Velho Coelho.
O capitão-mór Jacome Rodrigues dos Santos, morador 

nesta cidade e nella casado, por se achar com muita famí
lia, pedia vinte e oito palmos de chão para levantar uma 
casa, entre as casas que servem de armazém de polvora, que 
são do capitão Antonio Cosine da Gama e forao do capitão 
Pàulo de Almeida, já defuncto, e entre umas casinhas de 
taipa delle supplicante que forao do capitão Braz Alves na 
rua qhe vai do palaeio para o Carmo da parte do bui. I  ez- 
se a concessão aos 3 de Junho de 1719.

130

PIRANHAS
XOBOCON (?)

Nós os offieiaes do nobre Senado da camara desta ci
dade da Parahyba do Norte, etc, fazemos saber que a nos
so antecessor Antonio Velho Coelho enviaram á dizer

Custodio de Oliveira e Figueredo e o Licenciado Fni- 
ctuoso Dias da Silva, moradores nesta capitania com famí
lias de mulheres e filhos e muitos gados vaceurn e cavallar 
sem terras em que os podessom crear; e porque no seitão 
das Piranhas havia um riacho entie a serra do Nomokiqni- 
xcde (?) e Xobòcon com terras devolutas querido tres legoas 
de comprido e legua e meia de largo • para cada um, •coiue- 

s canelo nas testadas de um ollio d'agua de George• Pacheco 
e do sitio de José Fernandes,. -«Caipv.ras» --biiScanflo do 
norte para o suí até as povoações do rio do-Peixe, e a lar
gura, começando da parte do lesto da serra— NonioltHjuwe- 
tic, e da parte do oeste (?) ate a serra Xohocon. O .Prove-
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dor opinou quo se concedesse tres legoas de comprido e 
uma de largo somente a cada urn.

O senado da Camara no impedimento do dito gover
nador por enfermo, de cuja doença falleceu, o depois que o 
provedor deo seo parecer em 7 de Agosto de 1719—fez-so 
a cancessão aos 17 de Outubro de 1719.

131
SERRAS DOS RIOS PARAHYBA

E CAPIBARIBE
Governo do Senado da Gamara.
O sargento-mór Manoel Borges Fragoso e Manoel de 

Abreo Ribeiro, seo irmão, moradores nesta capitania, possu
indo sens gados e bestas de ereação não tinham terras suf- 
licientes para os situar, causa por onde resolverão a buscar 
pelos sertões alguns sitios de terras em companhia do gen
tio Uriú despendendo muito de sua fasenda e com risco de 
vida ; com elíeito descobrirão entre as serras do rio Parahy- 
ba e o rio Capibaribe um campo onde está um olho d’agua 
junto ao qual arredado trinta passos está um cajueiro e al
gumas palmeiras, o qual olho d ’agua corre por um riacho, 
que vem desagoar ao rio da Parahyba acima do rio da Na- 
tuba duas ou tios legoas pouco ruais od menos nas ilhar
gas das torras, de que são heréos Diogo Carvalho, o capi- 
tão-inói' João Cavalcante do Albuquerque e André Leitão, a- 
baixo das terras do capitão Marcos de Castro Rocha; e co
mo o dito sitio estava devoluto pedião a mercê de tres le
goas do comprido e uma de largo cada um, começando um 
d.'iioK á. correr as suas tres legoas do dito olho d ’agua, em 
que querem fazer peão para o poente o o outro do mesmo 
olho d’agua para o lesto, e de largura meia legoa do dito 
olho d’agua para o sul e meia para o norte a cada um.

Fez-se a concessão requerida aos 20 de Novembro de
1719.

102

RIBEIRAS DA3 PIRANHAS
Governo do Antonio Forrão Gastello Branco.
O sarirento-niór Manoel Marques do Souza, possuindo

1111
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muitos gados ua ribeira das cPinháras», tem o supplicante 
i;m sitio chamado Trincheiras, e porque nas ilhargas do di
to sitio para banda do poente, no sitio do Pdu d pique es
tão terras devolutas, que servem de logradouro para o sitio 
do supplicante, quer por isto haver tres legoas de compri
mento e uma de largura, começando do poço das cajazeiras 
da banda de baixo pelo dito rio Pdu d pique acima, bus
cando o sul para o comprimento e a legoa de largo pegan
do das ilhargas do supplicante.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 24 de ja
neiro de 1720.

133

CARíRY
Governo de Antonio Ferrão Castel-Branco.
Antonio de Miranda Paes, pela data junta, que offe- 

recia, estava possuindo um sitio de terras no sertão do Ca- 
riry , onde tem seus gados, junto a qual terra tem os Índi
os carirys um sitio seo, em que tem gado; e como demar
cados os ditos «carirys», para terra delle supplicante está 
alguma terra, que será meia legoa ou tres quartos, devoluta,, 
e para melhor aproveitamento dos seus gados, quer se lhe 
conceda a dita terra por ilhargas; visto as haver já o sup
plicante povoado e está de posse delia em todo o compii- 
mento da sua data junta. O provedor mandou que o sup
plicante declarasse com que herêos mais confrontava a ter
ia que pretendia, ao que satisfez elle que por parte de oeste 
confrontava com a sua data que apresentava e pela parte 
do leste com os indios «carirys», e pela do norte no compri
mento de sua data com as datas do Curimataú e pela par
te do sul no dito comprimento com as terras do capitão Ma
noel Correia Ledo e com os mesmos indios no seu sitio-novo.

Fez-se a concessão de meia legoa de terra na forma 
requerida aos 11 de Fevereiro de 1720.

1 3 4

ARAÇAGY
Governo do Antonio I'Vrrao Castel-Branco.
Luiza do Lima Camel lo, moradora nessa capitania, não
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tendo terras onde crear seos gados, e nas ilhargas de ujna 
data de terras do capitão Jeronymo de Mattos Silva, já de- 
functo, entre o rio de Araçngy e de Mamanguape está uma 
lagoa, que gcralmente lhe cliamão lagoa da cruz, a qual la
goa fica acima meia legoa ou o que na verdade for do si
tio chamado Jacaré abaixo de outro que comprara Pedro 
Cardoso á Mathias de Araujo uma legoa pouco ma is ou me
nos, e a dita lagoa ficava no caminho que vae do dito si
tio do Jacaré para o sitio da Taboca em que ella podia a- 
commodar os seos gados; requeria meia legoa de terras da 
dita lagoa da Cruz para baixo, buscando o sitio Jacaré e 
tresentas braças para cada uma das partes, fasendo peão na 
dita lagoa da Cruz.

Pez-se a concessão requerida (meia legoa) aos 5 de 
Junho de 1720.

135

SERRAS DO RIO PARAHYBA
Governo de Antonio Ferrão Castel-Branco..
O capitão Marcos de Crasto Rocha e o padre Antonio 

Tavares de Crasto, moradores nesta capitania, que achando
faltas de í -rr«s para crearem seus gados vaecum e cavallar 
e plantar sr.as lavouras, se metterào com os gentios por en
tro as serras, que pelo dito gentio tinhão noticia se achavão 
devolutas e nunca pisadas antes delle por gente branca; e 
achavão entre as ditas serras do rio Parahyba para a parte 
do norte das torras dos Oliveiras para baixo e da parte das 
terras do coronel João Cavalcante de Albuquerque para ci
ma alguns pastos capases de se crear algum gado e de se 
.cultivarem algumas lavouras; e como descobrirão ditas ter
ras com excessivo trabalho e despenclio das suas fasendas 
com o dito gentio, abrndo com elles para poderem entrar 
ao logar, que pelos ditos lhe fora noticiado (havia alguns pas
tos) uma picada de dose legoas de terras pouco ma is ou 
menos; roquerião a mercê de tres legoas de terras de com
prido á cada um e uma de largo, começando o comprimen
to das ditas seis legoas da serra da Cachoeira que se acha 
acima das terras do dito coronel João Cavalcante de Albu
querque do rio da Parahyba para a parte do norte, correm-
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do polo dito rio aoima até se encher onda nm dos suppli- 
c,antes das tres legoas de comprido e uma de largo do dito
rio para dita parte do norte.

Fez-se a concessão requerida ao l.° de Julho de 1720

130

CARIRY
Governo de Antonio Ferrão Gaste)-Branco.
João Tavares de Crasto, morador nesta capitania, a- 

chando-se falto de terras para wear sens gados e cultivar 
suas lavouras, se metleia com o gentio ã descobrir um ria
cho que desagoa no rio Parahyba da parte do sul acima da 
serra da Cachoeira uma legoa ou legoa e me.ia pouco mais 
ou menos, ao qual riacho é que poderá chegar seo pac o 
capitão Marcos de Crasto Rceha com as suas terras, ao qual 
doo o gentio o titulo de Oaruá; e queria tros legoas de com
prido e uma de largo começando ditas tres legoas de com
prido na barra do dito riacho, correndo por eile acima atè 
se encher das ditas tres legoas de comprido e uma de lar
go no dito riacho, correndo pela beira do Parahyba abaixo 
da parte do sul até se encher da dita legoa de largo, 
conforme a Ord. Liv. 4.° titulo 43.

Fez-se a concessão requerida no l.° de Julho de .1720.

137

ESPINHARAS
Governador Antonio Ferrão Caste!lo Branco.
O tenente-coronel Domingos Dias Antunes, morador no 

sertão desta capitania, tendo descoberto a sua custa uns olhos 
d agua em uma sorte de terras devolutas, que correm da 
serra das Trincheiras para o rio da Espinhara ou para me
lhor declarar para as cabeceiras do dito rio, cuja sorte de 
terras parte pela parte do norte corn a data dos Oliveiras 
e pela parte do sul com a data dc Isidoro Ortiz e seu ir
mão Estevão Ferreira e pela parte do leste com terras e 
data que se fez ao sargento-mór Mathias Vidal, e pela do 
oeste corn terras e datas dos ditos Oliveiras;—o tinha mui-



SYNOPSIS DAS SESMARIAS 85

tos gados de orear so.ni terras; polo que requeria ties le- 
goas do terra de comprimento o uma de largura no dito sítio.

Fez-se a concessão aos 0  de Julho de 1720.

133

QUINTURARÉ
Governador Antonio Ferrão Castello-Branco.
Luiz Quaresma Dourado, ajudante da infantaria paga 

da guarnição desta praça, tendo descoberto nesta capitania 
no sertão de Qwiuturaré mu riacho a que chamão olho d ti~ 
gua grande, que corro do nascente á poente e faz barra no 
rio da cauhã, abaixo do sitio Army defronte dos Picos, ex
tremas das datas desta capitania com as posses das datas 
da capitania do liio Grande, oiu o qual riacho de olho d a- 
gun grande podio por datas ue' sesmarias aos meos anteces
sores* lhe concedessem em consideração dos sens serviços 
cinco legoas de terras de comprimento e uma de largo para 
crear gados, das quaes está de posso; e como nas cabecei
ras do dito seo riacho olho d’agua grande descobno algu
mas agoas maia, principalmente campos, á que chama o gen
tio —poço das mjrivaras—que fica entre unias servas para a 
parte do sul de um saeco, que está ao nascente da serra 
do riacho do S. Antonio, buscando os pastos do Seridó e 
junto ao dito poço do olho d’agua, que fica para a parte 
do sul; e por não estar ainda a dita terra demarcada, por 
evitar alguma duvida sobre o dito poço das capivaras, de
sejava tirar delle nova data, e por isso requeria tres legoas 
de terras de comprimento e uma de largura das suas testa
das pelo dito riacho olho d’agua grande acima de poente á 
nascente, buscando o poço das capivaras e olhos d agua, que 
ficão ao sul para parte dos pastos do Seridó no fim do sac- 
co que está ao nascente da serra do riacho de S. Antonio,

Fez-se a concessão da sesmaria de tres legoas de com
primento e uma de largura, conforme foi requerido aos 1 1  

de Setembro de 1720.
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139

CURIMATAÚ
Governo de Antonio Ferrão Castello-Branco.
Manoel Jorge da Costa e seus filhos o Sargento-mór 

João Jorge e o capitão Bento Antonio da Costa, tendo ser
vido nas guerras dos Tapuios e sustentando sempre a sua 
custa muitas tropas nas ditas guerras, sem que até o pre
sente pedissem remuneração para dito serviço: e porque de 
presente se achem com muitos gados sem terras bastantes 
para os situar, e hajão terras devolutas que os supplicantes 
descobrirão entre uma sorte de terras, chamadas—os Cam
pos—que o supplicante comprou em praça publica e o rio 
Curimataú, a qual terra devoluta parte pela parte do norte 
com terras que foram do padre Francisco Ferreira no rio 
Curimataú e pela parte do sul com o sitio chamado de Cam
pos, que foi também de dito padre e hoje do supplicante 
Manoel Jorge, e pela parte do nascente confronta com as 
terras que forão da missão dos sucurús e pela parte do 
poente com terras que forão de Amaro Carneiro Quaresma, 
ltequerião nove legoas de terras entre o dito rio Curimataú 
e o dito sitio dos Campos, ties legoas para cada um, que 
convém á correr das testadas dos Sucurus da Boa-Yista pa
ra cima até o Poço-Verde. Opinou o Provedor, que estan
do dadas muitas terras nas partes confrontadas e supposto 
que estejão algumas devolutas não pode ser nove legoas, 
que medidas comprehende muita terra e é prejudicial aos 
providos, donde resulta duvidas e demantlas, visto não es
tarem demarcadas as terras dos confrontados, entretanto se 
poderia dar seis legoas, duas para cada um.

Concedeo-se seis legoas, duas para cada um dos sup
plicantes aos 10 de Janeiro de 1721.

™ u T

ESPINHARAS
Governo de Antonio Ferrão Castello Branco.
O alferes Manoel Yaz Yarejão, morador na ribeira de 

Espinharas, desta capitania, tendo quantidade de gado e não 
possuindo terras para o situar e crear; e porque no levante
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do gentio descobrio o supplicante andando nas guerras um 
riacho, que desagoa no rio das Espinharas e confronta com 
terras dos Oliveiras pela parte do nascente e pela parte do 
sul com o sargento-mór Manoel Marques de Souza e pela 
parte do poente com terras delle supplicante, confrontando 
com as serras que começão da serra do Páu-a-pique e ca
minhão para a serra de cima, sitio do capitão-mor Theodosio 
de Oliveira Ledo; quer o supplicante haver por sesmaria a 
terra que se acha devoluta no dito riacho, começando do 
poço das cajazeiras, donde fez extrema o sargento-mór Ma
noel Marques de Souza pelo riacho abaixo até a barra delle. 
Requeria a terra confrontada em sua petição não excedendo 
a taxa. Concedeo-se a terra pedida até tres legoas de com
primento e uma de largura aos 16 de Janeiro de 1721.

Governo de Antonio Ferrão Castello-Branco.
O padre Dionisio Alves de Brito, sacerdote do habi

to de S. Pedro, por uma devoção mandara vir da cidade de 
Lisboa uma imagem de N. S. com o titulo do O’, e queren
do lhe fazer uma capella para a ver collocada nella, pela 
dita imagem como poderosa estar fasendo a cada passo mi
lagres singulares, estando ainda em sua casa; e como se 
não acha com terras no Varadouro, donde prometteo á dita 
Senhora fazer a sua capella pelas muitas mercês que delia 
tem recebido e de continuo está fazendo, e nem menos lh a  
querem vender o logar para dita capella; que por ora se 
acha devoluta terra da estrada velha que ia por detraz da 
casa do capitão Roiz. Henrique e os mais moradores que 
moravão no Varadouro que vae para esta dita cidade, pela 
estrada acima a mão direita, cuja terra são quarenta braças, 
que tem os herdeiros e irmãos de Domingos Luiz da Lu- 
nha, pegando junto á Alfândega, pela dita estrada velha aci
ma da parte do—salgado—até se encher das ditas quaren- 
ma da parte do —salgado—até se encher das ditas quaren
ta braças, não passando da estrada para cima, por cuja la- 
zào se aclmo sobras não somente' para fazer a dita capella 
e mais também para património delia; e por isto requeria

141

N. S. DO Ó
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papa dita Senhora do O' todas» as sobras que se acharem na 
dita estrada pura cima e para baixo até contestar com tei- 
ras dos religiosos do patriarcha S. Bento . . . depois de 
cheias as quarenta 1»raças declaradas. O procurador da co
roa opinou que não podia encontrar tilo uancta devoção, co
mo é collocar-.se a Virgem S. do O nesta cidade, sendo tão 
milagrosa, e quo se concedesse a terra pedida no que com
binou o Provedor aoerescentando que se demarcar io os ho- 
rcos para se saber se hu sobras. Foi feita a doação aos 
30 de Junho de 1721.

142

PIRANHAS
Governo de Antonio Ferrão Castello-Branco.
0  capitão Miguel Machado Freire, morador no Recife 

de Pernambuco, tendo urna faseada de gado e terras na ri
beira das Piranha* da. barra do riacho dos Cavados, que a 
houve por titulo de compra; e porquanto o dito riacho dos 
Cavallos é o principal logradouro, ainda que falto de aguas, 
e pelo grande prejuízo que pode tor se outro o peoir, liado 
nas aguas que tem em dito seu sitio o as duvidas que se 
podem seguir, por isto requeria no riacho dos Cavallos tres lo
gons d© comprimento e uma do largo para cada banda; o qual 
sitio por uma banda confronta com um Sitio chamado Curndi- 
nho, de que o dito é senhor e pela outra banda confronta 
com o sitio de Matheus Pereira, chamado Gun’cuinfio da cima, 
como tudo consta da escriptura por onde comprou. Concedeu- 
se tres legoas de terras de comprimento e uma de largura na 
parte podida, aos 2 de Julho de 1721.

u : i

BAHIA DA TRAIÇÃO
Governo de Antonio Ferrão Castello-Branco.
Gaspar do Serqueira Cueiro/., soldado do infantaria nesta 

praça, tinha noticia, que na Bahia da Traição havião algu
mas terras devolutas o algumas sobras entre as torras de Luiz 
do Valle e (louçalo Coelho; peio quo pedra u terra que se 
acha ssc entre os ditos heréus.
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Fez-se a concessão das sobras de que fallou o suppli- 
cante, não excedendo de tres legoas de comprimento e uma 
de largura aos 10 Agosto de 1721.

144

PIRANHAS
RIACHO CARAÇASINHO

Governo de Antonio Ferrão Castello-Branco.
O P.1' Tliomé Teixeira Ribeiro, sacerdote do habito de S. Pe

dro, morador na ribeira das Piranhas, possuindo muitas crea
t e s ,  nào tinha terras algumas, onde as podesse crear e por 
que elle supplicante tinha noticia, de que em dita ribeira de 
Piranhas ha terras devolutas no riacho do Caraçasinho, que
ria haver por data tres legoas de terras de comprimento e 
uma de largura, ou o que se achar no dito rio Caraçasinho, 
começando nas testadas do alteres Bartholomeo da Costa pelo 
dito rio abaixo até entestar com terras do tenente coronel 
Gonçalo Rodrigues de Castro pela parte do nascente com ter
ras do tenente Francisco de Souza e pela do poente com ter
ras da Raposa de Izidro Ortins e Estevão Pereira de Mello.

Fez-se a concessão de 3 legoas de comprimento e uma 
de largura aos de 10 Novembro de 1721.

145

CABECEIRAS DO SABUGY
Governo de João de Abreo Castello-Branco.
O tenente coronel Domingos Dias Antunes, morador no 

sertão das Piranhas, possuindo seus gados, para melhor si
tuação delles, carecia de sitios de terras, e na pesquisação 
delias descobrio algumas devolutas, e vem a Ser um olho 
d ’agua, de que nasce um riacho, que corre para as cabecei
ras do Sabugy, serra da Borburema para dentro, sertão das 
Piranhas, que confronta pela parte do nascente com Estevão 
Ferreira e seo irmão Izidoro Ortins e pela parte do poente 
com os Oliveiras, e pela parte do sul com datas de Domin
gos Dias, e pela do norte com data de Manoel Alves Gomes;

[12]
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e pedia tres legoas do comprimento polo dito no abr xo ate 
entestar com Manoel Alves Gomes e unia le.-'.'oa de largura.

Concedeu-se na forma requerida as ires logons cie com
primento e uma de largura aos 20 de Fevereiro de 1722.

140

SERIDÓ
RIACHO SORÉ

Governo de João de Abreu Caslello-Branco.
Manoel de Souza de Almeida, morador no sertão das 

Piranhas, desta capitania, não tendo ler . as próprias para crear 
seos gados, descobrio no sertão da Haposa um olho cVngua, 
chamado pela lingua do Tapuio, Soré, que nasce em uma ser
ra chamada Sará, o qual olho d ’agua faz um riacho, que corre 
de sul á norte no meio das ilhargas das terras dos prov d >s 
do riacho da Raposa, que fi ào ao poente do dito riacho do 
olho d’agua Soré, e para o nascente das ilhargas das terras 
do P.e Luiz Quaresma Dourado, o qual riacho Soré faz barra 
no rio Seridó acima do pó ;o cie Co.v.r^.vé. Pedia tres léguas 
de terras de comprimento do sul ao norte pelo dito riacno 
Soré abaixo, principiando a correr a dita, parte de terras do 
dito logar do olho d’agua, que nasce ao pé da dita serra Sará 
e uma de largura.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 20 de Maio 
de 1722.

147

RIBEIRA DO SABUGY
Governo de João do Abreu Cast.-lio Branco.
O sargento-mér Manoel Marques de Souza, Serafim de 

Souza e Francisco Soares não possuindo terras para crear seus 
gados; e porque de novo íinhão descoberto umas terras ca
pazes ml ribeira de Sabugy, as quaes querião liaver por desertas 
duas legoas para cada um quo fazem sois de comprimento 
e uma de largura, a saber da barra do rio de S. Antonio 
para baixo 5 léguas até entestar com terras de Diogo Pe
reira da Silva e da barra para cima uma legoa até entestar 
com terras de Izidoro Orlinx ( V) e moialogua cie ouda banda
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cio rio Omã (?) Declararão raais os supplicantes ao Prove
dor, que as confrontações são as seguintes, para p..rte do 
poente confronta com a serra da Formam  junto do rio Qctiã, 
que trata a petição para as terras do sargento-mór Mathias 
Vidal, distante cinco léguas, e não tinlião serventia alguma 
<7 para a perle do nascente com terras que estão em muita 
distancia, pouco mais ou menos seis logons, e era o que pa
recia ser verdade; pelo rio abaixo com Diogo Pereira da Sil
va, que é para a parte do norte, e para parte do sul com 
terras de Isidoro Ortins. Opinou q Provedor que se conce
desse cl ;;.* legoas de comprimento e uma de largura a cada 
um ; e assim despachou o governador concedendo seis legoas 
de comprimento e tres de largura para todos aos 10 de Ju
lho de 1722.

1-18

PIRANHAS
BIO DE OLHO D’AGUA

Governo de João de Abreo Casíello-Branco.
Bento Moreira Raposo, morador em Pernambuco; e Sal

vador Babel lo no sertão do districts das Piranhas, tendo seufi 
cados sem .erras para os crear, e tendo descoberto á sua 
custa no sertão das Piranhas, em um rio chamado olho (1’agua 
o qual rio e olho d’ngoa corre de sul á norte e fica a dita serra 
confrontada para a parte do sul com o capitão Izidoro Ortins 
de Lima e para parte do norte, com os Albuquerque*, onde 
faz extrema esta capitania com a do Eio Grande do Noite, 
em as ilhargas para parte do nascente confronta dita terra 
com Estevão Pereira de Mello. Requerião tres legoas de com-, 
primento e uma de largura para cada um, principiando á cor
rer a dita terra da parle do sul, das testadas do capitão Izi
doro Ortins de Lima até as testadas dos Àlbuquerques.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 1 1  de Ju
lho de 1722. _____

149

SERRA DO OLHO D’AGUA
Governo de João de Abreo Castello-Braneo.
Izidoro Ortins de Lima, morador na freguezla de Ma-
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manguape, toiulo no anno de 1707 pedido por data de ses
maria tres legoas do terras de comprimento e uma de lar
gura no pó da serra o l h o  d ' a g m ,  correndo para baixo até a 
cachoeira do I n g á , aqual tem povoado com tres curraes de 
gado; e para logradouro de dito gado e poder melhor crear 
lhe era necessário a terra das ilhargas de dita sua data e um 
o l h o  d ' a g u a  que fica pouco mais acima da dita sua data e 
nasce em uma aba, que faz a serra desta; pelo que pedia 
tres legoas de comprimento e uma de largura começando do 
dito olho d'agua, correndo para baixo pela ilharga da dita sua 
data, que fica para o poente.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 2G de Se
tembro de 1722. ^

150

RIBEIRA DO SABUGI
Governo de João de Abreu Castello-Branco.
Manoel de Valladares Correia, morador nesta capitania, 

lhe faltando sitio de terras para crear seus gados e como 
no sertão do S a b u g y  ha terras devolutas, quer o supplicante 
lhe conceda, fazendo pião no poço de M u l u n g ú , no riacho 
S i p ó ; uma legoa e meia para cima e outro tanto para baixo 
e meia para cada uma das bandas; o qual riacho S i p ó  nasce 
confrontando com a fazenda da L a p  e corre entre o S a b u g y  

e o Q u i r a r é , e dito poço M u l u n g u  no riacho Sipó corre por 
detraz da serra do S a b u g y  para a parte do nascente e ha 
largura nas ditas terras.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 14 de Ou
tubro de 1722.

151

PIRANHAS
MACHÃO DA BARRA

Governo de João de Abreo Castello-Branco.
0  sargento-mór Francisco Alves Fontes, tendo falta de 

terras para situar algum gado que possue;e tendo descoberto 
terras devolutas no sertão de P i r a n h a s , onde chamão riacho 
d a  B a r r a ,  o qual nasce entre o poente e norte e corre para
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a parte do sul á fazer barra no rio das Piranhas, junto a 
fazenda da Barra, que é delle supplicants, e por isto pede 
as ditas terras, fazendo peão no dito riachão, isto é, tres le
goas de çomprimento e meia de largo para cada uma das 
bandas, ou fazendo peão onde mais convier e se poder es
tender a terra e capacidade do comprimento e largura.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 28 de Ou
tubro de 1722.

A T V A ^ A / S A A / V A

152

CARIRY
RIO STJCURÚ

Governo de João de Abreo Castello-Branco.
Pedro da Costa de Azevedo, não tendo terras capazes 

de situar os gados que possue; e porque tem noticia que no 
Cariry ha um riacho o qual entra no rio Sucurú entre o 
norte e o sul no dito rio, ficando para parte de cima a fa
zenda da Conceição do capitão Cosme Ferreira de Mello e 
para parte de baixo a fazenda do Sucurú e vem a entrar o 
dito riaclião no rio Sucurú por entre estas duas fazendas, fi
cando-lhe da parte do sul a fazenda do Olho d’agua,e  para 
parte de cima do mesmo sul as terras que foram do gover
nador João Fernandes Vieira pelo Parahybinha, e da parte 
do norte fica o rio Sucurú, onde está a fazenda Conceição, 
e para cima do mesmo rio Sucurú, quatro legoas, fica a fa- 
senda do sargento-mór Alves, chamada S. Paulo, e corre o 
ditò riaclião por meio destes dois logares; pelo que pede por 
devolutas tres legoas de comprimento e uma de largura para 
cada banda.

Fez-se a concessão na forma, requerida de tres legoas 
de comprimento e uma de largura aos 18 de Dezembro de 
1722.

153

SABUGY
RIACHO QUIXARÉ

Governo de João de Abreu Castello-Branco.
José da Luz Soares, morador nesta capitania, não tendo
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terras sufficients pam ivcmmnohr se--s uaiitos gados, e por? 
que no sertão «ias Pira.dviS, vi!v‘-ii«i tio Sai'.,. i»hai^fis
do riacho Quixaíé, que o euppliomiio e -uq roa ao snrgonto- 
mór Mathias Vidal tio ftcgwiiv* da paite do naecmufe corre 
uni 'riacho chamado dos ca-alio* que nasce da serra da Por- 
m om  o desugw. o- riacho cm O tjw d .  quer tre> legoas cie 
to rvos de compriment.o e ume de ímgcun, meia para ead< banca 
do dito riacho, fâzeado i>V; no dito úuclio dctVoiue do bxtio 
tio Q cixíi/c do -tipplica do, e u >  t r r a a  s! ;o devolutas.

p\:v se a jsstXt. na "o.-mi ivv-.rídu .tos *i cie Ja
neiro de 17 2 J.

lo-:

CARI RI
RIACHO DO PADRE

Governo de João de Abreu Casteilo-Branco.
O eapitão-mór Th, idosio de ohveira .Ledo e Biaz tie 

Oliveira, moradores n-> sculão d„—Carry, dizem que nas tes
tada, da data d-> P.e Seba-tiã da Costa, correndo do norte 
paca o -ul, UavOo uns campos, que o gentio chama—.Pedra s- 
Grandes, qvs<> com algum tvabalbo o despoudio, fa-endo-se 
um p-v.,o de pedra e cal se pode conservar aqua todo anr.c, 
e os ditos campos estão devolutos e nunca se pedirão por 
não ter agua para o gado no verã<>; e porque elL s suppíi- 
can!.':S os querião povoar com gados, pediâo para cada um 
- res íegors de te ,r\s  era quadro, começando do logar donde 
o su oplicante Tlieodosio cie Oliveira Godo dôo bciiiillui com 
OS tapuias regas, coai grande destruição e mortandade, no 
riacho que euamão do Padre que é o dito P.e Sebastião cia 
Cosia, peio mesmo ria coo acima da (erra do dito padre, meia 
] ; oa rara  o dito logar, aonde se dèo a batalha dos tapuias' O t. r
Pegas.

Fez-se a concern'7o de ires legoas de com* rimento euma 
de largura 4 cada um, aos 8 de Março de L72>.

CARIRY
Governo de João de Aoreu Casteilo-Bivnco.
Cypriauo Gomes Ferrcir.., tendo descoberto á sua custa
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um sitio de terras no sertilo do Car inf, onde tem urna ca
cimba d ’ag-ua que fica em moio de quatro sitios a sober: do 
sitio cie S. José do capitão Paseacio de Oliveira, o s-.tio Bo
nito de D. João de Souza, o ollio d’agua dc Rafar l de S. An
tonio do P.e Bartholomeo do Lima, com os quaes parte por 
todas as quatro partem, quer tirav data de sesmaria, por se 
achar o dito sitio, devoluto faseado peão na cacimba, que tem 
dito sitio á que o suppb emite de presente lhepoz o nome de 
S. JoSo, n qi:al fica iias cabeeei-as do sitio S. José; e pedia 
Ires legoas do ‘.ervas de cumprimento e uma de largura.

Fez-se n concóSòão na forma requerida aos 30 de A- 
gosto de 1723.

CARIRY
PIRANHAS

Governo de João de Abreu Castello-B ranço.
O tenente Franoisso Fernandos de Souza, morador no 

sertão ens e o Cariry r P ira n k i■. diz que ha- mais de vinie 
e tres anno.-, elle supplicant* á  sua ciuta e com mui o risco 
de sua propriedade p*dos ta puías barbo ros, que invadem aqnel-' 
les sertdeji, deseobvso um sitio de te rn s  entre a seria da Bor
ba rema em o rio do Siridó e Coaly pela lingua do gentio, 
em o qual meiteo elle supplicante seos gados e está neille 
morando pelo ter povoado e es*ar logrando dentro do dito 
tempo sem oon-rvdição do pe-soa alguma-; e requeria tres le- 
,"oas de terras de comprimento o uma de largura, correndo 
para o sul até os tm  w s  de Felipe Dús, pegando do iogar 
aonde melhor lhe paro- e- no riacho dos P ra íx, começando 
jiq__boqueirão da rerrota; sendo aemareacias salteadas, fi
cando ué fóía o que não for c. paz.

Fez-se a concessão das t-.vs ie.çoas de terras de com
primento. e uma d.: largura, success!vas e não saltead|ts aos 
30 de Agosto dw 1 7 2 3 . ^ ^ ^ ___

157
SERRA DA BORBUREMA ENTRE CA- 

RIRI E PIRANHAS
Governo do João do Abreu Castelio-Branco.
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Francisco Fernandes de Souza, e João Baptista, filhos do 
tertente Francisco Fernandes de Souza, moradores no sertão 
entre Cariry c Piranhas, dizem que foi concedido a dito seo 
pae tres legoas de terras de comprimento e uma de largura 
entre a serra da Borburema cm o rio Seridó e Goaty, em o 
qual tem o dito seo pae gados e está morando; e porque nas 
ilhargas da dita terra se ache alguma torra devoluta, querem 
os supplicantes para cada um ties legoas de comprimento e 
uma de largura, a saber pela parte do nascente entrando o 
riacho das—Carahybeiras—e pela parte do poente o rio Verde.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 22 de Se
tembro de 1723.

158

PIRANHAS
RIACHO PÁU PERRO

Governo de João de Abreu Castello-Branco.
O sargento-mór André de Souza, capitão Constantino de 

Oliveira Ledo e Luiz Pereira de Miranda, filho do dito sar
gento-mór, moradores nesta capitania, dizem que lhes faltão 
sitios de terras para situar seos gados, e que no sertão das 
Piranhas se acham terras devolutas, a saber, um riacho na 
ribeira das ditas Piranhas, chamado Pdu-ferro, que corre en
tre o sitio de Jorge Pacheco, o chamado Bom-sucesso, e o 
sitio do Pilar do dito capitão Constantino de Oliveira Ledo, 
o qual riacho cae no riacho da Caiçara, e querem da pas
sagem que vae do Pilar para o Bom-successo uma legoa para 
cima e duas para baixo e para parte de Jorge Pacheco meia 
legoa, e para banda da data do capitão Constantino de Oli
veira Ledo outra meia legoa.

Fez:se a concessão das tres legoas de terras requeri
das pelos supplicantes aos 19 de julho de 1724.

159

RIO DO PEIXE
RIACHO DAS PEDRAS

Governo de João de Abreu Castello-Branco.
O Iíd.° IV Missionário Antonio do Lima Caídas, mora-
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dor na sua missão do gentio— Qinncu—pequeno do Rio do 
Peixe, sertão desta capitania, tendo descoberto a sua custa e 
despendk» de sua fasenda um sitio de terras para crear seos 
gados, aonde cliamão o Riacho das Pedras, o qual desagoa 
no riacho da Conceição nas cabeceiras do l io do Apody, onde tem 
o tal sitio um poço em uma cachoeira, e confronta pela parte 
do norte com terras do riacho de Figuerôdo de Jaguaribe e da 
parte do sul com terras dos olhos d’agua entre Jaguaribe e 
Rio do Peixe e do nascente com terras do Puiu, e do po
ente com terras do Jaguaribe; e porque tem os seos gados 
desacommodados por não ter onde os crear e as ditas terras 
estão devolutas, requer cm dito sitio tres legoas de compri
mento e uma do largura para cada banda, fazendo peão na 
mesma cachoeira nomeada.

Fez-se a concessão das tres legoas requeridas e sómente 
uma de largura aos 2G de julho de 1724.

1G0

SERRA DA BORBUREMA
Governo de João de Abreu Castello-Branco.
O tenente Francisco Fernandes de Souza, morador no 

sertão desta capitania, entre Cariry e Piranhas, havia mais 
de vinte e tres annos que á sua custa com muito trabalho e 
risco de sua vida pelo tapuio brabo invadio aquelles sertões 
o descobri o um sitio de terms entre a serra da Borburema 
em o rio Siridó e Cuhat.y pela lingua do gentio, em o qual 
metteo seos gados e está nolle morando, e está logrando sem 
contradicção, por isto requeria tres legoas de comprido e uma 
de largo, correndo para o sul até os Tanques de Felippe Dias, 
pegando do logar donde melhor lhe parecer no riacho dos 
Preães, começando no boqueirão da serrota, e por estar dita 
terra muito incapaz e sem serventia se lhe demarque saltea
das, ficando de fora a que não for capaz.

Fez-se a concessão sendo as terras successivas e não 
salteadas, aos 30 de Agosfo de 1723.

Confirmada aos 20 de Dezembro de 1724.

[13]
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101
SRIDÓ

Governo de João de Abreu Castello-Branco.
Francisco Fernandes de Souza e João Ba p tis ta, filhos do 

tenente Francisco Fernandos de Souza, moradores no seitao 
desta capitania entre o Carirv e Piranhas, dizem que fora con
cedido a dito seo pae ties legoas de terras de comprido e 
uma de largo entre a serra da Borburema e rio Seridó e Cu
bata, e,n a tem 0 ĉ to seo Pae Sa(l° 0 esta morando; 
e porque nas ilhargas da dita serra que foi dada a dito seo 
pae se acha alguma terra devoluta, requerem que seja con
cedida a cada um ties legoas de comprimento e uma de lar
gura nas ditas terras dadas a seo pae, a saber pela parte do 
nascente, entrando no riacho da Carnahuba e pela parte do 
poente no riacho Verde.

Fez-se a concessão aos 2 de Setembro de 1723. 
Confirmada aos 21 de janeiro de 1725.

1G2

MAMANGUAPE
Governo de João de Abreu Castello-Branco. 
Bartholomeo Duarte Pereira, morador na barra de Ma- 

manguape, está a possuir uma sorte de terras na mesma pa
ragem, a qual houve por herança por fallecimento de seo pae 
Manoel de Pina, onde elle supplicant© mora lia quarenta an- 
nos; e porque na testada e ilhargas de sua terra correndo 
para o porto ha algumas sobras entre a costa do mar e os 
mangues até o dito rio Mamanguape; por isto queria a mercê 
da terra que faz menção em sua petição, começando da tes
tada delle supplicante para parte do norte até o rio.

Fez-se a concessão das sobras de terras pedidas até tres 
legoas de comprimento e uma de largura aos 2G de Abril 
de 1725.

BRUXAXA’
Governo de João de Abreu Castello-Braoo.
0 coronel Mathias Soares Taveira, morador nesta capi-
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tania, João Correia Ribeiro e José Correia Ribeiro, seos pri
mos, dizem que no sertão do Bruxaxá estão terras devolutas 
entre o rio Araçagy e o riacho Macaco, que desagoa no Ma- 
mmguape, que iazendo peão no olho d’agua da Juçara, que 
v.ie desagoar no rio Araçagy, correndo para parte do sul vac 
intestar com terras de João de Moraes Valcacer, e pelos ou
tros rumos com terras devolutas, as quaes descobrirão elles 
supplicantes, tendo já íeito situação no dito olho d’agua, 
e para situação de scos gados lhes ò necessária data de ses
maria de tres legoas de comprimento e uma de largura para 
cada um, correndo o comprimento e largura para onde me
lhor lhes parecer, correndo os dois últimos nomeados um em
parelhado ao outro com a largura para o norte e o compri
mento do leste para oeste e o primeiro fazendo peão no dito 
olho d’agua da Juçara para todas as bartdas ou estendendo- 
se para onde lhe parecer. Declararão mais os supplicantes 
por despacho do Provedor que as terras hão de correr todas 
de leste á oeste de comprido, e os dois últimos da mesma 
sorte, emparelhados um com o outro pela banda do norte; 
e vem a ficar pelo comprimento todos emparelhados, etc.

Pez-se a concessão aos 8 de Junho de 1725.

1G4

PAÓ
LAGOA-VERDE

Governo de João do Abreu Castcllo-Branco.
O coronel Mathias Soares Taveira morador nesta capi

tania tendo situado os seos gados no sertão no Paó no sitio 
chamado Lagoa- Verde, que confronta com os herdeiros de Do
mingos da Rocha peB parte do leste e pelo norte e sul com 
terras devolutas, e pela do oeste com terras também desa
proveitadas, que supposto foram pedidas por Martins Go
mes e José da Luz á dez annos pouco mais ou menos as 
não povoarão, termos em que a devia o supplicante e co
mo tem povoado estas que pede da Lagoa-Verde que hão 
de começar da testada das terras do dito Domingos da Ro
cha, que supposto que estas mesmas se concedessem ao ca
pitão Bento Ferreira Feio, este não só as não povoou no

/
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termo da lei, mas também á mais de dez annos tratou de 
sua povoação como dito tom, e como possuidor deve sempre 
preferir a concessão da data; por isto quer osupplieante tres 
logons de comprimento e uma de largura, para o que denun
cia da data concedida por não se ter povoado no termo da 
lei, correndo o comprimento e largura para onde lhe parecer 
melhor no logar declarado.

Declarou o supplicante por dospacho do Provedor, que 
a terra pedida hade correr o rumo com tres legoas de com
primento de este a oeste e uma de largo de norte a sul.

Fez-se a concessão aos 8 do Junho de 1725.

105

ESPINHARAS
Governo de Antonio Ferrão Castello-Branco.
O sargento-mor Manoel Marques de Souza, possuindo 

muito gado vaccum e cavallar, na ribeira das Pinharas, ser
tão das Piranhas, desta capitania, tem o supplicante um sitio, 
chamado Trincheiras; e porque nas ilhargas do dito sitio 
para a banda do poente no sitio do pau-a-pique estão ter
ras devolutas as quaes servem para logradouro do sitio do 
supplicante, quer elle haver tios legoas de comprimento e 
uma de largo, começando do poço das Cajaseiras da banda de 
baixo pelo rio do Pau-a-pique, acima, buscando o sul para 
o comprimento ç a legou de largo pegando das ilhargas do 
supplicante.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 24 de Ja
neiro de 172G.

100

SERTÃO DO PAÓ
Governo de João de Abreu Castello-Branco.
O coronel Mathias Soares Taveira, morador nesta capi

tania, tendo descoberto com dospendio de sua fasenda por via 
do gentio uma sorte de terras no sertão do Pcióy entre o rio 
Mamanguape e Araçayy no logar chamado Forno, por nolle 
se achar um forno de fazer louça cuja sorte de torras parte pela 
parte do sul com terras devolutas ewi distancia de seis para
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sote logons com o (lit ) rio Mumangnape e em menos distan
cia pola parte po norte com o dito rio Araçagy e pela parte 
do leste com os herdeiros de Domingos da Rocha e pela parte 
do oeste com elle supplicante, provido no sertão do B m xam , 
havendo muito grande distancia em cada uma das partes 
com torras devolutas; e porque a dita sorte de terras está 
dessaproveitada desde a guerra da invasão dos Hollandeses e 
tem elle supplicante gado vaccum e cavallar para crear e 
necessita dc sitio para o fazer, requeria tres logons de com
prido e uma de largo, íasendopeâo no logar chamado Fôrno.

Fez-se a concessão aos 28 de Julho de 1727.

107

RIOS M UM BABA—GRAM AME
Governo de João de Abreu Castello-Branco.
O P.e João de Viveiros Pessoa, descobrio a sua custa 

uma sorte de terras, sitas nesta capitania entre os rios Muni-, 
babae Oramamc as quaes estão devolutas e nunca foram povoa
das c quer o supplicante apriveitar assim para crear suas crea
t e s ,  como para lavouras de roças e canas de assu- 
car, pelo que requeria tres legoas de comprido e uma de 
largo, começando na estrada dos Lotos, que vai do engenho 
Espirito Santo para Goyana, entre os dois rios Mnmbaba e 
Gramame, correndo j>ara o sertão, ficando-lhe a lagoa de lar
gura pela beira de dito rio Mnmbaba da parte do rio Gra
mame; e sendo que em algum tempo fossem dadas as pe
de por devolutas.

Fez-se a concessão aos 15 de Outubro de 1727.

1G8

CARIRYi
Governo de João de Abreu Castello-Branco.
Vicente Nogueira, morador no sertão do Cariry, creador 

de gados, tendo descoberto no sertão um logar devoluto, pro- 
prio para acommodar sees gados, fasendo qualquer beneficio 
de cacimba, cujo logar está entre os providos do dito sertão, 
a sabor da parte do norte com Francisco Alfonso Veria to, pela
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do sul com Antonio Rodrigues Martins, prla do lcsto com o 
copitão-mór Manoel de Lyra e pela do oeste com D. João do 
Souza.—requeria a mercê entre os ditos providos, uma le- 
goa de terra de comprimento emeia de largura, fasendo peito 
da cabeceira do riacho Salgado até o riacho do Carneiro.

Fez-se concessão aos 24 de Outubro de 1727.

ICO

GURINHEM
RIACHO CURIMATAÚ

Governo de João do Abreu Castello-Branco.
Amaro Secco (?) das Neves morador no logar M amã  

termo desta cidade, em terras dos herdeiros que ficarão de 
Manoel Gomes Becco, tendo povoado uns sitios de terras nesta 
capitania pelo riacho do Gurinhem acima no logar chamado 
Passagem, com gados e receia o supplicante, que em algum 
tempo haja pessoa que peça destas sobras de terras, contí
guas as do supplicante que lhe servem de ilhargas e as po
voem, mettendo-lhes gado, resultando ficarem os pastos ma is 
apertados e pouco abundantes; por isso quer a mercê nas di
tas suas ilhargas e dos providos do riacho Curimataú e la
goa do Cunha ás sobras de terras (pie se acharem servindo 
de testada como direito for, a estrada que vai do Campo- 
Grande para o Pad, ficando de dentro a lagoa chamada Pau- 
ferro, e do Paó para os Bultrins entre elle supplicante e os 
providos, o P.e Belchior Garcia, Luiz de Mello da Cunha e 
os mais providos que se acharem, que começará a terra da 
dita estrada, buscando o poente até os providos dos Bultrins 
e Brejos do capitão-mór Theodosio de Oliveira, com a largura 
que se achar entre os providos da parte do sul e os provi
dos da parte do norte, fazendo peão na lagoa secca e pedra 
furada e cabeceiras do dito riacho da povoação do suppli
cante, as quaes sobras estão desertas e devolutas; e assim 
quer mais o supplicante uma legoa de terra também deserta, 
que começará da—Aldeia velha dos Carirys pelo riacho do 
Gurinhem abaixo, fazendo testada pela parte de cima com 
terras do supplicante provido, com a largura que se costuma 
dar, de cuja concessão é o supplicante digno por ter iniii-
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tíido soto annos na provi neia da Beira, praça de Penamarco 
lia companhia do capitão Manoel Ramiro Esquivelo do regi- 
mento do coronel Dom Pedro José de Mello. Fez-se a con
cessão requerida das sobras e mais uma legoa de terra, opi
nando o Provedor que fossem de tres legoas de comprido e 
uma de largo, aos S de Julho de 1728.

✓ V X N A  A A / X A  'V " x / W

170

PAO—ZUMBI
Governo de Joào de Abreu Castello-Branco.
Manoel Correia Pinto, morador no sertão do Paó desta 

capitania, fez a petição junta ao antecessor de V. S.a Anto
nio Ferrão Castello-Branco, cujo tlieor é o seguinte.—que elle 
supplicante doscobrio no dito sertão do Paó uma sorte de 
terras na lagoa chamada Zumbi, devolutas, que parte pela 
parte do norte com terras de Domingos da Rocha e pela 
parte do sul não contesta com heréo algum por ser terra 
agreste e infructifera, pela parte do leste com terras de Ig
nacio Ferreira e pela parte do oeste com o herèo Manoel 
Correia Ledo; e porque tem seosgados para crear e neces
sita de terras e a dita terra se acha devoluta, queria a mer
cê de uma legoa do largo e tres de comprido na dita lagôa

Fez-se a concessão aos 12 de Dezembro de 1728.

171

GARAU’
Governo de João de Abreu Castello-Branco.
O sergento-mór Christovão de Hollanda Figueirôa e Vas- 

concellos, morador nesta capitania, que elle tem serviço de 
soldado de infantaria paga, capitão de cavallos, e sargento- 
mór de Estado, e que até o presente não tem tido remune
ração; e porque tem necessidade para suas lavouras e crea- 
ções, e se achão devolutas e desaproveitadas no rio chamado 
Garaú, termo desta capitania, requeria tres legoas de terras 
pelo dito riacho acima, começando ã medir-se na pancada do 
mar, onde o rio faz barra, com uma legoa de largura, meia 
legoa para a parte do sul e meia para a parte do norte do 
dito rio sempre em meíò de dita terra por divisão; e pede
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dita terra por devoluta, quando algum tempo do mundo fosse 
dada.

Fez-se a concessão aos 22 de Novembro de 1729.

172

CARIRY
Governo de Francisco Pedro do Mendonça Gurjão.
Antonio Rodrigues de Mariz, morador cm Pernambuco 

descobrio umas terras devolutas no sertão tio Ca riry de fora 
as quaes ficào pelo rio chamado S. José acima, pegando nas 
terras que tem demarcado n’aquelle sertão os Rd.oS Padres 
da companhia de Jesus e entestão pela parto do sul cornos 
olhos d’agua de João Ferreira de Mello e pela parte do norte 
com as terras do coronel D. João de Souza; e porque se acha 
o supplicante sem terras para erear seos gados e descobrin
do-as povoou e poz nellas um curral de gados, quer tomar 
ditas terras em sesmaria, tres léguas de comprido com toda 
largura que se achar até entestar com as terras, que a hi 
tem o dito João Ferreira de Mello e o coronel D. João de 
Souza, logrando-a com uns olhos d'agua que se achão na lar
gura delias.

Fez-se a concessão de tres legoas de comprido e uma 
de largura aos 18 de Abril de 17110.

173

CURIMATAÚ
Governo de Francisco Pedro de MendonçaGurjão.
D. Anua Cavalcante de Albuquerque, filha do sargento- 

mór Luiz C ha vier Bernard.es, tendo seus gados, que lho dc- 
râo seus tios, necessita de terras para os erear; e porque tem 
mandado descobrir umas terras devolutas no sertão do Cu- 
rimatau, as quaes principiào da banda do sul em um riacho 
chamado Gravata, que desagoa no rio Cuya (? )  correndo por 
elle para a parte do norte até entestar com os possuidores 
do Japy e pela parte do leste e oeste confrontada pelos la
dos com os providos do Cuya; e por isto pedia a. mercê de 
tres legoas de terra de comprimento e uma de largura.

Féz-se a concessão requerida aos 18 de Outubro de 1730'
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174

CURIMATAÚ
Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjâo.
«/osó da Luz Soares e Theodosio de Oliveira Yascon- 

collos, moradores na Cupaoba, sertão desta capitania, com dis
pêndio de sua fasenda descobrirão uma sorte de terras que 
está devoluta, no sertão do Curimataú, que principia pelo 
riacho do Cravatá acima nas ilhargas do sitio Cuyu, o riacho 
desagoa no dito sitio Cuyú (?) da parte do noite até entes
tar com os providos da parte do sul e ao Japy, confrontando 
pela parte do leste e oeste com os providos do dito Cuyu ; 
—e porque os supplicantes teem os seus gados para crear, 
necessitão de seis legoas de terras na parte referida, tres para 
cada um. Opinou o Provedor que se dessem somente tres le
goas de terras de comprido e uma de largo, porque as ou
tras já foram concedidas, e assim se fez; aos 9 de Novem
bro de 1730.

175

PAÓ
Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão,
José da Luz, Amaro Yalcacer e Martinho Gomes, mo

radores no sertão do Paó, tendo povoado e estando logrando 
tres legoas de terras com titulos de data nas testadas do 
sitio Bôa-vista, até entestar com os lieréos do Paó, correndo 
pelo rio de Mamanguape acima da parte do norte, servindo- 
lhe o dito rio de demarcação com uma legoa de largura cor
rendo para a parte do norte ; e porque entrarão a povoar ditas 
terras por se acharem devolutas ha mais de vinte annos sem 
empedimento de pessoa alguma, pedião a concessão de tres 
legoas com uma de largo, tocando uma legoa a cada um dos 
supplicantes.

Fez-se a concessão aos 5 de Dezembro de 1730

17G
CURIMATAÚ
JACÚ-MERIM

0 capitão Antonio de Carvalho Vasconcellos, morador
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nesta capitania, para crcar seus gados necessita de nma data 
do sesmaria de terras de tres legoas de comprido e uma de 
largo em run riacho (pie descobri o no sertão do Curimataú, 
á que chamão pela lingua do gentio—Jacú-mcrim que desa- 
goa no rio Jacu, a qual esta devoluta e não ter circumvisi- 
nho algum com quem entestar mais que com o supplicante 
ou Bartholomeo Barbosa Pereira, ambos heréos pela parte do 
oeste; pelo que requeria a mercê de tres legoas de comprido 
e uma de largo pelo rio abaixo começando da estrada que 
vai do Curimataú para o Quinturaré até entestar com elle 
supplicante e seus socios.

Fez-se a concessão aos 22 do Fevereiro do 1731.

177

CARIRY
Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
Vicente Nogueira, tendo descoberto no sertão do Cariry 

uma sorte de terras devolutas, a qual parte pela parte do 
sul com terras do defuncto Ayres (?) Affonso, e correndo para 
a parte do norte com terras do tenente coronel Domingos Dias 
Antunes em muito grande distancia de mais de quatro ou 
cinco legoas, e pela parte do leste parte com terras de Fran
cisco Affonso e do oeste com a serra da Borburema; e por 
que necessita de terras para crear seus gados pedia tres le
goas de comprimento e uma de largura.

Fez-se a concessão aos 22 de Abril de 1731.

178

CURIMATAU’
SERRA DA CACHOEIRA

Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
O sargento-mor José Gomes de Farias e Manoel de 

Souza Santiago, tendo descoberto um riacho no sertão do ( 'n -  
rimatau, a  cujo riacho chaniáo Algodão que nasce da parto 
do sul e desagoa da parte do norte no riacho Curimataú, 
encostado a serra da Cachoeira; e porque querem situar seus 
gados no dito riacho, neoessitão de quatro legoas de terras, 
duas para cada um, com uma de largo, pegando nas testa-
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das dos providos do Curimataú para a parte do sul, bus
cando o norte licando-lhe o dito riacho do Algodão, a que na 
lingua do gentio Coyojurc, servindo-lhe a serra de Cachoeira 
da divisa,

Fez-se a concessão na forma requerida aos 17 de Ju
nho do 1731.

170

CARIRY
RIO PERUSSÚ

Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão,
O alferes Antonio Gomes da Silva e Francisco Bezerra 

Leite, tendo descoberto no sertão do Car iry umas terras de
volutas, que correm por entre o rio Pcrussú e a serra da 
Borburema, pegando do pó delia, vindo á entestar com os horéos 
que seguem pelo dito rio e pela parte do nascente pegando 
da estrada velha no—campo agreste—c correndo pelo mes
mo andar da dita serra, buscando o poente até a serra cha
mada pela lingua do gentio—Jubcncú—e d’alii vindo á en
testar no— Gumbo (?), terras do capitão Antonio de Lima; 
e porque os supplicantes teem os seus gados para crear, ne- 
cessitào de uma data de sesmaria destas sobras de terra.— 
Por despacho do Provedor da Fasenda declararão os suppli
cantes que as terias que pedem confrontão pela parte do sul 
com terras do capitão-mor Josó Rodrigues, e pela do norte 
com terras do capitão Theodosio de Oliveira Ledo e pela parte 
de leste com terras do tenente coronel Domingos Dias An
tunes, e do oeste com as do capitão Antonio de Lima.

Em vista disto foram concedidas tres legoas das sobras 
para ambos com a condição de as povoarem dentro de um 
anno e sem prejuízo de terceiro, aos 5 de Setembro de 1731

180

CURIMATAU’
SERRA DOS CATOLÉS

Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
Manoel de Freitas Silva, morador nesta capitania, tendo
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descoberto umas sobras do terras, quo provalvemonte serão 
tres legoas pouco mais ou menos no sertão do Curimataú‘ 
as quaes principião começando da parte da serra dos Catolés, 
que encosta no rio Curiraatafí, confrontando com a data dos 
Freires de Tamatamluba ao Japy, do capitilo Antonio de Car
valho e por detraz da serra do Cuitê e nascença do Jacu e 
das do Cyauhú (?), por elle abaixo até o rio Curimataú cuja 
sorte de terras se acha devoluta e apenas os senhorios con- 
frontantes situarão as suas datas.

Fez-se a concessão de tres legoas de terras de compri
mento e uma de largo, aos 9 de Setembro de 1731.

181 

CARIRY 
RIACHO GRAVATÁ

Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
Manoel Fernandes Coelho, morador no sertão do Ca

riry, tendo de crear seos gados, lhe é necessário por data 
de sesmaria uma sorte de terras devolutas com tres legoas 
de comprimento e uma de largura a qual o supplicante des- 
cobrio no sertão do Cariry, e principia no olho d’agua a que 
chamão—riacho do Gravatá, confrontando pela parte do norte 
com a serra Negra, que fica fronteira ao sitio da travessa do 
defunto Marcos de Castro, pela do sul com terras delle sup
plicante e pela parte do leste com terra dos—Oliveiras—e 
do oeste sem confrontação, cujo olho d’agua faz riacho que 
corre de leste para oeste, donde o supplicante pretente sua 
sosmaria, por elle acima, como confrontado tem.

lez-se a concessão de tres legoas de comprimento e 
uma de largura, aos 13 de Setembro de 1731.

182

LAGOA XUCURÉ
Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
Damião de Araujo e João Paes de Bulhões, moradores 

nesta capitania, descobrirão no sertão do Curimataú umas ter
ras devolutas e que nunca foram povoadas por pessôa algu-



SYNOPSIS DAS SESMARIAS 1 0 9

ma em meio dos providos do dito Curimataú e Japy em um 
olho d’agua chamado pela lingua do gentio Tapuya— Poró; 
e a lagôa Xucuré, em cujo logar já tem situado algum gado; 
o porque não possuem terras para os crear, pedem a mercê 
de tres logoas de comprimento e uma de largura para ambos, 
legoa e meia para cada um, começando do dito olho d’agua 
correndo para lagõa Xucuré do norte para o sul legoa e meia 
para a parte dos providos do Curimatau e para a parte do 
norte legoa e meia, para a parte dos providos do Japy.— Opi
no ou Provedor da Fazenda Real que se concedesse as tres 
legoas de terras para ambos, não prejudicando uma data de 
1). Anna Cavaloante, que se lhe tem dado de tres legoas de 
comprimento e uma do largura no mesmo logar que pedem 
os supplicantes, a qual data por sermais antiga se deve en
cher primeiro.

Fez-se a concessão aos 22 de Setembro de 1731.

183

PIRANHAS
SERRA DO ARAUJO

Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjâo.
0 capitão-mór Francisco de Oliveira Ledo, morador no 

sertão do Cariry, mandando descobrir umas terras que se 
achão desaproveitadas na ribeira das Piranhas nas cabeceiras 
do riacho Caiçara em uns olhos d’agua, que correm da serra 
do Araujo, para crear seus gados, necessita de tres legoas de 
comprimento e uma de largo, começando nas cabeceiras do 
riacho Caiçara na Ribeira das Piranhas com uns olhos d’agua 
que correm da serra do Araújo e o que fazem aguas verten
tes ao dito riacho, o qual corre do sul para o norte e se vai 
metter no dito rio das Piranhas.

Fez-se a concessão requerida aos 15 de Novembro de
1731.

184

CARIRY
RIACHO DO GRAVATÁ

Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
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O tenente João Tavares de Castro, morador no sertão 
do Cariry termo desta jurisdição, que quer situar seus ga
dos em umas terras que se aclião devolutas no dito sertão, 
as quaes terras principião do riacho Oravatá começando das 
cabeceiras do mesmo riacho, correndo com tres legoas por 
elle abaixo para a parte do sul e desagoa no rio Parahyba 
fazendo testada com terras dos Oliveiras na largura para uma 
parte com os ditos Oliveiras o para outra com Manoel Fer
nandes Coelho, tudo com leste, sul e nascente (?)

Fez-se a concessão de tres legoas de torras de com
primento e uma do largo na forma requerida, aos 23 de No
vembro do 1731.

185

CARIRY
LAGÕA PUDY

Governo de Francisco Pedro do Mendonça Gurjão.
O coronel Matinas Soares Taveira, morador nesta capita

nia, tendo feito descobrir uma sorte de terras devolutas no 
sertão do Cariry com uma lagôa á que o gentio chama P-udy, 
que parte pela parte do sul com o rio Parahyba e o sitio da 
Cruz, capella de N. S. do Desterro e pela parte do norte, 
leste e oeste com terras devolutas; c necessitando de terras 
para crear seus gados queria a mercê de tres legoas de ter
ras, fazendo peão na lagôa Pudy.

Fez-se a concessão de tres legoas de terras de compri
mento e uma de largura aos 2 de Janeiro de 1782.

186

COMARCA DO CATOLÉ DO ROCHA
BOM JESUS

Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
Paulo Querino Aranha, diz que no districto deste go

verno, logar distante das Piranhas dez legoas se acha um 
sitio denominado Olho d'agua do Bom Jesus, que confronta 
com a serra do Patã e serra das duas cabeças, nasce o dito 
olho d agua de um cordão de serra, que corre do nascente 
para o poente e corre para o sul desagoando nas Piranhas
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o sitio confronta com as testadas da terra do capitão Bento 
Correia e pelos lados com terra de Felippe Delgado e a serra 
do Palú e pela parte do fundo com terras de Francisco da 
Silva, no qual sitio plantou o supplicants na era de 722 á 
23 por não ter senhorio verdadeiro nem possuidor algum; e 
porque o supplicante á dois annos proximos se tem no dito 
logar situado com gados sem ter sido impugnada a sua as
sistência, para não estarem servindo de habitação aos brutos 
nocivos ao homem e para conveniência dos passageiros; por 
isto pedia as terras acima declaradas com as confrontações 
referidas.

Fez-se a mercê de tres legoas de comprido e uma de 
largo na parto acima confrontada, aos 2 de Março de 1732.

187

JAPI
OLHO DAGUA DO PILAR

Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
O sargento-mór Manoel Palhares Coelho, tendo seus ga

dos e por não ter terras, onde os crie, descobrio um olho 
d ’agua, chamado do Pilar por nascer entre pedras e tem uns 
pés de Carahybas ao pé delle em um riacho, que parte uma 
serra baixa; e deste olho d’agua chamado do Pilar, pretende 
tres legoas de terra de comprido e uma de largo, meia para 
çada banda pelo riacho abaixo até os providos do sitio Japy 
de cima, agoas correntes ao rio Jacu, e como elle por não 
ter terras, onde possa crear seus gados, a tem povoado a mais 
de anno com gado, casa e curraes, requer a terra referida e 
do modo da confrontação.

Concedeu-se as tres legoas de comprido e uma de largo 
não prejudicando a uma data e sitio de D. Anna Cavalcante, 
que mandou tomar posse por João de Bulhões, aos 9 de Abril 
de 1732.

188

CARNAÚBA
ÍNDIOS CANINDÉS

Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
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O capitão-mór João Peixoto (lo VaRconcellos, morador 
nesta capitania, tendo seus gados de crear, para o que tem 
descoberto a troco de sua fazenda pelos indíos Canindés um 
sitio de terras em que se acha uma lagôa chamada Carna- 
huba por nome dos indios, a qual parte do leste com te rra s , 
dos tapuias Canindés pelo do oeste com os providos de Pi
ranhas em grande distancia, pela parte do norte com os pro
vidos do Japy, e pela parte do sul com os providos do Cu- 
rim ataú ; e porque a dita lagoa está devoluta e desaprovei
tada, quer por data de sesmaria tres legoas de comprido e 
uma de largo, fazendo peão na dita lagôa com legoa e meia 
para leste e oeste e meia legoa para norte e sul para cada 
uma das partes.—Ouvido o Proveder da Fazenda real, Sal
vador Quaresma Dourado, este declarou que a terra de que 
trata o supplicante já foi dada á uma filha sua, e estando 
para se ir povoar, succedeu levantar-se os gentio Tapuia e 
na guerra que se lhe fez morreu o Tapuia pega (? )  que a 
tinha descoberto com algum despendio de sua fazenda, que lhe 
dei para isto,e por falta desta guia se nào povoou com gados 
como elle quiz, e nào querendo mais fazer deve-se conceder 
ao supplicante,

Fez-se a concesssào das tres legoas de comprido e uma 
de largo na forma (las confrontações, aos 16 de Novembro de 
1723.

189

PIANCÓ
Governo de Francisco Pedro de Mendonça Ourjào.
Manoel de Brito Silva, morador na ribeira do Piancó 

freguezia de N. S. do Bom Successo, descobrio um olho d’agua 
chamado o riacho dos Catolés a no logar Malhadinha que parte 
com o sertão das Caiporas de cima, pegando do Boqueirão 
da serra, que ficada parte do nascente, pegando na ponta da 
serra, que dcvicle o sitio— Ribeira da, Vurzea Grande, bus
cando o poente até a serra-vermelha, donde parte com o sitio 
Timbauba; e para crear seus gados pedia tres legoas de ter
ras por sesmaria, pegando na barra do riacho chamado— olho 
d gua dos Catolés acima que faz barra no riacho da Varzea
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Grande, com a largura que for servido conceder por uma e 
outra parte do dito riacho.

Fez -se a coneessilo de tres legoas de terras de com
prido e uma de largo com as confrontações, aos 7 do Dezem
bro de 1732

W/WVWWN*

190

RIOS
JACXJ-E CORNIXAUÁ

Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
Manoel de Souza Santiago, morador no sertão do Curi- 

matan, (pie sendo no armo de 1727 descobrio um riacho á 
que chamão Jacu, que nasce entre o sul e poente e corre 
para parte do noi te e para parte de cima confronta com Ma- 
theus Bezerra e o rio Cormxauá e para parte de baixo com 
o capitão Antonio de Carvalho ao J  p g ; e porque não tem o 
supplieante onde situar os seus gados, tendo assim desco
berto dito riacho, situou junto á elle dois sitios, um a que 
chamào de S. Francisco, e outro á que chamão S. Miguel; 
e para conservação de sua posse e util dominio necessita da 
concessão da data de sesmaria com [as confrontações seguin
tes : pegando-se á medir do primeiro sitio á que chamão S. 
Francisco tres legoas pelo dito riacho acima e uma da largo 
meia para cada banda do dito riacho.

Fez-se a concessão aos 2 de Julho de 1733.

191

RIO DA PARAHBYA
Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
Francisco de Oliveira, filho de Francisco Tavares Leitão, 

morador nesta capitania, tendo muito gado sem possuir te rn s 
paru apacental-o. havia descoberto á custa de muito despen- 
dio seu com os indios, um olho d ’agua devoluto, distante duas 
léguas do rio Parahyba para a parte do sul e desagoa no 
dito rio, confronta pela parte do norte com a data dos Oli
veiras e pela parte do leste e oeste em muito grande distan
cia com os ditos Oliveiras;—e assim requeria tres legoas de 
terras de sesmaria, fazendo peão no dito olho d’agua, coi-

[16J
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rondo legoa o moía para cada uma das partes do sul e do 
norte e meia para cada banda.

Fez-se a concessão, aos 28 de Agosto de 1733.

192

PIANCÓ
Governo de Francisco Pedro do Mendonça Gurjuo. 
Miguel da Silva Chaves, morador na freguezia do Pi- 

ancó, possuindo um sitio (pio não basta para em ir os seus 
gados; e como haja, um logar capaz para logradouro, que está 
devoluto nas testadas do capitão Manoel Soares de Mattos, 
pegando do caminho que desce do sacco chamado Cachoeira 
de, Timbauba e de, S. Pedro pela parte do poente e pela parte 
do nascente com terras que partem com os Catolés e Pilar; 
—requeria carta de sesmaria do logar mencionado com todas 
as confrontações requeridas. Concodeú-se a sesmaria, de tres 
logons de comprimento e uma de largo aos 10 de Outubro 
do 1733.

193

CARIRY
Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
Manoel da Silva Bezerra (capitão-mór de campo V) com 

despendio seu fez descobrir no sertão do Curiri/ uma sorte 
de terras devolutas, a qual corre do rio Parahyba pelos dois 
riachos acima de lest»1 para oeste até entestar com terras de 
Manoel Correia do seu sitio de 8. Miguel e pela parte do 
norte com terras da serra Taquarituba e do sul com a serra 
dos Quatys ambas desaproveitadas, e porque o supplieante tem 
de crear seus gados pedia tres logons de comprido e uma de 
largo na parte assim confrontada, fazendo peão no sitio Gra
vata, que se acha no dito riacho com as sobras que houve
rem para as ditas quatro partos por evitar contendas com al
gum terceiro.

Fez-se a concessão de tres logons de terras de com
prido e uma de largo com as confrontações referidas aos 21 
de Outubro de 1733.
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194

RIACHO GRAVATA’
Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
José Fernandos de Souza e Maria da Cruz, moradores 

nesta capitania, possuindo seus gados não tem onde os situar 
senão no sertão do Cariry entre a serra de Timbauba, ria
cho do Padre, Seridó e Mucutú, por haver nestes meios um 
riacho Crava tá, chamado assim por no dito riacho por elle acima 
liiiver alguns pés do dito Cravatá-assíi, o qual riacho faz bar
ra e desagoa no dito riacho do Padre por dotraz da serra do 
Timbauba, o qual riacho Crava tá descobrirão dies a sua custa 
e risco de vida; e porque está dito riacho e serra devolutos, 
necessitáo das ditas terras e riachos para erear os seus ga
dos, cujas torras começarão pelo dito riacho acima donde ti
ver capacidade c melhor commodidade para se situar cm ru
mo direito; e para isto lhes são necessárias tres legoas de 
comprido e uma. de largo, meia para cada banda de cada lado 
do dito riacho Gravata, para cada uni dclles supplicantes com 
todas as ma is sobras para as quatro partos que houver até 
entestar nos providos.

Fez-se a concessão aos supplicantes de tres legoas para 
ambos ao l.° de Novembro de 1 7 d d.

195

SERRA DE TIMBAUBA
Governo de Francisco Pedro do Mendonça Gurjão.
Anna de Oliveira, moradora nesta capitania, possuindo 

seus gados não tem onde os situar senão no sertão do Cariry, 
onde clinmão a serra de Timbauba por detraz ella entre a 
dita serra e um riacho chamado Crava tá, por no dito riacho 
haver uns pés de cravatá-assú e outro riacho chamado do Pa
dre, e porque neste meio seachão terras devolutas, que des
cobri o ella supplicante a sua custa, um olho d’agua salobra; 
chamado pela lingua do gentio Comqud, chamado riacho da 
Pedra Bonita, e outro sim uma lagoa chamada também pela 
lingua do gentio Amprou ( ? ) ;  requeria tres legoas de com
prido e uma de largo, correndo rumo direito do dito olho 
d ’agtia, buscando dita lagoa, ficando o dito ollio d ’agua e la-
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gòa dentro das tres logons de comprido eiitna do largo, moia 
para eatla banda, coin todas as sobras que houver para as 
quatro partes até contestar nos providos.

Fez-se a concessão das tros logons do terras de com
prido e uina de largo aos 2 de Novembro dc 1733.

190

PIRANHAS
ESPINHARAS

Governo dé Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
Domingos Serqueira da Silva, morador no srrtào das 

Piranhas districto desta capitania tendo descoberto entre o 
rio das Piranhas e Espinharas um sitio do terras de croar 
gados com tres olhos d’agua, que se com prebende no mesmo 
sitio o terra descoberta, dos quaes dois correm do norte 
para o sul e o terceiro olho d’agua do sul para o norte; e 
descoberto o dito sitio pelo supplicant®, logo em signal de 
que queria povoar e pedir por devoluta, levantou curraes, 
no riacho que cliamão da Caimra e inettêo seus gados; por 
isto queria a mercê de dito sitio pelo dito riacho Caiçara 
acima, do logar onde tem o supplicante povoado com curraes 
tres logons de comprimento e uma de largura, fazendo peão 
no olho d’agua grande, e faltando terra para se encher no 
comprimento se inteirava nas quartas partes; e que o dito 
riacho onde tem o supplieante povoado, corre de oeste para 
leste por entre duas serras ficando-lhe por ilhargas as ditas 
serras, uma que se chama a serrra do Gastello para a parte 
do sul e a outra que se chama a serra que corre do Bo
queirão da travessia para a parte do norte.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 10 de Ja
neiro de 1734.

197

SE RI DÓ
Governo de Francisco Pedro de Men louça Gurjão.
Cosine Gomes de Figuerôdo e 1). Vicencia de Arruda 

Camara, filha de Francisco de Arruda Camara, moradores nesta 
capitania, possuindo seus gados não tem onde os crear, se não
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no sertão do Seridó, desta capitania entre os providos do dito 
sertão Soridó, Cariry, Sorra-J’ranca, Timbauba, Mucutú e ria- 
clio pela lingua, do gontio Cubaty o dos Porcos por estarem 
torras devolutas, que a sua custa descobrirão elles supplican- 
tos c nccessitào delias para crear seus gados; pelo que re
querido a mcrçè de tres legoas de dita terra, onde nella ti
vessem melhores commodes e capacidade com todas os mais 
sobras ]>ara as quatro partes que houverem ató toparem nos 
providos.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 19 de Ja 
neiro de 1734.

198

PIRANHAS
Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
Theobaldo Lins da Silva, morador no sertão de Pira

nhas, freguesia de Piancó, tendo descoberto um olho d’agua 
entre a serra de João Per reira e a serrada Travessia em meio 
das Piranhas e Pin liaras, fazendo extremas as serras uma 
com a outra na largura c de comprido do poente para o nas
cente nas cabeceiras do Machão, que faz bárra entre a Tra
vessia e Pau-a Pique, onde ha uns olhos d’agua, que na lin
gua do gentio se chama Coicó (? ) ;  e pelos serviços presta
dos no posto que está exercendo de tenente de cavallaria e 
se acha com gados em abundancia para situar sítios novos e 
descobri o o logar mencionado requer tres legoas de compri
mento e uma de largura.

Assim se concedeo aos 29 de Janeiro de 1734.

199

CARIRY
CABACEIRAS

Governo de Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
0  tenente Domingos de Farias Castro e o capitão An

tonio Ferreira Guimarães, moradores no sertão do Cariry, 
desta capitania, sendo senhores e possuidores de um sitio de
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croar gados, a que eh a mão Cabacciras, ( :|!) sito do dito ser
tão, o qual houverão por compra do capitão Pasoaeio do Oli
veira Ledo, em cuja ilharga do dito sitio da parte do sul 
tom um rincho quo corre do poente para o nascente, onde 
teem alguns curraes com posse do 20, 30 c mais annos e 
roino para pai'te do sul erão matos e não so fazia caso ilid
ias, e hoje estão em campos, os quaes os supplieanles os tem 
feito com muito trabalho e despondio da sua. fazenda, e de 
presente ambiciosos lhes querem usurpar e fazer curraes no 
dito riacho pela parte do sul, que prejudicão as fazendas dos 
supplicant.es; por isto pedião a mercê de tres logoas de com
primento e uma de largura pelo dito riacho acima, começando 
onde chamão C<tcJtneira, seguindo para a parte do poente até 
entestar com terras do supplicantc e pela parte do sul com 
os providos dos sities da—Cruz e Barro-Vermelho—e por e- 
vitar contendas toda sobra de terras que houver entre elles.

Fez-se a concessão de tres legoas de terra de comprimento 
e uma de largura com todas as demais sobras na forma re
querida aos 5 de Abril de 1731.

200

RIACHO JUAZEIRO
Governo do Francisco Pedro de Mendonça Gurjão.
Tliomaz de Araujo Pereira, não tendo conunodo para 

crear seus gados, descobrio á custa de seu trabalho um ria
cho chamado Juaseiro que nasce por detraz da serra da lia- 
j  ula, que desagòa par a o rio da Cauhã e faz bara na ponta 
da varzea do Pico, em cujo riacho e suas bandas tem torras 
devolutas e nunca cultivadas; terrenos em que pede tres le
goas de comprimento e urna de largura, pegando das testa
das do sargento-mór Si mão de Goes pelo rio acima, ficando 
o dito rio em meio de dita largura.

Fez-se a concessão na forma riquerida aos 25 de Maio 
de 1734. (*)

(*) F’ bojo a villa de Cabaceiras.
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201
CURIMATAÚ

RIACHO SANTA ROSA
Governo do Pedro Monteiro cie Macedo.
Feh'ppe Ferreira Vil'ar, homem casado e morador nesta 

capitania, tendo descoberto umas terras de crear gados com 
um olho d’agua chamado Penha no sertão do Curimataú que 
desagoa no riacho Santa Rosa com trabalho e dispêndio de 
sua fazenda e porque ditas terras estão devolutas e o sup- 
pl:cante necessita delias para situar seus gados; pedia a mercê 
de tres legoas de comprimento e uma de largura, pegando 
onde o riacho do olho d’agua faz barra no riacho Santa Rosa, 
correndo para parte do poente.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 12 de Ju
lho de 1734.

202
RIBEIRA DO SUCURÚ

Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
O sargento-mor Antonio da Cunha Ferreira, morador no 

Recife de Pernambuco, tendo bastante numero de gado no 
sei ~o do Carirv, em cujo logar tem descoberto um olho d’agua 
chamado O////, o qual desagoa no riacho d n —Cova do Tapuya. 
e este no riacho S t t c n r n e porque no dito riacho estão ter
ras devolutas que confront'o  pela parte do norte e do 
poente com terras delle supp’'cante e pela parte do nas
cente com terras que foram do capitão João Ferreira de Me lo 
que hoje as possuem os herdeiros do coronel João da Rocha 
Motta e pela parte do sul com terras que foram do gover
nador João Fernandes Vieira, e como pelas ordens de S. M. 
é permiti ido conceder-se por data de sesmaria ires legoas de 
terra de comprimento e uma de largo á pessoa, que desco
bre as ditas terras para effeito de as povoarem, por isto pe
dia mercê de tres léguas de comprido e uma de largo, prin
cipiando da Cova do poço do Tapuya para cima, entrando pelo 
d:to riacbinho e olho d’agua do Oily buscando o poente, e 
uma do largo.

Fcz-se a concessão na forma requerida aos 7 de No
vembro do 1734.
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203

SERRA DO COITÉ
RIO UCÁ

Ooverno tie Pedro Mon toiro de Macedo.
O tenente Antonio Gomos de Macedo, morador no 

lugar das— Bananeiras da freguezia de Mamanguape que 
descobriouni olho d’agua, chamado dos Brandões entre a serra 
do Quite e o rio Ucú, e como into tem terras sufficientes 
para crear seus gados, pedia a mercê de tros logoas de com
primento e uma de largura, pegando da parte do poente para 
a parte do nascente, fazendo peào no dito olho d ’agua, cha
mado dos Brandões com todos os seus logradouros.

Fez-se a concessão aos 18 de Novembro de 1734.’

204

SERTÃO DO CARIRY
Governo de Pedro Monteiro, de Macedo.
Francisco de Arruda Camara e Salvador Pereira, mo

radores nesta capitania, descobrirão á sua custa e risco de 
vida umas terras de matos e catingas fechadas, devolutas, e 
carecem delias para com fogo e ma is beneticios, que preten
dem fazer nas ditas terras paia nellas plantarem suas lavou
ras e crearem seus gados e por isto pedião tres legoas de 
comprido e uma de largo, correndo do nascente para o po
ente com todas as sobras para as quatro partes até topar nos 
providos, ficando dentro dois olhos d’agua, chamados pela lin
guado gentio Coaly e Frecheiros para nelle.s fazerem suas si
tuações.

Declararao os supplicantes que ologar é no sertão do 
Cariry.

íez-se a concessão das tres legoas de comprido e uma 
de largo aos 10 de Março de 1735. (*)

(*) Será licjc a cidade de Bananeiras?
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205

PIANCÓ—OIAPU’
Governo do Pedro Montoiro de Macedo
O al foros Francisco Curvello dc Medina, morador na 

ribeira do Piancó, tendo descoberto um sitio cm uma serra 
chamada de Manoel Alves, a qual corre do nascente para o 
poente c da parte do norte achou dois olhos d’agua perto um 
do outro, os quaes se chamam na lingua do gentio Ohiapv e 
porque tem seus gados som terras para os poder crear, e 
porque esta parte pelo poente com terras do coronel Garcia 
d’Avila e pelo norte coin terras do capitão Francisco de Oli
veira Ledo e da parte do sul ficando-lhe a dita serra por 
divisão, requeria uma legoa de comprido e tres de largo, fi
cando os ditos olhos d’agua no meio.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 24 de Maio 
de 1735.

20G

RIBEIRA DO SERIDÓ
Governo do Pedro Monteiro de Macedo.
1). Florencia Ignacia da Sila e Castro e Anna Caval

cante de Albuquerque, filhas do sargento-mór Luiz Chavier 
Bernardo, tendo seus gados, que seus tios lhe deram, não 
tem terras para os crear e mandando a sua custa descobrir 
pelo gentio, lhe acharão no sertão das Piranhas na nascen
ça do rio Veracú (?) que desagoa no rio Seridó umas ter
ras (pie fechão em uma parte uma com outra parte devoluta 
com vários olhos d’agua que ficão no sacco que fazem as ser
ras confrontando com o Seridó e outros providos da Raposa; 
e por isto requerido tres legoas de terras de comprido para 
cada um e uma de largo, começando a primeira supplicante 
em um olho d’agua onde se ajuntão as serras que fazem o 
sacco, chamado o dito olho d’agua. Cobccu (?) correndo pelo 
rio abaixo as suas tres logons o onde estas acabar em co
meçar a segunda supplicante as suas tres e uma de largo.

Fez-se a concessão como pedirão aos 2 de Agosto de

[1(5]
1735.
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207

SERTÃO DO CARIRY
Governo de Pedro Monteiro de Macftdo.
Francisco de Arruda Camara, Francisco dc Oliveira da 

Cruz e Francisco da Silva Passos, descobriram umas terras 
devolutas, sitas no sertão do Cariry, entre os providos do 
mesmo sertão e Sericló em um riacho chamado do Padre, com 
risco de sua vida e despendio de sua fasenda, para crear seus 
gados; pelo que requerião tres legoas nas ditas terras con
frontadas onde melhor capacidade tiver para cada um fazer 
sua situação com todas as sobras dcllcs mesmos supplicantes 
até topar nos providos.

Fez-se a concessão de tres legoas de terras a cada um 
aos 5 de Novembro de 1735

2U3

SERTÃO DO CARIRY
Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
O sargento-maior Gaspar Pereira de Oliveira, Domingos 

Alvares da Silva e Francisco da Cruz, moradores nesta ca
pitania, com despendio de sua fasenda com o gentio desco
brirão nove legoas de terras devolutas no sertão do Cariry, 
a qual principia de parte do norte das Queimadas de João 
Cavalcante correndo para o sul pelo riacho acima donde mo
rou Damaso Soares, sem que no fim das ditas nove legoas do 
sul conteste com provido algum, nem menos pela par
te do leste e oeste; e como os supplicantes tem seus ga
dos e não tem pastos para os fazer crear pedião ditas nove 
legoas de terras de comprido e tres do largo, repartidamente 
trez de comprido e uma de largo para cada um, principiando 
das Queimadas de João Cavalcante da parte do note, cor
rendo para o sul pelo riacho onde morou Damaso Soares.

Fez-se a concessão, como pedirão de tres legoas de com
prido e uma de largo aos 5 de Novembro de 1735.
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209

RIBEIRA DO SERIDÓ
Governo de Pedro Monteiro do Macedo.
O coronel Lourenço de Góes e Vasconcellos, morador 

nesta capitania tem seus gados e não tem terras onde os possa 
crear; e porque no rio Scricló desagoa. ura riacho que lhe 
chamão da Cobra, que corre para a parte do norte, o qual 
haverá 12 annos pouco mais ou menos que pedio D. Josefa 
Maria Bandeira de Mello, José Fernandes e Luciano da Silva, 
cada um tres legoas de terras de comprido pelo riacho abaixo 
e meia legoa para cada banda, como ó de estylo; e porque en
tre os ditos D. Josefa e Luciano da Silva a,preterição que toca a 
dito José Fernandes se acha prescripta e devoluta sem po
voação de gado algum, que elle dito fisesse, havendo a tantos 
annos pedido a dita terra, requeria por isto lhe concedesse 
a dita sorte de terras que coube a dito José Fernandes que 
sào tres legoas de comprido e uma de largo para cada ban
da pelo riacho abaixo.

Fez-se a concessão conforme pedio aos 6 de Novembro 
de 1735.

210

RiBEIRA DE PIRANHAS
Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
José da Costa Lima, morador no sértão das Piranhas, 

com risco de sua vida e despendio de sua fasenda descobrio 
um riacho chamado Pedra-branca com terras devolutas, e corre 
o dito riacho do poente para o nascente e desagoa no ria
cho chamado Carneiro; e porque tinha seus gados e não ti
nha terras e nem sitios para os situar pedia tres legoas de 
comprido e uma de largo, meia para cada banda, ficando no 
meio fasendo peão a cacimba dos Gavallos, principiando nas 
lagôas de Pedra-branca, por onde atravessa o dito riacho as 
tres legoas por elle acima e a meia de cada banda do dito 
riacho cujas terras confrontão pela parte do nascente com Pe
dro de Farias e pela parte do poente com terras do coronel 
Garcia de Avila.
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Fez-se a concessão na forma requerida do tros logons 
do comprido 6 uma do largo aos 18 do dc Novembro de 
1735.

211

RIO PARAHYBA
Governo de Pedro Monteiro de MaoOdo.
Agostinho Gomes Barbosa e Antonio Eugenio Maciel 

moradores nesta capitania, com despem lio de sua fasenda que 
derão ao gentio, descobrirão seis legoas de terras devolutas 
no riacho chamado do IJamazio que corre do poente para o 
nascente e faz barra no rio Parahyba, onde cliamão os La
meirões em cujo logar querem os supphcantes as ditas seis 
legoas de terras por data e sesmaria, fasendo peão no—poço 
dôce—, onde tem arvores de carahybeiras correndo pelo dilo 
riacho acima e uma de largo, cuja terra confronta pela parte 
do norte com um serrote que faz parede ao riacho, distante 
meia legoa e pela parte do leste confronta com o sitio cha
mado do Damazio e pelas mais partes com terras devolutas

Fez-se a concessão como pedirão aos 20 de Novembro 
do 1735.

212

DOUS RIACHOS
Governador Antonio Borges da Fonceca,
O capitão Caetano Leitão de Vasconcellos morador na 

barra dos Dois Riachos, ribeira da Parahyba, que elle a oito 
para nove annos, pouco mais ou menos, descobrio uma sorte 
de terra nos mesmos Dons Riachos; e por ver une com muito 
trabalho e queima de matas poderia ficar com c/pacidade para 
crear gados, se situou na dita sorte de terras e foi com fogo 
abrindo pastos e matando grande quantidade de morcegos que 
havia no logar e fez sua situação e curraes mettendo gado 
vaccum e cavallar e porque o supplicantc não tem tirado data 
das ditas terras que está possuindo com seus lavradores por 
ser pobre e carregado de muitas obrigações e não ter com 
que a poder tirar em todo esse tempo, quer para retificação
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c conservai,-5o de sua posse tirara data das ditas terras para 
seu titulo principiando no poço chamado do Nogueira com tres 
legoas do comprido pelos ditos Dous Riachos acima e uma de 
largo, meia para cada banda, cujas terras contestam pela parte 
do poente com o provido Gaspar Correia e pela parte do norte 
com serranias á margem e pela parte do sul com terras de 
Francisco de Arruda Camara e pelo nascente com terras de 
N. S. do Desterro.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 24 de Março 
do 1730. _____

213

SERTÃO DO CARIRY
Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
Sebastião Gomes Correia, sendo senhor e possuidor de 

tres legoas de terras de comprido e uma de largo por data 
e sesmaria, das quaes está de posse a muitos annos e as tem 
povoado com seus gados vaccum e cavallar no sertão do Ca- 
ru y , cujas terras denominão— Ar dal (? )  ] e porque nas tes
tadas delias por todos os quatro lados ha terras devolutas, 
a saber para a parte do norte dividem com terras que forâo 
de Thomé Pereira Dutra, do sul com as de N. S. do Livra
mento e do poente com outros heréos que de cima vêm e do 
nascente do mesmo modo, e ha pessoas que pretendem pedir as 
ditas terras por sobras em gra«e prejuiso do supplicante, por 
que situando-se curraes e fasendas na cireumferencia e lados 
das suas - terras lhe vem garvissimo prejuízo, quer o suppli
cante por sobras de suas terras de que está de posse em to
dos os quatro lados delias meia legoa ou a que se achar de
voluta entre o supplicante e os mais lieróos confinantes em 
razão de evitar o dito prejuízo e contendas que se poderão 
originar, como commumente suceede entre os senhorios das 
terras e os que vem de fora situar sobras.

Fez-se a concessão na forma requerida até tres legoas 
de comprido e uma de largo ou legoa e meia em quadro aos 
27 de Maio do 1730.
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214

RIBEIRA DO SABUGY
Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
João Alvares de Oliveira, morador nesta capitania, dis- 

tricto do Sabngy, ribeira das Piranhas, tendo servido a S. M. 
nos sertões com todo zelo e cuidado, como ó notorio e em
remuneração dos serviços................requeria por isto tres legoas
de terras, começando de um olho d’agua, que o supplicante 
descobrio que fica ao pó da serra dos Campos, correndo o 
rumo do dito olho d’agua. que íica da parte do nascente en
tre o norte e o poente e desagoa no riacho Saburjy que parte 
com a sesmaria concedida a Manoel Gonçalves Tabonla e seu 
pai Manoel Alvares Gomes, distante das terras que pretende 
o supplicante tres ou quatro legoas; e porque se não segue 
inconveniente ao bem publico, mas antes utilidade a repu
blica..........  queria a sesmaria com as tres legoas em quadro.

Fez-se a concessão de tres legoas de comprido e uma 
de largo aos 27 de Junho de 173G.

215

RIBEIRA DO CURIMATAÚ

Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
Cosme da Rocha Filgueira, morador no sertão do Cu- 

rimataú, desta freguezia e capitania, tendo descoberto com des- 
pendio de sua fasenda e risco de vida dons riachos um chama
do Brubií (?) e o outro o riacho Furado, que correm a fazer 
barra no rio Curimatau e juntamente pelas ilhargas dos pro
vidos do dito Curimatau da parte do poente; e porque o sup
plicante tem seos gados e não tem terras para os poder crear 
por isto requer tres legoas de comprido e uma de largo, prin
cipiando a medir defronte, em direitura da barra dos ditos 
riachos, donde elle supplicante melhor eommodo tiver cor
rendo em uma legoa de largura das testadas dos providos do 
dito logar, do nascente para o poente ou o rumo que na ver
dade se achar e as tres legoas de comprido encostado sem-
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pre pelas ilhargas dos ditos providos do Curimataú, buscan
do as nascenças dos ditos riachos Drubu e Furado.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 12 de Se
tembro de 173G.

21G
W S A / y V W W V

RIACHO CAIÇARA

Governo de Pedro Monteiro de Macêdo.
Gabriel Fernandes de Almeida e João de Barros de Abreu, 

estando de posse de um logradouro do arraial queimado por 
titulo de data, que lhe deo sou sogro Pedro Soares da 
Silva, por haver este feito compra delle, como consta da 
escriptura que se offerece; e porque os supplicantes não tem 
outro titulo, mas que tão somente a dita escriptura, querem 
para evitar duvidas com algum heréos que de ordinário se 
originão acerca de pendências de terras, se encherem das ter
ras, que começam da barra dos Pilões pelo riacho da Ca,:çara 
acima ate a fasenda e d’ahi pelo riacho da lagôa do gado- 
brabo até se encher em tres legoas de terras por nova data, 
visto não haver prejuizo de terceiro em os commodos dos 
supplicantes, pelo que pedia esta nova data.

Fez-se a concessão na forma requerida de tres legoas 
de terras de comprido e uma de largo aos 14 de Setembro 
de 173G.

217

ÍNDIOS p e g a s

Governo ae Pedro Monteiro de Macedo.
Os índios Pegas por seu capitão-mór, Francisco de Oli

veira Ledo descobrirão no sertão das Piranhas uma sorte de 
terras devolutas, a qual principia no olho d’agua chamado 
pela sua lingua Quixacó (?) que nasce na serra chamada Pei- 
xaeó (?) e os brancos chamam serra do sertão, que corre do 
nordeste para o sudueste, sem visinhança alguma; e porque 
os supplicantes careciào de terras para suas lavouras e crea- 
çao do seo gado sem mistura com os brancos para nella si
tuarem sua aldeia, requeriuo por isto tres legoas de terras
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de comprido e uma de largo, principiando do olho dbagua Qui-
xacó. .,

O procurador da coroa opinou que para evitar muitas
duvidas se passasse alvará de éditos. O provedor contestou^o 
modo, porque as datas se conccdião com fundamento do nao 
prejudidar a terceiro. Em rasão da different dos pareceres 
o governador mandou ouvir a cinco advogados deste auditó
rio que opinarão que se devia conceder as terras pedidas sem 
embargo da resposta do procurador da coroa porque as ses
marias de que trata a ordenação para se porem éditos, suo 
as datas das terras, que foram ou são de alguns senhorios, 
e que já em outro tempo foram lavradas e aproveitadas e
agora não são. _ T •

Fez-se a concessão como pediâo aos 12 de Janeiro de
1738.

218
PIRANHAS

G o v e rn o  d e  F e d r o  M o n te iro  d e  M a c e d o .
M a n o e l F e r n a n d e s  F r e i r e ,  J o s é  d a  C o s ta  c  C lá u d io  G o 

m o s , á  s u a  c u s ta  d e s c o b r i rã o  u m  s it io  d e  c r e a r  g a d o s  e m  u m  
sa c c o  q u e  faz  a  s e r r a  d o  B o q u e irã o ,  q u e  t e m  e m  s i u m  r i a 
c h o  q u e  c h a m ã o  ú a — a lg o a  ( ? )  q u e  d e s a g o a  n a s  F i r a n h a s , e  
p o r q u e  os s u p p l i c a n tc s  n ã o  a c h a v a o  s it io  a lg u m  n e s  a  c a p i 
t a n i a  d o n d e  são  m o ra d o re s ,  e m  q u e  p o ssão _  t e r  s e u s  g a d o » , 
o q u e  p o d iã o  f a z e r  n e s t e .q u e  d e s c o b r irã o , p r in c ip ia n d o  d o  n a  
c h o  d a  p a r te  do  p o e n te  c o r r e n d o  p o r  e l le  a b a ix o  p a r a  o n a s 
c e n te , e  co m o  n ã o  t in h ã o  c o n f ro n ta ç ã o  c o m  y is in h o  a lg u m , 
m a s  e m  m u ita  d i s t a n c ia  c o m  a  r ib e i r a  d a s  P i r a n h a s ,  p e d m o  
t r e s  le g o a s  d e  c o m p r id o  e  u m a  d e  la rg o  p a ra  to d o s  t r e s  e iv a 

r e m  s e u s  g a d o s . .
F e z - s e  a  c o n c e s s ã o  d e  t r e s  le g o a s  d e  c o m p r id o  e  u m a

d e  la r g o  a  c a d a  u m  a o s  3  d e  A g o s to  d e  1 7 3 8 .
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210

SERRA DA BORBUREMA
Governo do Pedro Monteiro de Macedo.
O alferes Thomaz Diniz da Penlia, morador no sitio 

Itaposa, do sertão do Cupaiid, desta capitania, tendo gados 
vaecum e cavallar necessitava de terras para os situar, e tendo 
descoberto umas vertentes na serra da Borburema da parte do 
poente, nas ilhargas do dito sitio da liaposn, em que assis
tia o supplicante, cujas vertentes parti ão e contestavão com 
o mesmo sitio da liaposn, nas quaes tinha jà mettido os seus 
gados, e para as poder possuir com justo titulo lhe era ne
cessário tirar sua carta de sesmaria com tres legoas de ter
ras de comprido, pegando das ditas vertentes que era do sul 
para o norte a rumo direito Cachoeira dos á Caldeirões, com uma 
de largo, meia para parte do poente e outra meia para parte 
da serra da Borburema ou o que na verdade se achasse, as 
quaes terras e vertentes nunca foram dadas, nem povoadas por 
pessoa alguma, e as tinha descoberto elle supplicante com 
muito trabalho, despendio e risco de vida.

Fcz-se a concessão aos 16 de Setembro de 1738.

220
RIBEIRA DO SERIDO’

Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
O capitão Antonio da Cunha Vasconcellos, morador nesta 

capitania e nella lavrador de caunas, tendo seus gados neces
sitava de terras e sitios para se crearem; e como de presente 
se achava no sertão do Seridó um riacho chamado do Boi 
em cujo riacho desagoa outro riacho da Curujinha, o qual ia 
fazer barra no rio tíeridó; e porque nos ditos riachos se achava 
torra devoluta, que nunca fora pedida e nem povoada, reque
ria por isto tres legoas de comprido e uma de largo, princi
piando a medir onde fazia barra o dito riacho Ciçrujinho; no 
riacho do Boi e uma legoa polo riacho do Boi abaixo e outra 
legoa tie largo, meia para cada banda do dito riacho e tor
nando a pegar no mesmo logar, onde faz barra o dito riacho 
Curujinha no riacho do Boi, duas legoas pelo riacho Curu-

117]
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jinha acima e uma de largo, meia para cada banda do dito 
riacho Curujinha.

Fez-se a concessão de tres legoas de comprido e uma 
de largo no 1.® de Outubro de 1738.

221

CARIRY
RIO SANTA ROSA

Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
D. Cosma Tavares Leitão, moradora no sertão dos Cari- 

rys diz que seu marido o capitão-mor Theodosio de Oliveira 
Ledo, descobrira no dito sertão dos Carirys tres legoas de 
terras devolutas, que principiavão da parte do leste da 
—Caiçara —do sitio Santa Rosa de que era senhora D. Adri- 
anna de Oliveira Ledo por doação de seu pai o dito Theo
dosio de Oliveira Ledo, e vão correndo pelo riacho dos Al
godões acima para parte do este, buscando a serra da Bor- 
burema, sem que no fim houvesse provido algum e pela parte 
do sul partia com o sitio a que chamâo—riacho do Padre— 
e pela parte do norte sem provido algum n’aquelles meios; 
e porque a supplicante estava de posse aproveitando, havia 
muitos annos a dita serra (?) sem data delia por engano que 
se fisera ao dito seu marido disendo-se a tinhâo tirado, e 
como queria evitar duvida e contendas, requeria tres legoas 
de comprido e uma de largo, fasendo peão no riacho dos Al
godões, com legoa e meia para cima e outro tanto para para 
baixo.

Fez-se a concessão aos 7 de Outubro de 1738.

222

ALTO-PARAHYBA
Governo de Pedro Monteiro de Macêdo.
Clemente de Amorim de Souza, tendo descoberto um 

poço d’agua chamado Salgado no riacho que chamão da Par
teira que desagoa no rio da Parahyba, entre o sitio Cbró o 
o sitio da Carauba, que cónfrônta pela parte do nuscentò ou
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debaixo com terras que foram de Custodio de Oliveira Ledo, 
e pela parte do norte com terras que foram do capitão João 
Ferreira de Mello e de Manoel Vaz Varejâ, e pela parte de 
cima e pela do sul não confrontão com heréo algum; e por 
que tem seus gados e necessitava de terras para os crear, 
pedia tres legoas de terns, a saber, pegando do poço referido 
para cima legoa e meia de comprido e do poço para baixo 
meia, que fasem duas legoas de comprido, com meia de lar
go para parte do sul e meia para parte do norte que fazem
as ditas tres legoas.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 12 de No
vembro, de 1738.

223

RIACHO ARADUCÓ

Governo de Pedro Monteiro de Macedo
Felippe Rodrigues, como herdeiro e doado por seo pae 

Pascacio de Oliveira Ledo, e os mais herdeiros de Sebastião 
Costa, estando a 48 annos de posse de seis legoas de terra 
em quadro, que fora concedida por este Governo aos seus 
antepassados Pascacio de Oliveira Ledo e Sebastião da Costa 
no poço ou riacho, chamado Aaáuquè (?) com quatro legoas 
para cima e duas para baixo, como constava da petição e 
documentos juntos, que se achavâo nesta Secretaria, sem ja
mais se poder descobrir a data nos livros de registro delias, 
não obstante a nota do Secretario, que então era Diogo Pe
reira de Mendonça, em que declara nas costas da dita pçti- 
ção, que passara a carta de data em 30 de Abril de 1695 ; 
e porque os supplicantes estavam possuindo ditas seis lego
as de terra, sem terem titulo algum, por evitarem contendas 
pedião por nova data de sesmaria toda terra que assim foi 
concedida a seus antepassados, que constava dos documçntos 
juntos.

Fez-se a concessão na forma requerida da renovação , 
da data, de sesmaria aos 7 de Fevereiro de 1730-
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RIBEIRA DO CURIMATAÚ
Governo de Pedro Monteiro do Macedo
Capitão Bento Antonio da Costa, morador nesta capi

tania, sendo senhor e possuidor de um sitio de crear gado 
chamado as Embigudas, na ribeira do Curimataú, 0  qual ti
nha situado com seus gados, vaccuin e cavallar; e como das 
extremas do dito sitio das Embigudas, buscando os providos 
do Oriá, no comprimento e nas ilhargas dos providos do rio 
Curimataú; de urna banda e de outra do rio Araçagy; nes
tes meios descobrira 0  supplicante terras, que estão devolu
tas, em que ha uma lagoa, que pela cultivarão das terras 
se veria a descobrir cujas terras com beneficio e trabalho ve- 
rião a ser capazes de crear gados pela bondade dos pastos— 
requeria ties legoas de terras ou o que der as sobras do 
dito sitio Embigudas, correndo rumo direito até entestar 
com as terras extremas do sitio Oriá ilhargas do dito rio 
Curimataú e Araçagy, fazendo do comprimento largura e da 
largura comprimento.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 18 de Fe
vereiro de 1739.

225

RIO DO PEIXE
BREJO

Governo de Pedro Monteiro de Macedo
Anna da Fonccca Gondnn, viuva que ficou do Coronel 

Manoel de Araujo Carvalho, morador em Pernambuco, diz 
que 0  dito seu marido deixara dois ditios de crear gados, cha
mados-—-Brejo e Olho d ’agoa, no sertão do rio do Peixe, 
cujas terras e sitios preocupara dito seu marido por achados 
devolutos e lhes mettêo gados e bestas que ainda existião; 
e porque ella supplicante não achava os títulos dos ditos 
sitios de terras eera mulher viuvra e so tiinia que houvesse 
outras pessoas cubiçosas que os pedissem, e seja certo que 
0  marido delia supplicante com trabalho e despendio fisera 
fabricar os ditos sitios, de que sempre estivera de posse no qual
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existio ella supplicants e queria continuar a crear seus gados 
que pela muita quantidade (Idles carecia dos ditos sitios; requeria 
tres legoas de comprido e uma de largo, a saber: legoa 
e meia no sitio chamado Brejo e umade largo, fazendo pião no 
dito sitio e outra legoa e meia no sitio Olho d’agoa e uma 
de largo, fazendo também pião no mesmo sitio, que indue 
as tres léguas de comprido e uma de largo.

0  procurador da Corôa opinou que ditos sitios pertencem 
ao Senhor da Casa da Torre, na Bahia e o marido da sup- 
plicante em sua vida os possuio por arrendamento e da mes
ma sorte a supplicante; e para mais averiguação desta ver
dade se informara com o sargento mór José Gomes de Fa
rias e Nicolau de Farias, pessôas de toda fé por terem siti
os de gados naquelle sertão das Piranhas; pelo que não po
dia ter logar a concessão das terras; e quando se quizesse 
indagar mais da verdade, se devia mandar por este juizo 
por editaes na matriz do Piancó e juntamente na capella do 
mesmo rio do Peixe.

Opinou o provedor que sem embargo do parecer do Se
nhor Procurador da Corôa que sendo affectado, se mostra 
mais procurador da parti?, do que attendente as ordens de 
S. M., que ordena que havendo terras devolutas, se deem 
não impedindo a parte tão poderosa, como é notoria, que 
tem ampliado a si quasi a maior parte do sertão e com 
este pretexto se não tem povoado muitos sitios k catingas, 
pelo que é de parecer que se faça a concessão.— Despachou 
o governador de aecordo com o parecer do Provedor, por 
ser parte interessada o Procurador da Corôa, como procura
dor que é da casa da Torre, o que se deixa ver de sua 
resposta; sendo feita a concessão aos 20 de Março de 1739,

226 '

SERRA DA BORBUREMA
Governo de Pedro Monteiro de Macedo
Tliomaz Diniz da Penha, morador no sertão do Seridó 

desta Capitania tendo descoberto ha annos a esta parte um 
riacho chamado das Carahiheiras, cujo nascia entre a serra 
da Borburema e outra serrota que fica para a parte do po-
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ente nas ilhargas dps sitios dos— Olhos d’agoa— que possue 
o supplicante por titulo de sesmaria no dito sertão e dito ri
acho Carahibeiras que desagoa no rio Seridó, onde fazia barra 
e porque o supplicante tenha seos gados e necessidade de 
terra para os crear e esteja o dito riacho e terras contíguas, 
devolutas, requeria tees legoas de teiras de comprido e uma 
de largo no dito riacho das Carahibeiras; principiando a 
medir-se nas cabaceiras do mesmo riacho, tres legoas por el- 
lè abaixo ate entestar com os providos e uma legoa de lar- 
go, meia legoa para cada parte do dito riacho, ficando este 
ém meio.

Opinou o Senhor Procurador da Fazenda para se pôr 
editaes por 30. dias, com o que concordou o Senhor Prove
dor.

Replicou o supplicante allegando o usp inveterado e o 
prejuiso que soffria com a demora e que a terra pedida fi
cava entre a serra da Borburema e uma lata que pedio o 
anno passado a este governo.

Foi attendido pelo governador em despacho no qual de
clarou ter ouvido os advogados do auditorio e fez-se a con
cessão aos 11 de Junho de 1739.
'■ ’ ; (■'

227

SERTÃO DO QUINTURARÉ
Governo de Pedro Monteiro de Macedo
Coronel Mathias Soares Taveira, morador nesta cidade, pos

suindo gado vaccum e cavallar, não tinha terras para sua creação; 
e como a troco de sua. fazenda e dadivas ao gentio descobrio no 
sertão do Quinturaré uma sorte de terras devolutas entre 
as serras que partem pela parte do leste com as mesmas serras, 
pela parte do oeste com os providos do poço dos Patos pela 
do norte com o Capitão Antonio Fernandes e pela parte 
do sul com os. providos na fazenda Ucá pedia por isto tres 
legoas de terras de comprido e uma de largo, principiando 
do leste para oeste.

Foi despresado o parecer do Procurador da Çorôa que 
requerêo carta de éditos e fez-se a concessão na forma re
querida aos 9 de Setembro de 1739.
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228

QUINTURARÉ
Governo de Pedro Monteiro de Macedo

; Narciso Queiroz de Amarantho, morador no sertão do Quin- 
turaré, possuindo gados não tinha terras para os crear e 
como no sertão do Quinturaré; descobrira uma sorte de ter
ras devolutas, buscando do sul para o norte pela fralda da 
serra do Coruatá, ou Pitúàssú, que confronta pela parte do 
norte com os primeiros providos da capitania do Rio-Grande 
pela do sul com o coronel Mathias Soares Taveira, pela do 
leste sem visinho algum pela do oeste com o Capitão An
tonio Fernandes, e requeria tres legoas de comprido e uma 
de largo, começando do poço das Correias, para o sul.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 9 de Se
tembro de 1739.

229

PIANCÓ
Governo de Pedro Monteiro de Macedo
O Commissario Theodoro Alves de Figueredo, morador no 

sertão do Piancó, tendo descoberto uma sorte de terras de
volutas no dito sertão que parte pela parte ao norte com 
terras do Sargento-mor Francisco Alves Fontes e pela parte 
do sul com terras delle supplicante e pela parte do leste 
e oeste com terras da Casa da Torre; e porque tinha gados 
para crear sem sitio para o poder fazer requeria tres legoas 
de comprido e uma de largo pela parte mencionada.

Fez-se concessão na forma requerida aos 8 de Outu
bro de 1739.

230

BORBURÉMA
Governo de Pedro Monteiro de Macêdo
Capitão-mór. Domingos Yelho Barreto, morador nesta 

capitania, mandara com despendio de sua fazenda e risco de 
vida descobrir pelos sertões álgtíns sitios para crear seus ga-
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dos, e com effeito descobrira um riacho chamado Coroa, e 
na lingua do gentio se chamava Arereribú (?) o qual ficara na 
fralda da serra chamada na lingua do gentio Rwoquccidó (?) e 
6 corda da serra da Borburema, que faz barra o dito riacho 
no rio Seridó, começando nos Caldeirões para cima; e poique 
as ditas terras e o dito riacho estão devolutos requeiia 
tres léguas de comprido no dito riacho, principiando nos 
Caldeirões, para cima no mesmo riacho Arereribú, (?) por 
elle acima e meia legoa de largo para cada banda do dito 
riacho, que faz uma legoa. Declarou mais o supplicante o 
requerimento do Procurador da Coroa, que o riacho não ti
nha heréos por ficar em parte remota e muito longe de po
voado e não tinha providos com que contestar.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 16 de
Outubro de 1739.

231

SERRA DO URUÇU’

Governo de Pedro Monteiro de Macedo 
Domingues Alves da Costa, o capitao-mor Manoel Ca

valcante d’Albuquerque e Manoel Pereira da Costa, tendo des
coberto com muito trabalho e gastos de sua fazenda entre a 
a serra do Uniçú e os providos do rio Parahyba dous olhos 
d’agua que estão devolutos e nunca íorão povoados, os quaes, 
um delles se chamava olho d’agua do Ozoeoró (?) pela 
lingua do gentio, e o outro olho d’agua da Pedra com outro 
junto as mesmas, e outro olho d’agua do Uruçú e porque 
tinha seus gados sem terras para os poder crear pedião tres 
legoas de torras de comprido e uma do largo, que começa
rão a correr do olho d’agoa do Ozoeoró do nascente para o 
poente ou ditas tres legoas de terras de comprido e a lar
gura de norte para o sul.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 11 de No
vembro de 1739.
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232

SERTÂO DO CARIRY
Governo de Pedro Monteiro de Macôdo
Domingos da Silva Leite, morador no sertão do Cari- 

ry, com despcndio de sua fazenda descobriu no dito sertão 
um sitio de crear gados em um riacho chamado pela lingua 
do gentio, Fagundes, riacho do Dutadór, dando no dito riacho 
faz extrema a dita data, fazendo peão em uma lagôa do pau ferro 
partindo o rumo direito a outra lagôa, chamada lagoa do 
Muquem a contestar na serra do Brejo para a parte do 
norte e para a parte do sul cortando a rumo direito a ou
tra lagoa chamada do Cardo, com as mesmas preeminences 
que logra a data do Capitão Pascacio de Oliveira Ledo, que 
se entende crear gados e plantar suas lavonras na dita serra; 
e porque possuia gados sem ter onde os recolher e ditas 
terras estavão devolutas, requeria tres legoas de comprido 
e uma de largo. Opinou o Doutor Provedor se passase car
ta de éditos por trinta dias na matriz da ribeira, onde se acha
va situada a terra.

Despresou o governador o parecer e concedeo a sesmaria
na forma requerida aos 18 de Março de 1740.

233

SERRA DA BORBUREMA
Governo de Pedro Monteiro de Macêdo,
José da Costa Romeo, tendo seus gados sem terras on

de os crear e situar, buscou logar acommodado em cima da 
serra com dois olhos d’agua, o qual sitio estava devoluto e 
por....... e por isto requeria tres legoas na sobredita serra, pe
gando o comprimento de sul a norte e uma de nascente a 
poente, do sul testadas do tenente coronel Domingos Dias An
tunes e da parte do norte com terras que foram de Desiderio 
Ortiz e do seu irmão Estevão Ferreira e da parte do poente 
testadas do capitão Antonio Dias Antunes, em cima da mes
ma serra Borburema. Opinou o Provedor por carta de editós 
na matriz da ribeira, onde 6 a terra. O supplicante replican
do pedio dispensa, attenta a grande demora por distar dosta
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cidade mais de oitenta léguas e despesas, e demais elle já es
tava de posse e só faltavam os titulos da terra. O governa
dor despresando o parecer do Provedor fez a concessão na 
forma requerida aos 18 de Março de 1740.

234

SERTÃO DO CARIRY
Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
José Nunes Collares, morador no sertão do Cariry, tendo 

descoberto á custa de sua fasenda um sitio de terras com ca
pacidade de poder crear seos gados vaccurn e cavallar no di
to sertão em um riacho chamado Maribondo, que nasce da 
serra da Timbauba e desagoa ao pé das caiçuras do mundo 
novo, riacho chamado do Padre, que confronta pela paate do 
nascente com o alferes Francisco da Silva Passos e pela parte 
do poente sem providos algum, queria por isto o supplicante 
tres legoas de terras de comprido a rumo direito por uma e 
outra parte do dito riacho do Maribondo e uma de largo, meia 
legoa para cada parte. Fez-se a concessão na forma requerida 
aos 29 de Março de 1740.

235

SERRA DA BORBUREMA
Governo de Pedro Monteiro de Macedo.

_ O capitão Antonio Brandão Malheiros, morador na ca
pitania de Goyanna, descobrira umas terras devolutas, sitas 
em a serrra da Borburema entre os providos do Seridó e Ca- 
riry de fora, em duas vertentes de freclieiras,, que haverá de 
uma a outra duaslegoas de distancia; e porque nas ditas ter
ras com o beneficio que ellc pretendo fazer poderia ter prés
timo para crear gado vaccum e cavallar e miúdos e plantar 
suas lavouras e legumes, as quaes terras descobrira com risco 
de sua vida e a custa de sua fasenda e precisava delias para 
crear seos gados que os tinha espalhado em terras alheias; 
requeria por isto tres legoas nas terras declaradas, onde me
lhor capacidade tivesse para sua situação, ficando no compri
mento os dois brejos das frecheiras.
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Fez-se a concessão da terra requerida aos 30 de Junho 
de 1740

23G
SERTÃO DO CARIRY 

MONTE
Governo de Pedro Monteiro da Macedo.
D. Joanna de Góes e Vasconcellos, filha do coronel Lou- 

renço de Góes e Vasconcellos, morador nesta cidade, tendo 
seos gados vaccum e cavallar sem terras para os crear, man
dara a custa de sua fasenda descobrir no sertão do Cariry 
um sitio e se achara um olho d ’agua chamado do Monte en
tre a serrado Brejo e Campina-Grande, devoluto, no qual que
ria tres legoas de terras, legoa e meia pelo riacho abaixo, 
que faz o mesmo olho d’agua para a parte do nascente e 
legoa e meia para o poente e uma de largo para uma e ou
tra parte do dito riacho a encontrar com os últimos provi
dos da parte da dita serra fasendo peão no dito olho d’agua.

Fez-se a concessão aos 18 de Setembro de 1740.

237

CARIRY
SERRA DE TIMBAÚBA

Governo de Pedro Monteiro de Macêdo,
O capitão-mór Domingos de Farias Castro, morador no 

sertão do Cariry, tendo a custa de sua fasenda descoberto 
um olho d’agua no pé da serra da Timbaúba com capacidade 
de pocler crear seos gados, por não ter commodo para elles, 
requeria tres legoas de terras de comprido no dito olho d’agoa, 
de nascente para o poente, seguindo encostado a dita serra 
e uma legoa de travessão para parte do sul, fasendo peão no 
dito olho d ’agua e pela parte do poente a encontrar com a 
data da mesma Timbaúba e para o nascente com a data do 
riacho do Padre.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 18 de Se
tembro de 4740.
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238
RIBEIRA DE MAMANGUAPE

Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
Domingos Ferreira do Prado, Alvaro Váz e Euzebio Soa

res, tendo seos gados, não tinham terras para os crear, e ti- 
nhão descoberto um sitio na passagem do rio Mamanguape, 
onde chamão Juazeiro, pelo que requerião tres legoas de ter
ras de comprido, pegando da dita passagem pelo dito rio acima 
da parte do sul até entestar com terras dos Correias e Ca- 
rirys e uma de largo de uma e outra parte do rio, meia 
legoa para cada banda, por estarem devolutas.

Fez-se a concessão da terra pedida aos 27 de Setem
bro de 1740.

239
SERRA DA BORBUREMA

Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
Sebastião Pereira Quinto, a custa de sua fasenda descobrira 

uns olhos d’agua com umas frecheiras devolutas, que nascião 
da serra da Dorburema e desagoao para o no Seiidó, e pio 
que tinha seus gados sem terras para os crear requeria tres 
legoas de comprido e uma de largo pelo riacho abaixo das 
frecheiras a fazer barra no riacho chamado Tanques de Fe- 
lippe Dias até entestar com terras do capitão Antonio Fer
nandes de Souza que fica pela parte do norte e pela do nas
cente com terras de José da Cruz e pela do sul com terras 
do sargento mór Mathias Vidal de Negreiros e pela do poente 
com terras desertas.

Fez-se a concessão aos 27 de Setembro de 1740.

240
PIRANHAS

Governo de Pedro Monteiro de Maccêdo.
D. Anna Cavalcante de Albuquerque, filha do tenente, 

general Luiz Xavier Bernardo, requeria tres legoas de terras 
de comprido e uma de largo no sertão das Piranhas, que 
confrontão pela parte do sul com sua irmã D. Florencia Igna- 
cia da Silva Castro e pela parte norte com Gregorio da Costa, 
leste e oeste com umas serras; e porque entre ella suppli-
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cante e o dito Gregorio da Costa havia mnita terra de sobra 
e - para evitar contendas com algum terceiro que as quizes- 
se pedir por devolutas, requeria todas as sobras que houverm 
entre ella supplicante e o provido para a parte do norte, cha
mado Gregorio da Costa.

Fez-se a concessão ató tres legoas de terras de com
primento e uma do largura ao 2 do Outubro de 1740.

VNAWWWW

241

RIO PARAHYBA
GUAPABA

Governo de Pedro Monteiro de Macêdo.
O capitão Luiz da Costa Cabaceiras, morador no rio 

Paraliyba, já tendo os seus gados situados em um sitio cha
mado Barra de Natuba por o achar deserto e nunca fora dado 
a pessoa alguma e porque estava sem data para o poder fa
bricar como cousa sua, requeria tres legoas de terras de com
primento pelo rio acima, cio poço da Guapaba do nascente 
para o poente e uma de largo a entestar com terras da N. 
S. do Desterro e da parte do sul a entestar com as aguas 
do mesmo rio Parahyba, donde se não achão providos, do lo- 
gar a que cliamão Natuba, pegando do riacho- da Guapaba pelo 
rio acima a entestar com terras do coronel João Tavares, come
çando da barra do rio para o norte. Fez-se a concessão na 
forma requerida aos 9 de Dezembro de 1740.

242
S E RTÃO DO CA RIR Y

Governo de Pedro Monteiro de Macêdo.
Bartholomeu Alves Martins, filho familia do sargento- 

mór Custodio Alves Martins andava nos estudos com a pre» 
tenção de se ordenar sacerdote e para bem de seo patrimó
nio que queria fazer em gados e terras no sertão do Cariry, em 
um riacho que chamão do Amparo, que pela falta d’agua estava 
devoluto e nunca fora povoado; e porque elle supplicante a 
custa de sua inteligência, trabalho e dispêndio lhe queria fa- 
ser agua para o poder povoar, requeria em dito riacho 
para seo património uma legoa e meia de terra de comprido
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pelo dito riacho acima e meia legua de largura nas partes e 
logares em que o supplicante melhor podesse faser as ditas 
aguas e mais benefícios: outro sim queria mais o supplicante 
nas cabeceiras de um riacho seceo por nome S. Paulo, onde 
chamão Serra Comprida outra legua e meia de terra em com
prido no dito riacho e meia legua de largura nas sobras de 
uma sesmaria de tres léguas de terras que no dito riacho se 
achava povoada com uma fazenda chamada S. Paulo, o que 
o supplicante queria para logradouro dos seus gados, por fi
carem os ditos dois riachos misticos um com outro sem que 
fosse prejuízo á dita sesmaria, que de presente se achava po
voada e nem a outra qualquer, ficando inteirado nos ditos dois 
riachos de tres legoas de comprido e uma de largo.

Fez-se a concessão aos 30 de Dezembro de 1740.
A A A ^ W W W N /

243

SERTÃO DO SERIDÓ
RIO DE CTJPAUÁ

Governo de Pedro Monteiro de Macêdo.
Serafim de Souza Marques, morador nesta capitania, sen-, 

do senhor e possuidor de um sitio de terras por data de ses
maria deste governo, das quaes estava de posse havia muitos 
annos e as tinha povoado com seos gados, no sertão do Se- 
ridó, rio Cupauá; e porque nas testadas delias por todos os 
quatro lados havia terras devolutas, a saber para a parte do 
sul dividem com terras do capitão Geraldo Ferreira, parado 
norte com terras delle supplicante, do nascente com a serra 
da Borburema e do poente com as terras de Manoel Gon
çalves Taborda e havião pessoas que pretendião pedir as ditas 
terras por sobras, em grave prejuízo do supplicante, porque 
havia situado curraes e fasenda de gado na circumferencia e 
lados de suas terras; pelo que requeria as sobras das ditas 
suas terras em todos os quatro lados delias meia legoa ou o que 
se achar devoluto entre o supplicante e mais heréos confi
nantes em rasão de evitar contendas.

Fez-se a concessão aos 15 de Janeiro de 1741.
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244
SERTÂO DO SERI DO'

Govemo de Pedro Monteiro de Macêdo.
O tenente Antonio de Souza Soares e Ignacio Pereira 

da Cunha, moradores nesta capitania, tendo muito gado sem 
ter commodidade para os fazer crear rasão porque com dis
pêndio de sua fazenda com o gentio descobrirão no sertão 
do Seridó seis legoas de terras devolutas, que principião da 
parte do oeste da testada do sitio de terras do tenente Fran
cisco Fernandes, correndo pelo riacho acima chamado SantÂnna 
até entestar com o provido Matheus Bezerra da parte do leste 
e pela parte do sul partem com terras do sargento-mór José 
Gomes de Farias e pela parte do norte com o provido ca
pitão José Antonio, por isto requrião ditas seis legoas que 
ficão confrontadas.

Fez-se a concessão de tres legoas de terras para cada 
um aos 4 de Março de 1741.

245 
CARIRY

Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
O sargento-mór Antonio da Cunha Ferreira, á custa de 

sua fasenda descobrira no sertão do Cariry um poço d'agua 
chamado Gerimun no riacho das Lages, devoluto, no qual pre
tendia, para fazer crear seos gados, tres legoas de terras, duas 
do dito poço para cima e uma legoa para baixo, que fazem 
tres legoas de comprido e uma de largo, meia para cada banda 
do dito riacho das Lages, que desagôa no rio da Cachoeira 
em terras delle supplicante para a parte do nascente e cor
re do poente para o nascente e confronta pela parte do norte 
e poente com terras que foram do capitão João Ferreira de 
Mello e hoje possuidas pelos herdeiros do coronel João da 
Rocha Motta e pela parte do sul com terras delle supplicante.

Fez-se a concessão aos 15 de Maio de 1741.

246 
CARIRY

Governo de Pedro Monteiro de Macêdo. ; j
Antonio da Cunha Yieira, a custa de sua fasenda ti-
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nha desboberto dois olhos d’agua no sertão do C a r i r y ,  no riacho 
chamado V a r g i n h a s  devolutas, onde queria o supplicaute tres 
legoas de comprido e uma de largo, começando dos ditos dois 
poços d’agua, chamados das I m b u r a n a s  pelo riacho acima, bus
cando o rodeadouro de José da Silva até completar as ditas 
tres legoas de comprido e uma de largo, cujo riacho desagoa 
para a parte do norte no rio Cachoeira em terras do sargento 
mór Antonio da Cunha Ferreira e para o poente com terras 
chamadas do P e r p i r y , como também tem suas nascenças para 
parte do sul, que confronta com as terras, chamadas dos P i l õ e s  

(?) dos padres da Madre de Deus, para crear seos gados.
Fez-se a concessão aos 15 de Maio de 1741.

247

PIANCÓ
Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
O capitão-mór Matheus Bezerra Costa, morador no ser

tão do P i a n c ó  do C o r n i x a u á , sendo senhor e possuidor pela 
data inclusa de duas legoas de terras de comprido e uma de 
largo que começa do poço que chamão do G a d o - b r a v o  para 
cima até o logar que chamão as f r e à i e i r a s ; e porque do dito 
poço ao riacho Cornixauá ha excesso de mais de uma legoa, 
que está o supplicante possuindo ha muitos annos como lo
gradouro circumvisinho do que não tem titulo e poderá outro 
para o desinquietar pedir esse logradouro, requeria dita le
goa de terra e logradouro, pois sem o dito riacho Cornixauá 
não se podia conservar a data inclusa por seccar o poço do 
G a d o - b r a v o , uma legoa de terras em quadro.

Fez-se concessão aos 8 de Junho de 1741.

248

CAR IR Y
Governo de Pedro Monteiro de Macêdo.
Francisco de Arruda Camara, morador nesta capitania, 

sendo senhor e possuidor de uma sorte de terras, sita no sertão 
do C a r i r y , no riacho do Padre o outros mais que desagoão 
no dito riacho, alcançando as ditas terras em sesmaria 
em 1735 e está possuindo desde o dito tempo ató o
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presente; e porque da dita terra para a parte do norueste ha 
um riacho que vem da parte da serra da Borburema e atra
vessa a serra de Timbaúba buscando a cabeça de outra serra 
chamada também Timbaúba, que corre quasi sueste (?) no
roeste e fenece quasi no dito riacho, chamado da C a r a h y b e i r a  

por nelle haverem muitas de uma grande cachoeira que faz ao 
atravessar dita serra Timbaúba acima da cachoeira corre um 
riacho á mão direita chamado G a d o - b r a v o , que faz barra na 
dita cachoeira com outro que fica á mão esquerda, e para 
evitar contendas com algum ambicioso que a peça, embora só 
com o beneficio possa servir de logradouro para o tempo do 
verde e é chamado o dito riacho na barra que faz no riacho 
do P a d r e ,  riacho da J a r a m a t a i a  por haver na barra muito 
matto deste nome, requeria tres legoas na dita terra e riacho 
a saber, fasendo peão na dita cachoeira legoa e meia pelo 
dito riacho abaixo das C a r a h y b e i r a s , correndo rumo direito e 
outro tanto da dita cachoeira para cima pelo riacho G a d o -  

b r a v o  rumo direito por serem sobras.
Fez-se a concessão aos 22 de Julho de 1741.

✓ w w w w w

249

SERTÃO DO CARIRY
Governo de Pedro Monteiro de Macêdo.
Francisco de Arruda Camara, morador nesta capitania, 

sendo senhor e possuidor de uma sorte de terras, sitas nesta 
capitania, no sertão do| C a r i r y  e  S e r i d ó , no riacho do P a d r e , 
chamado sitio S a n t a - C r u x ,  alcançou data das ditas terras em 
5 de Novembro de 1735, que está possuindo desde dito tempo 
até o presente com gado vaccum, começando sua divisão em 
um logar no dito riacho do P a d r e , onde chamâo os m a r c o s , 
p e l a  l i n g u a  d o  g e n t i o  e está possuindo ditas terras e sem con
tradição; e porque na dita terra para a parte do sul ha um 
riacho que desagoa no dito riacho do P a d r e ,  chamado riacho 
S a l g a d o , que atravessa a serra de T i m b a ú b a  para parte do 
dito riacho do P a d r e ,  cujas terras servem para logradouro do 
sitio do supplicante e estão devolutas, e só elle supplicante 
tem feito umas caiçaras, casas, curraes e estradas para be
neficiar o seo gado, para o qual necessitava de mais terra por 
ser aquelle sitio falto de pastos e agua, requeria por isto tres

[19]
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legoas de comprido e uma de largo, principiando-se a medir 
do poço Salgado, onde tem ello supplicante as bemfeitorias re
feridas pelo dito riacho Salgado acima rumo direito, buscando 
o noroeste com uma legoa de largo, meia para sudoeste e meia 
para o nordeste de largo pelo dito riacho acima até prefazer 
as ditas tres legoas e meia de largo para cada banda do ria
cho, rumo direito.

Fez-se a concessão aos 23 de Julho de 1741.

250

SERIDÓ
Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
O tenente Antonio de Souza Soares e Ignacio Pereira 

da Cunha, tendo seos gados, para creação dos quaes pedi
rão uma data de seis legoas de terras, no riacho S. Anto
nio, no sertào do Seridó; e porque na largura de sua data 
corre um riacho chamado Carnaúba, que dista meia legoa 
ao riacho delles supplicantes da parte do norte, e como pode 
haver duvida que alguém queira metter-se no dito riacho en
tre elles supplicantes e José Gomes de Farias, provido do 
chamado Cubaty da parte do sul, pediào o dito riacho, tres 
legoas por elle acima, correndo do nascente para o poente nas 
testadas de Francisco Fernandes com a largura que se achar 
entre elles supplicantes e o dito riacho Cubaty.

Fez-se a concessão até tres legoas de compirdo e uma 
de largo aos 6 de Agosto de 1741.

251

PIANCÓ
Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
O sargento-mór Manoel Marques de Souza, era senhor 

e possuidor do sitio Mabanga, district» do Piancó, que po
voara com gado; e porque poderia haver ambicioso que pelo 
tempo adiante quizesse se metter no comprimento das terras 
do tal sitio, para evitar duvidas queria tres legoas de terras 
de comprido pelo dito riacho Mabanga, pegando onde chamão 
os sapos, até entestar com terras do tenente coronel Domin
gos, Dias Antunes para a parte do nascente e para a parte 
do poente com as mesmas terras dello supplicante e uma le-
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goa de largo, meia para cada banda do dito rio Mabanga, do 
norte e sul entre as serras Borburcma e Abra.

Fez-se a concessão aos 16 de Agosto de 1741.

252

SERIDÓ
Governo de Pedro Monteiro de Macêdo.
O capitão Manoel da Fonseca Calaça, morador nesta ca

pitania, era senhor de um sitio de terras na ribeira do Se
ridó, chamado Caturaré, o qual houvera por compra do co
ronel Gonçalo Rodrigues, morador nesta capitania; e porque 
entre o mesmo rio Seridó e o sitio da Raposa, ilhargas do 
dito sitio Caturaré, se achavão dois riachos, um chamado -Rio- 
chão e outro riacho da Sussuarana ou também verde, confor
me alguns e na lingua do gentio Jará e nestes dois riachos 
succedia em annos favoráveis dar agua de cacimba, e elle sup- 
plicante não queria contenda com pessoa alguma e para evi
tar que ahi se venha metter alguém requeria tres legoas de 
terras de comprido e uma de largo para a parte do mesmo 
rio Seridó, fasendo peão no riacho chamado Riachão, no logar 
onde dá agua de cacimba, pegando das testadas de Domingos 
Pereira da Silva, buscando o riacho chamado Sussuarana, con
frontando com uma parte com o poço Caturaré ou Pedras- 
lavradas e por outra, com o sitio da Raposa e serra do Bo
queirão que estas são as sobras que se achão devolutas do 
dito sitio acima nomeado.

Fez-se a concessão aos 30 da Outubro de 1741.
✓ WWWWAA

253

ESPINHARAS
Governo de Pedro Monteiro de Macêdo.
O capitão Manoel Pereira Monteiro, morador no sertão 

de Espinharas, desta capitania, era senhor de dois sitios de 
crear gados no mesmo sertão, um chamado Serra Negra e 
outro Arapuá, junto um com o outro; e porque nas cabecei
ras e ilhargas de ditos sitios, assim para parte do sul como 
do norte, nascente e poente se acham terras, de que elle sup- 
plicante estava de posse tratando seos gados, com curraes le-
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vantados, e podia haver pessoa que quizesse pedir ditas ter
ras em prejuízo do supplicante, por isto pedia meia legoa de 
terra nas ilhargas e cabeceiras dos ditos sitios, a saber para 
a parte do sul meia legoa, e meia legoa para a parte do norte 
e meia legoa nas cabeceiras, a saber, para o nascente meia 
legoa e meia legoa para o poente.

Fez-se a concessão aos 18 de Novembro de 1741.

254
CARIRY

Governo de Pedro Monteiro de Mocêdo.
Thomaz de Almeida, morador, no sertão do Cariry, com 

dispêndio de sua fasenda descobrio um sitio de terras com 
um olho d’agua, a que chamão do Livramento nas cabeceiras 
do alto sertão do Cariry, que parte pela parte do norte com 
Custodio Alves, pela parte do sul com a serra da Borburema, 
pela parte do leste com Gonçalo da Silva e pela parte do 
oeste com umas sesmarias, sem que ditas pertenção a pessoa 
alguma; e porque não tinhão terras para crear soos gados e 
estas estavâo devolutas, requeria tres legoas de comprido e 
uma de largo, principiando do dito olho d’agua, com meia le
goa de terra para a parte do leste eduase meia para o poente.

Fez-se a concessão aos 8 de Fevereiro de 1742.
/W'VW *^w \

255
ESPINHARAS

Governo de Pedro Monteiro de Macedo.
O capitão Antonio Dias Antunes, morador no sertão das 

Espinharas, a custa de sua fasenda tinha descoberto um olho 
d’agua no riacho da Mábanga, a que chamão olho d’agua 
da Gangorra, o qual estava devoluto e parte pela parte do 
norte com terras do tenente coronel Domingos Dias Antunes 
pela parte sul com terras dos Oliveiras e pela parte do leste 
com terras dos padres da Companhia de Jesus e pela parte 
do peste com ditos Oliveiras e com o dito Domingos Dias An
tunes, e por isto requeria tres legoas do comprido e uma de 
largo para crear seos gados, começando do dito olho d’agua 
para cima as ditas tres legoas.

Fez-se a concessão aos 21 de Fevereiro de 1742.
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256

CAYÚ
Governo de Pedro Monteiro de Macêdo.
Manoel de Souza Santiago, morador nesta capitania, diz 

que no lugar chamado Cayú na lingua dps tapuias e na dos 
brancos chamado— poleiro dos patos—se achava uma legoa e meia 
de terras do boqueirão para cima, da qual estava de posse 
a 14 ou 15 annos, que ficaram de sobra de uma data que elle 
conseguira, cujos co-heréos são os possuidores do dito boqueirão 
para baixo que com ella confrontão para a parte do norte e 
para a parte do sul elle proprio supplicante e pela outra do 
nascente o sargento-mór José Cavalcante e assim mais para 
a banda do sul encostado ao dito rio se |achava um riacho 
chamado Santa Rosa, onde abeira delle fizera o supplicante 
havia annos uma caiçara, que confronta com os mesmos, cuja 
terra começando dos providos do rio Cayú para cima se acha 
devoluta, por isto requeria dita terra com todos os seos lo
gradouros para cultivar e crear seos gados.

Fez-se a concessão da legoa e meia de terra, na forma 
requerida aos 6 de Março de 1742.

De 1746 até 1815.

~ ~ 2 5 7

CAYURARÉ
Governador Antonio Borges da Fonseca.
Diz Manoel Francisco, morador no sertão do Cariryyque 

elle descobrio a custa de sua fasenda com seu sogro Fran
cisco do Rego um sitio no dito sertão com um riacho cha
mado Cayuraré e desde o anno de 1755 (?) o tem povoado 
com gado vaccum e cavallar, em cuja posse está até o pre
sente sem contradicção alguma e porque não' tem tirado dacta 
quer impetrar sesmaria com tres llegoas de comprido e uma 
de largo, fazendo peão no poço do dito riacho Cayuraré com 
legoa e meia para o poente e legoa e meia para o nascente 
por onde corre o dito riacho e meia legoa para cada banda 
delle e parte pela parte do norte com terra de Gaspar Cor
reia e pela parte do sul com a serra do Quaty, pela parte 
do nascente com terras do coronel Antonio de Bartos Leira
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e pela parte do poente com terras da viuva Cosme Tavares. 
Fez-se a concessão na forma requerida aos 16 de M aiodel746.

v w v w w w v
258

PIRANHAS—PI ANCO*
Governador Antonio Borges da Fonseca.
Manoel de Souza d ’Olival, morador na serra do Patti, 

descobrio dois olhos d’agua no riacho da Cachoeira, um junto 
á dita, outro da outra banda encostado á serra, que não con
fronta com provido algum, que o mais perto què tem é para 
dia e meio de viagem, cujo riacho desagoa para as Piranhas 
e Piancó e como o supplicante tem seus gados para crear e 
carece de terra,, quer por dacta e sesmariatres legoas de ter
ra, na dita parte assim confrontada, fazendo peão no dito olho 
d’agua da Cachoeira, ao leste pelo rio abaixo e duas do dito 
olho d’agua da Cachoeira pelo riacho acima e uma de largo, 
concluindo por pedir tres legoas de comprido e uma de largo 
com as confrontações referidas. Fez-se a concessão na forma 
requerida aos 27 de Agosto de 1746.

259
CARIRY

Governador Antonio Borges da Fonseca.
O capitão Narciso de Queiroz Sarmento, morador no ser

tão do Cariry, que elle descobrio a custa de seu trabalho um 
riacho que nasce da Serra Verde no mesmo sertão, que corre 
do sul para o norte, fazendo barra no riacho chamado das 
Ovelhas e tem capacidade e terras para crear gados com be
neficio que lhe fizer, e contestam as terras do dito riacho pela 
parte do nascente, com terras do P.e Antonio Tavares e pela 
parte do poente, com terras de Veríssimo da Fonseca Leal e 
Domingos Gomes; e porque o supplicante tem gado e neces
sita de terra para o poder crear, pede tres legoas de terra 
no dito riacho acima com uma de largo, meia para cada banda, 
pegando o supplicante um olho d ’agua, que é o primeiro que 
se acha no dito riacho, indo por elle acima ficando-lhe todos 
os mais olhos d ’agua, que estiverem adjacentes ao pé da dita 
Serra Verde.

Fez-se a concessão aos 17 de Outubro de 1746.
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260
PIANCÓ’

Governador Antonio Borges da Fonseca.
Luiz Furtado de Mendonça, morador no sertão do Pi- 

ancó, que elle é senhor e possuidor de um sitio de terras 
chamado S. Boaventura, pelo mesmo rio do Piancó acima até 
a varge de Paulo Mendes, que fica nas cabeceiras e nascenças 
delle, e porque nas testadas do supplicante, para a parte do 
nascente do dito rio Piancó, extrema do dito sertão com o 
Pajehú, ha terra devoluta, e conforme as ordens de S, M. se 
devem estas dar aos possuidores delia, carece o supplicante 
que se dê por data de sesmaria tres legoas de terra de com
prido pelo dito rio Piancó acima, pegando das testadas do 
supplicante até entestar com o primeiro provido e uma legoa 
de largo, meia para cada banda do mesmo rio até entestar 
com os providos que houverem.

Fez-se a concessão na forma requerida aos 23 de No
vembro de 1746.

2 6T

CURIMATAÚ
RIACHO DOS PORCOS

Governador Antonio Borges da Fonseca.
João Pereira Dultra, morador no sertão do Curimataú, 

desta capitania, que com dispêndio de sua fasenda, tem des
coberto um riacho devoluto, chamado riacho dos Porcos ou 
Riacho Furado na lingua do gentio, que corre de leste para 
oeste, a fazer barra no rio Curimataú, e confina ao oeste, onde 
faz barra, com o provido José Cavalcante e para parte do 
sul confina com os providos no riacho do Algodão, e para 
parte de leste e norte não confina com heréos alguns por ser 
em mattas incultas; e porque o supplicante tem os seus ga
dos sem ter terras em que os possa, accumular, quer conces
são de tres legoas de comprido e uma de largo na di;a pa
ragem, pegando a medir no dito riacho, onde melhor conta 
fizer ao supplicante, ficando dentro os olhos d ’agua que se 
acharem ao correr dos pastos para onde melhor conta- fizer 
ao supplicante. Fez-se concessão na forma requerida, aos 27 de 
Novembro de 1746.
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262
PIANCÓ’

Governo de Luiz Antonio de Lemos Brito.
O Rvd.° Doutor Francisco Chavier de Yiveiros e Oli

veira desta capitania, diz que no sitio da Varzea do ovo, pela 
parte do sul havião sobras de terras que estavão devolutas; 
e porque elle Rvd.° supplicante carecia das ditas terras do 
Sertão do Piancó para crear seos gados e para lavouras, pre
tendia por sesmaria tres legoas de terras de comprido e uma 
de largo das ditas sobras ou o que na verdade se achasse 
pela parte do sul do dito sitio da Varzea do Ovo de Piancó, 
de que era senhora e possuidora a viuva de Luiz Mendes de 
Sá. Fez-se a concessão aos 26 de Fevereiro de 1757.

263

PIRANHAS
Governo de Luiz Antonio de Lemos Brito.
O capitão Ignacio Ribeiro Leitão, sendo senhor e pos

suidor de uma fasenda sita na ribeira das Piranhas, chamada 
Caiçara de cima districto desta capitania, para melhor crear 
seos gados carecia de mais terra para logradouro da dita fa
senda, rasão porque queria haver por sesmaria tres legoas de 
terras de comprimento de norte a sul com uma de largura 
na ilharga da dita sua fasenda, que comprehendia a lagôa 
chamada dos Patos, Serrote e Forquilha do Sipó, que só ao 
supplicante fazia conta por ser ilharga da dita sua fasenda; 
por isto queria a mercê das ditas tres legoas de comprimento 
e uma de largura na forma confrontada com todas as lagoas 
que se achão nas ditas terras.

Fez-se a concessão aos 28 de Fevereiro de 1757.

264

PIANCÓ’
Governo d® Luiz Antonio de Lemos de Brito.
Josè Pereira da Cruz, morador no sertão do Piancó, 

Sendo senhor e possuidor de um sitio de terras mo. dito 
sertão, chamado Genipapo que tinha povoado com casas vi
vendas, gado vaccum e cavallar, e que o houvera por com-
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pra, que delle tinha feito ao Mestre de Campo Francisco 
Dias de Avila, e como não tinha mais titulo do que a es- 
criptura de venda que se lhe havia feito, e para segurança 
de sua posse e dominio queria alcançar delle data de ses
marias, confrontando pela parte do nascente com o sitio 
da— Vargem do ovo— pela vargem dos angicos e vargem 
das emas e pela parte do poente com o sitio do Peixoto e 
da S. Cruz, e pela parte do sul com o sitio Malhada do 
Boi na lagôa do Passarinho e pela parte do norte com o 
sitio Campo— Qrande pela parte da serra do mesmo sitio, 
servindo esta e a das Queimadas de divisão com tres le- 
goas de comprido e uma de largo.

Fez-se a concessão requerida aos 3 de Março de 1757.
VW W VAAA.V

2G5
PIANCÓ’

Governo de de Luiz Antonio de Lemos de Brito.
O coronel Manoel José de Vasconcellos de Figuerêdo, 

morador no sertão do Piancó, estando possuindo no dito ser
tão um sitio de terras chamado o—Boqueirão de Cardoso—  
por compra que delle fizera, e porque não tinha delle mais 
titulo do que a escriptura da dita compra e para segurança 
de sua posse e dominio, prentendia alcançar delle data de sesma
ria principiando da parte do sul no pé da serra da Borbu- 
rema£ no logar chamado Umbuseiro, e da parte do norte con
testando com o sitio da—Malhada do Boi— , na sua extrema 
pela parte do nascente com os agrestes que o dividem com o 
sitio da Vargem do Ovo e da parte do poente com os sitios 
dos providos da ribeira do Piancó com tres legoas de com
prido e uma de largo, podendo fazer do comprimento largu
ra e da largura comprimento como melhor conta lhe fizer.

Fez-se a concessão aos 3 de Março de 1757.

266
PIANCÓ

Governo de Luiz Antonio de Lemos de Brito.
José Felix da Silva, morador no sertão do Piancó, sendo 

senhor o possuidor de um sitio de terras que descobrira de
voluto no dito sertão e pretendia alcançar por data de ses-

f20]
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maria confrontando pela parte do nascente com o sitio do— 
Buqueirão do Cardoso, pela parte do poente com terras do 
sitio—Arraial secco, pela parte do norte com o sitio de Bro
tas de S. Antonio pequeno, e pela parte do snl com a serra 
da Borburcma com tres legoas de comprimento e uma de lar
gura, podendo fazer do comprimento largura e da largura com
primento ; e tinha o dito sitio do suplicante o nome de Cam
pos- Novos, e portanto pedia por data de sesmaria o sitio men
cionado com as confrontações expressadas.

Fez-se a concessão aos 3 de Março de 1757.

2G7
PIANCO’

Governo de Luiz Antonio de Lemos de Brito.
João Gomes de Mello para crear seos gados e fazer la

vouras se fazia preciso ao supplicante data de sesmaria de tres 
legoas de comprido e uma de targo de norte a sul pelo rio 
Buqueirão acima ao logar chamado— Umbuzeiro—pegando das 
extremas do sitio do Buqueirão do Cardoso para cima, fazen
do do comprimento largura e da largura comprimento, como 
melhor fosse ao supplicante.

Fez-se a concessão requerida aos 20 de Março de 1757.
NAAA/VVVVWV

263
QUINTURARÉ

Governo de José Henrique de Carvalho.
D. Anna Theresa de Moraes, filha legitimado Marechal 

de Campo de Aux.oS Mathias Soares Taveira, que por deligen- 
cia do dito seo pai e com algum despendio da sua fasenda 
descobrira no sertão do Quinturaré desta capitania terras de
volutas, onde se achava o olho d’agua, chamado pela lingua 
do gentio do Ornecoul (?) e hoje como vulgo da Tábua (?) 
que confrontava pela parte do leste com a fasenda de Domin
gos da Cunha, chamada riacho do Paulista e pela do oeste 
com a fasenda de Pocinho dos Paos e pela do norte com a 
fasenda do Juaseiro e pela do sul com a serra do Caravatá, 
em cujo logar teve já o dito Seu pai a sete annos a esta parte 
gados que por causa de urna rigorosa secca ficou des
povoado ; e porque a supplicante carecia de terras para po-
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voação do seos gados pretendia se lho concedesse por data 
de sesmaria tres legoas de terras de comprido e uma de largo, 
meia para cada banda no logar confrontado, como melhor con
veniência lhe fizesse, fazendo peão no dito olho d’agua Tabua 
e comprehendendo no comprimento ou largura o poço dos Cor
reias e o olho d’agua chamado da Onça podendo fazer do 
comprimento largura e da largura comprimento.

Fez-se a concessão requerida aos 18 de Agosto de 1757.

269
SABUGY E ESPINHARAS

Governo de José Henrique de Carvalho.
O alferes Antonio dos Santos de Yasconcellos, morador 

no sertão das Espinhara& desta capitania, que na ribeira do 
Sabugy tinha descoberto terras devolutas, que nunca tinhão 
sido povoadas entre a dita ribeira de Espinharas e Sabugy 
em um riacho chamado do Meio, que nascia da serra das Prea- 
cas (?) e fazia barra no rio Sabugy na estrada velha que vem 
das Espinharas para o dito Sabugy e atravessa a estrada o dito 
riacho do Meio, que pela do Sul contesta com terras do ca
pitão Antonio Dias Antunes e pela do norte com terras do 
capitão Manoel Tavares Bahia e pela do poente com as do 
defuncto Antonio de Souza Marques ou seos herdeiros e pela 
do nascente com terras do mesmo Manoel Tavares Bahia; e 
porque elle supplicante carecia de terras para povoação de 
seos gados, pretendia tres legoas de terras de comprido e uma 
de largo por data de sesmaria no logar confrontado, fazendo 
peão na mesma travessa no riacho nomeado, com duas legoas 
para cima e uma para baixo e meia para cada banda ou como 
melhor conveniência lhe fizesse.

Fez-se a concessão requerida aos 19 de Setembro de 
1757. ___________

270

PIANCÓ
CACHOEIRA

Goveruo de José Henrique de Carvalho.
Mariano Rabello de Carvalho, possuindo na ribeira do 

Piancó um sitio de terras de crear gados chamado Oenipapo,
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e porque contígua ás terras do ditoseo sitio cora as confron
tações delle se achavão terras devolutas pastos era que se 
apascentão os seos gados, chamados da Cachoeira, prentendia 
se lhe concedesse por data de sesmaria de sobras do dito si
tio tres legoas de comprido e uma de largo principiando no 
poço das terras novas pelo riacho da Cachoeira abaixo e se
guindo pelo riacho da Onça acima, ficando dentro o olho d’agua 
do Côxo, e assim pedia a terra declarada por sobra do dito 
seo sitio Genipapo.

Fez-se a concessão aos 22 de Setembro de 1 '5 7 .

271

CURIMATAÚ
Governo de José Henrique efe Carvalho.
Manoel Duarte Ribeiro, necessitando de terras paracrear 

seos gados plantar suas lavouras e fazer sua situação, e por 
que havia sobras de terras no sertão do Curiínataú, devolu
tas, pretendia o supplicante por sesmaria todas as sobras, pe
gando da, ponta da serra do Cvrimaiaú, que ficava para parte 
do sul correndo para o rio Salgado do Curimataú-merim en
tre os providos de João Freire Garneiro e Mathias Nunes e 
todos os mais que se acharem entre estes dois providos, e 
os que ficarem fora dos providos para a parte do norte no 
mesmo rio Curimataú-merim, como também para o poente, fa
zendo peão, inteirando-se o supplicante por onde mais conta 
lhe fizesse, podendo faser do comprimento largura eda largura 
comprimento.

Fez-se a concessão aos 15 de Outubro de 1757,

272
RIO GURINHEM

Governo de José Henrique de Carvalho.
Angelo Gomes de Almeida, morador no Itaipú, carecia 

de terras para seos gados e plantar suas lavouras; e porque 
achavão-se terras devolutas no rio Gurinhem, pretendia o sup
plicante tres legoas de comprido e uma de largo pelo rio a- 
cima, pegando das testadas do capitão-mor Manoel Cavalcante 
de Albuquerque e josé Pinheiro de Almeida da parte do nas
cente até que se enchesse das ditas tres legoas ou encontrar
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da parte do poente com terras da data de João Carneiro, já 
defuncto e Marcos Pereira.

Fez-se a concessão aos 29 de Outubro de 1757.

V W W V W N A A »

273

CABECEIRAS DE PIRANHAS
Governo de José Henriques de Carvalho.
Antonio Affonso de Carvalho, morador no sertão do Ria 

do Peixe, freguezia do Piancó, comarca desta cidade, que ha
via sete para oito annos, que elle supplicante tinha povoado 
com seos gados o sitjo do Boqueirão das Cabaceiros do rio 
das Piranhas, a que chamavão Boqueirão do Barros, e na 
posse em que se achava, tinha feito curraes e estava dando 
beneficio á sua fasenda, e como não tinha titulo algum e nem 
lhe constasse tivesse pessoa alguma dominio, prentendia o 
supplicante tres legoas de terras de comprido e uma de largo 
conforme as ordens de El-Rei ehavião serras (?) tres legoas 
do nascente para o poente fazendo peão na mesma situação 
onde estava a fasenda, buscando o nascente á fazer extrema 
no logar chamado—lagoa tapada e pelo rio abaixo fazendo 
extrema no riacho do Catolé, que demarcava com S. Gonçalo 
fasenda do Capitão Basilio Rodrigues Seixas e para a parte 
do poente fazendo demarcação com a fasenda das Cajaxeiras, 
de largo para parte do sul lhe servia de extrema a serra de 
Santa Catharina, que nasce do Boqueirão da serra e da parte 
do norte confrontava com S. Antonio do Bé, ficando sempre 
de dentro da data o olho d’agua que se achava na mesma 
serra, o qual chamavão olho d’agua do Pico da parte do sul 
ou olho d’agua do Barros; queria a concessão por data de 
sesmaria das tres legoas de terras de comprido do nascente 
á poente e uma de largo de norte á sul, por estar de posse 
na forma das ordens, com condição que tendo a Casa da Torre 
titulos por onde estas terras lhe pertenção, seria esta que 
pedia de nenhum vigor.

Fez-se a concessão requerida, não offendendp a Casa da 
Torre e mais clausulas de estylo, aos 3 do Novembro de 
1757.
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274

RIO DO PEIXE
Governo de José Henriques de Carvalho.
Antonio Alfonso de Carvalho, morador no sertão do rio 

do Peixe freguezia de Pianeo, comarca desta cidade, que en
tre o rio das Piranhas e o riacho chamado 8. Antonio do Bé, 
que lhe fica para a parte do norte corria um riacho a que 
cham3o—Riachão ou Esminho, o qual nascia da parte do 
poente e fazia barra ou união com o rio do Peixe, como nelle 
achou terra sufficiente para crear seos gados pretendia o sup- 
plicante tres legoas de terras de comprido pelo mesmo riacho 
e meia de largo, para cada banda ou quatro legoas em qua
dro, fazendo peão em um logar do mesmo riacho, a que cha- 
mâo o poço da Timbauba ficando-lhe então uma legoa para 
cada banda, ficando-lhe sempre dentro da dita data a lagôa- 
grande e logar chamado—as Carnaúbas da beira do rio, que 
oonfrontava este logar da parte do nascente com o olho d ’agua 
do Serrote ou S. Gonçalo, da parte do poente com as Caja- 
xeiras e da parte do sul com a fasenda—Boqueirão dos Bar- 
ros e da parte do norte com a fasenda S. Antonio do Bè 
cujo riacho e terras ainda não tinhão sido pedidas e estavão 
devolutas e pedia como sobras das fasendas Buqueirão e S. 
Antonio do Bé, podendo fazer do comprimento largura e da 
largura comprimento como melhor conta lhe fizer.

Fez-se a concessão requerida, tres legoas de comprido
e m a  de largo, segundo a taxa legal; aos 4 de Novembro 
de 1757.

275

CABECEIRA3 DE PIRANHAS
Governo de José Henriques de Carvalho.
O capitão Basilio Rodrigues Seixas, morador no Recife 

de Pernambuco, havendo 20 annos pouco mais ou menos, que 
elle supplicante havia povoado com seos gados vaccum e ca- 
vallar o sitio S. Gonçalo, assim chamado na ribeira das Pio 
ranhas, e delle havia pago as rendas á Casa da Torre, e como 
lhe constava esta não tinha titulo algum de domínio, preten
dia o supplicante pelo ter povoado e estar de posse de tres 
legoas de comprido e uma de largo ou quatro legoas em qua-



SYNOPSES DAS SESMARIAS 1 5 9

dro, sendo duas de comprido e duas de largo; e que as con
frontações erão pelo rio das Piranhas acima e partião com a 
fasenda do Boqueirão, chamado do Barros, e pelo riacho abaixo 
com a fasenda da Conceição, para parte do sul fazia extrema 
com a serra, que dividia a lagoa tapada, e para parte do no e 
partia corn os Araçases, Bom Successo e Jardim, ficando sem
pre da parte de dentro o olho d'agua do Rwluk),, qite me-, 
diava entre o dito sitio S. Gonçalo e Araçases cujas^ terras 
queria para crear seos gados e plantar suas roças, res e- 
goas de terras de nascente á poente e uma de largo de norte 
á/ sul ou como acima declarava, fazendo do comprimento lar
gura e da largura comprimento.

Fez-se a concessão requerida, segundo a taxa legal aos
5 de Novembro de 1757.

276

CARIRY
Governador José Xavier de Carvalho.
Gonçalo Ferreira da Costa, que elle tinha seus gados 

e necessitava de terra para os situar, e tinha descoberto no 
districto do sertão do Cariry uma lagoa a que chamavão da 
Panella, um olho d’agua chamado Matta-escura, com m aisdois 
olhos d’agua, um chamado da Tapera, outro da Cam-braba, 
terras incultas e devolutas, pelo que necessitava de tres e- 
goas de terra de comprido e uma de largo, pegando da parte 
do nascente das extremas de Thomaz de Almeida ate a es
trada da travessia da Colonia, para a parte do poento que 
fazia extrema com o Pajehú e da parte do Sul, das extremas 
do dito Pajehú até a serra da Borburema, fazendo do com
primento largura ou vice-versa, como melhor estivesse a elle

supplicante.^ ^ conceggão na forma requerida aos 27 de Ja 

neiro ae 1700
277

CARIRY
Governo de José Xavier de Carvalho. _
Agostinho Nogueira de Carvalho e Vicente Nogueira de 

Carvalho, necessitando de terras para situar seos gados vac-
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cum e cavallar, e tendo noticia que Gonçalo Ferreira da Costa 
descobrira no sertâp do Cariry uma lagôa, chamada da Pa- 
nella e um olho (Fagua, a que chamãa Matta da Tapera eda  
tana-braba e que os pedira por terras incultas e devolutas 
tres legoas de comprido e uma de largo, pegando da parte
? L  T ní l daS-eXtramas de Thoraaz de AlmeidaMé a es- 
teada da travessia da Colonia para parte do poentà e que
do P COm 6 da Partedosul, das p e r n a s

tGa Borbureraai e Porque e n te n d iã o o sW
T  p8tada® das terras Pretendidas pelo dito gW -

X Z  !  ^  C0Sta ficavao sobras de terras incultas e dte 
wlutes, pretendem os supplicantes todas as ditas sobras dfc

que houvessem cornos olhosd’agua, quenelle se com* 

f in te s .616111 P°r Carta dG data e sesmaria até os mais con-

ras ia C°nCe1SSa° naforma requerida de sobras de ter
ras ate tres legoas de comprimento e umade largura ou le-
goa e meia em quadro aos 30 de janeiro de 176^

278
RIBEIRA DE S. ROSA

algodão
Goveriw de José Henriques de Carvalho,

do c J L encwLkT 1 Í Paria Ca8tro’ morador no serHo

rsyS-H rr-~  « s• , P . 1 pegando do olho d’agua do Alaodão rtplo
nacho acima para parte do nnrfo „ „ 6 * , JLl9oaaoi pelo

de Z.
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Salvo o direito de terceiro e com a clausula de ser po
voada dentro de cinco annos, etc. conforme a ordem regia, 
fez-se a concessão na forma requerida aos 10 do Fevèreiro 
de 1700. _________

281 *

CARIRY
' RIO BODOCONGÓ

G o v e rn o  d e  F ra n c is c o  X a v ie r  d e  M ira n d a  H e n r iq u e s .
A n to n io  d e ' O liv e ira  L e d o  te n d o  n o tic ia s , q u e  n o  s e r tã o  

d o  C a r i r y  d e s ta  c a p i ta n ia  se aehão t e r r a s  d e v o lu ta s , s e m  q u e  
se jã o  p o s s u íd a s  c o m  t i tu lo  ju s to  d e  p e s so a  a lg u m a , p r e te n d ia  
o su p p lic a n t©  p o r  d a ta  t r e s  lo g o n s d e  c o m p r im e n to  e  u m a  d e  
l a r g u r a ,  te n d o  soo p r in c ip io , o n d e  f in d a re m  a s  t e r r a s  q u e  te m  
p e d id o  seu. p a i  F ra n c is c o  P e r e i r a  d e  O liv e ira  p e lo  r ia c h o  d o  
B o d o co n g ó  a c im a  á  e n te s ta r  co m  t e r r a s  do  R d .° D r .  F ra n c is c o  
X a v ie r  d e  O liv e ira , p o d e n d o  p r i n c i p i a r . . .  d i ta  t e s t a d a  p a r a  
b a ix o  ou n a  fo rm a  q u e  m e lh o r  c o n ta  lh e  f iz e r  c o m  m e ia  lc -  
g o a , m e ia  p a r a  c a d a  b a n d a  a té  p r e f a z e r - s e  e s ta  p o r  n ã o  se  
a c h a r  d e  u m a  e o u tr a  p a r t e  h e ré o s  c o n f in a n te s .

O u v id o s  o P r o c u ra d o r  d a  C o ro a , C a m a ra  d a  P a r a h y b a  
e  P ro v e d o r ,  e o n c e d e o -se  a  s e s m a r ia  p e d id a  a o s  1 0  do  A b r i l  
d e  1 7 6 2 .

2 8 2

BODOCONGÓ
O R d .0 P a d r e  D o m in g o s  d a  C u n h a  F ig u e ire d o , m o ra d o r  

n o  s itio  d a  C a m p in a  G ra n d e , d e  q u e  é  s e n h o r  G o n e a lo  d e  G o u v e ia  
S e rp a , a c h a n d o -s e  c o m  g a d o  v a c c u m  e c a v a i l a r  se m  t e r  o n d e  
o c r ie , e p o rq u e  h a  t e r r a s  a n n e x a s  a o  d ito  s it io  d e  C a m p in a  
G ra n d e  d e s a p ro v e ita d a s  e  d e v o lu ta s , s e m  t i tu lo  ju s to , o q u e  
e m  v ir tu d e  d e  u m a  s e s m a r ia  d e  ( 3 0 )  t r i n t a  le g o a s  d o s  O li
ve ira s  se  p r e te n d e m  a lg u n s  h e rd e i ro s  s e m p re  p o s s u ír e m  t e r 
r a s  q u e  n ã o  são  s u a s  a té  co m  o t i tu lo  in ju s to  do u m a  c a -  
p e l l a  f u n d a d a  sem  a s  c i r c iu n s ta n c ia s  n e c e s s á r ia s  p a r a  seo  v a 
l im e n to , a  te m p o  q u e  p o r  d e c re to  d e  -S. M . F id e l ,  e s tã o  a b o 
l id a s  e  r e p ro v a d a s  a s  s e s m a r ia s  d e  e x c e s s iv o  n u m e ro  d e  l e 
g o a s , q u e  só se  p o d e m  d a r  t r e s  le g o a s  d e  c o m p r id o  e  u m a  
d e  la r g o  o u  t r e s  d e  l a r g u r a  e  u m a  d o  c o m p r im e n to ;  n e s te s

[21]



SYNOPSES PAS SESMARIAS1 0 2

termos se fazia necessário tirar sesmarias de terras na forma das 
reaes ordens por se achar desaproveitada ou desoecupada no 
logar o reipier nas sol iras do dito sitio trcs legoas de terras,
que principiarão a........ finda a legoa que possuo o sobredito
Gonealo de Gouveia Serpa pelo riacho d<> Bodocongó abaixo 
buscando o logar da Caiçara dos wissos (?), fazendo do com
primento largura ou da largura comprimento com uma de largo 
para cada banda, inteirando-se como melhor conta, lhe fizer.

Ouvidos o Procurador da Coroa, Camara e Provedor da 
Fasenda, fez-se a concessão aos 17 de Abril de 1702 pelo 
Governador Francisco Xavier de Miranda Henriques.

283

CARIRY
EIO BODOCONGÓ

Onverno do Francisco Xavier do Miranda Henriques.
Francisco Pereira de Oliveira, morador nesta capitania, 

tendo seo gado vacuum e cavallar situado no sitio Bodopitá 
no sertão do Car ir;/ a ma is do dois a imos, do cujas terras 
não tem data e so a elmo devolutas pelo não haver de sua 
comprehensão para poder com justo titulo possuil-as; por 
isto pretendia por sesmaria tres legoas de terras do compri
mento e uma de largo, tendo estas sons princípios no lu
gar do poço chamado da Snrinha  pelo rio Bodocongô acima 
até prefazer as ditas tres logons com uma de largo e meia, 
para cada banda a intestar da parte do sul com terras quo 
foram do defunto Antonio de Oliveira Ledo e da parte do 
norte até prefazer meia legoa. Concedeu-se a sesmaria reque
rida, ouvidos o Procurador da Coroa, Camara cia Parahyba e 
Provedor aos 20 do Abril de 1 702.

284

TA! PÚ
Governo de Francisco Xavier de Miranda' Henriques.
O alferes José Alves da Costa, achando-se de posse do 

um sitio que comprou, chamado Brota-funda do rio de. Una, 
que faz barra no Taipa] a porque tem seus gados quocrear, 
e a comprehensão de dito sitio quo lhe foi vendido é peque-
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Tfmê

na e diminuta para o fazer n ’aquolle séquito (?) ha terras 
devolutas, sem que nunca fossem pedidas, pietendia o sup- 
plicante não só as que está possuindo, mas todas as quo es
tão devolutas n ’aquelle séquito até entestar da parte do norte 
com torras do cnpitão*mór Manoel Jacorac, da parte do nas
cente com torras do Jeronymo Cavalcante e de soo irmão Gon- 
çalo Cavalcante, c do sul com terras dos religiosos do Carmo, 
fazendo pião na dit.a sua situação com logoa e meia em qua
dro para cada. banda, havendo-a até se prefazer das tres le- 
goas que concede S. M. Fidelíssima á cada lieréo.

Foi concedida a sesmaria aos 25 de Jn.° de 17G3.

285

ESPINHARAS
Governo de Francisco Xavier de Miranda Henriques.
O capitão Antonio Uias Antunes, sendo senhor o possuidor 

de um sitio de terras de crear gado na ribeira das Espinharas, 
chamado Farinha, é qual tem o supplieante situado com ga
dos e muis creações á muitos ânuos á esta parte, cujo si
tio de terras houve o supplieante por herança de seo pai 
o tenente coronel Domingos Dias Antunes, e esse por com
pra á João Pereira de Oliveira coma largura de seis legoas 
de terras para cada banda do rio das Espinharas na forma 
da data antiga dos Oliveiras concedida por Alexandre de Souza 
Freire-capitão-general de mar e terra do Estado do Brasil cm 
4 de Fevereiro de 1070, como consta do traslado da mesma 
data junto e da escriptura de compra quo também apresenta 
em que S. M. Fidelíssima tem determinado por suas reaes 
ordens, que as sesmarias não excedão mais de tres legoas de 
comprimento e uma de largura; nestes termos quer o sup
plieante para mais segurança de sua posse e domínio do seo 
si tio e terras compradas tirar por sobra por nova data e mais 
terras que está possuindo o supplieante com curraes e logra
douros, chamado— os mares—-pum melhor beneiieio e refri
gério- de seos gados, pegando e fazendo pião no logradouro 
dos mesmos mares com tres legoas de comprimento, logoa e 
meia para parte do poente e legoa e meia para o nascente, 
buscando e deixando sempre pela fralda da-serra da Borbu- 
lem a; e uma de largura, meia para cada banda, cujas terras
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contestão pela parto do poente com terras do sitio da Crux 
e pela parte do nascente eom terras do sitio da MabCmga  ̂ ria
cho da Carnafmha, que sempre foi extrema do sitio do sup- 
pi man te com o sitio de Mabanga. Portanto podia as ditas tres 
legoas de comprimento e nma de largo, confrontadas na pe
tição, que eompreliende dentro das sobras podidas o olhod’agua 
chamado dos Canudos.

Concedida a sesmaria aos 7 de Maio de 1703.

286 
CARIRY 

TERMO DE CAMPINA-GRANDE
Governo do Francisco Xavier do Miranda Henriques.
O sargento-múr Joào Pereira Martins, diz quo pegado 

ao sitio chamado —Brito— no sertão do Cariry, que elle snp- 
plicante possne por compra que delle fez José da Costa Ro
meo pelo haver povoado e podido por data, pela parte do 
norte se acha terra devoluta, a qual tem o supplicante po
voado com gados e enrraea no lugar chamado Catulé (?) e 
da mesma fornia da parte do nascente no dito sitio se achào 
outras sobras do terras, que também a está logrando p o rte r  
grande numero de gado e ser diminuta a terra do dito sitio, 
proximo (?) o do Brito para acoommodação de todo; e que 
supposto se ache de posse de tudo sem centrada,mo de pes
soa alguma por nunca serem de outro povoadas, e que para 
melhor titulo de sua posse pretendia delia data, entrando em 
sua comprehensão o dito logar Catulé (?) com duas legoas da 
parte com sorte de comprimento até entestar com terras do 
BodopUá e sitio dos Oiro p>ux (? ) com meia legoa de lar
gura de cada banda e da parte do nascente uma legoa do 
comprido, meia para aula banda, ficando dentro da sua com- 
prehensão o logar chamado Mucambo, fazendo do comprimento 
largura o da largura comprimento o preíaxer-se das tree le
goas. Concedeu-se a sesmaria pedida aos 10 do Julho de. 
1703,

287

PIRANHAS
Governo de Francisco Xavier de Miranda Henriques.
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O capitão Sebastião Correia cie Lima, commandante da 
villa de Goyanna, estando de posse no sertão de Piranhas do 
mn olho d ’agua chamado do Bernardo por scr descoberto por 
ura preto do dito nome, já íallecido, o qual fica a parte do 
poente do mesmo rio, encostado a uma serra, á cjue hoje cha- 
raâo do olho d’agua, e torn principio da dita serra no logar 
chamado Eneas e continua fazendo volta donde elle está e 
segue para parte do Gastello e para parte do nascente con
frontando com o sitio da Fremi (?); e porque se acha o sup- 
plicante sem titulo legitimo cie sesmaria da referida terra, se 
lhe faz necessário conceder tres legoas de terras de compri
mento e uma de largo, fazendo pião no riacho Jatobá e d ’ahi 
á seguir para onde mais conveniente for ao supplicante, e de 
largura a que se acha, com declaração que possa fazer da 
largura comprimento e do comprimento largura, como mais 
conveniente lho parecer para crear seos gados e lavouras.

Foi concedida aos 8 de Outubro de 1763.

288
RIO DO PEIXE

Governo do Francisco Xavier do Miranda Henriques. 
Manoel Rodrigues Pinto, tendo descoberto no sertão do 

Rio do Peixe desta capitania terra devoluta com bastante eoin- 
prehensão, em que nossa situar seos gados, pretendo por data 
tres legoas de terra de comprimento e uma de largura na 
dita paragem, pegando do olho d’agua Salgado pelo riacho 
acima buscando o olho d’agua do Sarnbaquixaba (? )  em di
reitura do olho d’agua do Tronco por cima da serra buscando 
o poente e confrontando do nascente com terras do tenente 
Gaspar do Freitas e do tenente coronel Manoel Alves Correia, 
da parte do poente correndo para o mesmo nascente coin os 
R. R. P. Ps. Araujos e da parte do sul com terras do sitio 
dc S. Bento, que também possne o dito Gaspar de Freitas, 
podendo fazer do comprimento largura e da largura compri
mento por cima da serra e dentro delia, como inais conta lhe 
fize.i até preíazer-se de dita terra. Concedeo-se a sesmaria re
querida aos 8 de Novembro de 1703.

( Ha na epigraphe desta sesmaria os nomes de Felix 
Dias Antunes e do seo irmão João Pereira Muniz corno do
natário.
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list)
BORBUREMA

0  eapiiào Bartliolomeo Peixoto 'It' Va scon coll os, mora
dor cm forms do engenho Yore, fazendo entrada no sortfio 
do Cariry do-sta capitania á descobrir forras incultas c desa
proveitadas para as poder povoai v eivar gados quo. tom, o 
com elidi to na ahra <la so eu do (d/iiié r ('mraUi, acham ter
ras com ahmulaneia som que nunca fossem cultivadas com 
agua permanente para poder situar-se, o como S. M. Fidelís
sima concedo por sesmaria as taes terras ú seus descobrido
res, requer que se lhe conceda, tres Jegoas do comprimento e 
nina de largo, pi'inei[)iamlo em um olia> d'<vjua e riacho, quo 
tom sua naseonca ao pé de ires j/aos e/randes, um de gita.hy 
c dois de cedro, correndo peia atirada dita serra do (da Ué e 
(.'rosai'; até entestar com as estremas dos sities chamados Pi- 
culnj. Porinha de juio c (Juitdurarc, com meia legoa para cada 
banda, fazendo do comprimento largura, o da largura compri
mento, como melhor conta lho fizer, pr. da sendo-se as tre.s lo
gons de ferras que requer na dita largura e comprimento.

Pelo governador Jeronymo José de ÒI.ollo e Castro foi 
feita a concessão aos tns de Abril de 1 < G1.

2!h)

PI RAM HAS
•ioào Francisco de Miranda, morador nas J*tranhas, des

cobrindo terras capazes do erear gado em u n  riacho chamado 
—Bom-fim -  -quo se adiavào devol utas, cujo riacho desagòa 
na ribeira das Piranhas, termo desta cidade e capitania da 
Parahyba, quer o suplicante tirar por data de sesmaria em 
dito riacho, tres legoas do terras por ollo acima de comprido 
e uma do largo, meia para cada banda, faseado do compri
mento largura o da largura comprimento, como melhor con
vier ao supplicanto, cujas torras confront fio para a parte do 
nascente com torras de Francisco Dutra, para cr poente com 
terras de S. Josc, para o sul com terras do tenente Francisco 
Xavier das Chagas e para a parto do norte com terras de 
Santa Catluirina.

Pelo Governador Jeronymo José de Mello Castro foi 
feita a concessão requerida aos 22 de Julho de 1704.
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291

PIRANHAS
RIACHO DE PORCOS

O sargento-mor José Correia do Lima, morador na ca
pitania do Croyanna, sondo senhor e possuidor de uma sorte 
do terras no sertão de Pt,ranhas desta capitania, por data de 
sesmaria, <pio so lhe concedeo para crear soos gados, a qual 
o de tres logoas de terras pelo riacho dos Porcos, correndo 
para lesto com meia legoa para cada banda de dito riacho, 
que fax largura de uma legoa e contesta no comprimento com 
toras do capitao Antonio Dantas Correia, e como necessita de 
mais terra para acommodneào dos seos gados, e no mesmo 
logar para parto do nascente fica uma serra da qual 
para parte sul á entestar com a meia legoa do supplicante, 
requeria que se lhe. concedesse por nova data para nella si* 
tuar melhor commode para os seos gados e livrar-se de con
tenda. com outros, que as haja de pedir e prejudicar aos ga
dos do supplicante, a qual terra poderá ser uma legoa entre 
a testada da outra dada ao supplicante e a dita serra, esta 
terra e a que pede o supplicante para largura e tres legoas 
de comprido, pegando das cabeceiras e testada das terras da 
lagoa da ■roça do mesmo supplicante que fica, para parte do 
oeste, correndo para leste entre a terra do supplicante e a 
dita serra, compreiíemlendo o riacho do Jatobá, até prefazer 
as ditas tres legoas de comprido, contestando nesta forma o 
comprimento com terras de dito capitão Dantas c também dos 
.Pittas ( i ) e pela parte do norte, onde, fica a serra com ter
ias do sargento-mór José de Mello e do coronel Antonio da 
Koelia de Carvalho e pela do sul e oeste com as terras delle 
mesmo supplicante.

boi feita pelo governador Joronymo José de Mello Cas
tro a concessão requerida de tres legoas de terras de compri
mento e uma do largura aos 30 de Julho de 1704,

292

ESPINHARAS
PAU-A PIQUE

O capitão Paulo Mendes de Figueredo, estando possuindo
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ha mais do dois annos umaa terras nos sertões das Espinha
ras com eurraos, casa o mais benefícios de cacimbas o roça
dos o para evitar para o faturo inquietação, para melhor ti- 
tuJo o conservação do sua posse e dominio requeria data de 
tres logoas de comprido c unta de largo, fazendo do compri
mento largura o da largura comprimento, no riacho chamado 
— Cabeceira do pau-á-pie/ue— , pegando do logar chamado— 
Varxca do cavalio dc cdribaria— pelo dito riacho á cima, cujas 
terras confronta o pela parte do nascente com terras do su
plicante e para a parte do poente com terras do........alferes
Pedro Soares e para a parte do norte com torras dos herdei
ros de Manoel Marques e para parte do sul com terras do 
capitão-mor Francisco de Oliveira Ledo. Fez o governador Je- 
rotiymo José de Mello Castro a mercê requerida aos 31 de 
Julho tie 17 Gd.

293

PÍANCÓ
Francisco de Santa-Cruz de Jesus, possuindo um sitio 

de terras na ribeira do Piancó, chamado a Cruz, o qual com
prou a casa da Torre, e porque ouve dizer, que as muitas 
terras que a mesma casa possuo se julgão devolutas, por não 
haver tirado darn delias, quer cl lo supplieante tiral-a do que 
possuo, que sfio tres logons de terras no rio Piancó pegado 
do marco dos enrrae-s velhos do jttax-ei.ro até as matas que 
pertencem ao sitio Santo Antonio, fazendo na dita terra do 
comprimento larguia o da largura comprimento par* assim 
se poder ut.il isar das tres legoas de terras com meia para cada 
banda, sondo que a dita terra é a mesma em que elle mora 
com o nome de Santa Cruz. O governa dor Jerony mo José de 
Mello Castro fez a concessão requerida aos 31 de Julho de 
1704.

294

CARIRY
O capitão Patricio José de Oliveira e o capitão Anto- 

nio Pacheco Leitão, possuindo os seus gados vacourn e ca- 
vallar cm que exporimentâo grande prejuízo por não terem, 
terras próprias cm quo os possão acommodar; e como no ser-
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tão do Carinj de fora rio de Bodooongó entre o sitio que foi 
do defuncto Antonio de Oliveira Ledo e o sitio do sargento- 
mór Manoel Tavares de Lyra se acha extensão de terras de
volutas, que aquelles lieróos confinantes estão logrando sem 
títulos validos por serem fora da comprehensão das sesma
rias que .lhes foram dadas: pretendem que se lhes conceda por 
sesmaria tres lcgoas de terras de comprimento e uma de lar
gura, principiando da parte de baixo do dito ião Bodopitá (?), 
onde se acabar uma legoa que tem na beira de dito rio na 
parte do nascente, acima de um poço chamado— Serrinha de 
cima—, o d ’ahi continuando rumo direito pelo mesmo rio aci
ma a inteirar de legoa de largo e tres de comprido de po
ente a nascente, legoa e meia para cada banda, ficando nesta 
forma os supplicantes accommodados. 0 governador Jeronymo 
José de Mello Castro fez a concessão de tres legoas de ter
ras de comprimento e uma de largura no logar requerido, no 
l.° de Agosto de 1764.

295

RIO DO PEIXE
Francisco Ferreira da Silva, morador no sertão do Rio 

do Peixe aehando-se de posse do sitio chamado—Bom suecesso 
— sito na mesma ribeira por compra que delle fizera ao ca- 
pitão-mór Francisco de Oliveira Ledo; e porque supposto a- 
qnelle delle tivesse tirado data, como não lhe fora confirmada 
por S. M., corno se vê da ordem junta pela rasão de não po
der prover mais de tres legoas de terras contíguas e ter ou
tras sesmarias concedidas por este mesmo governo para o sup- 
plicante poder lograr aquelias com justo titulo, quer tirar data 
das próprias, concedendo-lhe tres legoas de comprimento e 
uma de largura, tendo esta o seo principio na paragem cha
mada—das pedras—correndo pelo rio do Peixe acima, bus
cando o poente á contestar com as extremas do sitio Ârató epara 
parte do norte á entestar com o sitio chamado do riacho— de S. 
Francisco,—da parte do nascente com o sitio do Jardim  de 
N. S. dos .Remedies e da parte do sul com o sitio S  Gon- 
çalo, que fica da parte das Piranhas, fasendo do comprimento 
largura e da largura comprimento, ou também legoa e meia 
em quadro, o que melhor conveniência lhe fizer á prefazeras

[22]
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ditas trcs legoas. O governador Jeronymo José de Mello Cas
tro fez a concessão requerida aos 13 de Agosto de 1764.

296

QUÍNTURARÈ
1). Candida Rosa Theonora do Aragão filha legitimado 

Mostro de Campo do Aux.es, Mathias Soares Pereira, por di
ligencia do dito soo paio coin dispêndio de sua fa sonda des- 
eo-brio no sertão de Quinturarí desta capitania duas lagoas 
de terras, pegando da tostada da terra cio—pocinho da raiz. 
—pelo— OUw d’agua dan onças—e poços dos Correias (? ) 
até entestar nas terras do Mukmgú, quo fica da parto do norte 
e uma de largo que pega da extrema da terra da— taboca (?) 
da parte do nascente para o poente á entestar na terra de 
Antonio Fernandos e seos herdeiros, chamada Conceição to- 
■ptnniia (? )  donde teve soo pai gado, o por cansa da seoca 
ficou despovoaria: pretendo se lhe conceda por data. de ses
maria a. dita terra na forma das confrontações expressadas e 

olho dag na das onças e poços d o s  Carreias—tendo duas 
legoas de torras, quo correndo do sul para o norte com a 
largura de uma logoa ou o que rcalrnente tiver da extrema 
da terra da Taheca para o poente á entestar com as terras ‘ 
dos ditos heroes declarados,

O governador Jeronymo José de Mello Castro fez a con
cessão requerida aos 24 do Agosto de 1764.

297

PIRANHAS
SERRA SANTA LUZIA

Francisco Gonçalves Braga, morador no sertão da ri
beira do rio do Peixe, tendo com muito trabalho á custa de 
sua fasenda descoberto terras devolutas na serra chamada San- 
■a. juzia da ribeira cle Piranhas desta mesma capitania, onde 
em capacidade para fazer planta e crear gados por ter seos 

0l,m  da3 ^  onde o snpplicante já plantou cannas o outras 
arvores e fez seo beneficio, por onde já o snpplicante já ad- 
queno posse das mesmas terras e para melhor titulo do 
stui nomeaçao pretende se lhe conceda tres legoas de ter
ias de comprimento e uma de largura, tendo este seu prin-
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cipio do boqueirão da. mesma serra da parte do nascente até 
entestar com o sitio dos Palate.s (? )  ficando dentro de dita 
comprehensão quatro olhos d’agua, que se acham dentro da dita 
serra, ficando logrando meia legoa de cada banda da parte 
do sul, confrontando com a te m , que está para o pé de dita 
Sena, entrando por cila até prefazer a dita meia legoa e da 
parfe do norte á entestar com o sitio chamado Santa Luzia, 
faseado eo comprimento largura o da largura comprimento, 
como melhor se accominodar e prefazer as ditas tros legoas 
ficando dentro destas o olho d ’agua, qua se acha no correr 
da mesma serra.

io i feita a concessão requerida pelo governador Jero- 
nynio Jose de Mello Castro aos 13 de Janeiro de 1765.

208

SERRA BORBUREMA
Antonio de Araújo Brasão, toado ã custa do sua deli-* 

geiiCia descoberto sobre a serra da Bori.iuron.ui te rn s  devolutas 
capazes de plantar lavouras o para o supplicant* as poder 
posjsmr com justo titulo as podo por data de tres legoas de 
comprimento e uma de largura, meia para cada banda ou eo- 
mo melhor lhe convier, pegando o suppíicante das vertentes 
que nascem da parto do poente, que correm para o riacho 
chamado das Moscas (?) cujas terras contestão pela parte do 
poente com terras de Antonio .Ferreira, peia parte do nas
cente corn terras do sargouto-mór Malhe us Antonio, ficando 
dentro da compreliensão das tres legoas o riacho dos Canados 
e todos os mais olhos d ’agua. 0  governador Jcronvmo José
de Mello Castro fez a concessão requerida ao 1.° de Fevereiro 
de 1705.

299

SERRA BORBUREMA
Ignacio do Freitas da Silveira, tendo descoberto á custa 

de sua fasenda e risco de vida no vão da serra da Borbu-
I T í : .  'a8mU,t0 capazcs (lG P in ta r  lavouras, que estão do- 

,as? e diáSim Para as poder possuir com justo titulo as 
duor haver por data de sesmaria para o quo quer *  lhe concedi 

08 legoas de comprimento o uma de largo, a saber, pegan-
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do para a parte do sul no olho d'ayua da Conceição pò ela 
Serrã-Grande contestando cora a mesma serra que confronta 
direito com a serra dos Poços para o nascente e com lego a 
e meia para o nascente contesta com terras dos filhos do ca
pitão Manoel Pereira Monteiro e com outra legoa e meia para 
o poente, que contesta com terras do dito mesmo supplieante 
e do ajudante Ardonio Velho Barreto e corn uma legoa de 
largo para o norte, que contesta com o logar chamado Per
sian (?) terras do defuneto Pedro Velho Barreto, cujas aguas 
desagoão para o rio das Piranhas o Pianeó, termo desta capi- 
tania e fazendo da largura comprimento e do comprimento lar
gura. O governador Jeronymo José de Mello Castro iez a con
cessão requerida aos 24 de Fevereiro de 17G5.

300

SERRA BORBUREMA
Governo de Jeronymo José de Mello Castro.
O capitão Ignacio de Freitas da Silveira e ajudante An

tonio Velho Barreto, tendo descoberto com muito trabalho o 
ã custa de sua fasenda no vão da serra da Borburema, dis
tricts do sertão do Pianeó, terras devolutas que nunca foram 
povoadas, capazes de erear gado e plantar lavoura.. . .  e para 
os supplicantes as poderem possuir com justo titulo as que
rem haver por data de sesmaria o que pedem tree logons de 
comprido e uma de largo, a saber, pegando do logar cha
mado— Olho d’agua da Pedra Lavrada,—que contesta com ter
ras do Poção do mesmo ajudante Antonio Velho Barreto pelo 
rio de dito Poção ariba com ties logons de comprido para o 
sul, que contesta com terras da ribeira de Pajeú e uma de 
largo, meia para cada banda, quo pelo nascente contesta com 
o de ser lo da mesma serra Borburema e para o poente com 
terras do Poção de Diogo Fernandes ou fasondo do compri
mento largura ou da largura comprimento como melhor lhes pa- 
recer, cujas aguas desagoão para o mesmo sertão do Pianeó.

Fez-se a concessão aos 2d de Fevereiro de 17(55.

HOI

PIANCÓ
Governo de Jeronymo Josó-de Mello Castro.
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O capitão Josó Baptista Soares sendo senhor e possui
dor de um sitio de terras de crear gado na ribeira do sertão 
do Piancó corn tres legoas de comprido e uma do largo no 
dito rio, meia para cada banda, que houve por compra á,—  
Casa da Torre—e chamada Malhada do Boi, cujas terras par
tem pelo nascente cora terras do sitio....... da serra com Diogo
Fernandes o pelo poente com terras do sitio S. Antonio e ou
tre sim com terras do sitio Santa Cruz, e pela do sul com 
o do Bonachão do Cardoso e pela do norte com o sítio Ge- 
nipapo; o porque o supplicante não tem mais titulo que a 
eseriptura de venda, quer do mesmo sitio tirar data para seu 
justo titulo e conservação do sua posse e dominio na forma 
do sua eseriptura de compra.

Fez-se a concessão aos 80 de Abril de 1705.

302

RIO PARAHYBA
SALINAS

Governo do Jeronymo José de Mello Castro.
Urbano da Silva de Vasconeellos diz que pelo rio da 

Parahyba acima donde chamão Poço da Volta vem metier-se 
no rio um riacho á que chamão Capivara e pelo mesmo rio 
da Parahyba vem desagoar nolle outro a que chamão rio das 
Salinas e nestes meios se achão terras que nunca foram da
das ou situadas e estão devolutas; pelo que requeria em dito 
logar tres legoas de terras de comprido em rumo direito do 
nascente ao poente pelo dito rio da Parahyba acima e uma 
de largura de sul para, o norte, que principiarão á demarcar, 
pegando da barra do riacho da Capivara pelo rio abaixo para 
o nascente meia legoa e da barra do mesmo riacho das Sa
linas para o poente duas legoas o meia, fazendo pião no dito 
rio da Parahyba que fazem as tres legoas de comprido e da 
barra (?) do mesmo rio da Parahyba para a parto do norte 
uma legoa de largura pelos ditos riachos acima á topar na 
data por que foi dada por esses meios á Francisco dos San
tos de Carvalho,

Fez-se a concessão aos 17 de Junho de 1765.
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PIANCÓ
MISERICÓRDIA

Governo de Jeronymo José de Mel Jo Castro.
Antonio Villola de Carvalho morador no sertão do P l

aned. sondo senhor e possuidor do um sitio de terras chamado 
— Misericórdia—na mesma ribeira do Pianeó, cujo sitio de 
terras houve por titulo do compra il0 ç y  Gaspar do Avila 
Pereira; e porque o supplicante não tem outro titulo mais 
que a escrip ura de compra e venda quer elia para conserva
ção de sua posso e domiuio tirar data do referido sitio e terra 
qoe está possuindo, cujos terras eouíVontão pela parte donas- 
cento fazendo extrema coma deS. Pedro do alferes José Pe
reira da Cruz o pela parto do poente com terras do sitio 
6tGnipujin e pela parto do noite com a, serra Que fica da ou
tra banda da casa, o pela parte do sul com a serra da 13or- 
Lturema, polo que queria Ires logons de comprimento e uma 
ue largura, fasendodo comprimento largura e da largura cum
primento, como melhor Jiie estiver em forma, quo sempre possua 
as ditas torras na forma de sua eseriptura de compra e venda.

Fez-se a concessão aos 28 de Junho de 1 765.

301

PIANCÓ
S. JOSÉ

Governador Joronymo José de Mello Castro.
•Jose Soares do Souza, morador no sertão do Pianeó, á 

custa de sua íasenda e trabalho descobrio na serra da Bor- 
burema, dentro de urna grande Coutada dentro da mesma serra 
um olho d’agua, a que logo poz o nome de S. José com ter
ras capazes de uivo uras e logo o supplicante entrou á .fazer 
benefícios plantando suas lavouras, e para conservação e ti- 
turn quer tirar <iata das terras de dito olho d ’agua S. José, 
as quaes torras contostão peia parto do nascente com a mes
ma -serra e da porto do peou to tombem partem com a mes
ma feena e peia parte do sul e norte pela mesma sorte pax- 
tem com a dita Serra por não confrontarem as ditas terras 
com m.eo algum por estarem dentro da Coutada da dita
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serra; pelo que requeria tres legoas de comprimento e uma 
do largura, fnsendo do comprimento largura e da largura com
primento como melhor conveniente for ao supplicante, Com- 
pvehendendo dentro das tres logons todos os: olhos d’agiia que 
se achai em, pi'incipiando o _ supplicante a demarcação delias do 
dito olho d ’agua. Fez-se a concessão aos 28 de Junho de 170o.

305
RIO DO PEIXE

S. JOÃO
Governador Jeronymo José de Mello Castro.

P  ca])itão Joa-o Dantas Bothea, morador no districto do 
.uancó, sendo senhor de um sitio de croar gado na ribeira 
do no do Peixe, chamado S. João, que houve por compra á 
casa da Torre por escriptura, de que teve data que também 
pertence ao supplicante: ecomo no mesmo sitio de que é Pe_ 
uiior e possuidor ha um logar chamado— que está 
devo.uto e das mesmas lagoas tem o supplicante muitos ho- 
íuens (?) que querem tirar «ata que resulta grave prejuízo 
ao supplicante em beneficio do seo gado e para evitar duvi- 
f a® quer tirar data das ditas lagoas para melhor commodi- 
dnde o refrigério dos sens gados, a saber tros logons de com
prido e uma de largo, ficando dentro as lagoas, uma legoa 
uas lagoas para cima, buscando o poente á confrontar com tor
vas do Jaguar the, para cima e duas legoas buscando o nas
cente á extremar com terra do sitio do Brejo e do mesmo 
fcoio de S. Joao do supplicante, e pela. do norte com o lo
gradouro do Olho d'agua á que chamào....Feijão,— epela parte
00 sul corn terras do mesmo sitio 8. Joâo e formigmiro_ tam- 
P 1] om s c*° supplicante, fazendo do comprimento largura e

P  lp snrâ comprimento ou em quadro, como melhor conta 
llie fazer.

Fez-se a concessão aos 18 cie Julho de 1765.

300
CAMPINA-GRANDE

FOCINHOS
Governador Jeronymo José de Mello Castro.
- arUrra Mana da Pobresa, viuva que ficou do tenente
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Dionisio Gomes Pereira, sondo son hora do sitio digo da me
tade do sitio chamado—Oriá—do sertão do Cariry desta ca
pitania, nas testadas do qual ha nua olho d’agua chamado 
Brabo que a supplicants povoou ha trosannos para melhor be
neficiai' os sees gados; e porque se receie que o dito olho d agua 
não esteja incluso na terra, quo possue o só assim nas so
bras, nas quaes ha bastantes torras devolutas e desaprovei
tadas e se receia que alguém as peça com conhecido danmo 
e prejuízo soo, vem por isso requerer tres logons de terras, 
pegando do dito olho d agua c caminhando para o poente, fa- 
sendo do corapri mento largura e da largura comprimento como 
melhor conta lhe fizer, contestando da parte do sul e sertão 
do Cariry com os sitos de Campinotcs, Antas, Buraco e Santa 
Rosa. e pelo norte C uri ma tail com os sitios do Algodão Ca
reira o Catolé e mais providos d’aquelle sertão cuja terra, 
se lhe pode dar por to achar devoluta.

Depois de ouvidos o Procurador da Coroa, Gamara e 
Provedor foi feita a concessão aos 23 de Setembro de 1765'

307

RIO PA RAH Y BA
COTUVELO

Governo de Jeronymo José de Mello Castro.
Amaro Gomes Coutinho, tendo comprado ao capitão Luiz 

da Costa Cabaceiras ura sitio de terras no rio Parahyba ser
tão do Cariry, no logar chamado Cotuvelo o qual contesta 
com a data do IJrupiá (?), que possue Antonio de Almeida 
de Azevedo e Urbano da Silva, em que o supplicante traz as 
suas creações; e porque as mesmas terras lhe não são bas
tantes para o sustento delias, e pegado ás mesmas ha sobras 
de legoa e meia pegando do norte para cima, digo de cima para 
baixo entre a data de Luiz da Costa e Marcos de Crasto a 
seu filho a entestar com o sitio de José Camello Borba e ou
tra legoa e meia do sul pegando de baixo para cima fazendo 
pião no rio da Parahyba, a qual se acha entre a terra, que 
do dito Marcos de Crasto e outro no riacho Camarim acima 
do Buraco houveram por datas e entre as do coronel João 
Tavares no riacho do Caruá, cujas tres legoas de terras se 
achão devolutas; pelo que as pedia.
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Fez a concessão requerida aos 27 de Setembro de 1765 ; 
sendo assigned o o titulo, aliás datado da iortalosa do Cabe- 
uollo, onde se achava o Governador.

308
PIANCÓ
A GUI AH

Governador Jeronymo Josõ de Mello Castro.
Manoel Barbosa Reis, morador no sertão do Piancó, sendo 

senhor e possuidor de um sitio de terras de crear gado no 
mesmo sertão no sitio chamado Aguiar, o qual houve o sup- 
plieante por titulo de compra e venda, que delle lhe fez Thomé 
de Souza Noronha, cujo sitio de terras as tem o supplicante 
povoado com os seos gados, e porque não tem o supplicante 
outro titulo justo mais que a. dita escriptura de venda, quer 
para conservarão de sua posso o dominio tirar por datas as 
mesmas terras, que está possuindo, que são duas legoas de 
comprido e lima de largo nas ilhargas do rio acima, chamado 
Aguiar principiando da parte do nascente do logar chamado 
— Capim-Grosso,—pelo mesmo rio acima, cujas terras partem 
pelo nascente com terras de Francisco Soares Mascarenhas até 
onde se acha um marco na malhada da Jurema e pela mes
ma parte do nascente pelo mesmo rio acima partem com ter
ras de Antonio de Araujo Filgueiras e pela parte do sul com 
terras de Manoel Alves e pela parte do poente com terras 
de Francisco José de Souza, e pela parte do norte com ter
ras do dito Francisco José de Souza; e assim pedia as ditas 
terras, isto é, duas legoas de comprimento e uma de largo, 
fasendo do comprimento largura e da largura comprimento, 
como melhor Uie estiver ao supplicante.

Fez-se a concessão ao l.° do Fevereiro de 1766.

309

SERIDÒ
Governo de Jeronymo José de Mello Castro.
O sargento-mor José Moreira Ramos e Matlieus Bezerra 

Cavalcante, tendo descoberto no sertão do Scridó desta capi
tania terras devolutas, em que se pode povoar um sitio do 
crear gado, a que poserõo o nome de Lagamar, ficando este

[23]
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fasendo extremas com o sitio chamado Pedra d’agua, ao sul 
delle e da parte do norte o sitio do Cnhatg, ao sul o sitio 
do Cormmrá (?) e do leste com os providos da Serra dm  
flems, Pedra Porrada e Serra DraneatxvXo da banda de den
tro da serra chamada Cotovelo, que vai do logar da Porteira, 
buscando o sul su sudeste (? ); e para poderem fasor a dita 
situação necessitão de titulo para que fiquem com verdadeiro 
domínio, pretendem toda terra que se achar dentro dos ditos 
providos dos sítios mencionados com tros léguas ce compri
mento e uma do largura, ou tres de largura o uma de com
primento, ou Jegoa e meia em quadro ou aquella que se 
achar na dita eomprohensfio.

Fczse a concessão aos 20 de Agosto do 1766.

°10a

CARSRY
LUANGO

Governo de Jeronymo Joso de Mello Castro.
Francisco Coireia da Silva close Soaresdc Oliveira des

cobriram no sertão do Carirg de fóra desta capitania um olho 
d’agua entre o sitio chamado Parahgbvika que fica ao norte 
oe dito olho d agua e parte do nascente e fazenda chamada 
do Lm ngo  a parte do sul, confinando com a serra de Sal- 
vauor Ihres e da parte do poente com a Ia,sonda do Gutu- 

, ) eom as terras devolutiis cm que podem crear seus
gados por terem a comprehensfw de mais da taxapão da lei 
sem prejudicar as fazendas mencionadas, do qual logar pre
tendem a sesmaria de tros Jegoas do comprimento e uma de 
largo, tendo seo principio das sobras da fase»da CufaWfópaia 
o nascente a confinar com a fazenda L m ngo , ficando dentro 
ne afia comprohensào o sobredito olho d’agua,á que tem posto 
o nome e olho d agua de Sant’Anna, com tros legoas do 
comprimento e uma de largura, moia para cada banda, entre 
^  fazendas mencionadas, podendo fazer da largura compri
mento, ou como melhor lhe acommodar.

Kiz-so a concessão aos 21 de Setembro de 1700.
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3 1 1

CURJMATAÚ
ARARUNA

Governo de Jeronymo Joy' do Mello Castro.
O capitão Luiz Ferreira da Soledade e Antonio Rodri

gues da Costa, moradores na capitania do Rio Grande, des
cobrirão a sua custa uma serra no districto desta capitania, nas 
sobras de Tacima da data de Mathias Nunes da Birjoa-Sal- 
fjnda e do Paraiurá (?), todas pertencentes á esta capitania e 
dos providos do pela parte do Rio Grande, em
cujas serras e sobras ha muita terra devoluta com capacidade 
do crear gado e plantar lavouras, e como os supplicantes te- 
nhão gado para crear o falta de terras, em que o fação, e 
aquelia serra, tenha para isto suffieiencia, e os snpjjlicantos 
tem feito descobrir agoaso pastos convenientes, pedem na dita 
serra., sobras das fasendas mencionadas, tres legoas de eoui- 
primento e uma. de largo, fazendo (lo comprimento largura ou 
da largura comprimento, como melhor couta lhos fizer.

l e z - s e  a c o n c e s s ã o  r e q u e r id a  c o m  a  o b r ig a ç ã o  d o  d e 
m a r c a r e m  n o  p r a s o  d e  t r e s  a n n o s ,  c o n fo r m e  a  o r d e m  d e  2 0  
d e  Outubro d ) 1 7 5 3 ,  a o s  20 d e  O u tu b r o  tie 1706.

3 1 2

SERTÃO DO PIANCÓ
Governo de Jeronymo José de Mello Castro.
Lourenço de Brito Correia, tendo descoberto no districto 

do sertão do Piancó á custa de sua fasenda e muito trabalho 
terras occultas, capazes de crear gado, e como elle supplioante 
as tem e necessita delias, para ereação de seos gados pedia 
por data de sesmaria tres legoas tie terra de comprimento e 
uma de largo, meia para cada banda, fazendo* peão no poço 
do Jatobá (? )  da parte do norte, correndo para. o sul do poço 
da Escon ega-linlia pelo riacho do Cravatá acitaa até a serra da 
Borburema da parte do nascente e correndo para o poente, 
pegando do serrote dos Tapuias até as nascentes do riacho 
chamado Timbaúba com uma legoa, extremando com as aguas 
de Pajehu com todas as suas vertentes, que se achão dentro 
da compiehensao de dita data de tres legoas tie terra j as
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quaes tem o supplicante já entrado á cultivar, não contestando 
as ditas terras com visi.nllo algum por esl;irem muito distantes.

Fçz-se a concessão requerida aos 17 de Novembro de 1766.

'ITT
CARNOYÓ

C  A .BA  C E  XE, A S

Governo de Jeronyrno José de Mello Castro.
O sargento-mor Caetano Varjão de Souza sondo senhor 

e possuidor de uni sitio de terras "o sor tão do Cbrirtf, ribeira 
da Parahyba, em qneestà creando sees gados, chamado Cntr, 
cujo sitio houve por compra ao tenente Jono Fernandes do 
Souza e a sua mulher Cosma de Oliveira da Cruz, o como 
para a parto do sul, ilharga do dito sitio seaeMo terras de
volutas por não terem conveniência para so poder situar e 
cultivar por falia d'agua e temendo-se o supplicante que para 
o futuro haja pessoas, quo so queimo introduzir nas ditas ter
ms só afim de prejudicarem ao supplicante, não fazendo conta 
senão á dies terem an novos flito sitio e para soo soeogo o 
quietação se lhe faz preciso tirar por data as ditas terras com 
tres lc-goas de comprido e uma do largo por sobras para me
lhor sustentação do soo gado fasondopeãodetrnz dn Serrada 
C r u em uma pedra d’agua, que está junto á uma latjoiniui 
nas nacenças do riacho chamado Canados e por ello abaixo 
para a parte do nascente legoa e meia o para a parto do po
ente contestando com terras do (b-funeto Francisco da Cruz de 
Oliveira o para parte do norte com baras do sitio Carnoyó do 
capitão-mor Gaspar Pereira cio Oliveira e para parte do sul 
com terras do mesmo capitão-mor Gaspar Pereira do Oliveira 
e Domingos Alves da Silva, cujo sitio so drama Sant’Anna ; 
pedindo cm conclusão por data de sesmaria as ditas terras 
confrontadas com treslegnas de comprimentoeninado largura.

Fez-se a concessão requerida aos 10 de Dezembro do 1766.

3 U

ALGODÃO
C A R I E I

Governo de Jeronyrno José de Mello Castro.
Antonio Gonçalves Henriques com muito trabalho e risco
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de sua vida e despendio de sua fasenda, tendo descoberto no 
sertão do Cariry cie fóra um sitio de terras em uin riacho cha
mado Algodão, cuja terra confronta pola parte do sul com ter
ras de Braz de Oliveira, pela parte do norte com terras do 
defuncto sargento-mór Jose Gomos de Farias e pela parte de 
leste com terras , do defuncto Balthazar Gomes, e pela parte 
do oeste com terras do defuncto coronel Matheus Bezerra, cujo 
riacho nasce da parte do sul e desagoa para parte do norte 
e por se achar devoluta dita terra pedia data de sesmaria com 
tres legoas de comprimento e uma de largura ou uma de com- 
piimento e tres de largura, como na melhor forma conveni
ente for, fasendo peão no poço da Carahybcira.

Fex-se a concessão aos 10 de Dezembro do 1706.

315

RIO DO PEÍXE
Governo de Joronymo José de Mello Castro.

. L,liz Gomes de Albuquerque diz que na data de ses
maria que tirou Jose Rodrigues da Fonseca e o alferes Fran
cisco Gomes de Brito cia lagoa chamada de S. Francisco no 
sertão cio Rio cio Feixe, tem descoberto nas sobras delias ter
ras devolutas para crear gados e como o supplieante as pos- 

a custa de seu trabalho tem descoberto n ’aquellas 
sobras logar snffidente para povoar, quer por data as sobras 
do cura lagôa corn tres legoas de comprimento e uma rle lar
gura ou. uma de comprimento e tres de largura como melhor 
conta lhe iizer.

Fez-se a concessão requerida aos 7 de Fevereiro de
1767.

31G

SERTÃO DO PIAIMCO’
Governo de Je.ron.vmo José de Mello Castro. 

t Felippe Gomes de Leiros e Antonio Ribeiro de Oliveira 
tendo com muito trabalho e gasto descoberto no districto do 
sertão do Piancó em cima de uma serra chamada Negra uma 
lagoa com terras capazes de plantar lavouras e crear gados 
fasendo beneficies, queimas, cujas terras da dita serra con- 
testao com terras do Fajau pela parte do nascente e peia
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do poente desagoa a dita lagfia por uma travessia buscando 
o mesmo P iarrn)  sem ter heroes coníinantes por ficarem em 
distancias muito longas e . .. porque os supplicantes tinhão seos 
gados e não tinhão terras para os orearem e jáhavião bene
ficiado com plantas e lavouras pedião por data de sesmaria 
tres íegoas de terra cie comprimento e uma tie largura, meia 
para cada banda ou tres de largura o uma de comprimento, 
como melhor convier aos supplicantes, com todas as verten
tes o olhos d’agua, fasendo peão em um braço da mesma serra, 
buscando as cabeceiras do Grâo-Pará.

Fez-se a concessão requerida aos 8 de Maio de 17G7.

317
ALAGÕA GRANDE

PAÓ
G o v e rn o  d e  J e r o n y m o  J o s é  d e  M e llo  C a s t r o .
A g o s t in h o  d e  J e s u s ,  M a r ia  J o s é ,  R o s a  d e  S a n ta  M a n a ,  

B r i s id a  M a ria  d e  J e s u s  e  M a r ia  do  R o s á r io  d a  E n c a r n a ç ã o ,  

til lio s  d o  A lf e r e s  b .id u ro  P e r e i r a  J a r d im ,  d iz e m  q u e  p a r a  o p ó  
d a  Á l a i j ô n - U r n a ( h  s i t a  no  s e r tã o  d o  P a ó ,  t e r r a s  q u e  d o m in a  

o d i to  soo  p a i p o r  c o m p ra  q u e  d o i la s  fez , s e  a c h a m  t o r r a s  

d e v o lu ta s  lu ra  d a  e o m p r e h e n s à o  d a  d a ta . d o  m e s m o  c o m  c a 
p a c id a d e  p a ru  f a z e r - s e  s u a  s i tu a ç ã o  c  c r e a r o m  s e u s  g a d o s ;  
rasa ,o  p o r q u e  p r e te n d e m  p o r  s e s m a r ia  to d a  t e r r a  q u e  se  a c h a r  

d a s  e x t r e m a s  d a  q u e  p o s s u io  d i to  s e u  p a i  n ’a q u e i l a  d a i  a  d e  
A lrtyuu-U randc, a té  a  e x t r e m a  d o  s i t io  c l ia m a d o  J u c á  ( V ), d e 
q u e  6  s e n h o r  D o m in g o s  F e r r e i r a  c o m  a  l a r g u r a  q u e  s e  a c h a r  
s e n d o  o se u  c o m p r im e n to  d e  s u l  á  n o r te  p a r a  p r e í a z e r  a s  t r e s  
Í e g o a s  d e  s u a  t a x a ,  f ic a n d o  n a  s u a  c o m p r e h e n s ã o — A la g ô a -  
duce— , c o n f in a n d o  co m  a s  t e r r a s  d o  s i t io  d e  q u e  t i r o u  d a t a  

o m o s t r e  d e  c a m p o  M a th ia s  S o a re s  T a v e ir a ,  e m  f o r m a  q u e  
f iq u e m  in te i r a d o s  d a s  d i t a s  t r e s  Í e g o a s , p o d e n d o  f a z e r  d o  c o m 
p r im e n to  l a r g u r a  e d a  l a r g u r a  c o m p r im e n to  o u  t a m b é m  l e g o a  e  
m e ia  e m  q u a d ro . F o i c o n c e d id a  a  s e s m a r ia  a o s  1 4  d o  M a io  d e  1 7  0 7 .

3 1 8

MAMANGUAPE
MONTE-MGR

Governo de Jeronymo José de Mello Castro.
O C. José Rodrigues Chaves, tendo noticia que no dis-
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trieto do sertão da nova villa do Monte-mór desta capitania 
se acha vão terras devolutas, sem que fossem possuídas e do
minadas ha mais de 30, 40 e 50 annos em o logar a que 
cliamavão Canavieira e que eonfrontão com as extremas da 
parte do nascente com terras do sitio chamado Leitão do po
ente com terras, que dominão os religiosos da Senhora do 
Monte do Carmo, do norte com o rio de Mamanguape, e do 
sul com os taboleiros do M iriry; e porque o supplicante tem 
abundancia de gado e está sem commodo para creaçâo delle e tam
bém para algumas plantas, requeria se lhe desse por sesma
ria, tendo eomprehensão de uma legoa de largo e tres de com
prido ou uma de comprido e tres de largo ou também legoa 
e meia em quadro havendo terras entre as referidas extremas 
e confrontações para prefazer, aliás aquellas que so achassem 
pertencer a dita Canavieira.

Fez-se a concessão aos 4 de Junino he 1767.

CARIRY
M UCUITÚ

de Jeronymo José de Mello Castro.
Antonio Pinto, estando possuindo uns sítios no sertão 

do Car try dc, fora, chamado Barra e M um itú  situação que 
não chegava para sustentação do seu gado vaccume cavallar, 
que nellos admittia; e porque tinha descoberto nas extremas 
dos mesmos sítios tres logoas de terras devolutas, e que pe- 
gava o comprimento delias da serra da Borburema, cortando 
rumo direito ao nascente pelas extremas dos referidos sítios 
e que confrontava na largura pela parte do norte com as ter
ras dos Tanques de Felippe Dias e pela do sul com as tes
tadas dos mesmos sitios Barra e Mueuilú as quaes terras queria 
haver por data tres legoas de comprimento e uma de largo 
ou uma de comprido e tres de largo como melhor lhe con
viesse.

Fez-se a concessão aos 16 de Junho de 1767.

320
PIRANHAS

Governo de Jeronymo José de Mello Castro.
O capitão Antonio Dantas Correia, morador no sou em-
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genho do Fragoso termo da cidade de 01inda,que elle era se
nhor e possuidor de uma fasenda de crear gado nos sertSes 
desta capitania, chamada Can-urn que havia comprado ao sai- 
gento-mór José Gomes de Farias e aos herdeiros do defuncto 
Antonio Alfonso de Carvalho, na qual íasenda em distancia 
de logon o meia havia um logradouro a que chamavam—Ca,, 
choeira do Ferreira—d’onde elle supplicante tinha casa, em 
(jue os seus vaqueiros assistiam e curraes era que beneficia
vam os seus gados a muitos an nos......... falta d ’agua no ve
rão ; c porque ignora o supplicante que os seus vendedores 
tivessem sesmaria delias para bem lhas  poderem vender e 
temia que alguma outra pessoa por algum tempo as viesse 
pedir em prejuízo nolle supplicante; por isto as pretendia ha
ver por nova sesmaria para seu justo titulo para se livrar 
de duvidas, com tres legoas de comprido e uma de largo, fa
zendo pe3o na uita Chuihoeira eo  riacho do Ferreira com le
gou. o meia para a parte uo pxoente a contestar com a propria 
fasenda do supplicante que é na ni beira do rio das Piranhas 
e outra legoa e meia para parte do nascente á contestar com 
os providos do Rio Grande, agoas verteuu.es ao rio das W 
ranhas, fazendo peão na dita Cachoeira ou ondi mufs conve
niente lhe fosse, podendo lazer do comprimento largura c da 
largura comprimento dentro dos limites da mesma sesmaria, 
que requeria, se lhe concedesse.

Foi feita a concessão aos 20 do Agosto de 1767.

321

RIAN CO’
Governo de Jeronymo Jose de Mello Castro.
Jose Adão e o tenente Reinai do Pereira de Oliveira, 

moradores no ter mo da villa de For to- Alegre no sertão do Apody, 
fjiio elles para poderem crear seus gados vacemxi e eavallar 
carecem de terras, era que os possão situar, e como teem no
ticia quo nas cabeceiras do rio Fiancó se acham terras de
volutas que sobram, das datas que possuem o capitão Ignacio 
Saraiva de Araújo e Manoel Tavares, ambos socios querem, 
os supplicantes por sesmaria no dito togar das ditas sobras 
ires legoas do comprimento e uma de largura as quaes pe
garão no riacho chamado do 1 }ombinko, onde laz barra o Ria-
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chão, pelo dito riacho acima, fazendo do comprimento largura 
e da largura comprimento, como melhor conveniência lho fizer 
para lho ficar dentro das ditas tm s legoas dois olhos d’agua 
(pie se acham da parte do nascente e outro da parte do po
ente. chamado das—Frecheiros— , para cuja parte do nascente 
sa° s°bras do sitio de Bõa-ventura e para do sul «ao de Ma
noel de Souza, marchando com as ditas tres legoas á buscar 
as nascenças da serra chamada do Japurá (?) ou por outro 
nome serra da Arara.

Fez-se a concessão sendo, datada a carta da fortaleza 
do Santa Catliarina do Cabedello aos 20 de Janeiro de 1708.

322

PIRANHAS
JACURTJ TÚ

• , Governo de Jeronymo José d e  Mello Castro.
CR nisto vão da Rocha Pitta, morador no seu engenho do 

C'Jolu ('? ), termo da cidade da Pallia por seu procurador bas
tante, sondo senhor o possuidor de» um sitio de crear gado 
vaccum e cavallar na ribeira clc P im nlias  que estava cultivado 
com os mesmos gados, o porque a maior força delles se acha- 
vão encostados para a serra e saci ios de que a mesma se com- 
P°° '■e CU.ÍÍIS torras estava o supplicant» do posso por si c 
seus antepassados, mais som titulo <.jue a sua continuada posse, 
e que na Ira Ida da. serra, que está da parte do nascente ti
nha um sacco que se achava entoe duas serras, chamado o 
sacco do riacho das Piranhas e outeo que também chainavão 
o— saquinho pequenino—-m, qual terra principiava no riacho 
chamado JacunUú comum olho d'agua quo nasceu das cabe
ceiras de dito riacho e desagoava junto ao casco da mesma 
íasenda do Javurutú do supplicanto nas quaes fraldas da serra 
confrontada para melhor crear seus gados pretendia tres le
goas de terras de comprido ficando dentro das ditas terras o 
sacco grande do Jamrutú , sacco pequenino com os olhos d ’agua 
do quo o dito sacco se compõe, com uma legoa de largo, meia 
para cada banda, buscando a lagoa do sitio do Estreito e do 
mesmo Jacurutú.

rez-be » ooncossSki me 4 do Miiroo do 1768.

[24]
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RIO DO PEIXE
Governo do Jeronymo José do Mello Castro.
O alferes Alexandre M o re ira  .P in to  o Jo,To Nunes Lcitilo 

tendo «lesou!unto uni nlho d’agua cm serra chamada Ipuciras 
quo vai desagoar no riacho chamado Arrojado, oesto do rio 
do Peixe desta capitania, o qual por se achar devoluta si
t u a r ã o  o fizeram sous roçados e como tem accommodaçào para 
fazerem plantas e croareni seus gados, quo so acham desa
proveitados. circulando o dito olho d'lujaa e- ■oho, pretendem 
sesmaria do toda tema que s. acha do dito olho d ’agaia para 
parte do nascente á contestar com torras do sitio chamado 
S. André e do olho d agua da IJÒíocis/a para parte do 
poente com terras do sitio chamado S. lida , com tres lo-
X

goas d<* comprido e uma do largo ou um de eoniqrido c tres 
de largo ou também legoa o meia em quadro, como melhor 
conta lhe fizer e acharem torra pera poderem se encher das 
ditas tres legoas. Fez-se a coneossilo nos 1 1 de Março delTGS.

d 2 1

PIANCÓ
SERBA VERDE

Governo de Jeronymo Josó d' Mello Castro.
José da Cruz ViJlo-tíova. m andor na ribeira do Pianco, 

desta capitania, tendo descoberto a custa de sua íasenda uns 
olhos d'agua em cima da serra, c)aunada no eommuni de to- 
hos Serra-verde aguas vertentes ao rio Piranhas com terras 
de plantar em cima de dita seira, e por baixo nos ramos delia 
de crear gados, tudo devoluto sem írequontamento de pessoa 
alguma, motivo porque pretendia por sesmaria os ditos olhos 
d’agua, e todos os mais que se acharem na oxionção da mes
ma data, f a sendo peão no olho d "agua do meio da serra dita 
corn tres legoas do comprido e uma de largo ou tres do largo 
o uma de comprido ou legoa o meia em quadro, como lhe 
fizer melhor com mod o o tiverem de .sobras os providos dos 
sítios Quim-jnqíUT (V) Carvalho c (huipapinlto, que lieam dis
tantes do dito lugar o da. part «o do norte da ribeira de P i
ranhas correndo do nascente para. o poenie por uma ilharga 
da serra do commhmrvo confrontando corn esta pela parte (lo
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poente o do nascente coin o dito sitio do Carneiro alem da 
serra que ficava em meio deste vão, pela parte do sul com 
a. mesma serra do Commissarco e sitio Quím-piquer e para 
parte do norte com o predito sitio do Genipapinho.

Fez-so a concessão requerida aos 20 de Maio de 1708.

d - í >
PIANCÓ

DIAMANTE
Governo de> «Jcronymo José de Mello Castro.
José Felix de Sá, morador na ri fieira do Piancó com 

trabalho e custo de sua íasenda deccofirio terras devolutas e 
capazes de situação do gados entre a serra chamada Borbu- 
renia c rio do Piancó, em cuja comprohensão so achava um 
olho d’agua, a que já tinhãoposto o nome de olho d’agua do 
Diamante e nunca até o presente tinha sido povoado ou por 
outro heréo pedido; c porque o supplieante tinha seus gados 
e falta de sitio para seu beneficio, pretendia a sesmaria de 
tres legoas de terras no dito logar, ficando o dito olho d ’agua 
do Diamante nomeio desta com legoa e meia em quadro para 
cada banda, e que sendo caso que para alguma desta se encon
trasse com algum provido interior se podesse inteirar das 
ditas tires legoas para parte one se achasse terra devoluta fa
seado do comprimento largura e da largura comprimento do 
modo que mais connnouo lhe fisesse.

Fez-se a concessão aos* 20  do Maio de 1708.

320
PiANCÓ

Governo do Jcronymo José de Mello Castro.
O alferes Antonio Gonçalves Reis Lisboa, morador na 

povoação de .Piancó desta capitania, com dispêndio de sua fa~ 
sonda descobrira terras suííieientes para erear seus gados n’a- 
q nolle sertão do Piancó entre os dois rios Piranhas e Pi- 
ancó, onde. havia um riacho chamado do Inferno com aguas 
do cacimba nolle, em dito riacho pretendia por sesmaria tres 
legoas de terras de comprido e uma do largo, principiando 
da parte do nascente, do um tahoieiro chamado Craveiros (? )
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comm do rumo para parte do poente c sul a cncher-se 
ditas tres logons até contestar com terras do logradouro do 
Pan-feirado, a que c hamarão legoas do coronel José Gomes 
dc Sá, passando até dentro da extensão do olho d’agua de 
scide (?) a que tainhoni chamavão do Giquy como urna lo
gon de largura contestando da parto do rio Piancó com ter
ras dos sítios do S. Braz e arraial do canoa e da parte do 
rio Piranhas com terras dos sítios urmuú </a formiga e ti. 
Loureuço, ficando-lho dentro da largura e comprimento as la
goas a quo ehamào mnn do Domingos João, outra day Mar- 
i cries e outra de Timbauba, taseudo da largura comprimento 
ou do comprimento largam, como ma is util lhe fosso.

>o/-sc a concessão requerida aos 2 de Junho dc 17(18.

: i 2 7

RiO DO PEIXE
O-uvornu do .Jerouymo José do Mnllo Castro.
0 eapitao Joao da Sih’a do Alnioidn, morador no con

tinente (lo sertão do Kio uo Pct-xe, possuindo naq nolle sertão
0 sitio do crear gado chamado S. Ciara quo houve por ti
tulo de compra quedelle fizera o sargento-mor Antonio Ror-os 
Laibosa e sua nuulier Rosa Maria, de que não tem ruais ti
tulo que as escripturas dc dita compra e a que lhes fizerão 
os herdeiros do òmhor cta Cam da Turre que a possuía com 
todos os seus pertences por posse e ... .q u e  delia tinirão; o 
poique quer o supplicant*? tortdicar corn melhor titulo o seu 
domínio, pretendia se concedesse por sesmaria com as con- 
rontaçoes segrrrntes: prnrcipiartdo da parto do nascente da 

pane da barra do nacho clianrado do.Diofjo Gomes buscando 
T.-oio rio Piranhas acima à entestar corn terras do sitio clia- 
mado— Acharem (?>- o logar onde torn um marco do pedra 
junto ao riacho...V c h UI ( ? ) -  cortando para o sul jmio rumo
( , mí;!'COS a 1°li; ; Klai' C,||U a wmt das (Jncwmdas, cortando 
l, 1 ,ihargí; c5;l dita serra para aqueiio do nascente ate aponta 
(lil f CSma’ bll8oando (i *'* Htôao poente da mesma serra cor- 

r , 8 !,°nta (I° W  dos cuvallos continuando pela
1 aUu da dita seira a entestar coin terras do ti. Lm rm ço
C C  “  ; ° de! lsa<> dl‘ ■'« s«i a serra e ,Ío
-UHt o no U m u tw ,  entrando aa dita data o riuehuo cujos
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rumos são os proprios declarados nas eseripturas de venda; 
pedindo cm conclusão sesmaria de dito sitio coin as confron
tações expressadas.

Fez-se a concessão requerida, não excedendo de tres le
goas de comprido e uma de largo aos 23 de Junho de 1768.

328

PIANCÓ
Governo de. Joronymo José de Mello Castro.
(1 ca pilau ígnncio Saraiva, 'Faustino Saraiva de Araujo 

o I>onor Saraiva da Silva, tendo descoberto á custa de sua 
í a senda e risco d<> vida no sertão desta capitania em cima 
da serra da T e r m -C r m n i  nas ilhargas da. ribeira Piancó da 
parte do poente nas cabeceiras do mesmo riacho da mesma 
'T erra -C i o r a  um poço d agua que é o ultimo riacho chamado da. 
C a ítm l , o qual so acha oceulto e desaproveitado o nunca foi 
povoado o nem as terras de sua circunferência; e os suppli- 
*-a ules neccssitao do terras para errar seus gados vaccum e 
cavaliav, querem por isto lhe concedão tros legoas de terras 
de comprido c uma. tie largo, compreliendendo-so nellas o dito 
riacho do C a lm a  com cem braças de torras do pasto pelo ria
cho abaixo e meia logon dc riacho para parte do norte, cor
rendo por cima da s e r r a - buscando o sul com duas legoas de 
comprido o uma de largo para o poente contestando peba par
te de baixo com terras do Manoel Tavares e do supplicante 
Ignacio Saraiva, da parte do poente com terras dos providos 
das P ir a n h a s  e Cio J a g u a r ib e  e da parte do sul com terras 
de Manoel dc Souza.

Fez-se a concessão requerida aos 23 de Junho de 1768.

329

PI AN CO’
F L O R E S

Governo do .Joronymo José de Mello Castro.
O alferes Nicoláo Rodrigues dos Santos, morador no P i

ancó na sua í a senda das P l a n  s , estando a possuir desde o 
• tempo da eseriptura junta o dito sitio das Flores por com
pra que elle fizera, ao sargento-mor, Luiz Peixoto Viegas, co-



190 SYNOPSES DAS SESMARIAS

mo da mesma consta, o nella conserva sons gados, curraes 
e tudo inais respective á uma fasonda do gado; porem nesta 
mesma terra eouiprohendida na sua eseriptum, quo lho ven
deu o sobredito sargento-uiúr, em virtude da carta da sesma
ria quo do mesmo sitio tirara, que se junta também, crescem 
sobras ao supplioante para aparte do nascente, nào pelas con- 
frontaques insertas n'aquella eseripta e sesmarias, porque por 
ella iica o supplicant o contestado com os mesmos visinhos, 
que delias consta, porem medida esta mesma terra excede e 
crescem sobras que os confinantes, que poderá chegar ;i meia 
legoa ou uma pouco mais ou menos, part nulo da parte do ria- 
clu) da ( iixocii'iitlui:, chamado Var^ca-dos-hols a entestar com 
íenas da ( usu-l o ti o. ] tolas suas oxtr< auas antigas, cortando rumo 
diieito ao sul partindo ohh forros do vendedora extremar com 
tonas do S. Josc. (• com. torras dos oríaos do doiiincto Danio] 
de Lima, também per suas antigas extremas, para parte do 
nascente com terras da ('iLiçard dr a  not e pela pardo do 
m.iLie fazendo extremas no Jogar chamado TimUmha (?), pa
trimónio que ioi do I / Cosmo d.e tal ; o porque o suppUcanto 
a e&r.a\ a possuindo pejo sou justo titulo, que junto, o lhe vem 
a noticia que ha pessoa ou pessoas que querem pedir por 
devolutas, quer tirar a data de ditas sobras que está possu
indo para- conservayao do sua posse c dominio na forma que 
se mostrou confrontado.

hcz-se a concessão até tres logons do terras de com
primento e uma de largura aos -f de Julho de 1708.

3 80

RIBEIRA DO PIANCO’
Governo rio Joronymo José de .Mello Castro, 
i edo.) Leito torreira, morador no /Venço, estando do 

mansa c pacifica posso do sitio Malhada do Boi principiando 
no riacho (to Navio, onde táz extrema com a fazenda, do Bu- 
qucirão do Cardoso, rio abaixo, rumo direito á lagoa do Pm - 
soí o/ho onde faz extrema com a lasonda. do (jenipapo e para parte 
( o na.si i.nte no riacho do Cortam e, onde faz extrema corn a 
tasenda Varwa-do-Ovo coma fasenda. do Poção onde sáo as 
ex remas e pela parto dopoenteon.de extrema com a fasenda 

Antonio o tasenda Santa Cruz e para parto do norte;Oc
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com a f a senda Qonipapo, cujas torras possuo em virtude de 
nina escriptura; e porque as quer por justo titulo de doação 
requeria tres legoas de terras de comprido c uma de largo, 
comprei lendidas nas confrontações.

Foi feita a concessão aos 4 de Julho de 1708.

331

Data. No sertão do Cariry de fóra passada ao alferes 
Jacintho Pereira do Prado em 13 de Março de 1781.

Jeronymo José de Mello Castro, cavalheiro professo na 
Ordem do Christo, etc. Faço saber, etc. a mim me enviou 
á dizer por sua petição por eseripto o alferes Jacintho Pereira 
do Prado, como administrador de sua filha, Agostinha Maria 
de Jesus, (pie elle se acha morando á 20 ânuos no sitio cha
mado G o t ip a p in h o  dos agrestes do sertão do C a r ir y  d c  f o r a ; 
e porque não tem ti tidos das referi this terras e se acha nellas 
morando, creando e plantando de mansa e pacifica posse, pa
gando disi mo di, Deus, parece ijue como povoador o cultivador 
das referidas terras lho pertence com toda preferencia a data 
do sesmaria na conformidade das Rcaes Ordens de 8. M. Fi
delíssima, e assim pretendo o supplieanto na pessoa de dita 
sua filha se lho conceda em nome de S. M. carta de data 
do sesmaria do referido sitio de terras, como cultivado e po
voado por elle supplieanto o sua. filha, pegando da parte do norte, 
do P a u - F o r o  junto ao C a ju e ir o  do A ç t td in h o , partindo com ter
ras do mesmo sitio Açudinho; e quando este não tenha justo ti
tulo dc sua posse partirá com a datado sitio C a m p in o te s  d o  
O  a r i d  o com a data do sitio C a r o a tá  e cortando por terção di
reita para o nascente do logar do P a u - f o r o  até topar com a 
data de terras de Antonio de Oliveira Ledo, partindo pelo—  
Oilio d’agua chamado o L o q u e  e B o i  e  C a vo a n  e m  t s  topar eom 
a la g o a  das terras que foram dos J u d io s  da M is s ã o  da C a m 
p i n a  G ra n d e , e para a mesma partindo para o sul com a data 
do B o d o c o n g ó  do Padre Domingos da Cunha Figueira e cora 
a de José Pires Veilozo e para o poente com a data de Fran
cisco Nunes do Souza, João Carvalho e José Ferreira chamado 
o M o n te -A le g re  o com o sitio B u ra c o  e A r d a s  de N. S. do 
Livramento e com as de Manoel Martins Portella, dentro das
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eomprohensSes nomeadas toda a terra quo so achar devoluta 
com tres logons de comprido e uma de largo ou vice-versa, 
ou legoa o meia om quadro, como melhor conta fizer para o 
supplicante fazer'peão, ficando dentro da comprehensão da data 
as lagoas das Tabòoaso do OuiU, da Caiçara, dos olhos d ’agua 
chamados Omrpapinho, olho d’agua dos Veados, olho d ’agua 
da Samuiiima, o logardo Xiqne-xique riacho chamado S. Ja
nuário, lagôa chamada do nitri o e riacho chamado da Arara 
(pie tudo bota no riacho chamado Bodocongú o por este abaixo 
e arriba té topar com os mesmos confinantes para nolle crear 
seos gados vacoum o cava!lar e niais creaçbos miúdas e jus
tamente por suas ]dantacòcs.

Fez-se a concessão requerida até .ties legoas de comprido 
c uma dc largo, aos 13 de Março do 1781.

332

PI AIM CO’
Governo do Amaru Joaquim Baposo do Albuquerque.
José da Costa de Almeida e José Poroira Lima, mora

dores no sertão do Piancó,a custa do soo trabalho descobrirão 
terras devolutas em cima da. serva da Borburema, distrioto do 
ramcó, termo da vida do Pombal, em um saceo da mesma serra, 
que tem um riacho denominado do Cedro, a qual serra lança 
as aguas para Piancó, o conm olios tem cultivado a dita torra 
levantando casas, curraes, e se aeliào de posso da compre- 
licnsao que prmeipia do pòç>> do Juiohá, seguindo pelo com
primento da mesma serra para o sul até contestar com as 
aguas <j_ue lançào para a. parte do V n g m  couíinamlo pela parto 
do poente peia aba da dita serra com to m s  do sitio — Cam
pos-novos... , pela do nascente da mesma forma com o sitio
Boqueirão^ pela do norte com o sitio Cascavel da mesma posso 
do sitio Boqueirão e pela do sul procurando para. o sueste 
com a serra Branca, extremando todas as tetras acima decla
radas com as abas da reiorida serra, c fiara gosar com legitimo 
titulo o seo trabalho pediao tres logons do comprido o uma de 
largo ou o que na verdade constar liaver não excedendo a taxada 
lei. Mandou-se a caniara municipal de Pombal 'para informar 
e pòredita,es, ° que o.Ua cumprio, não havendo impugnação.

•Fez-se a concessão aos 4 de Maio do 1809.
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333

AB1AHY
Governo de Amaro Joaquim Raposo de Albuquerque.
Leonardo Bezerra Cavalcante, morador no engenho Abiahy, 

termo da villa de Alhandra diz que não muito longe da mesma 
villa ha, um taboleiro, chamado— Sacco do Jundiá— , unica
mente proprio para creação e pastagem de gados, por não ha
ver em toda sua extensão terra lavradia, o qual taboleiro con
testa pela parte do norte com terras da villa do Conde, e pela 
do sul com terras do mesmo engenho Abiahy, pela do nas
cente de um cordão de mattas; próximas a costa do mar per
tencentes á mesma villa e engenho e pela do poente com o 
rio S a b a ú m c i; e porque tom necessidade do mesmo taboleiro 
para pastagem do seo gado, de que muito necessita para o 
manejo do mesmo engenho, de que ó consenhor e elle se acha 
devoluto requeria sesmaria do mesmo taboleiro que terá uma 
legoa de comprimento e outra ou menos de latitude. Ouvida 
a camara municipal de Alhanura annuio, aqual entretanto de
clarou que a da villa do Conde oppunlia-se assim como os 
seos indios.

Fez-se a concessão com a clausula de não exceder a 
taxa legal e de firmar cercas nativas pela parte que contesta 
com os indios da villa do Conde afim de que |os gados não 
oftendão suas lavouras; aos 22 de Agosto de 1809.

334
CARfRY

Governo de Antonio Caetano Pereira.
Antonio Felix Saturnino, Luiz Gomes Barbosa, e José 

Ignácio Barbosa, do termo da villa real de S. João desta ca
pitania, dizem que pela ribeira acima do rio Parahyba se achão 
terras devolutas, que pegão do logar denominado Varzèa-Urande 
testada da data de Luiz da Costa Cabeceiras e hoje do Reve
rendo João Felippe, que pelo dito rio acima da parte do norte 
até o logar denominado Casinhas, terras de João de Castro 
Pereira, que terá devoluto polo rio acima mais de legoa o 
meia e do rio paro, o norte buscando o J u á  tem um logar 
de catinga com tres legoas a sahir nos referidos sítios ; e porque

126]
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os supplieantes teem necessidade das ditas terras para planta- 
rem e creareni seos gados por isso as denunciava para que so Ih’as- 
concedesse com tres logons do comprimento e utna do largo 
on o que na realidade so achar. Ouvida a caiuara municipal 
do S. João e não havendo opposição como consta da certidão 
do ventenario de Natuba c concordando o desembargador juiz 
dos feitos da fasonda real, fez-se a concessão aos G de Abril 
de 1810.

335
ARAÇAGY

Governo do Antonio Caetano Pereira,
Antonio José Pacheco, morador no logar Brejo do Areia 

pretendo se 11 te dó por data de sesmaria do sobras um grande 
rhcco de terras no rio Aruçugy ou Pintaras, termo da villa 
de Monte-mór, desta capitania, cujo sacco so acha devoluto 
o tem uma logoado comprido do leste a oeste o meia de largo 
de norte a sul ou o que na verdade se achar e confina pela 
parte do oeste com terras do sitio Santa Anna do capitão Bar- 
tholomeo da Costa Pereira o de José Soares Godinlio, pela 
parte do norte com terras de Gregorio Valcacer, Louro viço 
Yianna o Manoel do Nascimento e pela parte do sul com ter
ras de Antonio José da Silva. Informou a camara municipal 
de Monte-mór que o supplieante merece preferencia a Antonio 
José da Silva, confinante, que também requereu a te rra ; do 
mesmo modo informou o ouvidor corregedor da comarca e opi
narão o procurador da coroa e o provedor da fazenda real.

Pez-se a concessão aos 3 2 do Novembro de 3 813.

33 G
CARiRY

Governo de Antonio Caetano Pereira.
Praz de Yi vidros, morador no soo engenho Conceição, 

íxeguezia do Santo Amaro de Taquaretingu, da capitania de 
Pernambuco, diz quo na ribeira do Cariry de fora, termo do 
S. João, desta capitania, entre os providos de Pernambuco, 
Serra-Verde, Serra-Bonita o o rio Parahyba lia uma porção de 
terras devolutas que nunca foram povoadas; c porque o sup- 
plicanto tem delias necessidade para crear seos gados e mo-
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lhor poder manear o seo engenho, por lho ficarem perto para 
refrigério do bois e bestas da fabrica, requer ditas terras ou 
por sesmaria ou como sobras d’aquelles providos cora tres le 
go,is do comprido o uma do largo como melhor conta lhe 
fizer.

Informando a camara municipal do S. João não haver 
opposição, havendo alem destas outras torras devolutas no mes
mo Jogar foz-so a concessão aos 14 de Dezembro de 1813.

BREJOS
Governo de Antonio Caetano Pereira.
Violante Jíosalina CJiavior do Miranda, e Maria Mano- 

ela do Sacramento, dizem que demarcando-se João Baptista 
Calaça e José de Abreu Tranca e outros que se poderam de
marcai', se vê que das duas primeiras ficaram terras de so
bras isentas das linhas dos dois demarcados com corpo pouco 
mais ou menos de uma legoa de comprido do sul para norte 
e meia legoa de largo de poente para nascente que confron- 
tào e poderão contestar com terras de Miguel Pereira e dos 
herdeiros do fallecido Pedro de Alcantara e pelado norte con
testa com terra,s da data quo ioi do mestre de campo, Mathias 
Soares e outros soei os do mesmo e assim com outras terras 
e data de Ponto Casado, que prehcnchidos estes e divididos 
corn os seos marcos da mais terra que ficar de sobra entre 
estes o os demarcados, delias precisão as supplicantes para 
plantarem e morarem por serem terras lavradias, sendo no 
termo da villa do Monte-mór, de Mamanguape, por isto re
quer ifio as sobras que se acharem, dando-lhes uma legoa de 
comprido e meia de largo ou que se achar, podendo fazer peão 
no logar do Bandó ou onde melhor conta lhes- fizer. Infor
mou a camara municipal não haver opposição, citados os; di
versos confinantes e ouvido o juiz dai demarcações.

Fez-se- a concessão aos 31 de Janeiro de 1814.

338

SERIDÓ
Governo de Antonio Caetano Pereira.
O capitão Thomaz de Araujo Pereira, morador no ter-
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mo da villa do Principe comprára na ribeira do Piranhas desta 
capitania o termo d’aquella villa certas porções do torras que 
emanavão da fasenda Jucurutu, especialmente na mesma fa- 
sonda da data do Saquinho; e porque sabe o supplicant» que 
nos limites da sua compra ha terras devolutas e duvida das 
confrontações d’aqucllas datas por elle possuídas a quatro an- 
1108 em bôa fó do mansa e pacifica posse, por isto requeria 
todas as terras que so acharem devolutas entre as serras do 
Estreito e os providos á beira do rio Piranhas, riacho do 
SânfAnna e o sacco de Jucurutu,coma faculdade do encher- 
se para as ilhargas, onde melhor conta lhe fizer, não exce
dendo a taxa legal. Informou a camara. municipal da villa do 
Principe não haver opposição pelo queiez-se a concessão re
querida aos 21 do Abril do 1.814.

939

RiO DO PEIXE
G o v e rn o  d e  A n to n io  C a e ta n o  P e r e i r a .
O Rv.do P.c Anacleto de Oliveira Ledo, morador na villa 

nova de Souza, sendo senhor e possuidor de um sitio deno
minado poço da Anta no termo da mesma villa com tres le- 
goas de comprido e uma de largo, cujo si lio pretende o sup- 
plicante para corroboraçâo dos títulos, que junto offerece o 
rectificação dos mesmos se lhe de novamente por data, fa- 
sendo a mesma peão na Cajawiras com legoa meia para o 
norte a extremar com a serra de Francisco Luiz, chamada 
S. José, com outra legoa e meia para o sul a extremar com 
a data do riaehão de Manoel João, com uma legoa de largo, 
pegando do pó da serra para fora extremando ao nascente 
com terras do Apòdy e data de Yictoriano de tal e para o 
poente a extremar com terras das Trincheiras. Depois de ou
vida a camara municipal de Souza fez-se a concessão do modo 
requerido aos 6 de Maio de 1814.

840

PIANCÓ
Governo de Antonio Caetano Pereira.
Romualdo Gomes da Silva e José da Souza Neves, mo-
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radores na ribeira do Pianeó, termo de Pombal, dizem que nu 
mesma ribeira ha uma poryâo de terras devolutas, no logar
__Riacho Nemo— entre ossitios chamados Inxú  e Bom Jams,
nas quaes terras o primeiro supplicante já tem feito alguns 
beneficies sem contradição alguma, e como os supplicantes te- 
nhíio necessidade das mesmas terras para ereação dos-seos ga
dos e lavouras .imploravão a mercê das ditas terras corno so
bras dos sítios confinantes, não excedendo a taxa de tres lo
gons do comprimento o uma de largura, extremando do lado 
do nascente comas terras do predito sitio Bom Jesus, no do po
ente no poço do Catolé, na serra da Borbureina, no do sul 
com as terras do sobredito sitio Inxú  o no do norte com a 

ma seira da Borburema.
formando a caniara municipal da villa de Pombal não 

haver opposição, fez-se a concessão aos 10 de Outubro de 
1814.

341

PIANCÓ
Governo de Antonio Caetano Pereira.
0  Padre Joaquim José do Caídas Costa, tendo gados e 

não tendo terras para sua ereação e pastagem, tem certesa 
que na ribeira do Piancó ha terras devolutas, principiando do 
logar chamado Cachoai rinha do sitio de cima, pelo riacho Pi- 
ancosinho até extremar com os Carirys Novos, extremando 
no lado do sul, do nascente o do poente com os providos res- 
peetivos, que não os ha cio lado do norte por serem em ter
ras habitadas por indios gentios; requeria por isto as predi
tas terras com a estensâo de tres legoas de longatude e uma 
de latitude, ou como melhor conviesse ao supplicante.

Informando a çamara municipal da villa de Pombal não 
haver opposição, depois de intimados pelo escrivão da vintena 
os confinantes, fez-se a concessão aos 13 de Outubro de 1814.

. 342

PIANCO’
Governo de Antonio Caetano Pereira.
O capitão Manoel Joaquim da Silva e seo irmão Yen- 

eesláo Lopes da Silva, moradores na ribeira do Piancó, termo
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da villa do PombaJ, ondo tom sons gados o não tem terras 
suffieient.es e tom ocrlesa do quo mi mo.sma ribeim ha ter
ras devolutas o iiào comprehi -ndidas em sesmarias, outre as fa- 
sondas Grnipapo. S. Bba-Yentura, Mil ho d'Angola, Minador, 
Bruscas, Caldeirões do Dultra o do Pedro n Pedra do fumo, 
rbqueria tr«*s iugoas do comprido o uma do largo, como so
bras das rolei idas la sendas. medind.Hse o mesmo comprimento 
do noi'to a sul 'Mi do losio a oosto. como moliior pod esse ser, 
principiando a m< dição do Caldeirão do Dultra.

Fez-se a concessão aos Is  do Outubro do 1814.

P I  a  |\ í p  r  i I i /ã lM C/O

Govern'.:» do Antonio Caer.mo tYreira.
Pani.o Pereira d.e Brito, morador junto as irias desta 

capitania com a do Coanl-Urande, diz tpue elle roteara o des
cobrira uai sitso do terras devolutas nas origens da riaclio Con
ceição, entre as torras da Canna-—Bra vinha ou iasenda. do si
tio do sargento-m«>r Jomj Alexandre Correia Around e sitio 
da Conceição de .folio Rodrigues c do olho d’agua do Bar! osa, 
ribeira do j ’iance, termo do l.’oinbai, cujas terras e sitio orào 
habitadas pelo gentio indomito, <ju*> tem o supplicante afugentado 
I101' tfstar entro gentes suas desde o anno proximo passado no 
dito sitio com alguns gados, curraes e outros benefícios; e 
porque tinha domínio e direito ao mencionado sitio requeria 
sesmaria d ’aqueJlo prédio em o no está de posso actual tres 
legoas de comprido o lima de largo, pegando pelo poente das 
ultimas vertentes o eonii nação desta capitania com o Ceará, 
com cerras do dito sargento-mor já referido, as do sitio da 
Conceição e as do olho d'agua do Barbosa o extremas do Pa
gou, da capitania de Pernambuco, prehenehendo-se das ditas 
terms como mais lhe convier por ter o gentio daninificado 
os jiropnetarios confinantes.

I1 ez-.se a concessão aos .1.8 de Novembro de 1814.

844
SERRA DA BORBUREMA

Governo de Antonio Caetano Pereira.
0  capitão Tbomaz de Araújo Pereira, morador do ter-
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mo da villa do Principe, desta capitania, sondo um doscrea- 
dores do numeroso gado, e achando-se devolutas umas terras 
quo coníinSo com torras do supplicants no riacho denominado 
Salgado, visinho da serra da Borburema, onde elle suppíi- 
cante pretende situar uma nova fasenda o receiando que ou
tra qualquer pessoa não procure tirar por sesmaria o sobre
dito sitio do riacho Salgado, que muito ihe convém por ficar 
limitrophe da fasenda grande do sua propriedade pelo lado- 
do sul, pelo do norte com terras dos heroes Antonio José 
Malachias e Francisco José de Abrôo, pelo nascente com quem 
pertencer, e pelo poente com terras dos providos José Ma
noel da Nascimento c Àleixo José da Silva.

Fez-se a concessão depois de ouvida a camara de Pom
bal, aos 8 de Janeiro do 1815.

345

PIANCO’
Governo de Antonio Caetano Pereira.
João Leite Ferreira, Joaquim Leite Ferreira, José Ma

noel de Assumpção e Antonio Luiz do Sacramento, conse- 
nhores das faseadas e terras de orear gados, donominadas Ta
pera, Poção, e Boqueirão do Cardoso, na ribeira' do sertão 
do Piancó, cujas terras lhes vierão por herança de seofalle- 
cido pai e sogro Pedro Leite Ferreira; achando-se na pa
cifica posse das mesmas terras, se persuadem que visinha e 
mesmo contígua a do Boqueirão cio Cardoso, de que foi ses- 
meiro e primeiro possuidor José Matheus da Graça Leite Sam
paio, por data que implorou na secretaria deste governo, as 
sobras no sacco cio «Garro», por elle acima procurando a serra 
da Borburema, no ramo do nascente, e outro sacco que de
nomina do «Arromba», que segue a confinar no sacco Poção, 
contestando as ditas sobras para a parte cio sul com ter
ias do capitão Manoel Joaquim da Silva, e as tres partes do 
norte, leste e oeste com as mesmas terras das fasendas so
breditas dos supplicantes, que para melhor creação dos seos 
gados e evitar perturbação de outra qualquer pessoa estra
nha, requerião toda a sobra das referidas terras, não exce
dendo a taxa da lei das sesmarias.

Fez-se a concessão aos 13 do Abril de 1815.
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PI AN CO’
Governo -Ki Antonio Caetano Pereira. 
j O;,0 (Jos Santos Siiva, morador no sertão do Pianeo, diz 

quo entre as datas do Mucamoo, da Varzea da C ruz, do ca
pitão Luiz Cabrai, na Serrinh», ha uma porção de terras de
volutas, quo ditas terras tiuo abrangem; opor isto requeria as 
sobras entre os mencionados, penando da parte do nascente 
do poeo da (JanUu onde extrema a. data do Mocambo, ru
mo direi-o ao n.v>o do da parto do poente, í a sendo ex
trema com a data da Var/.ea da Cmz, ondedesagoão us aguas 
para uma o outra parto. n<» logur chamado Balanço, da parta 
do snb na Scrrinka com a datado cajatào Luiz Cabral e os 
maia sesoieiros que se acharem adiante, da parte do norte 
extremando na serra da dita <'anOa, mod indo-se t-res logons 
de comprido o uma d«- largo, coutormo o terreno permittir 
ou o que houver na realidade.

informou a camara !o Lombal que apparecôo a oppo- 
sícho do João José de Macedo, mas a pesar delia, fez-se a con- 
eessào aos 4 do Agosto dc LSlõ.

P I A M C O ’

Governo de Antonio Caetano Pen ura.
Manoel Gomes da. Silva, moiador no sertão do Piancô, 

diz que entre as sesmarias do riacho Craratá nas cabecei
ras do dito riacho em aguas do mesmo e a. outra sesmaria 
do Francisco Freire Mariz, ha torras devolutas, sobras das re
feridas semiarias; por isto requeria ditas solaras, pegando da 
parte do sul (ia lagoa chamada S, João, correndo rumo ao 
norte a extremar cora a sesmaiiá do dito Francisco hrei.ro Ma
ria o pela parte do nascente extremando com aguas da ribeira 
de Pageú o da parto do poente lio rumo do norte, apanliando 
dentro da coiujuehensão das uitas sobras um serrote chamado 
do Gavião, medindo-se entro as extremas assignadas tres le
goas do comprido o uma de largo conforme o terreno por- 
ínittir on quo houver de sobras, informou a camara de Pom
bal que apareceram os heróos confinantes Manoel Rodrigues
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Mariz o Josê de Paiva Chaves, oppondo-se com documentos; 
mas ouvidos o procurador da corda e provedor opinárão 4110 

mio havia prejuízo, porque o supplicante pedia as sobras das 
ferras, depois do preenchidas as sesmarias antigas.

Foz-se a concessão aos 7 de Agosto de 181 ■>.

345

CABECEIRAS DE PIRANHAS
Governo do Antonio Caetano Pereira.
Manoel Ventura de Almeida, descobrira terras devolu

tas. pegando do l o g a r  chamado riacho do Gravatá, extremando 
da parte do nascente com a data do Mocambo dos herdeiros 
do fatlecido tenente Francisco Oh avier das Chagas na ca.be- 
(•eira do rio d a s  Piranhas de cima. para parte do poente com 
nuem haja de pertencer, pnra a parte do norte com a serra 
de Jose Pereira, da Fonseca e para a [tarte do sul com quem 
houver de parteneer, as quaes t e r r a s  são de crear e plantar 
0 requeria tres legoas de comprido e uma de largo, ou o que 
realmente se achar não excedendo a taxa legal.

Fez-se a concessão aos 2 cleNovcmb.ro de 181o.
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/ A u a n d o  «m 1871 foi pub licado  pelo D r. M axim iano L opes M aoha- 
rs&fdo o soo opusoulo— A  P a ra h y b a  e o  A tlas  do l) r .  Cândido M eados 
do Almeida— fiquei tr is te in e n to  im pressionado  pelos e rro s  n o táv e is  com - 
m ettid o s pelo iliu s tro  p a ra h y b a n o ; o quid  còm  a em phase  de um  p ro 
fesso r de su a  cad e ira  en s in av a  in v erd a d es  ao distinct*» g eo g rap h o  m a 
ra n h e n se , a  resp e ito  da  P a ra h y b a , su a  te r ra  n a ta l.

T enho necessidade  do p ro v ar o q u e  venho  do allogat* c itan d o  
d iversos  topif.os do se*> opusuulo , co rrcg indo-os com o m erecem .

' I)iz file á nng. 21:
«. A á re a  da  p rovíncia  se  d ivido n a tn ra lm c n te  em du as secções.
« a  p r im e ira  p rinc ip ia  da costa, e to rm in a  quasi em  linha  re c ta  

pe la  e s tra d a -g o ra i do co n tro  no viso da  s e r ra  B orba reina c o m p re h e n -  
dendo  o espaço  do 03 legoas.

<; A  seg u n d a  com eça da  r a iz d e s fa  se rra , lado occidental,. e a cab a  
pela m esm a e s tra d a  nas v e r te n te s  do .À ra rip e , co m p reh eu d en d o  a d is
tan c ia  do f>9 legoas.

« E s ta s  secções fo rm ão  dois p lanos quasi in sen s iv e lm en te  e le 
vados p a ra  poen te . No te rm in o  occiden ta l da co m arca  do 8 . Jo ão  no  
lu g a r ím buze iro  é que  so reconhece  a  B o rb u rem a  pelas m ed o n h as  g a r 
g a n ta s  e iug rem os d isliladeiros quo dão passagem  p ara  a  seg u n d a  see -
çítO.

♦ A  não se rem  as  sub idas a lp e s tre s  do O afula o L ogradouro , em  
u m a  ex ten são  de tre s  legoas o n tre  os te rm o s do Jngá  c G tm piua-G nu .i- 
do, to r-so -h ia  chegado  ali sem  se  person tir.

« D ev o -se , pois, c o n ta r  1 ‘.’2 ' legoas. em q u an to  o g o v ern o  e  a s  ju s 
tiças  ealoulãp a e x ten são  da  l in h a  do lesto  a  o e s te ; calculo q u e  p a 
rec e  fundado  nas legoas das se sm aria s  concedidas pelo governo  m e tro 
po litan o » .

E stão  alii d iversos  e rro s. A á re a  da  P a ra h y b a  não so d ivido n a -  
tu ra lm o n to  em  du as soeçons som m ito ; m as om tre s , pois o p lana lto  d a  
B o rb u re iu n , quo foi om ittu lo , es tá  no m eio ria p ro v in d a  fo rm an d o  
um a reg ião  e x te n sa  o bom d istin c ta  a m uitos re sp e ito s  das o u tra s  d u as  
q u e  lh o  lição so  po en te  o ao nasceiite .

A s e rra  da  B o rb u ro m a não so  conheco u n icam en te  no lu g a r  I m -  
buseiro  cm  su a  fra ld a  occ.identaí. Se e lla  6 ali ruais e levada o a p re 
se n ta  niedofobas g a rg an tas , não d e ix a  de te r  no tável e levação  cm  su a  
fra ld a  o rien ta l.

Q uem  d irig e -se  do lito ra l p a ra  o cen tro , por d iv ersas  e s tra d as  
sobe a se rra . 0  D r. M achado m encionando  a sub ida  a lp e s tre  do P a -  
fu la , esqueço  a lad e ira  da B ea triz  n a  e s tra d a  de A lagoa-N ova, o a d a  
S e rra -G ra n d e  n a  do  A reia  c todas as m ais quo  ex is tem  n a  d irecção  do 
n o r te  a té  B anane iras.

A inda ó e rro  d a r  a  ex ten são  do 122  legoas a lin h a  do lesto  a  
oeste , assim  com o é inoxacto  em  m uitos pontos o m appa das d is ta n 
cias, quo  diz o D r. M achado, e x is tir  n a  s e c re ta r ia  do governo  da p ro -
"V 111C lei.

A d istan c ia  d a  cap ita l á  v i l la  do P a to s  é de 70  legoas o n ão  
d s  88 ; para  a v illa  do M isericórdia 97 o não  117 ; e f in a lm en te  p a ra  
c idade  do O ajazoiras 108 o não ISO. .D’ah i aos lim ites  da  P a ra h y b a
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oom o Coará pode-se co n ta r  de cinco a  sois logons; o que d e m o n s tra  
quo de lesto c. oeste  a  p rovíncia  ta lvez  não ex ced a  do J 00 logons om  
lin h a  m  ca.

Convém  p tc v e n ir  qtm  refiro -m e ás logons do se sm a ria s  (2 .4 0 0  
braças )., pois no in te rio r  dostu E stado  não são ooiiliecidas ou tras .

jV  pag. 3 0  descrevendo o D r. M achado o te rm o  d e  in d e p e n d ê n 
cia ou ( i i ia ra l ira  diz :

« O  rio M ulungú , de algum a im p o rtân c ia  pelo in v e rn o , c cm  
cu ja  m argem  d ire ita  se ach a  a  povoação de igual n o m e, a  c a rta  d e s 

conhece».
Ali não  ex is te  rio  com  a  denom inação d o M u lu n g ú , a  p o v o ação  

d es te  nom e, lioje um a das p r in c ip a ls  estações d a  via fe rro a  C onde 
d ’E u , noha-so á m argem  de rio  M ainangaapo .

A ’ pag. 37 m encionando as povoações do In g á  diz o D r. M a
chado a respeito  da do C achoeira de C oladas:

«.___c ila  se a d ia  a 4  logons ao su rs to  da v illa  de  In g á , cm  d e 
m an d a  do rio P arah y b a , onde ex iste  u cachoeira  da  qual to m a  o nom e.»  
O q u e  ruais adianto , pag. 57 , ooniirm a oom as p a lav ras : « . . .  depois 
do fo rm ar no  rio P a ra h y b a  a C V hoeira  de Cebola».

À povoação de C achoeira cie Cebolas d is ta  so m en te  t r e s  logons 
da v illa  do In g á ; está assen tada  á m argem  do rio  O avuararé  ou S uv- 
rão , que á y.-oujuoi:a d istanc ia  abre  e s tre ita  o p ro fu n d a  passagem  n a  
s«ir ra  do iJcdopitá  que vem  da 'o m a rc a  d e  C am pina. No rio  C ayiu t- 
r.iró  pois, o não  no P a rah y b a  ex iste  a cachoeira, cie q u e  t ira  o n o m e
a povoação.

A pag. 33 o D r. M achado eom m cttèo  m ais um erro , quo  não  
pode. se r laxado  si não como um disparate. Diz c lle  d escrev en d o  o t e r 
mo de Cuinpina-him nde.

. . . .  no tarei agora a  fall a do rio S an ta  Rosa n as  p rox im idades 
da fron te ira  occidental da com arca.

« D eixando a povoação da ! C a-V ista  e eg re ja  á  m arg em  e s 
querda . co rre  de no rte  a su l invadindo o ex trem o  orien ta! do term o  do 
(..abaceiras e vai dcsa.yaa-r no n o  P aralujba fo rm ando  a b a rra  ch a 
m ada d-- Hodnconyó

td rie  S an ta  Roso. não vai desagonr no rio  P a v ah y b a ; m as em  
principal tribu tário , o Taperoti ou S. deão, na d istan c ia  do u m a  

legea pouco ma is ou nem os da villa de Cabaceiros.
Q uanto  a b a rra  cham ada do Dmlocongó, é cila do rio  do m e s 

mo nom e, que corro poueo m ais de m eia mgoa ao  po en te  de C am pina  
e vai lan ça r-se  no rio P a rahyba , depois do um curso  do ce rca  do 15 
legoas.

È . ex trao rd inário , c m esm o de m arav ilh a r  quo um  gcographo  
que residi o por a imos nesta oiuade, como o l)r. M achado, ignore  a e x 
istência, do um  rio, qno pausa ua sua  v is iiilia n ç a ; assim  como o cu rso  
do um  outro , o b a u ta  Rosa, que /uvade  o  te rm o  do C abaoeiras pe lo  
seo ex trem o  occidental e não oriental, como aílirm a.

A pag. 44  re ícriudo-so  ás povoações do m u aic ip io  do C uité d iz  
o D r. M achado:

«d.) logarejo  S an ta  Rosa que a c a rta  m o s tra  n ’aq u e lla  d irecçao ,
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foi deslocado da  m argem  d ire ita  do rio  do m esm o  n o m e p a ra  s e r  a lli 
posto  com o povoa v ã o ».

« J á  no tei, accroseen ta  o Sr. D r. M achado, an to c ip ad am en te  a o- 
m issão  desto  rio , o qua l, a tra v essa n d o  o se rtã o  do C am pina  do n o rte  
p a ra  o su l, vai la n ç a r  su as  ag u as no rio P a ra h y b a » .

N este  ponto  o sen ad o r C ândido M ondes estev e  m elh o r in fo r
m ado  do <pio o critico  p a rah y b an o , a p e sa r  do to r  levado  ilex- annos a 
p e rc o rre r  a  província. S an ta  Rosa, da r ib e ira  do C u m n a ta ú , 6 u m a  po 
voação. com a  sua  capolla, quo, se  o S r. D r. M achado conhecesse  a  p ro 
v íncia , uno podia co n fu n d ir com  o lugarejo  S an ta -R o sa , d este  te rm o  do 
C am pina

N o fim da m esm a pag in a  ainda outros e rro s  se notão  a re sp e ito  
das d istan c ias  da cidade do B an an e ira s  á v illa do (Juité o á do A ra ru n a ;  
assun  com o á pag ina  5 1  sob re  a  dc P a to s  a P o m b a l e d ’ah i a  de  Piauc-ó

A lem  destes ou tros e rro s  m enos im p o rtan tes  ex is tem  no opusculo  
do Sr. l ) r .  M achado; m as de ixo -os p a ra  faze r u m a  su ce in ta  a n a ly se  da 
c a ria  lo p o g ra p h ie a  d a  P ro v ín c ia  da P a rah y b a  do N o rte— do m esm e  a u 
to r, quo vem  íippensa a dito opusculo .

A q u r s a o  taes  c tão  n u m ero sas  as in co rreeçoes q u e  ta lv e z  não 
m o se ja  licito  a p o n ta r  todas nos e s tre ito s  lim ites desto  p refac io .

A p rin c ip ia r  do lito ral no tão-so  os s e g u in te s 'o r ro 's :
A foz do rio  Ja g u arib o  ach a-se  na  c a rta  do D r. M achado no  su l 

d<-‘ C abo-B ranco , quando d ev ia  so r ao n o rte , a lem  da  povoação  da 
Tan; baú.

.v c idade da P a ra h y b a  e s tá  s itu ad a  á m argem  do rio  do m esm o  
nom e, á  a lgum a d istancia  do S an h an á , (piando deve  so r o con trario .

rio M iriry  foi omitindo ou en tão  e cham ado  B om -S ucesso , nom e 
quo  n u n c a  teve.

O rio  A raçngy o p rin c ip al tr ib u tá r io  do M am auguapo es tá  com o 
feudo  su as  origens m uito  abaixo  da c idade do G uarab ira , e n tre ta n to  
(pie eile nasce  m ais do l o  logons a lem , no Jogar T res Lagoas, u a  u is- 
ta n c la  de u m a m eia legou das n ascen ças do M am anguape.

A povoaçao de J lo lu n g u , estação  da fe rro -v ia  Condo d 1 Eu, e s tá  
a m arg em  de um  rio do m esm o  n o m e, inv en tad o  pelo S r. D r. M a
c h a d o ; quando  devo so r á m argem  do M aim uiguape..'

A povoaçao do f.iu te , da com arca do G u arab ira . e s tá  na  c a rta  & 
m aig o m  do rio M am anguape, quando devia s e r  coliocado á m arg em  do 
A raçagn .

C aiçara , o u tra  povoação im p o rtan te  da co'mai*ca de G u arab ira , v ê- 
se  do lado m erid ional da se rra  da R aiz  em ag u as do C am ara tu b a , d e 
vendo e s ta r  do lado sep te n trio n a l á m argem  d ire ita  do O u rim ataú .

A foz do rio  G urinhom  no P a rah y b a  sendo  abaixo  do I ta ip ú  
ach a-se  n a  ca rta  e n tre  e s ta  povoação e a  villa do P ila r .

^  cu iso  do rio C urim atau  como está  n a  c a r ta  é p u ra  p h a n ta s ia  
do D r.. M achado. ,  1 1

. E m  fim . se ria  enfadonho onum ovar todos os e rro s  da  c a ria  to p c -  
g iap h ic a  do Sr: D r. M achado; porque m ais n u m erosos são e lles  a p ro 
porção  q u e  se vai pene trando  no in te r io r ; não fallaudo  r a  co n fig u ra- 
çao toda  defe ituosa  que  o llo  tra ç o u  á prov ino ia
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XmiJos e s to s  o n u s , repito, cau sa rào -m e  tr is te  im pressivo, p o rque  
:i\ tio que a P n rab y b a  e ra  desconhec ida  a tó  dos p roprios

d . quo iiviiluuu va!or . podia inn is m e re c e r  a  afiirm ayão do 
y r . j ) ; . M a'iiitdn- do in  (cra>!o dez arum s a  p e rc o rre r  a  p rovíncia  c 
de (•(.()])■•' e-la  <I<i h ío ro l ao c m t/o .

i .,!!■■ r e v iv i  iinlio{iv a lg u m a nt tenção a  topogra j h ia  o his- 
I , i ,.■ jiiii íe «!" territó rio  brasileiro , atim  do p re s ta r- lh o  na m ed id a  de
jr.initas leivas algum  sei \ iço.com i; prova do am o r que se m p ro lh e c o n sag re i.

A uiiuado pt \> d o l e  sen tim en to  iniciei as m in h as  in v estig açõ es nos 
archives ptii‘!ioo.<. o ju lgando a.s sesm arias  o inais  valioso doeu- 
íveid.» {.j.rfi sua  geojjnijdiia o h iste ria , em pivhond i o a rd u o  tra b a lh o  do 
publicai as cm extravies

p 0j i-,> hi, m .i-.ç .' iSMíl -  1 8 8 7 ,quando  furiccionon a assem  bica logis- 
Ijiic .a  desij: província do quid li/, p a ite . q u e d e i p rincip io  a  e s te  trabalho .

Vi„ ia .j,ii ã.;v (iiius am m s, d u ran io  o proso leg isla tivo , om - 
pivn.uei-me diariaineido  cm fazer o eslnmio das sesm arias , n as  h o ras  
(.u . qu(> rooo niowinío de ix av a  m spoim  eis.

Inverses  nieiivos ooeorreiiiu d- puis qae  m o p rivaram  do eo n ti-  
jjyjji ;i . via conclusão, sendo <• resu ltad o  do m eu oxfovço
c, :,s o,.*.-, ; cs ma ri as. quo ag em  .sabem á lu z ; as q n aes  são  ta lv ez  

, ,!;• nu puiu -sus e ee  furam  concedidas tms tem p o s eoioniaos. 
i , : c \ , ; i ,  inuar m.s prim itivos l i t ro s  q u e  sem  irão do reg is tro  

;,s «iesniarini não existi-m mm - na secre ta ria  do governo ;som  ditv ida ficando 
«st rimados pela traçu. leiam  trasladíidos p a ia  os que  ae tu a lm en le  ex is tem .

A í ! aiií-ei i| < ;i>> porem  lo« feita sem  o m enor cuidado, e por p es
soa sem a m enor Imbihiaçao.

Assim v. -sv priim ar.am eiite que nao loi obsorvauaorclom  olironoío- 
.tíí-o w , r,..;<qr,,; depois m oitas sesm arias são rep e tid a s  d u as  o toais 
wzes em outros lau to s  livros ; final m onte, os nom es in d íg en as das s o r -  
T;:s o lies. que tan to  in te resse  despertào , estão  quasi todos a lte ra -  

de nm do quo se ria  preciso quo um conhecedor das li ag u as  T upy  
A t 'an v y  os ree-m stoiiisse.

listas faltas promovi em parto  rem ed iar, pois só poderia  n 's a l 
var iodas, se ceueluisse o m eu traba lho  o m e e n tre g asse  a u m  e stu d o  
niai.s serio sol.ro e llis .

Assim incom pleta como ficou a  synopsis das sesm arias , en ten d i 
ceu .tudo  prestai serviço ;n povo puraliybano, pu b iican d o -a  n a  &U asota  
do F-ei íã.iv. undo foram  im pressas cerca do 2 0 0 ; o n isto  ficaria se  um  
distivclv lu ra n d o  do Ki • do Jan eiro  não m e iisesse to m ar o com pro
m isso de dar-lhes um a h m n a  de public idade m ais  d u rad o u ra  o ao a l 
cance de iodos.

isis pois explicado o appareeim euto  deste  livro.

í tó c v o -sc -m e  uassar agora a  ocoupar-rne tie ou tro  a ssu m p to , 
o qual en tre tan to  tem  toda  ligação com  os— m ate ria e s  h is to n co s  o 
g fo g ra p h ico s-  , quo tenho collegido c dos q n aes é este  liv ro  um  d e lle s  
k e íiro -m e  as—-N otas sobro a  i 'a ra b y b a  —, obra quo p u b liq u e i o anuo  
passado no Jiio  dc Janeiro ,
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0  Hr. Dr. M achado, a  proposito  dos artigos quo  p u b lique i no 
«Jornal do O m m o rc io  •, do l«i<>, com a opigraplio  -■-lírcre N o tic ia  w ~  
hrr a  l '(tralnjhu, a ssu m p to  os tu do refe rido  liv ro , opposs do m e m n -  
njeiiiiit oo E stado do P arahyba*  u m a  hm ga rcfnt-açoo á quo  somoní.o 
•agora posso d a r a m erecid a  resposta .

() p r .  M achado rom enou m ostrando  ■■ soo despeito  por t r r  nu 
no tado  de leitos nos m appas de dous parahybanos . . .  avunym os^  com o 
d iz  elle.

F ez  bem  o' S r. I)r. M achado cm to m a r a  oarnpuya p a ra  . i. ó 
idle m esm o  um  dos t»us parabyl>at)OS. J á  v im os q u e  a  sua, ca rie  topo- 
g rap h ica  co u tem  tan to s  e rros, q u e  para  ap o n ta l-o s  todos, se ria  p rec iso  
e sc re v e r  um;:,s cem  paginas.

R elevo pois c l lo a  seg u in te  f ra n q u e sa  :..... (.Hiom conheci a  F a-
rah y h a  do litfo jal no cen tro  e levou  10 annos a p c rco rro l-a  não  p o 
d ia  fazer cousa peior.

U m oo l iv ro — Nofaft sobre. a. P a ra h yb a — ó o resu ltad o  do que  
o b se rv e i; não  citei au to rid ad es, p o rque  não  as l ia r ia  ii"tn a s  ha a i"d a  ; 
desde que  n iu g u em  tom ará o P r .  M achado p o r au to rid ad e  poi m ats quo 
elle  p resu m a  de si.

O a  i-tiro p a rah b au o  não m e o ffendoo, disso u m a  v e rd ad e  es
crevendo  quo e u  a in d a  não com ecei a p e n e tra r  no dom ínio das sci
on ei as.

N ão  sou vaidoso com o o P r. M achado, que ju lg a -se  já  com  r e 
s id ên c ia  firm ada no  tem plo  de M inerva . Mas, ad m ittid a  a  p retonyão  
de S. S., d c  já t e r  pene irado  nesse* sag rado  r e d u t o ; não re s ta  u me
n o r  d u v id a  que  an d a  lá as cabeçadas ;sem p o d er o rien tar-sc  : é -lh e  um  
la b y n u th o  sem  o sa lv ad o r íio de A riadue.

0  q u e  escrev i forão— N o ta s— ou u m a --B reve N o tic ia ... foi o
q u e  observei com o louriatu  ; p o rtan to  n en h u m  fundar onto  assisto  ao 
Ht. P r. M achado p ara  d izer que  eu deixei de m in is tra r  nbservaçòcs 
seiontificns e dados statist,icos com pletos.

D eixo  porem  isto do parlo  p a ia  m o o eeu p ar dos supposlos o r- 
ros quo S. S. en co n tro u  em m eu  livro .

N otou o P r . M achado quo eu te n h a  dado a s e r ia  do L uiz  Go
m es como serv indo  do lim ites  no se rtão  do 1’io cio P eixe  á  P a ra h y b a  
o P io  G rande do N o rte , porque, diz elle, p e r te n c e  a  este  estudo .

Sem  duv ida  S. S. ouvio d izer quo a v illa de Luiz G om es c do 
visit dio estado  ou p rov íncia  do P io -G rande , e  d ’a h i in ferio q u e  a  se r-  
)“t. do m esm o nom e ach av a-se  toda e n c ra v a d a  em  d ito  E stado .

P o m  m odo es te  do a p re n d e r  o u  a n te s  e n s in a r  a g eo g rap h ia  da 
P a ra h b a , fn.seiido cálcu los em  sou  g ab in e te , o a rro jau d n -so  a  n o ta r  
erro , onde só h a  a  verdade.

O seg u n d o  e rro  apontado  polo S r. P r .  M achado ó so b re  um  
pon to  liis toneo . D iz elle :

“N olle  e n c o n tra r ia  (livro do um  ou tro  .Machado) o quo  lh o  fa l- 
to u  p a ia  to rn a r -s e  claro o com prohoasivo l o não  a ítirm aria  quo  n a  
fo z  da-' P a ra h yb a  ox istião  feito rias de fran eezes , quando  só n a  B ah ia  
da T raição ou A eo ju  Tibiró dos ind ios, i r  havia.»

D g raúdo  a rro jo  do /u iio r ia d o r  da  P a ra h y b a  n e g a r  um a v o r- 
daí.ie, que elle, poio que se incu lca , m ais  q u e  todos dev ia  conhecer.
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Diversos ('S'■!ij>i■ >i'<t’i(■ 11(;i• >11.:i<» o lorio «[ini ns france/os funda- 
i;;.' na |\mhyb.u, i.mle < >mni(.!reinvão (.•<>m os potyguares, seus .aliados, 
c t ialVan'l. í b ' s / o  i r / ’ t in  l h r x / l  F n n t ç n i s ,  diz positivamente quo - -os 
iluu-iuMictvs Fr;in-vv,.,; haviiV'i fundado um forte na Pavnhyba—, o alem 
destes outros hiMonadeivs; notando-se entre eil»s Fr. Vivente do Sal
vador na Mia..Historia do Brazil—ond.,* iiiimu i* samoiiio trata tio as
sumpto.

0 i.M/mvj'- Forie-Velho á margem osquoivla do rio Parahyba, 
{..fronte tits C.ih.-dcllo recorda ainda “ssa primitiva, eonstruoy-fio euro- 
po;i do nosso li.ioiaí.

Sn r  assim  que o I)r. M achado esevt v<’0 a su a  h is to ria  d a  P a 
ra h \  ha, tiada terem o> a lu cra r ora» d ia ,  o » para d e se ja r  qm ; se re a 
lise; o si.-u vaticinio —de não sor cila n unca  publicada.

Disse depois o Sr. Pr. Machado, qim -  -a Pnvahyba que os cu
riosos dcscjã" conhecer o in na rojjiãe do littoral e nan no sertão que 
e uma parto mu importância» .

Com esta tirada., im propi ia da im parcialidade de um  h is to r ia 
dor. como sc immlea o Dr. Machado, quiz die* en co h rir  a  su a  igno 
rância  ; ignorância ainda m ais corroborada pelas la lsa s  allogaçous ecu - 
íidas nos lopi< os s e g u in te . ':

• Km JVns os lay  puas do Kio Ovando invadirá*) a  P a ra liy b a  pelo 
\raçau y , alcançando ■1 Jiii/o d A reio  o refo rçados com  os l ir u x x x d s  

seg u irá '> para. Cam pina.
<;> çapiião-itiêr Luiz Soares acompanhava-os com os Suourus 

do H h )— U r tu t tb :  aio «jec. Tliondosio do Oliveira Ledo appareeesse na 
vanguarda com os Ariu.->, o one feito, i:vnou-xo o combato.

. AI nítidos as.--i.in ■ ■:dr.» as deu;- fonas não poderão os invasores 
resistir, aoniijuilados nus o proseguides outros até as quebradas da 
serra llorb.irema. 'Aw/p/>r/m-m?o por t u n a  rr;, os miseros carirys no 
torritorio da I’.arahybu.-’

(puamos erro;-: i quanta trapalhada- nestas poucas palavras! O n
de achou u !>r. Machado quo os tapuyas reforçados pelos Bruxaxas 
(íribu inventada por çllo) tivessem invadido Campina V

Como dlo cita B rejo  d’Arda que en tão  não existia?!
Os Be.civrús mio eráo do Hio— O rando, h a b ita rã o  o to rr ito rio  de 

que* actual m ente sc com pão o term o  de A lagòa do M onteiro  e s e rra s  
ad jacentes, a princip iar m ais ou m enos do rio S u ru ru  a  que  d e ixarão  
o n o m e: o d 'ah i a te  C im bros ou se rra  do O rorobá, no E stado  de P e r 
nam buco. como nos diz A yres do Casal em sua  — (Jorogrnphia B ras i-  
iiea-i

Mas o Sr. l)r. A:1 ad iado  sem  d ar-sc  ao trab a lh o  do in v es tig a r  
os archives públicos, iu v in ta , em b ru lh a  tudo o concluo exc lam ando  
m uito ufano —que esse p.*riodo da h istoria  p a rahybana  foi co n rrn ien -  
ternm le  traetado em -m capitulo quo fez p u b lica r n a  «G azeta do 
Sertão».

A lem  disto, pre a-ee dos trechos citados q u e  o T)r. M achado 
ig n o ra  a que raça  a m e ; :cana portencião  as duas írib u s , S u c u rú s  e A ri- 
f.is; c que ó suíficiente para nos d em o n stra r o que  pode se r  a sua  
apregoada h istoria  da i arabyba.

A região denom inada.....Brejos— tirou  o soo nom e dos p au tau o s  o
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a lagad iços ou b re jo s  p ro p ria m e n te  d itos, do quo  c rão  p rm u tiv a m c n to  
choios os soos vaíloB ; fui o quo  eacrovi. N ão  e n te n d e n d o  assim  o o r .  I)r  .
M achado, en g an o u -se .

Dm o u tro -o iro  de  c a n sa r  e sp an to  o d iso r o l)r . M acbauo q u e  a  
re fe rid a  reg ião  não fica so h rc  a B o rb u rc m a  , o poz-so  a c ita r  n o m es do 
s e rra s  a t o a  d e  ( ’u iv ara , quo  é u m a  povoação  em  te r re n o  baixo o secco
á m argem  do C o rim a ta ú . ■ (

N ão dou -m o  ao  tra b a lh o  do re sp o n d o r  a d is la te s  d e s ta  o rdem .
D epois passa o S r . l ) r . M achado  a  fa lla r  n a  co llecção  de se sm a 

r ia s  quo di/. possu ir, c h a m a n d o -a — nossa  collect,aio— . S. nno tom  o 
n u n c a  t.ove co llecção d e  se sm a ria s , a  quo possuo  6 do  periodico —♦•Dako
t a  do Sertão.*, do m in h a  p ro p ried ad e . .

(V iuvem  m ais lea ld ad e  não  só n e s te  ponto  com o a resp e ito  <los d e 
m ais docum en tos h istó ricos p u b licad o s  po r m im  cm  dito  periodico. O i n\ 
M achado devo  co n fe ssa r  q u e  m u ita  cousa a prem ido nos— m ate ria e s  h is 
tóricos o goograph icos— , a lli pub licados, assim  com o no m eo liv ro — N o
ta s  so b ro  a  B ara livba.

N ão tenho" a  fa lsa  m o d éstia  p a ra  d iz e r  (pio não p re s te i_se rv iç o  
a minlia. jia tr ia  com a pub licação  da  d ita  o b r a ;  ten h o  co n \h -çao  q u e , 
n a  m ed id a  do m in h as  fo rças , conco rri p a ra  o soo p rogresso  l it tm a n o .

A ’ c ritica  de e n co m en d a  do S r. Dr. M achado co n trap o n h o  alem  
do quo venho  do e x p o r  os juízos, do illu s trad o  p ro fesso r U apis tra n o  
do A brèo  o d a  im , -usa do paiz  q u e  deu  noticia da  o b ra , p rin o ip a i- 
ínoiito  dos seu s  dous p ritic ijiaes orgãos. <•. Jo rn a l  do C om m ercio  * c o 
« Paiz  » quo tra n sc re v o  cm  segu ida .

<,Os nossos: le ito re s  rocovdão-se a in d a  e a p re c ia ra m  som  d u v i
da a cx ce llen c ia  do u m a  se rie  de a rtig o s  q u e  sobro  a P a ra h y b a  pu
blicou n e s ta  fo lh a  o .1 )r. lr in ô o  Joffily  o q u e  ap p a ro ce ram  com  o t i tu 
lo —  * B rev e  N o ticia  sobro  a  P a ra h y b a . ■>

Bob u m a fo rm a  a m e n a  e a ttra lio n tc , o P r  .ioíTily ap reso u to u - 
nos um  trab a lh o  in te re ssa n tíss im o , em  q u e  so condensão  sem  fadiga 
p a ra  o le ito r  im fo rm açoos as m ais  a m p la s  c co m p le tas  sobro  aquo lle  
E stado , ráp idos bo sq u e jo s  h istó ricos  a  p roposito  dos lu g ares  q u e  \ a o  
d escrev en d o , p rec iosas  d ad as goograph icos, ostad isticos. descaipçoos, das 
m a is  im p o rta n te s  c idades a té  a s  m ais in sig n ifican tes  povoações, c o sa i-
m es, háb ito s, etc.

« E s to s  a rtig o s  acabão  d e  receber- agora a  fo rm a  do h \ i o ,  o 
fo ra  rea l m en te  do la m e n ta r  quo um tra b a lh o  do valor, com o osso, e s 
tiv esse  com denm ado  a  d e sap a re ce r  com  a  e p h e m e ra  frag ilidade  das
pub licações d iarias.

.P refacia-o  o S r. C apis tra n o  de  A b rèo .,cu ja  co m p e tên c ia  n e s te  
com o e m  o u tro s  a ssu m p to s , a in d a  v e m  to rn a r  m a is  in te re s ta u te  o t r a 
balho.

(D o  Jo rn a l do C om m ercio .)
«T oda voz q u o  um  eso rip to r consom e a  p cn n a  e e m p re g a  _ a  

in te llig o n e ia  n o  a fa n  de d a r  rea lce  ás r iq u esas  n a tu ra e s  do nosso paiz, 
fasondo a  p ro p ag an d a  da  su p e rio rid ad e  do soo solo o d a  cx ce llen c ia  do 
soo c lim a n a s  d itío ro n tes  reg iõ es  quo se  e s ten d em  desde  o e q u a d o r 
ató  55 g rãos de la titu d e  su l, ó com  a  m aio r sa tisfação  q u e  receb em o s 
o soo tra b a lh o  o com  o rg u lh o  que  o recom m onclam os aos q u e  não
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hv ■ 1 !iiiiiiii om  il.’.si. DuliM.-r-i o (11;,■ c iv in  p a rte  de N o \o  M undo, o h a- 
i i ! ira ri! ,

•'» Dr. I riin 'o l' ii:!v p: Mi, a nj(jdu  o |»em im presso  v o lu m e 
d '1 ilnx- 'nhis •* in a ta s  p ap inas .  . ' i n ,  re a  P u ra liy h a ; > is to  ó 
’•ui,í iu-!ii at " i' 5‘ :l a jr-.'fyaplu.'i da  i|iu*lltv Estado, su a  flo ra ,
fauna. >‘1 * n ; « • 1;>;io>>s • ts is < ns: am s ,  ernav-So ■' in d u str ia s , iiu - 
})■ ii in d a s  ' idad"S o villa.-, \ ias do eoium um uayao, d i -
v \  ;;<■ j ’ld io ia i ‘a .  ■■ > i .n-sia-ta  a.

lã' um a obra j>l«-iii o pe rfe ita  n 'u m a  lingu& geiudospro tou- 
ci'.'s.'i 0 flunalo .

Uook.'iniiinnií.i-i.' ii nma c;-j)''<•!■1 i.i• ■ uivf;u'in, tambcm do interes
sante leilura, uiiu! anelei idade »>.t materia, t, V;-. Dr. ( -apistrano de 
Abino.

(Do-O Pni',:— i
u nop!. i'1 la a1- r *' i'.sii's. (* a eoiWV'iK’iii do tor sido 

verdadciru o.;a tiuio quanto os.-rovi, ijue me piV o coberto dos botes 
a" uo i i tír . ir. Max.’ii-iiino I ..ones Machado o do sua. critica do 
eneommemla.

f.';nn; i:ia  ilraudo . O utubro  do Iddd.

I. JoiriLY.



MATERIA'ES HISTÓRICOS E GEO- 
GRAPHICOS

unto ind ica  a v !lii.'snj Im ili*> la  sucção, nos propom os a 
pub licar a to m s  m a tn -ia rs, <tuo aux iliem  a  h isto ria  o geograph ia  d e s ta  
provinoia, ou an te s  da an tiga  cap itan ia  da P a ra h y la ,  que  ab ran g ia  to r- 
riio rio  m ais ex ten so  do quo o quo ó ac tual m ento  ecinprohond iuo  n o  da 
p ro v in d a .

E sses  ntaia-ines euiislão  de docum en tos o líiciacs, com o ca rta s  
regias e a lv a rás  e p rin e jp a im en to  da synopsis  das se sm aria s , conceda - 
lias p e e te n o n n e iitc  no dom inio  hollandcz.

lios respect! voa in s tru m e n to s  de concessões co lhe-se  m uitas, 
no tic ias cu rio sas, <|ue esclarecem  pon tos obscuros da  h is to ria  o goo- 
gvapiria da p ro v in d a , aieiii de o íle rcee r  u m a  v a n ta g e m  m uito  su p o - 
rio r  pelo seu resu ltado  pratico .

A nossa p ropriedade te rr ito ria l e fu n d ad a  n a s  sesm arias , que, 
em iiuíiio nos re is  de P o rtu g a l, eoneçdiào  os seu s  cap itn es-m o iv s e go
vernadores aos h ab itan tes  d esta  e  de  m itra s  cap itan ias , q u e  as requo- 
lião  allegando p restação  do so r viços jiublicos ou  o u tros  m otivos a t-  
íendiveis.

Dá isto logar a quo nas q aesm n s quo  fiv q u e n te sn e n te  ap jv tro - 
eom en tro  os p ro p rie tá rio s  d as  se sm aria s , a in d a  não d ( 'm areadas em  
su a  quasi io in lidadc, t e n h a -so abso lu ta  necessidade  de co n h ece r-se  os 
soos iim itos, as c lausu las p a rtic u la re s  porque ío rão  conced idas o cou- 
soguint.Çi.ujnlo as p re fe ren c ias  do tunas sobre o u tra s .

Jm posta  aos sosm eiros  a c lausu la  do d em arcação , parece que 
noiilnim a se sm aria  foi d em arcad a  no jira.m bum], m areado em soos 
in s tm m e n io s ;  o pela ae tiva  ex p lo ração  o povoação da p rov íncia  d u 
ra n te  a  u ltim a  m etade  do século  pescado, e n tre  as sesm arias  m ais a n 
tigas ío rão  req u erid as  e concedidas novas, na p resu m p ção  do te rm s  
in cu lta s  e devo lu tas , islo  ó, s o b r a s .

Em hora d itas sesm arias’, c tm h e d d as  g e ra lm e n te  pelo u o m e ...
d a tas  de sobras- , fossem  com vdid iis emu a c lau su la  do não p re ju d i
c a r  ú d ireitos de te rce iro , ro m h u io , e s tab e lecen d o -so  n e lía s  a  p o sse , 
esta. i'oi-se a la rgando  pela suceessão  dos an u o s o dos p ro p rie tá rio s , 
que não podião se r  contidos p o r lim ites in ce rto s  e d ise rec io n an o a, p ro -



valeeondo finalm cntc. a  im m en sa  con fusão  q u o  hojo so n o ta  n a  p ro 
p ried ad e  te rr ito ria l em  todo se rtão .

Prumos (iispMom do recu rso s pa ra  p ag a ro in  q u a n tia  su p e rio r  á 
cem m il reis, custo  de um a ce rtid ão  de se sm a ria  n a  s e c re ta r ia  do g o 
ve rn o  ; e assim  perm anecem  in to rm in av o is  quasi todas a s  q u es tõ es  do 
te rra s , ciando lu g ar fre iiu eu tem en tó  á  sa n g re n to s  confliotos e a lg u m as 
vezes  á  vi rdfideiras heeatom bos.

jNàe podeum s ]>or ora seguir o rdem  ch rono log ica  u a  p u b lica rão  
da  synopsis, pot q u e  os liv res  de reg is tro  d a  s e c re ta r ia  do g o v ern o  não 
a  g u a rd ã o ; pelo que som os obrigados, p e r  fa lta  do tem p o , á  faze r a  
n o ssa  com pilavão, peio conteúdo do cada um  dos liv ros, q u e  fo rm os 
com pulsando.

A cred itam os que ) nosso trab a lh o  se ja  do g raú d o  u tilid ad e  á  
jiopulav-âo da província; que eoliec-eionando a <!<v;citi do Krrtão, pos
su irá  um  veporloriu  do grand'.; u tilidade, donde co lh e rá  m u ito s  e sc la 
rec im en to s  p a ra  reso lv e r as suas q u es tõ es  de to rras.

B este  o iiitsso in tu ito ; o mn paga do nosso trab a lh o  ficarem os 
sa tisfe ito s  com  o hmieiimo pulilico qim  deiio  re su lta r .

( l):i (íu.idu do Sr■■/('/o)
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ADVERTEM CIA FINAL

JSa d istanc ia  <!o tr in ta  logons oin q u e  rosido, da cidade da  P a -  
raIndia, unde 6 im p resso  e s te  livro, uno m o foi possivcl em  d e a r  re 
visões de p ro v as co rrig ir  todos os e rro s  typ o g rap h iccs  o tra n sp o s iç õ e s ; 
o fa se r  o b serv ar e x tr ic ta n io n te  na  com posição  a  orthographic! o cstyJo  das 
petições dos que  im p e tra  vão as .sesm arias, eom o e ra  m eu  desejo .

E ’ assim  que sendo  es te  liv ro  d ividido em q u a tro  p a rte s , a  s e 
gunda, pag. 8, com  a e p ig r a p h s :— do 1 7 t > l  até o fim. do gocerno de 
João da M aia  da f l a m a  cm  1 7 i 7 -n ã o  foi com posto com  ty p es  o e s 
paço apropriado , com o a epigraph*» da p r im e ira ; do m esm o  m odo a do 
terceiro , pag . (57, o a  da q u a rta , pag, 140.

Os dem ais e rro s  ou fa ltas  de com posição, fac ilm en te  se rão  co 
nhecidos o su p p rid as  pelo  le ito r, quo aece ita rá  e s ta  vninha justificação  
p a ra  d e sp en sa r-m o  do en fad o n h o  trab a lh o  do u m a  e rra ta , a  q u e  aliás 
m auda-se  reco rre r .

C am pina, M arço  de 1894.
O Attctoh.


